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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 107, de 19 de abril de 
2013, que outorga permissão ao Sistema Anton de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n2 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º. do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulad~ confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama- GO; 

2- Portaria n.!l 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de ltarnogi - MG; 

3- Portaria nº 297, de 6 de junho de 2012- Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul- SC; 

4 - Portaria n2 34 7, de ll de julho de 20 12 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia- MG; 

5- Portaria nº 376, de 28 de agosto de 2012- Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d'Água das Cunhãs- MA; 

6- Portaria nº 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã- SP; 

7 - Portaria nº 436, de 17 de outubro de 20 12 - Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci - SP; 

8 - Portaria nº 493, de 19 de dezembro de 2012 -Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu- PR; 

9- Portaria nfl 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto - SE; 
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10- Portaria n2 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Parecis - MT; 

ll- Portaria n2 110, de 19 de abril de 2013- LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado- RS; 

12- Portaria n2 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de lrará - BA; 

13 - Portaria nQ 221, de 18 de julho de 2013 -Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana- PR; e 

14 - Portaria n2 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia- SP. 

Brasília, I O de maio de 20 16. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou"se a publicação da Concorrência no 020"2000/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequêncià modulada, no Município de 
Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n-28.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Sistema Anton de Radiodifusão Ltda. 
(Processo nº53670.000962/2000"41) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando"se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 14/03/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria 
n° 107, de 19 de abril de 2013, publicada no DOU de 23 de abril de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3ºdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Benoini 
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CSLICÂDO NO DIARIO 1 

OF!C:AL OE..flJ.2 .. !iL!..ª- Í 

Pãgma . e ~ Seção: ~ :::: I 
L ANO!~G__POR:~-d 

MINISTÉRIO D~S COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

P.ORTARlA N2 107 ,DE 19 DE ABRIL DE 2013. 

O MINISTRO DE, ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade,com o art. 32 do Regulamento. dos Serviços de Radiodifusão, 
~provado pelo Decreto~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi d!).da pelo 
Decreto n11 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que con~ta do Processo nll 
53670.000962/2000, Concorrência ng, 020/2000-SS~C, resolve: 

. Art. 12 Outorgar pennissão ao SISTEMA. ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA. 
para explorar, · peto prazo, de dez _anos, sem · ,direito de r exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no MuniCípio dé Campo Novo do Parecis, 
Estado de Mato Grosso. 

- Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileire de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações ,assumidas péla outorgada em 
suas propostas. 

r Art. 22 Este ato S9mente prod~irá efeitos legais após deliberaçã~ do Congresso 
Nacional, nqs termos do artigo 223, § 32,-da Constituição. · J . . \ 

Art. 32. Êsta Portaria entra em vigor-na data de sua publicação. 
j 

~_,_~~ -
l-AULO BERNARDO SILV~ -

. ' 



Aviso nº 272 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
pem1issões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Pmiarias n~ 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379,436, 493, de 2012; 106, 107, 
110,213 e 221, de 2013, 508, de 2016. 

Atenciosamente, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

7 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53670000962/00, desta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da SISTEMA ANTON 
DE RADIODIFUSÃO L TOA., para executar serviço de radiodifusão 
FREQUENCIA MODULADA, Grupo de Enquadramento A, nos termos do Edital n° 
020. . 

I 

N° de Folhas = ( 38 FOLHAS ) 

LOCALIDADE(S); CAMPO NOVO DI; PARECIS/MT 

Goiânia, 12 de Julho de 2000 

~/tJ-tA(j~~ 
UBIRA'~lN'"" BUENO FONSECA 

· Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico/GO 

. 

o 
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• • • • • 
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TD'A :. 

• • •• 
• • •• ••• • 

• •• • • •• ••• • • • • • • 
CONTRATO SOCIAL / 

Elisabetft Keffer, brasileira, casada, fazendeira, residente e 
e domiciliada ·à Rua Baniã, i'l0 232, centro, na cidade de 
Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, P-9rtadora 
~e""'l'Cmmtaade Rg n° 476.874 SSP/PR e CPF n° 

564.838.809-87, filt)a de Mathias Milla e Resina Mil la, nascida 

• • • • • • 

na cidade de Austria no dia 26/01/1946; Glovana Lucia 
Pelizzari Zeni, brasileira, casa~a. fazendeira, residente e 
domiciliada à Avenida Brasil, Ed. Alphaville, Apartamento n~/ 
333, centro, na cidade de Carngo Novo d.9 Parecis- T,é:J 
portadora da Carteira de ldentidadf? Rg n° 120.9341-6 SSP/Mf 
e CPF n° 568.779.941-91, filha de Humberto Pelizzari e 
Wanda Maria Ampessan Pelizzari; resolvem por este 
instrumento de contrato, constituir uma sociedade por ·quotas 
de responsabilidade limitada, que se regera pela ·seguinte 
legislação: artigos 211 e 223 e seus parágrafos da 
Constituição Federal, Lei n° 3708 de 10 de Janeiro de 1919, 
Lei 4117 de 27 de Agosto de 1962, Decreto no 52795 de 31 de 
outubro de 1963, Lei n° 8934 de 18 de novembro de 1994, 
Decreto n° 1800 de 30 de Janeiro de 1996 e Decreto - Lei no 
236 de 28 de fevereiro de 1967, pelas demais disposições 
legais aplicáveis à espécie .e pelas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "SISTEMA . 
-ANTON DE RAbiODIFUSÃO L TOA.", tendo sua sede e foro na cidade de~ 

( Novo do Parecis-MI,à Rua Bahia, no 232, Centro, Cep 78.360-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA/sociedade terá como principal objetivo a exploração de 
estações de radio~~· ~m Freqüência Modulada (FM), Amplitude Modulada 
(AM), Ondas Médias (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT),· e Som e 
imagem em VHF e UHF, com finalidades educacionais informativas, cívicas e 
patrióticas, bem como a exploração de concessões e licenças, tudo de acordo 
com a legislação específica regadora da matéria. 

CLAUSl)LA TERCEIRA: A sociedade será constituída por prazo indeterminado 
observando-se quando de sua dissolução, os preceitos da lei em vigência, 
iniciando suas atividádes a partir da homologação da autorização para 
funcionamento dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista, neste ato, na importânda de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), divididos 
em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (H1:.1m Real) cada uma, 
ficando assim distribuídos entre os sócios: 

• • • • • 



. . , 

Elisabeth Keller 
Glovana Lucia Pelizzari Zeni 
TOTAUZANDO 

cotas 15.000 
cotas 15.000 
cotas 30.000 

R$ 15.000,00 
R$ 15.000.00 
R$ 30.000,00 

Elisabeth Keller: subscreve ·neste ato com 15.000 {quinze mif) quotas no valor de 
R$ 15.000,00 {quinze mil reais) sendo 1.500 ( um mil e quinhentas) quotas sociais, 
no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma, somando portanto R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reaís), integralizado na presente data, em moeda corrente do pafs, e o 
saldo de 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, cuja integralização efetuará em moeda corrente do pais até a data 
da outorga para execução do serviço de radiodifusão dada pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ0ES. 

Glovana Lucia Pelizzari Zeni: subscreve neste ato com 15.000 (quinze mil) quotas 
no ·valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) sendo 1.500 ( um mil e quinhentas) 
quotas sociais, no valor de R$ 1 ,00 {um real) cada uma, somando portanto R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), integralizado na presente data, em moeda 
corrente do pais, e o saldo de 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas sociais, no 
valor de R$ '"1 ,00 (um real) cada uma, cuja integralizaçao efetuará em moeda 
corrente do pais até a data da outorga para execução do serviço de radiodifusão 
dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a 
pe~soas ffsicas brasileiras. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas ou ações représentativas do capital social serão 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas 
jurldicas, exceto a participaçao de partido polltico e de sociedade cujo capital 
pertença exclusiva· e nominalmente a brasileiros, através de capital sem direito a 
voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social dependendo de 
qualquer alteração contratual ou estatutária de prévia autorização do MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES. 

ClÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por uma sócia gerente, a quem 
compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto,· vedado o seu 
emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos 
ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, fianças ou cauçOes de favor. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que 'i! responsabilidade e a orien~ção 
intelectual e administrativa da entidade caberá somente à brasileiros natos o~ 
naturalizados há mais de dez anos. 

~· € 
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• • • • • • • 

SISTEMA ANTON DE RADiODIFUSÃO L T~. :: • 

CONTRATO SOCIAL 

• • • • • • ••• • 
• ••• • 

•• • • • • • • • • 

CLÁUSULA NONA: Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Pais e a sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES. 

-
CLÁUSULA DÉCIMA: As sócias que desejarem transferir ou alienar suas quotas 
deverão notificar, por escrito, à sociedade discriminando-lhes o preço, a fonna e o 
prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios exerça ou renunci_e 
ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo à critério do sócio alienante. 
Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas, desde· que sejam observadas as nonnas da 
Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O quadro de pessoal será sempre constituldo, ao 
menos, de dois terços de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade das sócias será limitada à 
importância total do capital social, nos tennos do artigo segundo a Lei n.0 3708 de 10 
de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em 
alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria 
absoluta do capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade por todos os seus sócios se obriga a 
cumprir rigorosamente todas as teis, regulamentos e as instruções vigentes ou que 
vierem a vigorar referentes à radiodifusão e à segurança nacional 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As quotas da sociedade são indivislveis e nao 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o 
consentimento unAnime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência 
na sua aquisição, na proporção das quotas que possulrem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, receberão 
os sócios, à titulo de PRó-LABORE, a quantia mensal fixada em comum até o limite 
da dedução fiscal, prevista na legislação fiscal do imposto de renda, a qual será 
levada à conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica investida na função de Sócia Gerente da 
sociedade, a sócia Sra. Glovana Lucia Pelizzari Zenl para a qual fica dispensada 
da prestação de caução, conforme preceitua o artigo 12 da Lei n.0 37 de 10 de 
janeiro de 1919. 

~ · 
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. . 

" o 

' 

. . . " ... . . .. . .. . . . . . . ... . . .. .. . . ~ ..... 
~ . " 

SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
• I # ,_ 4 '- • • • 

•• • . . ....... ...,~ 
CONTRATO SOCIAL 

• •• • • • • • • ••• • 
• •• ••• • • • • • 

• • • • • • • 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sócia Gerente poderá fazer-se representar por 
procurador que a representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo 
e administrando, devendo nesse caso ser solicitado para tal designação prévia 
autorização da autoridade fiscalizadora, apresentando-se na oportunidade, a prova 
de nacionalidade do procurador que deverá ser sempre brasileiro nato e de 
idoneidade moral comprovada pelo competente atestado·. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 
de dezembro de ·cada ano, ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade 
obedecidas às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às cotas de capital que possuirem, 
podendo os lucroS', à critério dos sócios, serem distribuidos ou ficarem em reserva 
na sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se 
verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no 
funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, 
os lucros líquidos restantes terao a destinação prevista na Cláusula Décima Nona 
deste instrumento. · 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer das sócias não 
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e suce.ssores sub­
rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podendo* nela fazerem-se 
representar enquantQ indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles, devidamente 
credenciado pelos demais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As sócias declaram que não estao condenadas 
em nenhum dos crimes previstos em Leis que as impeçam de exercerem atividades 
mercantis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste instrumento serão 
regidos pelos dispositivos da Lei N° 3708 de 10 de janeiro de 1919, cuja fiel 
observância bem como das demais cláusulas deste compromisso se obrigam as 
sócias . 

. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: As sócias elegem o Foro. da Comarca de Campo 
Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso) para dirimir possíveis dúvidas oriundas a 
este inclusive de cláusulas omissas. 

(}( 
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• •• •• • • •• • • • tf • • CONTRATO SOCIAL 
••• • 

•• • •• 
= • . 

·' • i' •• t 

• •• • • •• •• • • • • • .. 

.. .. . • • • • 
• • • • . .... 
• • • 

• 
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ANEXOU 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente do SISTEMA ANTON DE 
RADIODIFUSÃO L TOA., declara que: 

a) a entidade não · possui autorização para explorar o mesmo ti,po . 
de serviço, na localidade CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado do 
MATO GROSSO, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do / 
Decreto-lei n.0 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser/ L~ 
contemplada com a outorga; 

b)a entidade não · se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; / 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços . /"' 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. / 
12 do Decreto-lei n. o 236, de 28 de fevereiro de 1967; · 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandáto eletivo, que lhe 
assegure. imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na ~dministração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

' 
e) nenhum dirigente participa , da direção de outra , entidade 

executante do serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 

/ 
/ 

radiodifusão, em localidades qiversas, em excesso aos limites fixados /,A· 

no art. 12 do Decreto-lei n.0 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo/ / 
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Campo Novo do Parecis/MT, 23 de Maio de 2000. 

a. Giovana Lucia Pelizzari Zeni \} 
CPF: 568.779.941-91 vJ' 

Sócia-Gerente \ / 
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Josué Matheus de Mattos 
DISTRIBUIDOR JUDICIAl 

Fones {65) 326-2039 e 326-6863- Cep 78300-000 • Tangaré da Sem1- M! 

CERTIDÃO 

Josué Matheus de Mattos, 
Distribuidor Judicial da Comarca de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas. Etc 

CERTIFICO e dou fé, atendendo as 
fonnalid~~ ais que revendo em Cartório os livros de registros de 
m~ cargo, d~sta Cot":arca, ve. quei ~onsti!{ a 

INEXISTENC de AÇOES CIVEIS, ONCORDATA, 
A 

, EXECUTIVOS FIS , stribuídas contra a pessoa 
da Sfl.- ELISABETH KELLER( brasileira, casada, do Jar, portadora do 
CIC.-564.838.809--87, RG.-476.874 SSP/PR. Dado e passado nesta Cidade ' 
e Comarca de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ·ao (O 1) primeiro 
dia do mês de Junho, do ano dois mil. Certidão fornecida às 15:05 horas; 
período de busca a partir de 18/07/83. 

O referido é~v~rdade e dou fé, 
. Tangará da Serra-MT, 01/06/2000 

--r . 
Josué Matheus de Mattos. 

Distribuidor Judicial. 
. ' 

" I . . "" 
~ 

. · . 
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CERTIDÃO 

Josué Matheus de Mattos, 
Distribuidor Judicial" da Comarca de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas. Etc · 

CERTIFICO e dou fé, atendendo as 
fonnal' es is, que revendo em Cartório os livros de registros de 
di ribuição a~ u cargo, desta C~ifiguei constar a 

( INEXl~T~~"!:J:.. de AÇÕES ,Cit_TMINAlY, itfuibuídas contra a 
\~.- !JLISABETH K'i!LLER, ~eira, casada, do . lar, 

portadóra do CIC.-564.838.809-87, RG.-476.87 SSP/PR. Dado ·e passado 
nesta Cidade e Comarca de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao 
(O 1) primeiro dia do mês de Junho, do ano dois mil. Certidão fornecida às 
15:05 horas, período de busca apartir de 18/07/83. 

O referido é verdade e dou fé, 
Tangará da Serra-MT, 01/06/2000 . / 

_...,.__ ____.,. - '. 
JosuétMatheus de Mattos. 

Distribuidor JudiCial. 
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1 o Oficio .de Notas e Registros 
Privativo de Protesto de ,Títulos 

Rua Sebastião Barreto, 396-W, TeleFax: (65) 726-2671 - Tangar<~ da Serra-MT 

Antonio Tuim de Almeida 
Tabelião( ã) 

CERTIDÃO 

Araci Coelho 
Substi h.JI:o (a ) 

CERTIFICO, a pedido de pes da que revendo em meu Cartório, 

m; livros de registro de ins.rumentos de ~ d Títulos Comerciais desta comarca, 

não encontrei nenhum titulo protestado neste último !Decênio (10 Anos) 
_/ 

em que conste(m) com res~bilidade direta, o(s) nome(s) de: 

ELISABETH KELLER / 

C.P.F./C.N.P.J. n°: 564.838.809-87 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade dE T angara da Serra 
Estado de Mato Grosso. 

Este Cartório não se 
responsabiliza por 
fotocópias deste 

documento, mesmo 

. .. '"iangara da Serra 26/05/2000 
~;\ ;\ . . r.· 

Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão é considerada como indício de aduHeração 



Josué Matheus de Mattos 
DISTRIBUIDOR JUDICIAL 

Fones (65) 326-2039 e 326·5653 · Cep 711300-000 • Tangarlt da Serra • MT 

CERTIDÃO 

Josué ·Matheus de Mattos, 
Distribuidor Judicial da Comarca de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas. Etc 

CERTIFICO e dou fé, atendendo as 
fo es e s, que revendo em Cartório os livros de registro~ de 

Istribuição ... a eu cargo, d!'sta CoiiJ-arca, verifiquei L_c~~star a 
JNE}(JS~~'4. de AÇOES CIVE[$, CONCORDATA, 

~ÊNCIA, EXECUTIVOS FISCAIS, distribuídas çór}tra a pessoa 
da St'.- GIOVANA LUCIA PELIZZARI ZENiv-6r'asileira, casada, 
do lar, portadora do CIC.-568.779.941-91. Dado e passado nesta Cidade e 
Comarca de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao (O 1 ) primeiro 
dia do mês de Junho, do ano dois mil. Certidão fornecida às 15:05 horas, 
período de busca apartir de 18/07/83. 

O referido é verdade e dou fé, 
Tangará da Serra-MT, 01/06/2000 

Josué Matheus de Mattos. 
Distribuidor Judicial. 

/ 
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Josué Matheus de Mattos 
DISTRIBUIDOR JUDICIAl 

17 

Fones ~a326-2039 e 326-5&53- cee 78lOO-DDD- Tengará da ser:ra·-MT 

CERTIDÃO 

Josué Matheus de Mattos, 
Distribuidor Judicial da Comarca de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas. Etc 

CERTIFICO.· e dou fé, atendendo as 
f~rm.ali~a~es legàis, 'q~e revendo em Cartório os li'J:os d~ registros de 
dtstrtbutçao " a meu ) cargo.... desta Comarca, venfiquet -cons~a 

I~EXISTENC/fl/de AÇOES CRIMINA1S, . distribuída~óütra a 
pessoa_rla.-S~/OVANA LUCIA PELIZZARI ZEN!; brasileira, 
-casada, do lar, portadora do CIC.-568.779.941-91 . Dado e passado nesta 
Cidade e Comarca de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao (01) 
primeiro dia do mês de Junho, do ano dois mil. Certidão fornecida às 
15:05 horas, período de busca apartir de'lS/07/83. 

O referido é verdade e dou fé, 
Tangará da Serra-MT, 01/06/2000 

' .,._......,.. ..... .... 
Josué Matheus de Mattos. 

1 
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1 o Oficio de Notas e Registros -
Privativo de Protesto de Títulos 

Rua Sebastião Barreto, 396~W, TeleFax: (65) 726-2571 - Tangara da Serra-MT 

Antonio Tuim de Almeida 
Tabelião( ã) 

CERTIDÃO 

Araci Coelho 
Substituto( a) 

. . 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada que revendo em meu Cartório, 

lS livros de re~ de instrumentos de Protesto de Títulos Comerciais desta comarca, 
/ 

1ão encontrei nenhum • ulo' protes~o neste ítltimo !Decênio (10 Anos) 
' . ~ 

am que conste(m) com responsabilidade direta, o(s) riorue(s) de: 

GIL VANA LUCIA PELIZARI ZEN I · 

C.P.F./C.N.P.J. n°: 568.779.941·91 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade dE 
Estado de Mato Grosso. 

Este Cartório não se 
responsabíliza por 
fotocópias deste 

documento, mesmo 

Tangara da Serra 26/05/2000 

Tangara <ta· Serra 
/./" 

// 

Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão é considerada como indício de adulteração 
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PODER JODICIARIO FEDERAL 

JUizO DA8QIZONA ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GRQ·-·~ 

CERTIDÃO 

Luci Ribeiro da Cruz., Escrivã Eleitoral da Boa 
Zona Eleitoral do Estado de Mato Grosso~ no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
etc ... 

C E R T I F I C A que revendo os 
nossos arquivos, neles constatei o registro de GlOVANA 
LUCIA PELIZZARI ZENI, titulo n.0 660111864, elei 
soa Zona Eleitoral, sendo que a mesma, encontra­
com a Justiça Eleitoral. 

O referido é verdade e dou fé. 

C. Novo do Parecis, 28/Maio/2.000. 

Luci Ribeir~~ &Gf- h 
Escrivã EleitoraL O . 

1~ 
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PODER JUDIQÁRIO FEDERAL !.~.~J... . 'J 
JUiZO DA 601 ZONA ELEITORAL DO ESTADO DE MA TO GROS ofl"t 

N 

· CERTIDAO 

Luci Ribeiro da Cruz~ Esorivã Eleitoral da 608 

Zona Elerloral do Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
etc ... 

C E R T I F I C A que íevendo os 
nossos arquivos, neles constatei o registro de ELISABETE 
KELLER, titulo n.0 12276141864, eleitora · de§.ta _aoa Zona 
Eleitoral, sendo que a mesma,> encontra-s quites com a 
Justiça Eleitoral. ·---

O referido é verdade e dou fé. 

C. Novo do Parecis, 28/Maio/2.000. 

~~/a_ 
Luci Ribeiro da Cruz r 

Escrivã EleitoraL \ 
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SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA 
CNPJ: 0~.822.342.0001/85 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

Contas 
Circulante 

Disponibilidade 

. 
ATIVO 

Caixa Banco e/movimento 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
Contas 
Patrimônio Líquido 

Capital Social lnt~gralizado 
Capital Social Subscrito 

(-)Capital Social a Integralizar 

TOTAL DO PASSIVO 

• .,,,1, ,. 
í·v_.;}· ·~ 
; ·!23. ~ . 

.. ~ . 
; \Õ\1' 

R$ 
3.000,00 

. 3.000,00 
--

3.000,00 

3.000,00 

R$ 
3.000;00 
3.000,00 

30.000,00 
~27.000,00 

3.000,00 

CAMPO NOVO DO PARECIS-MT 16 DE MAIO DE 2.000 

\ 
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SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA 
CNPJ: 03.822.342/0001-85 

fNDICE DE SOLVt:NCIA 

Como trata-se de uma empresa reCém constituída, 
que não entrou em operação, a liquidez está 
representada pelo valor integral do seu Ativo Circ.ulante 
ou seja: 

IS = AT : (PC + ELP) > OU = 1 ,O 
IS = 3.000,00 : NIHIL 
IS = 3.000,00 

CAMPO NOVO DO PARECIS-MT 16 DE MAIO 2.000 

Ü G1t~IA ~i_~~~ EDMILSO~ DRIGUES r-t~~i\ENDO 
Rua Bahia no 502 • Centro F;1nc: 702·1876 
78.36{}-000 Ca o ~~vo do Porocis MT SÓCIA GERENTE 
TEC. CONT. C 005131 • T-6 CPF 42t 339 981.S7 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.0 020/2000-SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PO.R LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
-

Localidade de Tipo de Serviço de Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Execução do Radiodifusão Enquadramento da Outorga 

Serviço . (R$) 
' 

-
Campo Novo do (FM) 

256 c A 10.000,00 
Parecis Freqüência Modulada 

~ 
* ~~ ~ v ., 

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

12/07/00 

'-" 
~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE 

Campo Novo do Parecis 

C · E R T I O Ã O Nº 2 818 5 4 
Falência e Concordata 

CERTIFICO, a requerimento de Sistema Anton de Radiodifusão 

l:.~ttadaa--~----·Que revendo os livros de registro e feito deste Cartó!!Jr'~&U~~~.,..--,--,.--­

- --- - - --desde a sua instalação até a presente data,-,l:~4,J..J~I---
existência de proces.sos contra 

Sistema Anton de Radiodifusao Ltda, empresa com 
sede ã Rua Bal1ia n° 232 - Centro - Campo Novo do Parecis - MT, inscrita no CNPJ 
sob D0 03.822.342/0001-85. 

O referido é verdade e dou fé. Dada e pássada nesta cidade de __ 
Campo Novo do Parecis 1 0 

. __________ aos __ ~-2/06/20GO 14:45 

desta Comarca datilogratei e assino, 

\ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . . 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

03.822.34210001-85 - ! 
VALIDO ATÊ I 
22107/2000 
'--~---~'--------' 

IDENTIFICA O 

L

-NO_M_E_ E_M_P_R_E-SA- R-IA- L-(fl_tm_a_, raz.A_o_soe_ia_l_ou-d-en_o_m_lna_çã_o_c_om-e-rc-la-1)----------------~ SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSAO L TOA -

ENDEREÇO o 

LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) NUMERO 

RUABAHlA 232 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO CEP 

CENTRO 78360.{1()0 

MUNICIPIO UF TELEFONE/CONTATO 

CAMPO ~OVO DO PARECIS MT 

Este documento só fará prova de inscrlc;ilo da pessoajuridica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

() cartio CNPJ será remetido à pessoa juridica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0130105-DIAMANTINO 
NOME DO RESPONS VEL PELA EMJSS O 

CARGO 

ASSINATURA 

Apr01111dõ pela IN/SRF n• 8'2199 

A I c íÍtL( 

DATA DE EMISS O 

23/05/2000 

CPF 

v 

' 



6 ESTADO DE MATO GROSSO INSCRIÇAO ESTADUAL 

SECRETARIA DA FAZENDA 
13.194275-1 . 

FICHA CADASTR~t. (CCI)- FIC 
NOME OU RAZAO SOCIAL: . 

~..i '""~'~ c-
~:il S 'l'l!:MA AN1'0N ll~ .:l\A.,QTQ.D.!~~-~AO L'l'UA 

... ~ . .,~ ., '\ ... " ·: ";/~~:· ........... ~. 

NOME DE FANTASIA: . ' 
i ' • · i ~ l r~~.~' - .... '\'.. f' c ~ 

" !' ; ·,;- ' " i ,,.•1í,·t. . • I I I .. ~. • 

1. •• :' ; I .;,-·· -· ~. i ~i''l;· {.ll 
' , -: I J ' .'• .. .s--..... • '".\~ ,!, .r,., ,~ 1 r.\~:~\ ~..: ~~7 

e • 
KtfÃAEÍfÀH lA 

• • ·'· i.• '/ . , ' . . I 't!·'J , 212 ,· <.: / , · ·· . v~~~.-::.;~ 
~# l '" . .. , .... , ' 

Ç ,·: CAMPO Nà.YQ:(P..P. !:' 783 0000 
~::r~~· .. ; ... ~ ,~'t~;~,'~;~:;~,. 

tftPa·zF2 3 4 2 1 o o o , -a·s --;z-~-~. ~-22·'1·:5'CfôL-:~. 0~0/Ô'~/2 
..........,, 

~OJ1~Â~c 
T 0 >' 0 

I; ZEWSKI 
' r < I• •. '> ~~·.r.>\'~: !>l.o 

-. _. - -. -- ----·· --.-.- -- ·· · -··:----· :.----t_J_mR ·;von . ' 

/ ~D" ... : .. :... .... ' 

' 
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Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis 

Celeiro Nacional de Produção 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CGC 24.772.287/0001-36 

Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis 
Secretaria Municipal ele Finanças--' 

Departamento de Tributação e Cadastro Técnico - DTCT 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÀO 

Validade ( ias) 

27/08/2000 
Contribuinte ( irma, Razilo Soe ta ou Denominaçlo Comere tal} 

Sistema Anton de Radiodifusão Ltda 

Dota de cmisdo Exerc!cio 

29/05/2000 

·ndereço (Rua, Avenida. Praça, Estado, etc) l3nirro 

2000 

Rua Bahia · Centro 
Allvldade Principu Início Atividade 

Expioração de estação de radi9àiiusão em FM, ÃM, orv1, 
OC, OT, Som e Imagem em VHF e UHF. 
C C CPF Hon\río 8pectol , J>ublicoidnde reo Construída 

03.822.342/0001-85 12,00 m2 

CPF 

564.838.809-87 

Av. Mato Grosso. 50 - CEP 78.360-000 
Fone/Fax: (OXX-65) 382-1125 PREFEITURA MUNICIPAL 
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CR.F - Certificado de Regularidad~S CAIXA ECONÔMICA FEDERAl 

i Razão Social 

J SISTEMA ANTON DE RADiopn:.usÃo LTDA 
I 

l 

. j lnscrição 

I · o3.822.342Jooot-ss 
I 
J 

I Endereço ! Validade 
! • I RUA BAHIA; 232 . CENTRO I . 22/11/2000 
L CAMPO NOVO DO PARECIS MT- 78360-000 . I -

- ---- - --- -- - -- - ------·- -

I 
I 
I 

I 
l 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confen3 o Art. 7° da Lei 8. 036, de 11 de maio de 1990, certifica que a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de arantia do Tempo de Serviço - FGTS. O c 

presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa dêquaisquer débitos refe recolhimentos que não tenham sido ~ 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministérió do Trabalho e Emprego. /'Z;-; 

2 2 \\1 OV 2000 
TANGARÁ DA SERRA MT. 26 MAIO 2000 

Local e data de e-missão22\~ Q~ [Q(}(} l~-"' 

O O O 6 7 59 6 -1 Este Certificado é v~~go sem rasuras o~emendas e as cópias s(Jente terão validade mediante apresentaçã~rigla\. 
31.033-6 v01 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

{ 

·. 3.774.317 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

CNPJ: 03.822.342/0001-85 
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSAO LTDA 
RUA BAHIA 23~.CENTRO 
CEP: 78380-000 CAMPO NOVO DO PARECIS MT 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZ~NDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
PENDENCIAS EM. SEU NOME, RELATIVAS AOS.TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE­
RAIS ADMINI.STRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

" 
ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON-

TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONS1ITUIN­
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA­
ZENDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 21/12/2000- EMITIDA EM 21/06/2000 
+-------------------------------------------------------------------+ 
:ESTA CERTIDAO ABR~NGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO : 
+-------------------------------------------------------------------+ +--,---------------------+ CARIMBO I ASSINATURA 
: EXPEDIDA GRATUITAMENTE : 
+------------------------+ 

~ Ap- o•• INISRF n' aom A0123738 



MINISTÉRIO pA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PlWCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL· MATO GROSSO 

REQUERIMENTO N 

03221/2000 

CERTIDÃO NO 

02862/2000 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Q ME COMPLETO 

~illl'rEMA AN'fON DE RADIOD1FlJ3AO J,TDA 

QUANTIDADE DE INSCRI 0ES ATIVAS .......................................... TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS 

............................. 

INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF 

03 .8:>.2. 342/0001-85 

TOTAL DE VALO ES ATUALIZADOS 

••••••••••••••••••• 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMEA 

ACIMA INDICADO, E· RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS OU 

VENHAM A SER APURADAS , CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTRO 

DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NA S PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-S 

;~~'Exls'nR ................................. o!!•·~··········"'*········ .. ····"···························· 
E~E DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAIDA 

O RTIDÃO N'EGA TJVA o QUE VAI ASSINADA POR MIM. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

( 

26 de JUNHO do 2000 

Pf\OCURADOR 0 NDA NACIONAL 

l~'ITA CJm.110ÃO ~;J.•'ORNECJDA GRA"fUITAMENm 1'l!:NDO VAlJDADE POR 180 DJ.A3 Uia.n• }ltt~""'"" OleiJne" 8o cJ;.t.,. 
. tf!'.· 3o. l)() DECR:lo';TO 84.702/80. Procur1dara-Chel• SuballloLI 
./"" . ...L ,~zo.86<-&- OA&iMT 2>81·1 

OBS.: QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ~STE OOCUMENTO 039900 14 2 8 6 8 3 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

AG~NCIA FAZENDÁRIA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

c E R T I o Ã o N° 506/2000 

VALIDADE: 30 DIAS 

CERTIFICO, a requerimento da(o) Firma/Sr.(a), SISTEMA ANTON DE 

RADIODIFUSÃO LTDA, estabelecido .à Rua Bahia, n° 502, centro, no município 

de Campo Novo do Parecis- MT, CGC/ CPF n° 03.822.342/0001..S5, I.E. no 

13.194.275-1 que revendo os assentamentos existente nesta Agência Fazendária 

e de acordo com as informações dos setore ~Processamento Fiscal e 

Cadastramento, constatei que a referida, nada ~ve à Fazenda Pública 

Estadual até presente data. O referido é ver ade em virtude do que eu 

GERÁSIMO F COELHO Chefe- Mat.4885100-15, lavro a presente CERTIDÃO, 

aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil que por mim assinada. 

Responsâvel 

34 



I ' 

~Prefeitura Muni~ipal de Campo 
~ ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA. DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA N2. (..._ ............. ____ ) 

(
,..---------------NOME CIVIL OU COME!~ C I,!).( J 
. SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA _ 

(:~~R~_U ___ A~~B~_A ___ f-ll_-~A~-,:2'--3-~2~-A-ES-IO_~_N_f_IA:_O_U-DO_M_I_C_Il.-IO_T_R-IB_U_T-ÁA-IO-· R_U_A_. N_•_. B-A-IR_A_O_E_M_U_N_IC-1-·P-10 ______ / _____ ) 

. (,..----N' DE INSCRIÇÃO CADASTRO DE PES;SOAS Fls lr AS · CPf' OU CAOASTRO GERAL O~ CONTRIBUINTE · CGC-----...) 

. C.G.C. N° 03.822.342/0001-85 _ 
------------------ R!:FERENCIA-------------------.. 

' 
Certifico para os devidos fms que a empre:;a, SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 

LTDA, não encontra-se em débito junto a este órgão. •• ••••••********** *** .. ****.**** • ••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ........................................ , .................................... . 

' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

----------------rJNALIOAOE OA C(ATIDÀO 

PARA OS DEVIDOS FINS************** .. *************************************** 

NÃO RASURE 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica do Mun•c •p•o de cobrnr quaisquer créditos tnbutnnos. 

C E R T I F I C O. para a finalidade acima indicada. não eKIStlr débtlos com " Fnzendo do Murucipio, referente a Impostos, Tax.::1s, 

MuUas e demais tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos dispositivos regulamentnres vigentes. lorneçõ~ 

presente C E R T I O Ã O N E G A T I V A. a qual Ptoduztra os ele1tos legats. 

Valida ate 

Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis • MT. em . ..:...._l9_ de Junho de--""-"--

~4. 772.287/0001-3{)1'\r-\y 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1 

\ \ 

CAMPO NOVO DO PARECIS "\ '\ 
Rua Sao Paulo' nQ 723 ;'i 

1 
-----~~~c:---!--:-~.Ã.---LSeo78.360·000 Campo N. Parec1s · M!J 

GRAFINAL ·A F Nandt& Ciil Ltdu. · Tel•fnx (065) 782·1360 Campo Novo do Pareçís lviT 
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA .. com sede na cidade 
de CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado do MATO GROSSO, à Ruél Bahia, 
N.0 232, com CNPJ n. 0 03 .8~2.342/0001~85, no.meia e constitui seu bastante 
procurador o Sr. ARGEU WOLFF, brasileiro, casado, auxiliar de escritório, 
portador do CPF N.0 524.930.1_69-04 e Cédula de Identidade N.0 4.204.1 05~0 
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Cuiabá, 3370, bairro N~va, na cidade 
de Cascavel, estado do Paraná, a quem outorga poderes para representá-la 
em todos os atos da concorrência n. o 020/2000-SSRIMC,' para a localidade 
de CAMPO NOVO DO PARECIS, no estado do MATO GROSSO, promovida 
pelo Ministério das· Comunicações, podendo ápresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Pr~ço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento deste.mandato. _ , . ~ 

Campo Novo do Parecis/MT, 1~ de Junho de 2.000. 

a. Giovana Lucia Pelizzari Zeni 
CPF: 568.779.941-91 · 

Sócia-Gerente 

Tabelionato 
Guedes 

Teodollno 
Guedes da Silva 

1 Uma- Tabelião 

Geny Marques 
Silva 

Subltltuta 

C. N. P 

\j 

• 
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CONJUNTO NO 01- DOCUMENTAÇÃO .DE HABIUTAÇÃO 
Edital da Concorténcía no 02012000- SSR/MC 

. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

LOCAUDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: CAMPO NOVO DO PAREC/5 I MT 
-

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
CNPJIMF: 03.822.342/0001-85 

. CQNTEUDO: 

Conjunto rf 01 - Documentaçio de Habilitaçao: 
HabHitaçllo Jurldica 
QualiftcaÇlto Econ6mico-Financeira 
Regularidade Fiscal . . 

- --- ·- - - -- - -·······- - ------ -

....... 
' 

--- .. ----~ - _,... . .... -·--- , ..... -- . ·-- ~...,;;--, " _-, .... _c_ ... _..,.._. __ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET AlUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERJviO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fJ5. folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : ~ . 
N° desta folha : t q;} . 
N°s das demais fo1has juntadas : --~{()~--a q~ 

• 

Brasília, /6 de ~ 

{~~ 
Messiasvr!Zte Brasil 
Secretária Substituta 

C:\Meus documentos\ Termo de jWWid:ulllC 

de 2000. 



• 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCb.RRtNCIA N°: 020/2000 • SSRIMC 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABD..ITAÇÃO 

Licitante: SIST~MA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
000221 

C.G.C.: 03.822.342/0001-85 

Endereço: RUA BAIDA, 232, CENTRO- CAMPO NOVO DO PARECIS/MT 

N° do Processo Especifico da Licitante: 53670.000962/00 

I Resultado: I HABILITADA 

Localidade UF 
MT CAMPO NOVO DE P ARECIS 

Serviço 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 

e. 



o 

O · 

SERVIÇO PUBLlCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 28 (vinte oito) dias do mês de julho de 2000, às 15:00 horas, na sala de reWliões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Min~stério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Preside;nte, Manoel J?Iias Moreira, ~o seu 
Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Alvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovaçã~ da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as cànclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado~ o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA N° RESULTADO N° 
001/2000 001 a 003 . 
002/2000 004 e 005 
003/2000 006 a 012 
004/2000 013 e 014 
005/2000 015 a 036 
006/2000 037 
007/2000 038 a 041 I 

008/2000 042, 043, 547 a 549 
009/2000 044 a 055, 550 e 551 
010/2000 056 a 082 e 552 a 555 
011/2000 083 
012/2000 084 al 08 e 556 a 562 
013/2000 109 a 139 
014/2000 140 a 169 e 563 
015/2000 170 a 185 
016/2000 186 a 194 e 564 
017/2000 195 e 196 
018/2000 197 a 208 
019/2000 209 e 210 
020/2000 211 a 235 . 
021/2000 236 a 255 ' 

022/2000 256 a 270 
023/2000 271 a276 
024/2000 277 a 289 
025/2000 290 a 305 



! 
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ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente 

EXANDRE ANTÕNIO ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Titular / Titular 

:t 

ANACL~i/rsJRDEIRO 
/ Titular 

' ~ 
'~.!<A~ 

NAPOLEAO EMA 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 28/07/2000 
(CONCORRÊNCIAS DE 001 A 025/2000) 

\1 \ Jtf"fi\IU(.- II UV 11\\\Hhllll .... !! 

• 
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28 Secão 3 

""tiUc:o.çlc u l1/07/2ooo 
UOJliA :ULVUI 'nO'ITO 14D11'1'EIRO PAOII:CO 
Pr•aideota 
V•lorl U 6.!1!C,OO 

l SIDEC • 31/07/3000 

C'I'JIA1'0 Dll D!Eil:G:Un.nlAIIII DB LICITAÇÃO K• . 7!/2000 

B• P%1tC••ao t 10,1)/2000 
Obj • t.o t A buaca da J:rcellAC-i a DO At:eo~at"o •o 
Cidacl.lo. 
Cootratada 1 IUIGDII. HAlWI UG0 DOS ~ 
"""'--oto Lega.l 1 A:ttivo 25 , il>eiao II ,da Ld 
I ,dGG/U. (Deda.lo 'I'CIJ •39/98}. 
.:twttif1cat1""• la.,.l.çoo TiCill.co• &opec:blbad .. 
Decluaçlo 4• õun1Dillil1cla.S. ...,. 31/07/noo 
OSÕIUO T.UCISXO <:ALUTO 
ouator • Dll 
A&Uficaçlo • U/07/2000 
li&OID. SILVIA VIOI"''' at:IIITUIO PACIIIIOC 
n .. iclallta 
VIÜ<U'I .. 1 .050,00 

( IIID.IC • l~/07/UOG 

EZTIIA'l'O Da nnaiQDIILIDADI: l!ll LICITAÇÃO Jl• 10/2000 

R• P:tOC'fl••o• aO.J23/2000 
Objatoc Ut.EutUEaqlo de Te:ctoa Ac:tla1J:ú• t~at1•o• 
e A ~ca da bctillDcJ.a Da At«.od.illeDt.a ao Ci 
daclio. 
COII~l'atad.a 1 X...mrlA lfiMQ OS CMT:RO 
~to LevaJ.• A:t~ivo 25 , 1.1oci~o xx ,<la Lei 
I . GU/U. (Deoi .. o U9 / U). 
..1\l•lti.t.i.c:&ti'•a.• leP1~a 'ric:aic»a &apeai&liz&dos 
Dealar•çio'<!a X..dig.l.bU1.dad• - n/n/3ooo 
OIIÓIUO T.UCXIlD CALJXTO 
Dire tOJ: • n&I 
lladtioal'l!o • 31/07/2000 . 
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IWED rnur...,ru-.!.n ITDA PM • HABn.ITADJ 
IN'IONIA L'TDA. "'"1 IARRITAn, 

~~~AtrAUNENSE DE RADIOÓIFU· FM iSl71G.0006S9/00 ••n rr.r'A 

lADIC1 I! TV l'I1:JJ FM IARR .rTAn, 
lÁDIO B rv SUCESS(J LTDA FM 1~17 

~~ .. CULTURAL DE RADIODIFlJ. FM S3710.00066l~ HABn.rfADA 

~~t;M" PL!Ki DE COMUNTCAçOES .I'M Sl710.000623100 HABILITADA • ITIU "" 1111 
II!MPRE IVJ LTOA ""' 1~10 .I'M DI! COMUNICAÇÃO FR.1.1TAL FM 53710.000619~ HABIUTADA MO 

LTIIA FM I:TT ""' IS'171 IAIII !JTADA 
MC UAnJBA 

:ACÕES LTDABRASII..EIRA DI! COMUNI· FM S3110.1l006W00 HABILITADA 

~~~cÁ~ NAOONALOECDMV· FM ~l710.ooo60'1~ HABILITADA 

R.\Dío I1IA FM DA FM lllABIUTAD.ol. 

~~~: ~~ÇAO Cl'iNTilfL FM Sl710.0006S7~ ~!l.Irlr.DA 

~~~~SI! DE RADIODI· fM 537 l MD06SMlO HABILITADA 

~~' JTAUNENSI! DE RADIDDIFU· FM 53710.000659100 llADIIJl'Al>A 

~~ COMUNICAÇÃO I! MAR.Kiml'/0 PM Sl710.000612100 HABILIT.-\OA 
ANEXO XVD • CONCO!Uib;cv. N' 1712000 

~~AJTAUNl!NSE DI! RADIODIR.I· FM ~3710.000614100 HABILITADA 
lJF ~dado/ ls.nl ... N1 do Pnx:o.ua lt<Sulwlo 

... ~~L~ RADJOOll'tJSAo E FM 5J710.000601Jil0 HABILITADA 

!Án!n DA FM 

IMCi 
·~ • ALIIIEtiARA RADIODIFUSÃO LT· OM S3710.000M:IJOO HABILITADA 

lAD!l'.J LTDA FM 10.000628/00 
lADIO E tlR'F'RTk~ r 'Tn. FM 53710,1 06~ •n• 

~'!UI COMUNJCAÇAO E MAlt!'2'11NG OM sm o.0006SJJOO HABU.ITADA 

l'TDJ .I'M 
lAD11 I SEilR . PM LTDA R.1 

L~ PLUO DE COMUNICAç0ES FM $)71 0.000623100 HABIUTADA 
I1F lMalldadd StnUa N' do Ptoces.so . ROAdllldo 

1~!0 FM DI! CO!>IUNICAÇÃO FRUTAL FM 53710.000619.00 HABn.ITADA IMS 
JNl'!!GRADAS M.P. DA FM 

FM FM IHAAIUT.t.OJ 

n: l......n.ladJ ............ t.t<l l s..w .N'dl>~- RonaJr.do 
IMO IMAI..ACA1:HETA 

~=.:rAUNeiSE DE RADIODII'U· FM S37JO.OOOS92JOO HABIUTADA 

lnrr ULlRA llM LTDA FM JARI fAC 
~~"'~~SE DERA· FM 5J710.000S96100 HABn.!T...OA 

~~~t, ~~ ~inR_:0IODIFll· 1'1-1 S37JO.ODOS97.00 HABILIT...OA 

i~l~~ÇÃO C\Jl..ruJVJ. ALiA DJ)fi!N. FM Sl710.000S9MIO HABILIT...OA 

MO IMEDINA 
~=AFTA~.SE DI! RADJODIFU· FM Sl1JO.OOOS92100 IWIIUTADA 

MP!lF.S• urn!N . FM LTilA ;:-.,; -- iAJ!IL TADA 

~Ã~B~~OSS! DE I!AD!O E 'TEU!- FM :s31í70.1l00909100 HABILITA!>"( ) 

~ f~~lODlF\JSAO ALCINO FM ')lí70.IJOOli9.WO !HABIIJTADA .... 

IM.ç IVINHEMA 
Im'EGRADAS M.P. LTDA FM IIWin. rADA 

Ao VAI.EDON DA FM 
el'floB=OSSI DE RADJO E T1!lJ!. FM 'J670.00000WOO HABil.ITADA 

~?~Ji.~~CAÇÃO CAMAR- FM S361Q.000892/00 IWIIllTAOA 

RÁDIO FU S . rm .. FM 
I~ DE RADJOOIRJSÃO VALI! DO FM S31í70.000893100 HABIIJl'ADA 

:W6 
IMS IRIBAS IXl RIO PARIXl 

; M.P. ll)A FM 1~3670,0009llllll!l l.t.AR rfADA 
l~s!o ll=OS!l t'E !>_(DJO E '!"'...!..E PM ~3570.~100 HJJlll.ITAOA 

U!Jn tniR, FM rm .. fM_ l~\7rn IWI'!GY'O'l 

MG IMOWTii SAJolm DE MINAS 
•AR.fT.t.OJ Fc=f!OPARDI!NSE DE COMIJNICA· FM fS3670.110090Ml0 HABillTAOA 

ORG~~1~ r~·SANTENSI! DE FM 53710.000591/00 HABIUTADA ~~~nl:~~IOOIF\JSÃO RIBAS 00 FM 53610.00089~ KAIIILITADA 

~~L~AAS CIDADE DE MON· fM S3710.oool93100 IWIIJ.JT.-\OA JOVEM SUL m.o. PM 13670.000&911100 IABD rADA 
IKI'NI• LIDA FM &nrr .. n .. 

IDJO ~m ..l'JIITJ 11M t.mA EM_ 

~~AITAUNI!NSE DE RADIODIR.I· FM ~371 0Jl00~9WO HABDJI'.-\OA 
~~TEMA Dt! CO~~JCAÇÃO CAMAR· FM ~36 70.00089"../00 HABIIJl'ADA 

RADIO IJU1!A FM DA FM 
~r%~~J BRASJl.EIRA OE COMUNI· FM 53710.0005114.00 HABD.JTADA 

ANEXO XIX • CONCOR!l&IOA N' 1912000 

IMCl IRO BRANCC 
,J)(O NC VA FM DA J'M n11 n.MOU7.00 
.010 VIA FM 
.0101'. LlRP.Jti'A I'M 

Dl! COM\JMCACÃ• LmA FM 
~ B MORA10 RADIODlFlJSÃO PM sm o.ooon2100 HABILITADA 

ANEXO XX - CONCORll!NOA N" 2012000 

111" IMalldodol I s.rn.a N'doPI'IXl<:UO R<lllllaclo 
lADIC ·""' Lm. "" ~IIIJM 

tADJC Blil.. LTOA ""' ~~ .. ITAUNENSE DI! RADIOD!FU· Fll1 .S3710.QOOl92JOO HABILITADA 

lADIO TRA""' rm, _FM_ 

IMT IRJ PUTANOA 
HABil.ITADA ( ) I ~~O NORTE DE COMUNTCA· FM S3670.000979100 

Rep~~~~ COMUNTCAÇAO E PU: FM Sl670.0009n100 HABILITADA ! 
~~~~AIIRASll.Eil\A DI! COMUNI- I'M jSJ710.000SI4~ HABUJTADA ~~,{'L~ RADIODIRJSAO E FM SJ670.000967100 HABIIJl'ADA 

ANEXO XVI • CONCORRÊNCIA N" J6f.lO(J() 
~~=L~,!W>JO I! TWMSAO PRo- FM 53670,000964100 KABD.JTAOA· 

:AC06S .TOA fM 
IJit '.-JI.t..W ,.,_IJ•l ~ Nt.tn-••~ -lodo 

MG us 
'SJ.n. VALE. I!VEN'TOS !A FM IABn. rADA 

lD!C ta TllA. 1'1>1 r.m, ""' .RR.fTAO< 

~~~f g:,~CAÇÃO CJ!NffiAL I FM .Sl71 O.ooo6S7~ llABD.JT...OA 

~~~~' ITAUNENSI!"DS R.-\OIDDIFU· FM 53710.000659/00 IIADQ.ITADA 

I • SJ O Jn~t; DC P. •RAíSO R.• ~17: INARR .rr.t.n, 
L I"'AOC ROSA FILHC• ~ IA m A R.· ~]71 UULITADA 
MG >AKI'A MARIA DE rABIRJ 

DIC· VALE DO LfRl, L'n>J FM 
DIC flll :AMINHC E n DA FM IHABD. fAilA 

,ore SOM DA ll!RJlA LTI: ""' tf~~~RA DE PEIX010 DE FM SJií70.000966100 HABILITADA 

IMT C:AMPO NOVC• DC PARF.l'rS 
~~~-~ ~10 NORTE DE ~MUNICA· FM ~3670.000979100 HABiliTADA 

: lffil~~~~; COMUNICAÇÃO E PU· flll 53670.0009nl00 HABIIJl'ADA 

OUV~. ~~ IW)IODIFIJSAO E ~)4 I'J670.()()()9jí7~ HI\BU.rrADA 

1RÁDIO UI; rRA FM DA FM I HABIL fADA 
~=~E m,"!UNIC/.ÇÃO CENT'JW. R. I 5371 Q.OOOáS7/00 HABILITADA 

~ro~AITAN\JENSI: DE RADJOOIFU· I FM 5)710.000659/00 HABIUTADA 

! l~llrtbAL~f'DlO E'!'ELEVISAO PRO- FM Sllí70.000964100 HAfll.lTADA 

-
HJf~ CQNT!N!!I'ITAL COMlJNJC.\ I TOA FM ~ 

~~~~~RA DF. PEIXOTO DE flll 153670.000966100 

~~~~fm~MAIUESSE DE COMU· FM )S371 O.Q0066.1/00 J!ARn.lTADA 
I 

~ t!~n~rs - I 
I 

. 
[ 7 ; 

- tÃDIO ~~, D.t. TFRRJ LTOA . Elll ITADA 
f.!il2lUZ~L.f..i061!fS.IJDA a1 ,,~ IABI f AtA 
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SERVIÇO PÚBUCO fEDERAL · , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COMISSAO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
GRUPO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO ESTADO DE GOIÁS 

' 

TERMO OE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a seguir, constit~rda 
de.-2.1 folhas que n~merei, em continuação do número (f 4 at~ o G ~ . 

Goiânia, 22 de setembro de 2000 

\ -
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PROClll~r\C.~O 

. "" 

Rt\010 EDUCADORA NOVA GERAÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica de direito pri·.·: do, inscrita no CNPJ sob n.0 02. 189.765/000 1-·..J?, com sl!dl! à 

rua João Biodaro s/n, Município de Marcelândia - MT, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o Sr. DRAULIO FERNANDO RASERA, portador do RG n.0 875.4-40-3 

' / SSP/PR e do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório em Brasília - DF .. a quem· outorga 

poderes para representa-la em todos os atos, junto ao Ministério das Comunicações e/ou 

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, podendo para inclusive, apresentar e/ou 

retirar documentos, propostas, passar recebidos, rubricar e assinar documentos, atas, desistir 

de prazos recursais, interpor recursos, impugná-los, ter vista aos autos do processo, enfi~ 

praticar todos os atos necessários ou convenientes para o bom e fiel cumprimento deste 

mandato. 

' \ 

,..'I. 
•.,VIU 

~ ,f> . 

Marcelândia, 03 de Abril de 2000 

. , ,J r' 

t '<... 
'v--.... C . 
'~cV. n_e ___ 

ROSEL(o~ ~JA MEIRA BARBOSA 
RG 3.875.876-4 
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Ministério das Comunicações - MC 

Pre~idente da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Comissão Especial de Âmbito Estadual 

GOIÂNIA - GOIÁS 

Ref.: Concorrência 020/2000 - SSRIMC 

- Serviço: FM - Freqüência Modulada 

Localidade: Campo Novo do Parecis/MT 

,·1 
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RÁDIO EDUCADORA NOVA GERACÃO L TDA, inscrita no CGC sob no 

02.189.765/0001 -47, com sede na Rua João- Biondaro, s/n°, Marcelândia/MT, 

representada por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, 

casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP/PR e do CPFIMF 171.531.589-87, com 

escritório situado em Brasilia/DF, no SGAS, lote 74, Edifieio Athenas, Bloco "B", Salas 

201/202, CEP 703.390-020, vem respeitosamente perante V.Sa., apresentar 

RECURSO, contra a decisão dessa CEAN que habilitou a empresa Sistema Anton de 

Radiodifusão Ltda1 com base no art. 109, inciso I, letra "a" e art. 4°, ambos da Lei n° 

8. 666 de 21.06. 1'993, atualizado pela lei no 8. 8 83 de 08. 06. 1994, C/C art. 3 7 da 

Constituição Federal, para requerer a INABILITAÇÃO, com fundamento nas 

ético juridicas a seguir aduzidas: 

S.Ei.A.S. Q. 902. SALAS ~01/202,1E'o. ATHENAS - CEP 70.890-{)20 - BRASÍLIA/DF 
FONE/fAX: 061 - 321 ·070~ - E-MAJL: RASERA(9)0PEN6ATE..COM.BR 



' 

RÁDIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃo~ LTD 

LEGJTTMIDADE 

O Requerente participou da Licitação 020/2000-SSR/MC e confonne lhe faculta o art. 

4° da Lei 8.666/93 e art. 37 da Constituição Federal, pleiteia a apreciação do presente 

recurso para que seja considerada como INABILITADA a Empresa Proponente. 

O art. 4° da Lei 8.666/93 dá legitimidade ao Requerente para interpor o presente recurso 

bem como o art. 3 7 da Constituição Federal assegura o cumprimento do Princípio da 

Legalidade no tocante aos atos da Administração Pública. Vale sempre lembrar que 

aquele é princípio norteador, pois o que importa é sempre resguardar o interesse público 
\ 

para que este não se veja ameaçado. 

PRINCÍPIO DA IGUALDADE 

A Carta Magna dispõe em seu art . 5° que; "Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, ..... ''. A interpretação deste artigo é clara e não 

admite discriminação entre as partes. O tratamentQ deve ser igual sob pena de afronta A 

norma constituéional. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Essencialmente este princípio vincula todos os atos da administração à Lei. Essa lei 

compreende o Edital eis que este, é a Lei interna da licitação. Qualquer decisão tomada 

contra nQnna expressa do edital é ilegal. Verifica-se, assim, que a decisão da douta 

Comissão que considerou habilitada a empresa proponente, é visivelmente ilegal. 
' 

Desnecessário falar que devem ser obedecidos também os princípios da licitação 

insculpidos na legislação pertinente mormente pennanece em vigor o Edital em todo 

seus termos. 
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Nada mais é do que, segundo dizeres de Hely Lopes de Meirelles, em sua·obra Direito 

Administrativo Brasileiro, editora Mal~eiros, que: "o princípio do procedimento formal 

é o que impõe a vinculação da licitação às prescnções legais que a regem em todos os 

seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei, mas, também, do 

regulamento, do caderno de obrigações e até do próprio edital ou convite, que 

complernenta as normas superiores, tendo em vista a licitação a que se refere (Estatuto, 

art. 4°}''. 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRJO 

É princípio básico das licitações. Vejamos o entendimento de Hely Lopes de Meireltes, 

em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, editora Malheiros: -

"a' vinculação ao edital é .princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que 

a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no 

decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, 

ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. Q. edital é 

lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a 

Administr!lção que o expediu (Estatuto, art. 33). 

Assim, estabelecidas as regras do certame, tomam-se inalteráveis para aquela licitação, 

durante todo o procedimento. Se no decorrer da licitação a Administração verificar sua 

inviabilidade, déverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto vigente o 

edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer quanto à tramitação, 
, I 

quer quanto ao julgamento,.. 

A citação é objetiva e esclarecedora dispensando maiores comentários. 

A nonna editalícia é a lei interna da licitação e somente ao se obedecer esta é que 

estará agindo de acordo com o princípio da legalidade. Seus comandos devem estar em 

consonância com os princípios gerais da administração públic~ e da licitação para que, 

obrigatoriamente, sejam obedecidos. 

5.6./r.S. Q. 902, SALAS 201 / 202, ED. ATHENirS - CEP 70.39Q-020 - BRASfLIA/DF 
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O art. 41 da Lei 8.666/93,. assim está redigido: 

Art. 41 - " A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao 

qual se acha estritamente vinculada". 

Verifica-se que, o princípio da legalidade está presente tanto no cumprimento· do artigo 

citado quanto no cumprimento das exigências contidas nos subitens que tratam da 

habilitação das proponentes. Todos são compatíveis. 

Admitir, o contrário, ou seja, permitir que uma das proponentes seja considerada como 

habilitada mesmo sem preencher os requisitos do item 5 e seus subitens é afrontar 

norma específica que está em pleno vigor. O que somente seria admitido, a princípio, na 

via j\ldicial adequada e em procedimento próprio. · 

Quando o art. 41 da Lei 8.666/93 determina expressamente que não s_e pode descumprir 

as nonnas e condições do Edital impossível que, v1a recurso administrativo, seJa 

mudado as regras durante o andam~nto do certame. 
' 

O não atendimento ao comando dos suoitens que tratam da habilitação é óbice 

intransponível é insuperável para habilitar _a empresa proponente eis que não foram 

obedecidos os princípio da legalidade e da vinculação ao edital . Tratam-se de requisito 

de admissibilidade para á habilitação e tal fato é inadmissível quando -se trata de 

interesse público e dos princípios que regem os atos da administração pública e da e 
licitação. 

DA COMISSÃO I AUTORIDADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DILIGENCIAR 

O art. 43, da Lei de Licitações e Contratos - n° 8.666/93, estabelece as 

procedimentais que deverão ser observadas na licitação, verbis: 

S.6.A.S. Q. 902, SALAS 201/202, ED. ATHENAS- CE.P 70.39o-o20 - BRk'SÍLIA/DF 
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§ 3° - " É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Esta Douta Comissão tem o poder-dever de diligen~iar no sentido de apurar os fatos 

alegados seja com vistas à documentação - verificando se estão todas no processo ou se 
. . 

realmente faltam - seja com vistas à veracidade do alegado seja com vistas a outras 

exigências não cumpridas que passaram desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS. ENSEJADORES À INABILITAÇÃO DA 

empresa Sistema Anton de Radiodifusão Ltda 

O item "5" do Edital estabelece quais são os ''JU~QUIS!TOS PARA HABJIJTAÇÃO 

DAS PROPONF.N71~S", e os subitens os contemplam expressamente. 

O subitem 6.2.2, exige: 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

ASSENTIMENTO PRÉVIO 

"Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade 

de execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos Municípios brasileiros 

da faixa de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observados o 

art. 9o do Decreto no 8 5. 064 de 26 de agosto de 1980. 

S.6.A.S. Q. 902, SALAS 201 / 202, EO. ATHENAS - CEP 70.39Q-020 - BflASÍLIA/DF 
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R:.ÁDlO· EDUCADO~A. NOVA 6.E~A.ÇA.0' l TD · --Confonne se verifica pela documentação de habilitação da empresa proponente, esta 

deixou de atender o comando claro e insofismável do subitem 5.2.2 eis que NÃO 

'APRESENTOU cópia do ato de Assentimento Prévio. 
I 

A localidade de Campo Novo do Parecis/MT consta- mesmo que parcialmente-__ .......,. ___ _.., 

na faixa de fronteirãliiõ~ pelo qual, obrigatoriamente, para que se considere 

atendido o comando do subitem 5.2.2, deveria constar da documentação a CÓPIA 

DO ATO D~ ASSENTIMENTO PRÉVIO emitido pelo órgão competente; 

A empresa proponente não colacionou o documento exigido pelo subitem 5.2.2 e 

portanto deverá ser considerada como INABILITADA para o certame. 

---·-------·--

DAS CERTIDÕES CÍVEIS E CRIMINAIS 

O subitem 5.2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa 

dias anteriores à data marcada para abertura do recebimento da documentação e 

propostas". 

___ / . 

1 A Requerente não encontrou liS certidões civeis e criminais emitidas pela Justiça 

, Comum de Campo Novo do Parecis /MT e de protestos, local do foro e sede da 

empresa e da residência de seu dirigente. Constam somente as certidões de Tangará 

da Serra, que não são obrigatórias. 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos REQUISITOS PARA A 

HABlLITACÃO DAS PROPONENTES, ou seja, CONDIÇÃO DE 

ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se I 
falar em excesso de formal~smo tampouco exigência inútil ou desnecessária. __J . -----6 

S.~.~ .S. Q. 902, SALAS 201 / 202, 'E.D. ATHENAS - CEP 70.39Q-020 - Bi'tASiUA/ DF 
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A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus dos 

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário 

seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público 

que está em jogo. 

O tàto é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como .determina o 

Edital. Também demonstra má fé eis que é ônus expresso e inafastável. 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a me1a verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de ofício, empreender todos os esforços e talento 

na busca desses fatores inalienáveis à Administração Pública. 

Por outro lado, o Edital pennanece em pleno vigor não cabendo à essa do1,1ta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Deve, 

sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 

demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas 

não têm qualquer pendência judicial que possa vir a frustrar um futuro contrato bem 

como dão presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e 

por isto não poderá ' ser considerada corno habilitada, impondo-se a sua 

INABILITAÇÃO à vista dos princípios da licitação: do julgamento objetivo, da 

vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do direito 

administrativo da: legalidade. 

Assim sendo, deverá ser c~nsiderada como INABILITADA a empresa proponente por 

não atender ao comando do subitem 5.2.5, do Edi~al. 

S.6.A.S. Q. 902, SALAS 201/2.02, ED. ATnENIIS - CEP 70.39Q-020 - ~RAS(LI.A:/Df 
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PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua posição inicial e 

declare INABILITADA a empre~ Sistema Anton de Radiodifusão Ltda, para a 

localidade a que participou eis que não cumpriu a determinação dos subitens: 5.2.2 e 

5.2.5, do Edital que tratam dos requisitos para a habilitação. 

Termos em que pede e espera deferimento. 
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Excelentíssimo Presidente da Comissão Especial de Ambit.o 
Estadual, criada pela Portaria n. o 08, de 22 de agosto de 2000, 
Dr. ·Welson D'niz Macedo e Silva. 
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Processo n. o 53.670.00962/00 
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SFREDO & RIBEIRO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 03.762.670/0001-33, 
estabelecida na A venída Getulio Vargas - Centro - CEP: 78460-000 -
Nobres/MT, n~ste ato representada pôr suas gerentes SILVIA REGINA 
SFREDO, brasileira, casada, comerciante, Portador da .C~Identidade 
RG 842~78 SSPIMT, CPF: 517.708.221-00, e SILVIO RIBEIRO, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da CI n.0 3138585 SSP/MT; CPFIMF n.0 

474.524.989-68, ambos residentes e domicil.iados em Nobres/MT, por sua 
procuradora e advogada Maria de Fátima Araíuo Costa, inscrita na OAB/GO 
sob o n.0 6.434, com escritório profissional na Rua T-63, esquina com a T-36, 
n.0 654, conj. 1304/05, Setor Bueno, CEP: 74.835-095, nesta Capital, onde 
recebe as notícias administrativas, vem a presença de Vossa Excelência para 
interpor o presente RECURSO, fundamentado nas razões de fato e de..direito 
a seguir alinhadas e endereçadas ao Excelentíssimo Presidente da Comissão 
Especial de Âmbito Nâcional, Doutor Manoel Elias Moreira, invocando, para 
tanto a disposição do item 13 e sub itens, da Concorrência n.9 020/2000-
SRR/MC, ante seu total inconformismo por ter sido declarada habilitada pela 
respeitável Comissão de Âlnbito Nacional a licitante, 

r 
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SISTEMA ANTON DE ~DIODIFUSAO L TDA, já qualificada nos autos, 

Eis que a recorrida apresentou a Inscrição estadual com data vencida 
Edital(item 5.4.1). 

Sobreleva ressaltar que a R~corrente é parte legitima para interpor o presente 
recurso pôr razões bastantes óbvias: a) pôr ser uma das licitantes; b) em razão 
do principio da isonomia, que exige tratamento igualitário a todos os 
interessados~ c) porgue realmente o Edita] exigiu a exibição do documento. 

Assim, requer, uma vez atendidas as fonnalidades legais, seja o presente 
RECURSO endereçado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão 
Especial de Âmbito Nacional, segundo determina e prevê o Edital, esperando 
que o~ ilustrados Membros · dessa Comissão Reconsiderem o ato recorrido, 
declarando inabilitada a recorrida, impedindo-a de participar das fases 
seguintes do processo li citatório. 

Requer seja atrjbuído efeito suspensivo ao presente recurso, segt.mdo prevê o 
item 13.3, do Edital 020/2000- SSRIMC. 

Apenas "ad arguntandum tantum", na hipótese de a ilustrada Comissão 
Especial de Âmbito Nacional manter a decisão recorrida, requer, então, seja · 
este RECURSO, encaminhado ao Excelentissimo Senhor Ministro de Estado 

- das Comunicações segundo prevê o item 13.5.2 da Concorrência 020/2000 -
SSRIMC. 

' 

Pede e espera deferimento. 

De Goiânia para Brasília, 
15 de setembro de 2000. 

·e 
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EXCELENTÍSSil\'10 SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL. 
DOUTOR MANOEL ELIAS MOREIRA 

R~corrente: SFREDO & RIBEIRO L TDA 
Recorrida: SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSAO L TDA. 

Processo Administrativo: 53670.000962/00 

OS FATOS 

OI. 

- Publicado o Edital de concorrência n. 0 
• 020 /2000-SSR/MC, uma das 

empresas que compareceu nas fases iniciais do processo licitatório para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada para a 
cidade de Campo Novo do Parecis Estado de Mato Grosso - MT, foi a 
Recorrida SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSAO L TDA,.já qualificada 
nos autos 

02. 

A 

DA LEGITIMIDADE 



Sobreleva ressaltar que a Recorrente é parte legítima para interpor o presente 
recurso por razões óbvias: a) por ser uma das licitantes b) em razão do 
princípio de isonomia, que exige tratamento igualitário a todos os 
iqteressados: c) porque realmente o Edital exigiu_ a exibição de todos os 
.documentos omitidos pela recorrida. 

03. 

DA EXIGÊNCIA LEGAL 

04. 

Dispõe o item 5, sub item 5.4.1 o seguinte: 

- Apresel!tou a Inscrição Estadual com dat~ vencida. 

' . 

5. REQUISITOS PARA A HABILI.TAÇÃO DAS 
PAROPONENTES 

5.4.1.1 - A proponente, cuja sede estiver localizada em 
Municípios e Estados onde haja isençào de inscrição , deverá 
apresentar Declaração de Isençào emitida pelo órgão 
competente; 

- Assim, deve a requerida ser inabilitada por contrariar os a 
dispositivos legais citados W 

A VINCULAÇÃO AO EDITAL LICITA TÓRIO 

04 

Nos pleitos licitatórios o instrumento convocatório traz cláusulas e condições 
em que os mesmos serão realizados. Uma vez estabelecidas as regras pelas 
quais o certame ocorrerá, fica a Administração rigorosamente obrigada a 
seguir as condições e exigências qtie ela própria elegeu. 
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INOBSERVANCIA DAS EXIGENCIAS CONTIDAS NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO 

05. 

O cumprimento do exato procedimento previsto na lei e no edital é dever da 
ad1ninistração, por força do princípio da igualdade que assegura aos 
licitantes o direito de exigirem que assim seja conduzido o processo 
licitatório. O art. 4°, parágrafo único da Lei 8.666/93 discipJina o assunto da 
seguinte fonna: 

06 

"0 procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera 
da Administração Pública". 

O julgamento da habilitação dos licitantes consiste em examinar a 
conformidade da documentação apresentada pelo licitante às exigências do 
edital. á que realmente interessa nesse julgamento são quais os docmnentos 
o licitante deve apresentar para satisfazer as exigências do edital. 

07. 

. . \ 

Sendo a licitação iun procedimento vinculado, a administração está obrigada a 
observar os precisos termos do edital de licitação. Apenas as exigências 
estabelecidas no edital podem ser aplicadas pela Administração.-

08. 

O "caput" do artigo 41 d3; Lei 8.666/93 impõe à Administração a seguinte 
. regra: 

09. 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". 
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O conteúdo obrigatório do edita] vem descrito no art. 40 da Lei n.0 8.66-6/93. 
O inciso VII desse artigo exige "critério para julgamento com disposições 
claras e parâmetros objetivos''. 

O artigo 43, ao tratar do processo licitatório, proclama a obrigatoriedade de 
observância, entre outros, de "julgamento e classificação das propostas de 
acordo com os critérios de avaliação constantes do edital" . 

. O artigo 44 determina que no "julgamento das propostas, a Comissão levará 
em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais 
não devem contrariar às normas e princípios estabelecidos por esta lei", 
estabelecendo, ainda: 

/ 

"parág. 1° - é vedada a utilização de qualquer e 
elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou 
reservado que possa ainda que indiretamente elidir o 
princípio de igualdade entre os licitantes". 

10 

A tíhllo de esclarecimento e para que não haja discrepância no procedimento 
deverá a douta comissão observar que a Douta Comiss~o observar que ~ 
recorrida concorreu também para a localidade de Nobres - MT, com a 
mesma documentação por tratar-se do mesmo edital, razão pela qual deveria, 
também ser inabilitada nas demais localidades . 

. O cumprimento de todas as prescrições do edi.tal é requisito essencial de e 
validade de todos os atos quantos sigam. Os princípios de direito e do bom 
senso devem nortear também o julgamento desse processo licitatório. Por 
isso é que toma inadmissível que, por ocasião do julgamento das propostas, 
sejam desconsideradas exigências do Edital ou seja adotado procedimento 
diferenciado em relação aos concorrentes. 

11. 

O edital é a lei que regula o processo .licitatório, por isso não se tolera que os 
concorrentes sejam surpreendidos com critérios de avaliação diferenciada 
para cada um dos licitantes. A norma é genérica e se aplica a todos, 
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indistintamente. tendo exigido de todos a documentação já re er- cíada, 
toma ínadnússível seja a Recorrida declarada habilitada mesmo não . 
atendendo os itens acima referenciados, sendo considerados documentos de 
relevância impar para a análise da situação jurídica da empresa. 

12. . 

Em reswno: a Recorrida não estava apta para ser habiÍitada nesse processo 
licitatório. Não é admissível que as prescrições do edital sejam descumpridas, 
admitindo a apresentação parcial dos docwnentos exigidos. O que realmente 
induz necessariatnellte à inabilitação da licitante. . 
O POSICIONAMENTO DOUTRINÁRIO A RESPEITO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

13. 

Segundo Hely Lopes Meirelles 

"A vinculação ao edital é ·princípio básico de toda 
licitação. Nem se compreenderia que a Administração 
fixasse no edital a forma e o modo de participação dos 
licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização 
do jtllgamento se afastasse do estabelecido . ou admitisse 
docmnentação e propostas em desacordo com o solicitado. 
O edital é a lei interna da licitação~ e como tal, vincula 
aos· seus termos tanto os licitantes c~mo a 
Administração que o expediu. 
Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se 
inalteráveis para aquela licitação, durànte todo o 
procedimento. Se no decorrer da licitação a 
Administração verificar a sua 'inviabilidade, deverá 
invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto 
vigente o edital ou convite, não poderá desviar - se de 
suas prescrições, quer quanto à tramitação, quer 
quanto jule:amento" (autor citado, "in" 

' 

/ 
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Direito Administrativo Brasileiro, 16° edição, Editora 
Revista dos Tribunais, pág. 244. Original não está 
grafado). 

A IGUALDADE DE TRATAMENTO ENTRE OS LICITANTES 

14 

A igualdade de tratamento en!fe os licitantes é princípio constitucional 
previsto no artigo 5°, "caput", da Constituição Federal que, desatendido, 
constitui um desvio e até o mesmo abuso de poder. 

15 

Segundo o ''caput" do artigo 37 da Constituição Federal a administração 
pública obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalmente, moralidade 
e publicidade, além de outros citados pela referida nonna. De fonna que· a 
reconsideração do ato impugnado decorre de uma imposição da Lei Maior. 

O EN\ENDIENTO JURISPRUDENCIAL 

16. 
. 

Uniformemente vêm os tribunais decidindo pela vinculação da Administração 
às disposições do Edital, que devem ser cumpridas pelos interessados. Apenas 
como exemplo cita o seguinte julgado, 
In verbis: 

"0 Edital é o instrumento pelo qual a Administração 
'leva acontecimento público a abertura de Concorrência 
ou de Tomada de Preços, fixa as condições de sua 
realiz,ação e convoca os interessados para a 
apresentação de suas propostas. Como lei interna da 
Concorrência e Tomada de Preços, vincula 
inteiramente a Administração e os proponentes. 

Assim, vincula o administrador às disposições do 
Edital, que devem ser cumpridas pelos interessados. 
Não há, portanto, que se falar em arbitrariedade, 
quando não há uma correspondência de valor, porque 
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aí sim, haveria desigualdade e arbitrariedade entre os 
licitantes. 
Restou · provado que o impetrante deixou de 
corresponder ao requisito de capacidad~ técnica. 
Assim, não pode alegar direito líquido e certo capaz de 
anular a Concorrência aludida. 

Também registro que andou bem a r. sentença em 
julgar o mérito, pois não fosse a legalidade da etapa 
realizada na Concorrência, e poderia anular-se- daí 
para a frente, pois o ilegal não cria legitimidade nunca, 
ainda mais em se tratando, como no caso, de empresa 
pública. A anulação da licitação, é coma cediço, pode 
ser feita em qualquer face, e a qualquer tempo, antes 
da assinatura do contrato. · 

Todavia, na espécie, não restou demonstrada a 
ilegalidade capaz de gerar a anulação pretendida, haja 
vista que o ato apon.tado não esteve viciado pela 
Administração. ·Ao Administrador e que faltou o 
conjunto de requisitos profissionais que ·o licitante deve 
apresentar para executar o objeto da licitação"(acórdão 
da 3° Tunna Cível do TJDF," In" Sidney Martins, 
Licitações nos Tribunais, JM Editora 1997, pags. 259/260). 

Assim, em atendimento ao princípio da igualdade que deve nortear a licitação, 
pede-se e espera seja RECONSIDERADO o ato recorrido, para declarar a 
Recorrida inabilitada a participar dos atos subsequentes da Concorrência n.0 

020/2000/SSR/MC. 

18. 

Assim, invocando os superiores subsídios dos Excelentíssilnos Membros 
dessa ilustrada Comissão Espécial de Âmbito Nacional, pede a Recorrente 
seja reconsiderado o ato recorrido, declarando a Recorrida inabilitada a 
participar das fases subsequentes do processo Iicitatório. Se não for esse o 
entendimento da Comissão, o que se admite apenas por força de 
argumentação, pede-se, então, nessa hipótese, st:;ja este recurso encaminhado 
ao Excelentíssímo Senhor Ministro de Estad~ das Comunicações para decidir 



)...---;o 1\-: 
I o (. 

(['E! ~ ® 
o presente pedido, esperando seja reformado ou reconsiderado o ato recorrido, 
para declarar a Recorrida inabilitada. 

Pede e espera deferimento. 

De Goiânia para Brasíli~ 
.15 de setembro de 2000. 

o • 
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PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA ET EXTRA" 

PeJo pFesente instrumento de procuração a Outorgante confere poderes à Outorgada 
na fonna a seguir: 

OUTORGANTE: SFREDO & RIBEIRO LTDA., com sede na rua Av. 
Getúlio Vargas n.0 1813 w Centro-CEP: 78460-000- Nobrcs­
MT inscrita no CNP J/MF 11.0 03.762.670/0001-33. rcprcscnlll<tl ., 
por seus gerentes SIL VtA REGINA SFREDO, brasileira, casada, 
comerciante, portador (a) da CL .N.0 842878 /SSP/MT- do 
CPF 517.708.221-00 e MOACIR RlBEIRO, brasileiro. 
casado, comerciante, portador (a) da CI n.0 

• 31348585 I 
SSP/MT e do 474.524.989-68, ambos residentes e 
domiciliados em Nobres-MT. 

OlJTORGADA(S): MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO COSTA, ZÉLIA DOS 
REIS REZENDE, brasileiras, casada. e solteira, 
respectivamente, advogadas, inscritas na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob n.0 s 6.434, 
4.610, com endereço profissional na Av. T-63 c/ t-36, 695. 
conj. 1304, Setor Bueno, CEP 74835-095, Goiânia - Goiás. 

PODERES: O(s) Outorgante(s), que assina(m) este insL1·umento 
particular de procuração, conc,ede às outorgadas os poderes 
para o foro em geral, e os especiais do artigo 38 do Código 
de Processo Civil: transigir, desistir, renw1ciar, receber e dar 
quitação, c, ainda. o de substabelecer, com a finalidade 
específica para impetrar Mandado de Segurança, Recurso 
Administrativo e outras ações em defesa dos interesses da 

I 

outorgante .. 

- ....... t -,-... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o? folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indiçados: 

N° da folha anterior : 6 2 . -
N° desta folha: 66 
N°s das demais folhas juntadas: h' i- a zs-

C:\Meus documentos\Tenno de junt:ula.doc 

de 2001. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I .. INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 643/LS/CEL-SSR/MC 

Referência: Processo n° 53670.000962/00 
de 12/07/2000 da 
Concorrência n° 020/2000-SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s):.Campo Novo do Parecis/MT, 
(FM}. 

1. RÁDIO EDUCADORA NOVA G~RAÇÃO LTDA., qualificada nos autos 
do processo sob referência, vem Interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a proponente SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes áo Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(lei n° 8.666, de 21 .06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11· FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Récorrente, em cuja exposição registra que: 

"Conforme se verifica pela documentação de habilitação da 
empresa proponente, esta deixou de atender o comando claro e insofismável 
do subitem 5.2.2 eis que NÃO APRESENTOU cópia do ato de Assentimento 
Prévio. 

A localidade de Campo Novo do Parecis/MT consta - mesmo que 
parcialmente - na faixa de fronteira motivo pelo qual, obrigatoriamente, para 1 

que se considere atendido o comando do subitem 5.2.2, deveria constar da 
1 
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. documentação a CÓPIA DO ATO DE ASSENTIMENTO PRÉVIO emitido pelo 
órgão competente. 

A empresa proponente não colacionou o documento exigido pelo 
subitem 5.2.2 e portanto deverá ser considerada como INABILITADA para o 
certame." 

A Requerente não encontrou as certidões cíveis e criminais 
emitidas pela Justiça Comum de Campo Novo do Parecis/MT e de protestos, 
local do foro e sede da empresa e da residência de seu dirigente. Constam 
somente as certi.dões de T angará da Serra, que não são obrigatórias. 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos 
REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES, ou seja, CONDIÇÃO 
DE ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não 
há que se falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil ou 
desnecessária." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, relativas aos "Requisitos para a Habilitação das 
Proponentes" (item 5, do Edital), são as seguintes: 

115.2.2- Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão 
·competente, se a localidade ~de execução do serviço, objeto do Edital, constar 
da relação dos munlclpios brasiieiros da faixa de fronte~ra, publicados peiã 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto n° 85.064, de 
26 de agosto de 1980; 

5.2.5- Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde, exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." · 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a óutorga 
de· permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tend·o o Edital 
contemplado exigências consideradas ·rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração . Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuizo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras Irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou Vl 
sociedade. 

I 

I 
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8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Ucit?ções e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a • realizaçã'o do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 
I 

pode ampliar a relevância juridiGa da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao principio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 
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adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacriffcio integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

1 O. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do proced imento formal , 

todavia, não significa que a Administração deva 
-

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. übjetivamente, as razões traziáas peia Recorrente, com o intuitõ de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. · 

12. Campo Novo do Parecis não consta da "Relação de Municípios 
Brasileiros da Faixa de Fronteira", expedida pelo IBGE (março de 1999}, atualizada. 

13. Qu~nto ao subítem 5.2.5., as Certidões constantes dos autos, como se 
trata de empresa recém - criada, suprem as exigências, podendo a Comissão 
proceder diligenclamento acaso a medida Vier a ser requerida no decorrer da 
licitação. 

111 - CONCLUSÃO 

14. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso ora interposto mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
L TOA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos n1/l 
referência desta Informação. 'tJ 

1 
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15. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne~se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha~se para providências de publicação. 

Presid 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃO 

I • INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 644/LS/CEL-SSR/MC 

Referência: Processo n° 53670.000962/00 
de 12/07/2000 da 
Concorrência n° 020/2000- SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Campo Novo do Parecis/MT, 
(FM). 

1. SFREDO &' RIBEIRO LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ·ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente SiSTEMA ANTON DE RAüiOüiFüSÃO L iDA., trazendü em süa 
petição o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório:: 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o ítem 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 

. legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 • FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁ RIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toqa a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, I t

1 
da INFORMAÇÃO N" 643/L5/CEL-SSR/MC, para concluir o que se segue. (I· 
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111 - CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, e à luz da legislação que sei'Ve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo p ato da 
Comissão que habilitou a concorrente SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta , consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

de lr ~~ de 2000 

INFOIWAi;AO&IMP\IF'teAOI\(N;etiii'DW'Iti"&Utt,,tft.,ç3~LS~ ·MC &.tEM J11t21'0 11,. I 211 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA:.ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSÃO ESPEVJAL DE LICITAÇr\.0 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2001, ils 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presiden'te Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. 9.) Após 
a leitura dos documentos, a Cómissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA TNFORMAÇAO 
No No 

020/2000 547 ,548,549515,516,639,559,560,638,556,557,558,553,55~,555,517' 
518,519,550,551,720,650,528,529,507,508,509,1376,530,544,545, 

- 546,721 a 724,552,645,646,647,648,649,643,644,524 a 
527,521,522,523,640 e 641/L5/CEL-SSR/MC 

021/2000 1402,1411,1412,1406,1408,1405,1407,1401,1409,141 O, 1399,1400, 
1397,1396,1398,1387,13881389,1390,1391,1392,1393,1403,1404, 

1395 e 1394/LS/CEL-SSR/MC 
022/2000 1487,1484,1485,1476,1486,1488,1482,1483,1480,1481' 1479,1478 

1477,1473,1474,1472,1473,1471,1413 e 1470/LS/CEL-SSRJMC 
023/2000 765,704,738,739,740,703,701,702,766 e 770~L5/CEL-SSR/MC 

;/_24/2000 712 a 715,662,663,719,742,631 a 633,689,706,707,708,716,717,743 
a 745,709 a 711 718/LS/CEL-SSR/MC -

/ ç 

A~&\tt~I 
Vice-Presidente 

• 

\ 
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ANACL~a*ÜRDEIRO 
Titular 

NAPOLEÃO EMANUEL V AL~DARES 
Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DO 02.01.01 REC. LS CONC. DE 020 A 024/2000. 

I 
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(, 

\ 
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P't'blicado no DOU de 06/02/2001. 
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SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇ0ES • 
COMISSÃO SE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO ESTADO OE GOIÁS 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta qata anexei ao presente processo, além desta, as l)f:' 
folhas seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anteriOfi::-l........_ç, _ _ 
N° desta folha ~~ . 
N ° das demais folhas juntadas: ~ { a 4. S 

roQ:A .. : ... I ~~a fo"ere·lr" l'lo 2nr'\1 \.:J ICII JIC: 1 .\ --' Y IIW' Y J V VV vv l • 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado 

Dr. João Pimenta da Veiga Filho- Ministério das Comunicações 

Presidente da Comissão Especial de Àmbito Nacional 

A/C Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

GOIÂNIA - GOIÁS 

Ref.: Concorrência 020/2000- SSRIMC 

Serviço: FM- Freqüência Mod.ulada 

Localidade: Campo Novo do Parecis/MT 

'. 
•' 

"' , .. 
· - l 

RÁDIO EDUCADORA NOVA ÇERACÃO LTDA, inscrita no CGC sob n° 

02.189.765/0001-47, com sede na Rua João Biondaro, s/n°, Marcelândia!MT, 

representada por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, 

casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP/PR e do CPF/MF 171.531.589-87, com 

escritório situado em Brasília!DF, no SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B'\ Salas 

20'1/202, CEP 703.390-020, vem respeitosamente a V. Exa., apresentar 
' 

REPRESENTAÇÃO, contra o ato da Comissão Especial de Licitação que manteve a 

Habilitação da Empresa Sistema Anton de Radiodifusão Ltda., co.m base no art. 109, 

inciso li e parágrafo 4° da lei n° 8.666 de 21.06.1993, atualizada pela lei n° 8.8 

08.06.1994, com fundamento nas razões ética jurídicas a seguir aduzidas: 

'i t l ... _, l • 



• PtÁfJ~O ~DLJDAOOPtA NOVA GfAAÇÃO l TOA 

PRINCÍPIOS FORMADORES DA LICITAÇÃO 

O art. 37 ,- XXI da Constituição Federal estabelece os prinCÍpios norteadores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666/93, 

·destacando-se desta, os princípios constantes dos art. 3° - isonomia entre os 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, e dos 

demais correlatos . . 

LEGITIMIDADE PARA RECORRER 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo. órgão 

licitante, face à previ~ão do art.4°, combinado com os artigos 41 , parágrafo 1° e 38, 

VITI, processados em conformidade com as normas contidas no art. 1 09 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras. de 

Lopes Meirelles, " .. .impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem 

todos os seus atos e fases." 

, Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3°, combinado com o art. 41 da Lei 8.666/93, que 

prescreve que "A, administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada." 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o proc 

Jicitatório se encontre. 

J [": flf. fJ tl i2 Si!M~•; 111H d i' fs l'\trJ'•711!, - [1:.!1 I.Uifll.lrP - i\" d!ilbot 11f" 
I t .. t /f v. (],I H' I 'l N,' r• .. aul , oiS!Htiii~E'IJ'"'ll • f" H 
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'• 
DA COMISSÃO I AUTORIDADE SUPERIOR E 

DO D,EVER DE DILIGENCIAR 

A Lei n° 8.666/93, Lei de Liçitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3° 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

I - aberturà dos envelopes contendo a documentação relativa a 

habilitação, e sua apreciação". 

E para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3°, que 

" É .facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a 

promoção de <diligência destinada a esclarecer 011 a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar . . 
originariamente da proposta'' .. 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda. a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem ·como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou valida4e, ou O~.Jtras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS ENSEJADORES Á INABILITAÇÃO DA 

empresa Sistema Anton de Radiodifusão Ltda 

O item "5" do .Edital estabelece quais são os ('REQUISITOS PARA HABILITAÇJ 

DAS PROPONF:NTRS'', e os subitens os contemplam expressamel)te. 

' l" 
-~ . t ,,, 

3 



• PIÁD~O EDUCADO~A NDVf~ GtP!AÇÃO l TOA 

O subitem 5.2.2, exige: 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

ASSENTil\1ENTO PRÉVIO 

"Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade 

de execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos Municípios brasileiros 

da faixa de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observados o 

art. 9" do Decreto n° 85.064 de 26 de agosto de 1980. 

/ Co~orme se verifica pela documentação de habilitação ~ empresa pro~nente. ~ta } 
! deixou de atender o comando claro e insofismável do subitem 5.2.2 eis que NAO e 

APRESENTOU cópia do ato de Assentimento Prévio. 

f A localidade de Campo Novo do Parecis/MT consta na faixa de fronteira motivo 

5.2.2, deveria constar da documentação a COPIA DO A TO DE ASSENTIMENTO f 
PRÉVIO emitido pelo órgão competente. · 

A empresa proponente não colacionou o documento exigido pelo subitem 5.2.2 e 

portanto deverá ser considerada como INABILITADA para o certame. 

DAS CERTIDÕES CÍVEIS E CRIMINAIS 

O subitem 5.2.5, exjge: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
\ 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
. 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa 

dias anteriores à data marcada para abertura do recebimento da documentação 

propostas". 

4 

~lf.;íl!l I j H' s,,~., m. •'l•' ~~ f,!)d ··"· •• ~I' 11 l'il) lJo'! 1\idll.~ 
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uerente não encontrou as certidões cíveis e criminais emitidas 

COMUM de Campo Novo do Parecis /MT e de protestos, local do foro e sede da 

empresa e da residência de seu dir~eente. Constam somente as certidões de Tangará 

da Serra, que não são obrigatórias. 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos REQUISITOS PARA A 

HABILITACÃO DAS PROPONENTES, ou seJa, CONDIÇÃO DE 

ADMISSJBU.,IDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se 
\ 

falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil ou desnecessária. 
-

A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus dos 

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário 
I 

seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público 

que está em jogo . 

. o fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresenta~ as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o 

Edital. Também demonstra má fé eis que é ônus expresso e inafastável. 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de oficio, empreender todos os esforços e talento 

na busca desses fatores inalienáveis à Administração ,Pública. 

Pôr outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo à essa douta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o :subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicação com relaç~o a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu a~. 37, não o pemlite. Deve, 

sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 

demonstram .a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente es s 

não têm qu.alquer pendência judicial que possa vir a fiustrar um futuro contrato bem 

como dão ·presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

5 
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Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e 

por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua 

INABILITAÇÃO à vista d~s princípios da lkitação: do j~lgamento objetivo, da 

vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do . direito 

administrativo da: legalidade. 

r 

Assim send~. deverá ser considerada como INABILITADA a empresa proponente por 

nã~ àtender ao comando do subitem 5.2.5, do Editàl. . 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Art. 41 da 8.666 de 21.06.1993, determina que: 

" A administração não pode descumprir as nonnas e 

condições do edital ao qual se acha estritamente 

vinculado". 

Art. 48 da Lei 8.666 de 21.06.93, §I, determina: 

"Serão desclassificadas: - as propostas que não atendam as 

exigências do ato convocatório da Licitação''; 

(grifo nosso) 

Art. 04, da referida Lei Parágrafo Único, determina: 

"O procedimento li citatório previsto nesta Lei caracteriza 

ato administrativo formal seja ele praticado em qualquer 

esfera da Administração Pública". 

(grifo nosso) 

H C I - 'I 11'1 ~ I t 1 I lI 1\ •• I i 
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DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua posição inicial e 

declare INABILITADA a empresa Sistema Anton de Radiodifusão Ltda, para a 

localidade a que participou eis que ,não cumpriu a determinação dos sub itens: 5.2.2 e 

5.2.5, do Edital que tratam dos requisitos para a habilitação. 

Termos em qu~ pede e espera deferimento. 

7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISS~O ESPECIA-L DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ·O f- folhas seguintes 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : f 5 
~ desta folha : s< H . 
~s das demais Íoihasjuntadas: ·õ~ a 11 

~ 
Gui erme 

Secretário 

C:'.Ancelmo\Meus documentos\ Termo de juntada. doe 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

, INFORMAÇÃO N° 2960/~001/L5/CEL-SSRJMC 

I • INTRODUÇÃO 

Referência: Processo n° 53670.000962/00 
De 12/07/00 da 
Concorrência n° 020/00- SSRIMC. 

Localidade{s)/Sérviço(s): Campo Novo do Parecis 
MT, (FM) 

1. RÁDIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO LTDA., qualificada nos autos 
do processo sob referência, vem interpor Representação contra ato desta Comissão 
que manteve habilitada a concorrente SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
L TOA., no certame sob referência, trazendo em sua petição o embasàmento legal 
que julgou suficiente para sustentar a motivação do seu requerimento, alegando o 
cometimento de rigor excessivo por parte da Comissão, com relação aos defeitos 
verificados no atendimento de exigências contidas no instrumento convocatório, 
relativamente à documentação de habilitação de proponentes. 

I 

2. A Representante desenvolveu a formulação adotada na petição, 
tomando por base o que preceitua o Edital, além de citações de dispositivos legais 
pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei n° 
8.666, de 21.06.93). 

3. Por cçmseguinte, está o pedido amparado no item 13, do Edital, dedicado 
aos Recursos e Impugnações, mais precisamente o estabelecido nos subitens ·13.1, 
letra "a", 13.2 e 13.2.1. 

\ ' 
11· FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

I 

4. Em preliminar, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Representante, em cuja exposição registra que: 

"Conforme se verifica pela documentação de habilitação da empresa 
proponente, esta deixou de atender o comando claro e insofismável do subitem 
5.2.2 eis que NÃO APRESENTOU cópia do ato de Assentimento Prévio." 

J 



/ 

uA localidade de Campo Novo do Parecis/MT consta da faixa de 
fronteira motivo pelo qual, obrigatoriamentê, para qu~ se considere atendido o 
comando do subitem 5.2.2, deveria constar. da documentação a CÓPIA DO ATO 
DE ASSENTIMENTO PRÉVIO emitido pelo órgão competente." 

"A Requerente não encontrou as certidões cíveis e criminais 
emitidas pela Justiça COMUM de Campo Novo do Parecis /MT e de protestos, 
local do foro e sede da empresa e da residênçla de seu dirigente. Constam 
somente as certidões de Tangará da Serra, que não são obrigatórios." 

' 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Representante , referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
confonne transcrições seguintes: 

"5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão 
competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do Edita~ constar da 
relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela Diretoria 
de Geociências do IBGE, observado ·o art. 9° do Decreto n~ 85.064, de 26 de e 
agosto de 1980." 

"5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo 
período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou 
revaiidadas em daia não superior a noventa áias anteriores à data marcada para 
abertura do recebimento da documentação e propostas." 

6. Em verdade, as exigências são cabíveis an~e aos preceitos legais para a 
outorga de pérmissão ou concessão desses serviços e que; mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos l~gais e ou normativos, que possam resultar em 
prejuízo à Administração. 

7. · No entanto, muitas são as questões sobre exigências conhecidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo -"Poder Judiciário que, em julgados e 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o- que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são perfeitamente 

I 

superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa, ou da sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre esta 
espécie de desvio nas licitações publicas, que ora cito por entender que são úteis à 
conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades superáveis 
no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de irregularidades 

irrelevantes. O defeito não é apto a impedir a 



realização do interesse público nem sacrifica o 

interesse privado. Ressalte-se que, nesses casos, 

ocorrem hipóteses em que a realização do 

interesse protegido pela norma pressupõe a prática 

de outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir os 

vícios jurfdicos, no curso da licitação, ao campo 

das irregularidades superáveis . . Não se pode 

ampliar a relevância jurldica da forma- sobre o 

... fundo. Tem a considerar-se que a forma é 

instrumentaL Consiste na via de garantia à 

~ealidade do interesse público, de repressão ao 

abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não há 

sentido em tutelar diretamente à forma e infringir 

indir~tamente os valores jurídicos consagrados 

constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar-se 

a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisâo que, para 

realizar certo valor, produza o- sacriflcio integral de 

outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

1 O. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: . 

"O principio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva ser. 

"formalista" a ponto de fazer exigências inúteis ou 
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desnecessárias à licitação, como també~ não quer 

dizer que deva anular o procedimento ou o 

julgamento, ou inabilitar Licitantes, ou desclassificar 

propostas diante de simples omissões ou 

irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas com o intuito de ver alterada a decisão 
desta Comissão que· habilitou a mencionada empresa, podem ser consideradas como 
rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes dito, seriam superáveis ante 

. ao papel que representariam numa eventual relação a ser estabelecida entre o 
vencedor do certame e o Poder Público. 

12. A Representante, no entanto, ·não traz fato novo de relevância que 
mereça a revisão da decisão tomada pela Comissão, ficando mantida a sustentação da 
informação às fls. 67 a 71 dos autos, que respondem ao Recurso interposto eTJl etapa e 
anterior. 

111 - CONCLUSÃO 

13. Peio qüe se depreende da matéria, e poi todo o exposto, 'concluo e 
sugiro: 

• negar provimento à Representação ora interposta, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a concorrente SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
L TOA., para continuar na competição pela outorga de permissão de que trata o 
objeto da Concorrência, por localidade e serviço referenciados nesta Informação. 

\ 

É a informação. 

À Consideração da Comissão Especial de Licitação. 

· Brasllia, 81. de -::;u;J....,o de 2001 . 

~huM~ 
ANDRÉ LUÍS DEL CAST/LO ROCHA 

Assessor 
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Processo n.0 53670.000962/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

de~(~ de2001. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LI ClT AÇÃO 

ATA DE REUNIÁO 

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
. Comissão Especial de Licitação, Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 

Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasflia, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo. Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhosJreferentes à 
análise das representações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão as e 
infonnações contendo a análise das referidos .representações. {2) Após a leitura dos 
documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas nas 
Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada· 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA 
No 

011/00 
020/00 
023/00 
029/00 
44/00 

\ 

INFORMAÇAO 
No 

2946/LS/CEL-SSR/MC 
2955 a 2959, 2960 a 2967/LS/CEL-SSR/MC 

2947 2948 e 2950/LS/CEL-SSR/MC 
2981 2932 e 2935/LS/CEL-SSR/MC 

2651/LS/CEL~SSR/MC 

Vice-Presidente 

ÁLVAROAUG 

' e 
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CONTINUAÇÃO DA ATA DO DIA 13.08.2001 CONC. N°s 011,020,023,029 e 
044/2000/LS 

Os resultados de análise de representaçõés 
objeto das Informações constantes desta 
ata, foram pu · s no DOU, de 
20.08.2001 . 
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ANEXO 111. 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. CNPJ/MF: 03.822.342/0001-85 
Data: 12/07/2000 Edital da Concorrência n° 020/2000- SSRJMC Localidade: CAMPO NOVO DO PARECIS UF: MT 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e 
, informativos 

~ 

3. Serviço noticioso 

Programas de serviço noticioso 

. ) 
> 

fr.' ~~ 
.... - 4 • 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115.2 . -
-

Tempo dos programas em minutos 
B 

115.2 

(Ofo) 
(8/A) X 100 

8o/o 

8% 

• 

o 
~ 



--

4., Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gE~rados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos pr9duzidos e Tempo dos programas em (0/o) 
gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (8) . (8/A) X 100 

' pertence a foçalidade objeto çja outorga . 
• 57.6 4o/o . 

~-

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no muniçípio ao qual pertence~ minuto~ (8) (8/A) X 100 

' 
localidade objeto da outorga 

57.6 ao/o -- ---- -······-- - --~-- --- ----·····-- ·---

6. Prazo de 'execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 
9 meses 

5o ;-; ___ ...._. 
L 

Campo Novo do Parecis/MT, 23 de Maio de 2000. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉR10 DAS COMUNICACÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOfÁS 

ATA 'GERAL "DO ·seRVrÇO ·o e "RADIODIFUSÃO 

ATA DA ABERTURA DOSI.NVÓLUCROS CONTENDO AS PROPOSTAS TÉCNTCAS 
DAS EMPRESAS HABILfTADAS. RELATIVAS À CONCORRÊNCIA N° 020/2000 -
SSR/MC; RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NAS 
LOCAUDADES DE ARAPUTANGA, CAMPO NOVO 00 PAREClS, CARUNDA, 
CLÁUDIAs ÇONFRESA E NOBRES/MT. 

1 

Aos 19 -(qezenove) ·dias ·do ·mês ·de junho ·de 2001, ·às 09:00 horas, ·na Sala ·de 
Licitações, da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Goiás, sob a 
supervisão e· controle da Comissão Especial de Licitação·, constituída peia Portaria do 
Ministério das Comunicações n.0 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada pela 
Portaria Ministerial ·n.0 136, ·de 24 de ·abril· ·de 2000, -reuniu-se a Comissão ·de 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás (CAT), constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissã-o· Especial de- Licitação n. 0 8, da· 22 de agosto de 2000, 
publicada no DOU de 23 de agosto de 2000, Anexo I, alterada pela Portaria n. 0 1, de 15 

'C! e janeiro de 200 1 , DOU -de 1·6/0 1/200 1 , 'Seção 2 -E, pág. '8, ·com ·a participàção de ·seu 
• Presidente Welsom O'Niz Macedo e Silva, o Vice-Presidente Marcelo Borges de 

Souza e o titular Luiz· Joaquim Pereira da Rocha e· com a participação dos 
interessados nestes Editais, habilitados quanto a documentação jurfdica., conforme a · 
·seguir -descritos: A) PARA A LOCAUOAOE OE' ARAPUT ANGAIMT: 1) 
PROPONENTE: REDE JORNAL· DE COMUNICAÇÃO E PUBUCIDADE L TOA., 
PROCESSO N° 53670000977/00; 2)· PROPONENTE: CONTINENTAL 
COMUNICAÇÕES L TOA., PROCESSO N° 53670000963tOO; 3) PROPONENTE: 
RÁ010 FM CAMrNHO E LUZ t TOA., PROCESSO N° .53670000971/00; 4) 
PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., PROCESSO N° 53670000.975/00; 5} 
PROPONENTE: RÁDIO ED~CADORA DE PErXOTO DE AZEVEDO L TOA., 
PROCESSO N° 53670000966/00; B) PARA A LOCALIDADF DE CAMPO NOVO DO 
PARECIS/MT: 1) PROPONENTE: REDE MEDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES 
LTOA., PROCESSO N° 53670000979/00; 2) PROPONENTE: ~REOE JORNAL OE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N° 53670000977/00; 3) 
PROPONENTE~ OLIVERA .& VJEJRA RADJODJFUSÃO .E PRODUÇÃO LTD'A., 
PROCESSO N° 53670000967/00; 4) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO 'P~OG'RESSO LTDA., P'RDC~SSO 'N° 53'ô70000964JDD; !)) 
PROPONENTE: CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO . N° 
53670000963/00; 6} PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA OE PEIXOTO ·DE 
AZEVEDO L TOA., PROCESSO N° 53670000966/00; 7) PROPONENTE: RÁDIO SOM 
DA TERRA L TOA., PROCESSO N° 53670000975/00; 8) PROPONENTE: FEDRIZZI E 
SOARES L 1 DA., PROCESSO N° G3G70.000972/00; Q) PROPONfNTE: Rl\DIO 
DIFUSORA FM PARECtS LTOA( PROCESSO N° 53S70000957/00; Hl} 
PROPONENTE SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N° 



5367·0000962/00; 11) PROPONENTE: RADIO REPORTER L TOA., PROCESSO N° 
53670000961/00; 12) PROPONENTE: RADIO SUCURUINA FM L TOA., PROCESSO 
N° 53670000960/00; 13) PROPONENTE: REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., PROCESSO N° 53670000980/00; 14) PROPONENTE: IS.A_ RADIODIFUSÃO 
LTDA., . PROCESSO NQ 53670000965/00; C) PARA A LOCALlDADE DE 
CARUNDA/MT: 1) PROPONENTE: RÇDE MÉDIO NORTE QE COMUNICAÇÕES 
L TOA., PROCESSO N° 53670000979/00; 2) PROPONENTE: REDE JORNAL DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N° 53670000977100; 3) 
PROPONENTE: OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO L TOA., 
PROCESSO N° 53670000967/00; 4) PROPONENTE: SlSTEMA DE RÁDlO E. 
TELEVISÃO PROGRESSO L TOA., PROCESSO N° 53670000964/00; 5) 
PROPONENTE: CONTfNENfAL COMUNICAÇÕES L TOA.; PROCESSO N° 
53670000963/00; 6) PROPONENTE: ISA RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N° 
53670000965/00; 7) PROPONENTE: RÁDtO ÊDUCADORA NOVA GERAÇÃO L TOA, 
PROCESSO N° 53670000956/00; 8) PROPONENTE: LIBERDADE RADIODIFUSÃO 
LTDA., PROCESSO N° 53670000969/00; O) PARA A LOCALIDADE ~ DE 
CLÁUOIAIMT: 1) PROPONENTE: REDE MÉDI~ NORTE DE COMUNICAÇÕES 
L TOA., PROCESSO N° 53670000979/00; 2) PROPONENTE: REDE JORNAL DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TOA., PROCESSO N° 53670000977/00; 3) 
PROPONENTE: OUVEJRA & VIEIRA RADlODIFUSÃO E , PRODUÇÃO L TOA., 
PROCESSO N° 5;3670000.967/QO;. 4) PROPONENTE: SISTEMA DE . RÁDIO_ E 
TELEVlSÃO PROGRESSO L TOA., PROCESSO N° 53670000964/00;. 5} 
PROPONENTE: CONTJNENTAL COMUNJCAÇÓES LTDA., PROCESSO N° 
53670000963/00; ô) PROPONENTE: !SA RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N° 
53670000965/00~ 7} PROPONENTE RÁO'O f'M ESTRELA OE CU\UOlA l TOA., 
PROCESSO N° 53670000978/00; 8) PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA NOVA 
GERAÇÃO L TOA, PROCESSO N~ 536l0000956100; 9] PROPONENTE: SISTEMA 
PLU.G DE COMUNICAÇÕES L TOA, PROCESSO N° 53670000958/00; 1 O) 
PROPONENTE: SlSTEMA GOlS DE RADlODlFUSÃO L TOA, PROCESSO N° 
53670000976/00; E) PARA A LOCALIDADE' DE CONFRESA/MT: 1) PROPONENTE: 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES L TOA., PROCESSO N° 
53670000979/00; 2) PROPONENTE: REDE: JORNAL DE COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N° 53670000977/00; 3) PROPONENTE: 
OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO L TOA., PROCESSO N° 
53670000967/00; 4) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁOJO E TELEVISÃO 
PROGRESSO LTDA., PROCESSO N° 53670000964/00~ 5} PROPONENTE: 
CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO N° 53670000963/00; 6) 
PROPONENTE: 'RÁDJO EDUCADORA DE PEJXOTO DE AZEVEDO L TOA., 
PROCESSO N° 53670000966/00; 7) PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., 

· .; PROCESSO N° 5367000097'5/00~ 8) PROPONENTE: RÁ0\0 EDUCADORA NOVA 
GERAÇÃO L TOA, PROCESSO N° 53670000956/00; 9) PROPONENTE: SISTEMA 
PLUG DE COMUNlCAÇÕES L TOA, PROCESSO N° 53670000958/00; F) PARA A 
LOCALIDADE DE NOBRES/MT: 1) PROPONENTE: REDE MÉpiO NORTE DE 
COMUNICAÇOES LTDA., PROCESSO N° 53670000979/00; 2) PROPONENTE: 
REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TOA., PROCESSO N° 
53670000977/00; 3) PROPONENTE: OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E 
PRODUÇÃO L TOA., PROCESSO N° 53670000967/00; 4) PROPONENTE: SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO L TOA., PROCESSO N° 53670000964/00; 5) 
PROPONt:.N·t t:: CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTnA , PROCESSO N° 
53670000963/00; 6) PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 
AZEVEDO LTDA., PROCESSO N° .5367·0000966/00; 7} PROPONENTE: RAOIO 



' 

NOBRES FM· L TOA., PROCESSO N° 53670000974/00; 8) PROPONENTE: RÁDIO 
SOM DA TERRA L TOA., PROCESSO N° 53670000975/00; 9) PROPONENTE: RÁDIO 
EDUCADORA NOVA GERAÇÃO L TOA, PROCESSO N° 53670000956/00; 1 O) 
PROPONENTÇ: SJSTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES l TOA, PROCESSO N° 
53670000958/00; 11) PROPONENTE: SFREDO & RIBEIRO L TOA ME, PROCESSO 
N° 53670000970/00. Deu-se ·início à Reun·ião para abertura dos invólucros contendo as 
propostas técnicas das proponentes, não tendo o comparecimento das respectivas 
proponentes. Processando-se os trabalhos na seguinte seqüência: 1) Abertura pefa 
Comissão dos invólucros das Propostas Técnicas das entidades acima especificadas 
conforme a seguinte composição: A) PARA A LOCAUDAOE OE ARAPUlANGA/MT: 
1) PROPONENTE: REDE JORNAL DE COMUNICAÇAO E PUBLICIDADE L TOA., 
PROCESSO N° 53670000977/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (02)' 
FOLHAS~ 2) PROPONENTE: CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO 
N° 53670000963/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (03) FOLHAS; 3) 
PROPONENTE: RÁDIO FM CAMINHO E LUZ L TOA., PROC!=SSO N° 
·53670000971/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (03) FOLHAS; 4) 
PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA L TOA., PROCESSO N° 53670000975/00, 
total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (03) FOLHAS; 5) PROPONENTE: RÁDtO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L TOA., PROCESSO N° 53670000966/00, 
total de folhas da(s) ·Propostas Técnica(s): (03) FOLHAS; 8) PARA A LOCALIDADE 
DE CAMPO NOVO DO PARECtS/MT: 1) .PROPONENTE: -REDE MEDIO NORTE DE 
COMUNICAÇÕES L TOA., PROCESSO N° 53670000979/00, total de folhas da{s) 
Propostas Técnica(s): (02} FOLHAS; 2) PROPONENTE: REDE JORNAl. DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA .• PROCESSO N° 53670000977/00, total de' 
folhas da(s) Proposla~ Técnica{s): {02) FOLHAS~ 3) PROPONENTE: OUVEIRA & 
VIEIRA RADIODJFUSAO E PRODUÇAO LTDA., PROCESSO N° 53670000967/00, 
total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 4} PROPONENTE: SfSTEMA 
DE RADJO E TELEVISÃO PROGRESSO L TOA., PROCESSO N° 53670000964/00, 
total de folhas da{s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 5) PROPONENTE: 
CONTINENTAL COMUNICAÇÕES L TOA., PROCESSO N° 53670000963/00, total de 
folhas da(s) Propostas Técnica(s): (03) FOLHAS; 6) PROPONENTE: RÁDIO 
EDUCADORA OE PEIXOTO DE AZEVEDO .L TOA., PROCESSO N° 53670000966/00, 
total de folhas da(s} Propostas Técníca(s): (03) FOlHAS; 7) PROPONENTE: t~ÁOJO 
SOM DA TERRA LTDA. , PROCESSO N° 53670000975/00, total de folhas da(s) 
Propostas Técnica(s): (03) FOLHAS; 8) PROPONENTE: FEDRIZZI E SOARES L 1·0A., 
PROCESSO N° 53670000972/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (03} 
FOLHAS; 9) PROPONENTE: RADIO DIFUSORA FM PARECJS L TOA, PROCESSO 
N° 53670000957100, to\al de fo\has da{s) Propo~tas Técnica(s): {03) FOLHAS; 10) 
PROPONENTE: SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N° 
53670000962/00, total de folhas -da(s) Propostas T-écnica(s): {05) FOLHAS; 11) 
PROPONENTE: RADJO REPORTER LTDA., PROCESSO N° 53670000961/00, total 
de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (05) FOLHAS; 12) PROPONENTE: RADfO 
SUCURUÍNA FM L TOA. , PROCESSO N° 53670000960/00, total. de folhas da(s) 
Propostas Técnica(s): (04) FOLHAS; 13) PROPONENTE: REDE PARECIS DE 
RADIODIFUSÃO L TOA., P.ROCESSO N° 53670000980/00, total de folhas daJ.s) 
Propostas Técnica(s): (03) FOLHAS; 14) PROPONENTE: ISA RADIODJFUSAO 
LTDA., PROCESSO N° 53670000965/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): 
(03). FOLHAS; C) PARA A LOCALIDADE DE · CARLINDA/MT: 1) PROPONENTE: 
rU:.Ot: MÉDIO 1-..lOR'IE DE COM0NfCAÇÕt:S L TO/' .. , PP.OC'Fc-sn f\1° 
53670000979/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 2) 
PROPONENTE: REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUSL.ICIDADE L TOA., 

~~.ri(,\.() · .. ~ 



PROCESSO N° 53670000977/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (02) 
FOLHAS; 3) PROPONENTE: OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO 
LTDA., PROCESSO N° 53670000967/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s}: 
(02) FOLHAS; 4) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 
L TOA., PROCESSO N° -53670000964/00, total de folhas -da(s) Propostas Técnica(s): 
{02) FOLHAS; 5) PROPONENTE: CONTINENTAL COMUNICAÇÕES L TOA., 
PROCESSO N° 53670000963/00, tota~ de foJhas da(s) Propostas Técnica(s): (03) 
FOLHAS; 6) PROPONENTE: ISA RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N° 
53670000965/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): {03) FOLHAS; ·7) 
PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO LTDA, PROCESSO N° 
53670000956/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s}: (03) FOLHAS; 8) 
PROPONENTE: LIBERDADE RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N° 
-53670000969/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): {02) FOLHAS; O) PARA A 
LOCALIDADE DE CLÁUDIA/MT: 1) PROPONENTE: REDE MÉDIO NORTE DE 
COMUNICAÇOES L TOA., PROCESSO N° 53670000979/00, totat de fothas da(s) 
'Propostas Técnica{s): (02) FOLHAS; 2) PROPONENTE: REDE JORNAL DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N° 53670000977700, total de a 
folhas da(s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 3) PROPONENTE: OUVEIRA & W 
VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO LTDA., PROCESSO N° 53670000967/00, 
total de fo1has da(s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 4) PROPONENTE: SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO L TOA., PROCESSO N° 53670000964/00, 
'to\a\ de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 5) PROPONENTE: 
CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO N° 53670000963/00, total de 
folhas da(s) Propostas Técnica(sj: (03) FOLHAS; 6) PROPONENTE: fSA 
RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N° 53670000965/00, total de folhas da(s) 
Propostas Têcnica(s): (03) FOLHAS; 7) PROPONENTE: RÁDIO FM ESTRELA E>E 
CLAUDIA LTDA., PROCESSO N° 53670000978/00, total de folhas da(s) Propostas 
Técnica(s): (03} FOL.HAS; 8) PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA NOVA 
GERAÇÃO LTDA. PROCESSO N° 53670000956/00, total de folhas da(s) Propostas 

. Técníca(s): (03} FOLHAS; 9) PROPONENTE: SfSTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
L TOA, PROCESSO N° 53670000958/00, total de folhas da{s) Propostas Técnica(s): 
(05) FOLHAS;· 1 O) PROPONENTE: SISTEIVIA GOlS DE RADIODIFUSÃO L TOA, 
PROCESSO N° 53670000976100, total de folhas da{s) Propostas Técnica(s): {03} 
FOLHAS; E) PARA A LOCALIDADE DE CONFRESA/MT: 1) PROPONENTE: REDEa 
MÉDiO NORTE DE COMUNlCAÇÕES LTDA~, PROCESSO N° 53670000979/00, tota!W 
de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 2) PROPONENTE: REDE 
JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLIC(OADE L TOA., PROCESSO N° 
53670000977/00, total de folhas da{s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 3) 
PROPONENTE: OLIVEIRA & VIElRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO L TOA., 
PROCESSO N° 53670000967/00, total de folhas da(s} Propostas Técnica(s}: (02} 
FOLHAS; 4) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 
LTDA., PROCESSO N° 53670000964/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): 
(02) FOLHAS; 5} PROPONENTE: CONTrNENTAL COMUNCCAÇÕES L TOA., 
PROCESSO N° 53670000963/00, total de folhas da(s) Propostas Técníca{s}: (03) 
FOLHAS; 6) PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO . 
LTDA., PROCESSO N° 53670000966f00, total de iolhas da{s). Propostas Técnica(s}: 
(03) FOLHAS; 7) PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA L TOA., PROCESSO No 
53670DOD975/0D, total de folhas da(s) Propostas Técnice.(s): {03) FOLHAS; 8} 
PROPONENTE:: l-<ÁDIU ~DUC.AI.JuHA NOVA GERAÇÃO LTDi'., Pr<.OCEC:"O N° 
53670000956/00, total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (03} FOLHAS; 9) 
PROPONENTE: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA, PROCESSO N° 

~· 05 \~~ ·,. ~ 



53670000958/00, total de folhas da{~} Propostas Técnica{s): (05) FOLHAS; F) PARA A 
LOCALIDADE DE NOBRES/MT: 1) PROPONENTE: REDE MÉDIO NORTE DE 
COMUNICAÇÕES L TOA., PROCESSO No- 53670000979/00, totat de folhas da(s) 
Propostas Técnica{s): (02) FOLHAS; 2) PROPONENTE: REDE JORNAL DE 
COMUNJCAÇÃO E PUBLICIDADE L TQA., PROCESSO N° 53670000977/00, total de 
folhas da(s) Proposta~ Técnica(s): {02) fOLHAS; 3) PROPONENTE: OLtVEIRA & 
VIEIRA RADIODJFUSAO E PRODUÇAO LTDA., PROCESSO N° 53670000967/00, 
total de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (02) FOLHAS; 4) PROPONENTE: SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. , PROCESSO N° 53670000964/00, 
total de folhas. da(s) Ptopostas Técnica.{s): {02} FOLHAS; 5) PROPONENTE: 
CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO N° 53670000963/00, total de 
fQihas da(s) Propostas Técnica(s): {03) FOLHAS; 6) PROPONENTE: RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L TOA., PROCESSO N° 53670000966/00, 
totaf de folhas da(s) Propostas Técnica(s): (03) FOLHAS; 7) PROPONENTE: RADIO 
NOBRES FM L TOA., PROCESSO N° 53670000974/00, total de folhas da(s) Propostas 
,Técnica(s): (03) FOLHAS; 8) PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA 'L TOA., 
PROCESSO N° 53670000975/00, total de folhas da(s} Propostas Técnice(s)~ (03) 
FOLHAS; 9) PROPONENTE: RÁDfO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO L TOA, 
PROCESSO N° 53670000956/00, total de folhas da(s) Propostas Jécnica(s): (03} 
FOLHAS; 10) PRbPONENTE: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA, 
PROCESSO N° "53670000958/00, 'total de io1has da(s) Propostas Técnica(s): {OS) 
FOLHAS; 11) PROPONENTE: SFREDO & RIBEIRO LTDA ME, PROCESSO N° 
5367DDDD97DIDO., tola! de folhas d.a(s'} Pmpostas T.écnica-(s): (03) FOLHAS. 2) Rub"âca 
dos documentos referentes às Propostas Técnicas pela Comissão. E, nada mais 
havendo a tratar, fof encerrada esta reunião às 1{}:0Q horas, tendo sido lavrada a 
presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico do Estado de Goiás e pelas testemunhas, já 
que não houve presen.ca de nenhum Licitante . 

. · 

LUIZ JOAQUrM PEREfRA DA ROCHA 
TITULAR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
~OMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta. data, juntei ao' presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em. confonnidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior: ~ Oc2.J . 
N° desta folha : ~ O Ó . 
N°s das demais folhas juntadas : ~OCf a j oG . 

Brasília, de de 2003. 

C:\Ancelmo\Mcus documentos\ Termo de juntad.a.doc 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 020/2000 • SSRJMC 

LOCALIDADE: CAMPO NOVO DO PARECIS -ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 05 (cincQ) dias do mês de março de 2003, às 15:00 horas. na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Ediffcio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de BrasrJia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão l;special 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.0 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações. com a 
participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, do seu Vice-Presidente Anacleto 
Rodrigues Cordeiro e dos membr.os Napoleão Emanuel Valadares, José Ancelmo Nogueira, Caubi 
Proença Palmeira Júnior, Aracl Marçal de Carvalho e Vãnea Rabelo. com o objetivo de concluir e 
encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, e.ntre outras 
atividades: a) anállse da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação da 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na localidade de CAMPO NOVO 
DO PARECIS/MT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, iavrada a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. · 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CAUBIP PifLNIOR . ~t~, 

/ O . GUElRA 
"Titu)l 

~ 

ARAC~O 
Titular 



' Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social · Num. Proc. Grupo 

Concorrêncía 020/2000 
MT Campo Novo do Parecls 

FM . 

RÁDIO DIFUSORA FM P ARECIS L TOA 53670.000957/00 A 
RÁDIO SUCURUÍNA FM L IDA. 53670.000960/00 A 

RÁDIO REPORTER LTDA 5J670.000961/00 A 
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LJDA ~ 53670.000962/00 A 
CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA 53670.000963/00 A 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 1:. TOA 53670.000964/00 A 

ISA RADIODIFUSÃO LIDA. 53670.000965/00 A 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L IDA 53670.000966/00 A 

' 
OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO 53670.000967/00 A 
LTDA. 
FEDRJZZI & SOARES LTDA 53670.000972/00 A 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 53670.000975/00 
I 

A 

REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 53670.000977/00 A 
LTDA 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÓES L IDA 53670.000979/00 A 

REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO LTDA 53670.000980/00 A 

_) 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classllkada 

100.000 Classificada 

100.000 Claulficada 

100.000 Clunlflcada 

86.600 Classificada 

100.000 Classlflc:ada 

100.000 Classl fi cada 

100.000 Classificada 

100.000 Closslflcada· 

100.000 Ciauificada 

99 .529 aasslnt acla 

97.000 C la sslfi ta da 

100.000 Classificada 

-
..z- _ ... -- .. :: .. .._ =_·.··~-:-~--~:.;.:_·.;=··.---.==. :--=:- ,.::__:~:~ -~~:-=·.-_.--_--
----;.-- .~.. ·-.:t;.·· ..::-;:-r:.;.::;..-:r :'--- - .. =--:. ;~--::~~-·:~ -
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 5 

N• do Processo: · 153670.000962100 

Razlo Social: !SISTEMA ANTON OE RADIODIFUSÃO L TOA 

Concorrência: I '10•2•012 • .• oo.o __ _., Locall_dade: I campo Novo do Parecls 

CNPJ: 103.822.34210001-85 • 

• 
I UF:~ 

Serviço: ,IF•M•·•F•r•eq•u•ê•nc.la-M•o•du.la•d•a _________________ _.. Grupo Enquadramento ~ 

te a anda da Proaramaçlo: 
T1 = Programas jomallstlcos, educativos e Informativos 
T2 :: Programas de serviço noUcloSo 
T3 = Programas culturais, artlstlcos e jomalrstlcos, gerados na localidade 
14 = Programas de .serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo{je funcionamento da emlssora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuaçao ref. ao prazo para executar serviço caráter definitlvo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : · 

r 
I 62,0001 . 

I 32,0001 -

I 6,0001 

I 100,000. 

I CLASSIFICADA I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO· CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data; juntei ao presente processo, além desta, as ( J folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da fo.lha anterior : 1Ci ----
N0 desta folha: lttt . , 
N°s das demais folhas juntadas: 1otJ -

a /lj, 

C:\Meus doc:umenros\Tcrmo de juntnda doe 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. o 

Razão Social da Proponente: 
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

NPJ/MF: Q3.822.342/0001-85 
ital de Concorrência: n. o 020/2000-SSR/MC 

Serviço: RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 
o Loca 1 de: CAMPO NOVO DO PARECIS UF: 'MT 

321.984,00 (Trezentos e vinte e um mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais) · 

1a Parcela: R$ 160.992,00 (Cento e sessenta mil, novecentos e noventa e 
dois reais) 

2a Parcela: R$ 160.992,00 (Cento e sessenta mil, novecentos e noventa e 
dois reais) ' 

Campo Novo do Parecis/MT, 01 de Junho de 2000. , . 
i..:."!\ """""-- do . r. 2- AMA. 
S . Giovana lucia Pelizzari Zeni 

CPF: 568.779.941-91 
Sócia-Gerente 

04 
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ANEXO I 

EDJTAL DA CONCORRÊNCIA N.0 020/2000-SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Localidade de 
·Execução do 

Serviço 

Campo Novo do 
Parecis 

Tipo de Serviço de 
Radiodifusão 

(FM) 
Freqüência Modulada 

: (:;? 
~--~~ 
~ 

Canal! Cla8se I Grupo de 
Enquadramento 

256 c A 

Preço Mínimo 
da Outorga 
. (R$) . 

10.000,00 

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

12/07/00 

~c,~~~ 
<;j ~'· ~ 

• 

, B~ fP 

~ .J!..~ l) :> 
~~tu'(\~ .:JI 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRêNCIA NJl 02012000 - SSR/MC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

FREQÜENCIA MODULADA .~ FM 
PARA AS LOCALIDADES DE: 

ARAPUTANGA1 CAMPO NOVO DO PARECIS, CARLINDA, 
CLAUDIA, CONFRESA E NOBRES, 
NO ESTADO DE MATO GROSSO. 

AOS VINTE E UM DIAS DO MtS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
TR~S . AS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECrAL 
DE "LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA- SALA 107, DO EDIFICIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS(LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N2 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUfDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N2 1 (ALfNEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARÍAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N2 3 (ALINEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS ,E SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TElXEIRA DA ROCHA, IRON -LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO~ 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A . 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N2 200, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2003, SEÇÃO 3, PAG. 70, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS 
CONCORR~NCIA 020/2000-SSR/CEUMC, PARA OUTORGA DE PERMI Ã 
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DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
(FM), PARA AS LOCALIDADES: ARAPUTANGA, CAMPO NOVO DO PARECIS, 
CARLINDA, CLÁUDIA, CONFRESA E NOBRES, NO ESTADO DE MA~O 
GROSSO, NA SEGUINTE ORDEM: (1) ASSINATURA DA LISTA DE 
PROPONENTES E DE PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE 
ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVOLUCROS ABERTOS PELA 
COMISSÃO, PARA AS LOCALIDADES DE: ARAPUTANGAIMT: SÃO AS 
SEGUINTES: CONTINENTAL COMUNICAÇOES L TOA. PROCESSO 
53670.000963/00, RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L TOA. 
PROCESSO 53670.000966/00, . RÁDIO FM CAMINHO E LUZ L TOA. 
PROCESSO 53670.000971/00, RÁDIO SOM DA TERRA L TOA. PROCESSO 
53670.000975/00 E REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E . PUBLICIDADE 
L TOA. PROCESSO 53670.000977/00. CAMPO NOVO DO PARECIS/MT: 
RÁDIO DIFUSORA FM PARECIS L TOA PROCESSO 53670.000957/00, RÁDIO 

I SUCURUINA FM L TOA. PROCESSO 53670.000960/00, RÁDIO REPORTER 
L TOA PROCESSO 53670.000961/00, SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
LTDA PROCESSO 53670.000962/00, CONTINENTAL COMUNICAÇOES 
L TOA. PROCESSO 53670.000963/00, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO L TOA. PROCESSO 53670.000964/00, ISA RADIODIFUSÃO 
L TOA PROCESSO 53670.000965/00, RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 
AZEVEDO L TOA PROCESSO 53670.000966/00, OLIVEIRÀ & VIEIRA 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.000967/00, 
FEDRIZZI & SOARES L TOA PROCESSO 53670.000972/00, RÁDIO SOM DA 
TERRA L TOA. PROCESSO 53670.000975/00, REDE JORNAL DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. PROCESSO 5367ü.OOü977íOO, 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇCES L TOA PROCESSO 
53670.000979/00 E REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO PROCESSO 
53670.000980/00. CARLINDAIMT: RÁDIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO 
LTDA. PROCESSO 53670.000956/00, CONTINENTAL COMUNICAÇÕES 
LTDA. PROCESSO 53670.000963/00, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO L TOA. PROCESSO 53670.000964/00, ISA RADIODIFUSÃO 
L TOA. PROCESSO 63670.000965/00, OLIVEIRA & VIEIRA RADIODtFUSÃO E 
PRODUÇÃO LTDA. ' PROCESSO 53670.000967/00, LIBERDADE 
RADIODIFUSÃO L TOA. - EPP PROCESSO 53670.000969/00, REDE JORNAL 
DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TOA. PROCESSO 53670.000977/00 E 
REDE M~DIO NORTE DE COMUNICAÇÓES LTDA. PROCESSO 
53670.000979/00. CLÁUDIAIMT: RÁDIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO 
L TOA. PROCESSO 53670.000956/00, SISTEMA PLUG DE CO MUNI CAÇOES 
L TOA. PROCESSO 53670.000958/00, CONTINENTAL COMUNICAÇCES 
LTDA. PROCESSO 53670.000963/00, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO L TOA PROCESSO 53670.000964/00, ISA RADIODIFUSÃO 
LTDA PROCESSO 63670.000965/00, OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E 
PRODUÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.000967/00, SISTEMA GOlS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53670.000976/00, REDE JORNAL DE~ 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TOA. PROCESSO 53670.000977/00, ,{',\ 
RÁDIO FM ESTRELA. DE CLÁUDIA LTDA. PROCESSO 53670.000978/00 E ~ ·, 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES L TOA PROCESSO 
53670.000979/00. CONFRESAIMT: RÁDIO EDUCADORA NOVA GERA 
L TOA PROCESSO 53670.000956/00, SISTEMA PLUG DE COMUNICA E 
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L TOA. PROCESSO 53670.000958/00, CONTINENTAL COMUNICAÇOES 
L TOA. PROCESSO 53670.000963/00, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO L TOA PROCESSO 53670.000964/00, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO L TOA. PROCESSO 53670.000964/00, RAbiO 
EDUCADORA DE PEIXOTo' DE AZEVEDO L TOA. PROCESSO 
53670.000966/00, OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO L TOA. 
PROCESSO 53670.000967/00, RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 
53670.000975/00, REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TOA. 
PROCESSO 53670.000977/00 E REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES 
L TOA. PROCESSO 53970.000979/00. NOBRES/MT: RÁDIO EDUCADORA 
NOVA GERAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.000956/00, SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇOES LTDA. PROCESSO 53670.000958/00, CONTINENTAL 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53670.000963/00, SISTEMA DE RÁDIO 
E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.000964/00, RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L TOA. PROCESSO 
53670.000966/00, OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO L TOA. 
PROCESSO 53670.000967/00, SFREDO & RIBEIRO LTDA. - ME PROCESSO 
53670.000970/00, RÁDIO NOBRES FM L TOA. PROCESSO 53670.000974/00, 
RÁDIO SOM DA TERRA L TOA. PROCESSO 53670.000975/00, REDE JORNAL 
DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TOA PROCESSO 53670.000977/00 E 
REDE MÉDIO NORTE · DE COMUNICAÇÓES LTDA. PROCESSO 
53670.000979/00. 111) EM P~OSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO T~C~ICO DEU INICIO A ABERTURA 
.DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS 
LOCALIDADES DE: ARAPUTANGAIMT: SÃO AS SEGUINTES: 
CONTINENTAL COMUNICAÇOES LTDA. R$101.100,00 (CENTO E UM-MIL-E 
CEM REAIS), RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L TOA. R$ 
20.000,00 (VINTE MIL REAIS),· RÁDIO FM CAMINHO . E LUZ LTDA. R$ 
102.988,76 (CENTO E DOIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 
SETENTA E SEIS CENTAVOS), RÁDIO SOM DA TERRA LTDA R$ 80.000,00 
(Ç)ITENTA MIL REAIS) E REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 
LTDA. R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL). CAMPO NOVO DO PARECIS/MT: 
RÁDIO DIFUSORA i=M PARECIS LTDA. R$ 92.000,00 (NOVENTA E DOIS MIL 
RI;AIS), RÁDIO SUCURU(NA FM L TDA. R$ 204.000,00 (DUZENTOS E. 
QUATRO MIL REAIS), RÁDIO REPORTER LTDA. R$ 70.550,00 (SETENTA 
MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS), SISTEMA ANTON DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 321 .984,00 (TREZENTOS E VINTE E UM MIL, 
NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO), CONTINENTAL COMUNICAÇÕES 
LTDA. R$ 111 .100,00 (CENTO E ONZE MIL E CEM REAIS), SISTEMA DE 

.RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS 
MIL REAIS), ISA RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 150.000,00 (CENTO E 
CINQÜENTA MIL REAIS), RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA. R$ 170.000,00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS), OLIVEIRA & VIEI~ . -~~ 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO LTDA. R$ 12.600,00 . (DOZE MIL E I I 

SEI$CENTOS REAIS), FEDRIZZI & SOARES L TOA R$ 120.000,00 (CENTO E \ ~ 
VINTE MIL REAIS), RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. R$ 100.000,00 (CEM MIL \) 
REAIS), REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.~ ~ 
104.000,00 (CENTO E QUATRO MIL REAIS), REDE M~DIO NOR:E '2~ 

0.---,~·«~"""""~~-·M~•"-"'d:_,.,~.. '\. 
~ 
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COMUNICAÇOES LTDA. R$ 96.000,ÔO (NOVENTA E SEIS MIL "REAIS} E 6as Co 
REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). ~~'1&·/lp ~~ 
CARLINDAIMT: RÁDIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO LTDA. R$ 58.400,00~~('Aj'\l( é' 
(CINQÜENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS), CONTINENTAL "~ ~ 
COMUNICAÇOES L TOA. R$ 60.200,00 (SESSENTA MIL E DUZENTOS '\~ ..... # 
REAIS), SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. R$ 
46.000,00 (QUARENTA E SEIS MIL REAIS), ISA RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 

1
20.000,00 (VINTE MIL REAIS), OLIVEIRA & VIEIRA RAD!ODIFUSÃO E 
PRODUÇÂ(i) LTDA R$ 12.600,00 (DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS), 
LIBERDADE RADIODIFUSÃO L TOA. - EPP R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), 
REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TOA. R$ 38.000,00 
(TRINTA E OITO MIL REAIS) E, REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇOES 
LTDA. R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). CLÁUDIAIMT: RÁDIO. 
EDUCADORA NOVA GERAÇÃO LTDA. R$ 57.800,00 (CINQÜENTA E SETE 
MIL E OITOCENTOS REAIS), SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇOES L TOA. 
R$· 14.360,00 (QUATORZE MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS), 
CONTINENTAL COMUNICAÇOES LTDA. R$ 60.300,00 (SESSENTA MIL E 
TREZENTOS REAIS), SISTEMA DE RÁDIO E TELEVIS,;o PROGRESSO e 
LTDA. R$ 66.000,00 (SESSE~TA E SEIS MIL REAIS), OLIVEIRA & ~IEfRA 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO L TOA. R$ 12.600;00 (DOZE MIL E 
SEISCENTOS REAIS), SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO L TOA R$ 
122.000,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL REAlS}, REDE JORNAL DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA R$ 38.000,00 (TRINTA E OITO MIL 
REAIS), RÁDIO FM ESTRELA' DE CLÁUDIA L TOA. R$ 20.100,00 (VINTE MIL E 
CEM REAIS} E REDE M~üiO NORTE DE COMUNICAÇÕES L TDA. - R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). CONFRESAIMT: RÁDIO EDUCADORA NOVA 
GERAÇÃO LTDA. R$ 98.900,00 (t\IOVENTA E OITO MIL E NOVECENTOS 
REAIS), SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇOES LTDA. R$ 20.440,00 (VINTE 
MIL E QUATROCENTOS . E QUARENTA , REAIS), CONTINENTAL 
COMUNICAÇCES L TOA. R$ 111.501,00 (CENTO E ONZE MIL, QUINHENTOS 
E UM REAIS), SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO L TOA. R$ 
66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS), RÁDIO EDUCADORA DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO L TOA. R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS}, OLIVEIRA · 
& VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO L TOA. R$ 12.600,00 (DOZE MIL E 
SEISCENTOS REAIS), RÁDIO SOM DA.TERRA LTDA. R$ 30.000,00 (TRINTA e 
MIL REAfS), REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TOA. R$ 
38.000,00 (TRINTA E OITO MIL REAIS) E REDE MÉDIO NORTE DE 
COMUNICAÇ0ES L TOA. R$ 26.000,00 {VINTE E SEIS MIL REAIS). 
NOBRES/MT: RÁDIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO LTDA. R$ 62.700,00 
(SESSENTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS), SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇOES L TOA. R$ 18.120,00 (DEZOITO MIL, C,ENTO E VINTE 
REAIS), CONTINENTAL COMUNICAÇOES LTDA. R$ 60.200,00 (SESSENTA 
MIL E DUZENTOS REAIS), SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESS~ ~/\\ 
LTDA. R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS), RÁDIO EDUCADORA DE t\ 

PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS}, OLIVEIRA & , 
VIEIRA 'RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO LTDA. R$ 12.600,00 (DOZE MIL E 
SEISCENTOS . REAIS), SFREDO & RIBEIRO L TOA. ·- ME R$ 80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS), RÁDIO NOBRES FM LTDA. R$ 106.544,44 (CENT~-­
SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENT E 
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QUATRO CENTAVOS), RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. R$ 80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS), REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 
L TOA R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS) E REDE MÉDIO NORTE 
DE COMUNICAÇOES L TOA. R$ 26.000,00 (VINJE E SEIS MIL REAIS). IV) A 
PROPONENTE ISA RADIODIFUSÃO L TOA TORNOU-SE DESCLASSIFICADA 
PARA A LOCALIDADE DE CLÁUDIAIMT, PELO FATO DE SUA PROPo'STA 
DE PREÇO CONSTAR O NOME DE OUTRA PROPONENTE RADIODIFUSÃO 
NOVO MATO GROSSO L TOA., SENDO' QUE A MESMA NÃO PARTICIPAVA 
DESTA LICITAÇÃO. V) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS 
OS MEMBROS DA COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL PELO PROPONENTE E PÚBLICO PRESENTES. VI) 
NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTÀR O PRESIDENTE DA COMISSAO 
ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 11:45 H (ONZE HORAS E QUARENTA E 
CINCO MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E 
ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO E 
OS INTERESSADOS PRESE~~· 

COMISSA O: 

ALBENZIO TRAJANDO DE MORAl , 
M~ . 

GERALDO tsdo'loA ROCHA 
ME O 

SERGIO AUGUSTO B · RA DE MEDEIROS 
ME O 
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Razão Social da 
Proponente 
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• SERVIÇO PÚBLICO f:EDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE CONAUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° .;!Ot .. ~VO.J I .sc:;.,2 /MC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVOLUCRC)S CONTENDO PROPOSTAS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

f(\ ( t ... {:'... ( (. 

. I 
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Nome do representante legal Assinatura Rubricá RG n-º/UF Cargo 
ou Procurador /l 
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Procurador ( ) 

~ 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ . Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

---------- Sócio/Acionista ( ) 
Procurador _( ) ---r-.______ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador _( ) ---- Sócio/Acionista ( / ) 

. Procurador . ( ) 
- -

e ·. e 
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SERVIÇO PÚBLICO -FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO T~CNICO DO DISTRITO FEDERAL 

. CONCORRÊNCIA ~ O !1 t I .;<-' \''··; - \ \ ( ' /MC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE 

-LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO-
DATA: .3j j D _) c r.;:; 

LOCALIDADE:'·._-.:....~...:;...:..~.:..:........,..:..;. 
•l •'l ; ~. ( ,\..~ .1 \ \ (._1_, •• ( r'-. .. _ _._ 

I SERVlÇO: i-~,lll"r"!l(·., . ,~ ,, c~,J<, d, 1.,) -~ 

Rubrica Assinatura Nome do repmsentante legal .... 
ou Procurador 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL . 

. , 

TERMO DE JUNTADA 

I 

Nesta dáta, juntei ao presente processo, além desta, as !?f folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : j(ÇJ 
N° desta folha : !o&.z~.~-. --
N0s das demais folhas juntadas : l:l-1 a I c!f"' . 

Brasflia-DF, _i6_ de ___ Q<I-.,;3~-- de 2004. 

C:IMeus documentos\Tenno dcjunlada doe 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . ,:~' . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 020/2000 • SSRIMC 

LOCALIDADE: CAMPO NOVO DO PARECÍS • ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO N° 059/2004 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2004, às 15:40 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos, Ministérios, nesta cidade de Brasllia, Distrito Federal, reuniu-se à Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. 0 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vitor de Lima Magalhães e dos membros Maria da. Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os .trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quàis 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga d~· 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
CAMPO NOVO PARECÍS/MT; b) 'l(erificação da conformidade desses documentos com os dados 
contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante{s), conforme o Edital dessa 
CorTcorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos • Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática. dos seg~;~intes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V- Lote 5- anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho- Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA ANTON 
DE RADIODIFUSÃO L TOA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de CAMPO NOVO DE PARECÍS/MT. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente-·deu 
por· encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achad.a conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

~~ Jcb~ kl> • ~-:L 
VITOR DE LIMA MA~HÂ~s 

Presidente 

TÂNIA RE~IRA LOPES 
Titular . 

~~~!-flJ,_flf~ 
MARIA DA CONCEIÇÃO G~ 

Titular 

Titular 

Publicado no DOU de ( / I /).J' 12004. 



Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 020 I 2000 
Localidade MT 

Valor Mfnfmo 

Campo Novo do Parecls 
Serviço FM 

10.000,00 

Razlo Social 

.53670.000962100 SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA 

53670.000960/00 RÁDIO SUCURUÍNA FM L TDA. 

53670.000980/00 REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO L TOA 

53670.000966/00 RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA 

SJ670.00096SJOO ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 

53670.000972100 FEDRIZZI & SOARES L TOA 

53670~00'l63ffl0 I CONTINENTAL COMUNICAÇÕES L TOA 

536iü.üíiG9i5iüü RÁDIO SOM DA TERRA L TDA. 

53670.000957/00 RÁDIO DIFUSORA FM PARECIS LTDA 

s.J670.000961/00 RÁDIO REPORTER LTDA 

53670.000977/00 REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 
LTDA 

53670.000979/00 REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES L TOA 

53670.000967100 OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO 
LTDA. 

53670.000964/00 SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 
, LTDA 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

321.984,00 100.000 

204.000,00 100.000 

200.000,00 100.000 

170.000,00 100.000 

150.000,00 100.000 

120.000,00 100.000 

111.100,00 100.000 

100.000,00 !00.000 

92.000,00 100.000 

70.550,00 100.000 

104.000,00 99.529 

96.000,00 97.000 

12.600,00 100.000 

96.000,00 86.600 

98.447 99,845. 

97.549 99,755• 

97.500 99,750. 

97.058 99,706. 

e 
96.666 99,667· 

9~.833 99,583· 

95.499 99,550 

95.000 ·, 99,500 • 

94.565 99,457 • 

92.912 99,29 1· 

95.192 99,096-

94.791 

60.317 

94.791 

96,779 1 

~6,032 . 

87,419 • 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

. _1ib_~L~~.J~n.4 
Vitor ~.~~lhies · 

r?liesi~ente . 

&~~~~'-'J 
Maria da Conceiçlo Ger~do 

Membro Titular 

-----~---
Tânia Re~~~i!a"-Lopes 

Membro Tttu1ar 

' • ':1 

'lt.', I ~~"',• 



Papéis de Trabalho .. as_ Proponentes 
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a Ministério dás Comunicações · 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de licitação -

. . 
c;. • .1 • ,. • , ...... , 

... ..... 
·~ ~ e .... . ~· . •. :t --

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V ... Lote 5 

' N" do Pfoc:esso: 153670.000962100 • CNPJ: 103.822.342/0001-85 i 

Razlo Social: !SISTEMA ANTON DE RADIOOIFUSÂO L TOA 

Concorrência: .._lo.20•/2•.o•o•o--•· Localidade: [Campo Novo do Parecis • UF:~ 

Serviço: .,IF.M.-.F.rellllliqu•ê•n•cla-Mod_u.la.aa _______________ _.! Grupo Enquadramento ~ 

L..jV_E_R_IF_IC_A..:.Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_CH_I_M_E_NT_O_C_O_RR_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_AN_EX_O_V_: --.....------~~~ SIM li NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? X • 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta técnica ( PT) : .,1 ----·1o.o .. o.oo.i 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 ----•9•8•.4•47•• 
... 

VALOR PONDERADO DA ~ROPOST A (Técnica e Preço) : ,1 ----•9•9•,84•5•· 
Observaç6es : 

\fi6_~_b~J~_ 
Vitor de Lima Mag~~es ' ~~ Maria da Conceição Geraldo \. 

Membro Titular - _ ~idente 

-J~~~- ia~i. R~ L.;.;;- --Me~b~P~~í:r Membro Titular 

_ ... _.,_ .... ··---·-------...... -------
Francisco Gilmar Pereira do Carmo 

Membro Titular 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

.. 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as __ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N' da folha anterior:\::)~ . . 
N° desta folha :. 1~ . 
N°s das demais fo"lhás juntadas Gp.c;JJ~J--.._ a J-31 

Brasília, ~1 de 2004. 

D:' Meus documentos\Ancelmo1Meus documentos Tenno de juntada.doc 
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itrrlkl.aotM .,_ .. ...., MALOf.. \"nn:ft)M.H(".,\ 1'\:""-\IIOA.S. 1a4a: 8ord& do C1mp0 J•rurmJtica e Soluç~ Ltd.t. cbj<to: ,..,. 

o .... tot:>Çio por mah 12 ......_podendo .. , n:a<I<IJhlo '""' i> dol> 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE I;OMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

·, RESULTADOS D& P~POSTAS TtCHrtxj 
A. Comius.. Efl'C<I•I d< lltit:.çAo. IIOl """""' cla l'orllrio MC n• 111, d< l9 dr dnc<nb<o ele 

1997.1•" altm16cs. em «tnfonní4od< com oo tdil&b d< llclla;So. """' plii!IN. fiO< melo clem Avl.o• 
c '"" ""'""· t» rc<Yltttloo a. I"'""'J.fSo du l'raj>aol.u T.!<!\1 ... dAs lí<lt&nlo llahillud'! ftl.l CO<\· 
conlnel11 n'• 0111. o:MOOIJ-SSRIMC. 0.1~ c 061/lOOI·SSRIMC:. td.,ivolsl olsllo<:Uiclodtbl 4< Eu• 
.Kblo c IJW)uo. I!Wdo do L'eui; II!Oj>v!.lnJO. Campo N<!VD do P>tt<Í~ Ct~llnd&. o.il>dla. Ccot""" • 
Noll<a. Emdo do "'""' G- An"lnd<ua. EIUdo do Plt.l: Cl.-.t!Wla. f""""a. do 0.:.0.. M<· 
dô,tilt, Palmu·PR. P&n/Jo do N011<:, Pa10 Druco, Tcllntaco Dorbl e V.rf, El<atlo ® PUlJI.I. 

Ot autos 4ot p<O<Wot ......... c(lfn •ll~,t fMqll<..tlt a JW!ir llo dla OI • OI 4< julho a. 200). 
,.. Com!J.Sla de ,...,._,,..nto T<lt:nko do Obtrito FctktOI, M ""''"" endc"'{ft: tl~l•ltllda dM 
Minl$lfoõol. DI""" R. SollrttoJa • .. 1, 107, U Sal<, D,..tll•'l>f. ko<>lt «<t onde eleV<rl4 m ~tno 
t.ot-DI12.16or w c:vtl\~1• roçvrscn. 

A a><~tl.r<m do p<W1 de tlnco dta. ~leis. p:u• • lotcrposl{!o 4< .-.mtmlr """'""" ""'I~ u 
"'V"' do 1nô•o IOY, ln<lso I. allnto. "b' c f~· • ••l~o 110. do Ld r J.~. 11< !I ele junlto <I< 19'1). _,... 

Dn.sRÕI·Df. lS d< Junho ele 200J 

' 

VITOR DC LIMA MACALIIÀts ~ 
p,..id<ntt ela Comi""' 

ANtXO I I .._, ~· 
C•ncorr.!ndo. n.•, 00)/l()()t).SSRIMC'. LO<O!id•dc <1t t:utlbloiCf. 

ISS.V /6lJ.7Qó9 

~ ... r .... ·'~"'ta: 0110710) ' J~. Ül.> ela ~natun: 
IV03103: 
'J~imo Te.,., Adhl•o to Cl>ftt11tn rf 1.16211ll, contnlldl.' S.:tl•l 
S "'""" Lu!L. obj01o: alt<OI(la ~o Atll:<o I ;')"'""' 1 <cdu.do e 
Incluso! o <f< UIIÍ!blks. \'llor J1~>NI: lU 41 ..jll,OO. •i~orit: 
21110ll0l. dolllf '"'"""''"' l Ali: 
~:1no Tmno Actithn:t 10 ConU'Ito n• 0051199. C'onl'r.\wll.: Com· 

ia llu•lliu ele Vla,lo • 011,.. • CAVO. ollJno: tltmçla cla 
:J::'T~~~'.Co;,&~vo · sc .. l(os t M"• Am!li..,,. s.A. 

$~Qtlll Tmno Adid"" 10 Con111to n• Ol!WO. (Oftlt1Ucla: Com· 
pan Õl Au•iliu ele Ví•1Jo c Obt:u • CAVO. oiiJ<to: •h,,...Jo 4a 
dt,.mln~So ,..iall""" CAVO • S.rYifOt c Meto Atnbimt< S.A. 
d11a d• wln&nn; 06/0MlJ: · 
6JT<r<,o/ro Temo Ad!U"" ao Ço.uato n• 0'11L1l0. COI!tntacla: Com-
~Mhl• AtUIIiu ik ~la t Ol>nlt • CAVO, oll~o: thcta(L> da 
~~:7:"~,:r!uoe'QSJ01~vo . ~,..,J~o.t c Me AfflbfcMt .S.A... 

71C""""'" n• 0111/0J. (OftttaiW: Turúmo Pavla I,J.la., obJtiO!'P""• 
l.&(So 4< .. Me .. dt ''""'I"'""' ele ruti.Cior.lri01. Llci~: T01111dt 
de ~ n• 000412003 • OtRIIDIORISPM. 4< 171~10).. •laul· n..,.... ""famcftârlo: A!M<Io4t 00100, '"'"' JOMO, ~lwl~h 
tontAb<l: OII~).OlOOil. "'"' l4llll cf4 ('011111'"'1« lU 
IH.~IU.OO, •~t do ele<~ ro U<te!clo: RS 98.9H,II, vi• 
~ncio: 2liOM>l i 22106.">1. cloll ela ..,,,.,,.,., 10106/0l; 

lS<JUndo Tormo Ad~ivo ao Conuato •* 0!16101. ~onl!1114t: Auto 

~:t/:.'"~l'.~'l',iu~.":i .. ':d~~ f~~: ........ ,;. 
)litdmo Te11110 Aditl"" llO COtt!nto tf' 106919'1. oontn.,d&: s,a.,. 

~~~7'1~:0li~~-"Z~;,ra:r.:~!::'i'~J~l 
(Of. El. 11' Ul/2001) 

Ct'lnct,t'Nnd• n.• 01M010-S~RIMC. f ~alfdl\1t dt C"arJit~dltJMT:' 

' o 
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.............. 
Mgl~cif\ICADORA NOV" GERA· 

:~~A PLUG DE COMUNICIIÇ()l!S 

~KTIIiC.NTAL COMUNtCA(:Ots LT· 

SISTC.M" D~1~DID E ttli:VIS~O 

~~O~~E.;.P~t~!" DI! PI!IXOTO 

OLIVI!IRA 11 Vl~~ RAOIODIFUSÁO 

IRAD1o. SOM nA Tr.RR.o. r m, 

,~g~,~~~~; rT~XOMUMCAç.J.o c 

~~:i~ ~ORTil DE COMUNJ· 

fM "670.00fl'l761110 100.0011 CLASSifiCADA 

FM Sl670.1MHl'll'IIDO 91,000 CLAS$1rii;ADA 

!s.,r.a 11' da ,.,.,. P. T" lNut,., 

FM $)670,0009.1&00 100.000 Cl.ASSifiCADA 

T~l .1:1670.0009 J&IDO 100.000 CLASSIFICIID" 

FM Sl6 70.000'16l!DO 100.000 CLASSIFICI\DA 

FM .sJ&70.0IJOY641110 l6.600 CLASSIFICADA 

fM J)f70.1100Y66/IJO 11111.0011 CLASSifiCA DA 

FM U67D.CIOOI67100 lllfi.OOO CLASSIFICADA 

f A. I••A7nmM"""' IOOJXIQ . CLUSJriCADA 
FM J)610.ooo917100 92.912 CLASSifiCADA 

FM $J61U.IIOIJ\I7mQ 91.000 (LAS$ lrll.' ADA 

Conco..tocio n,• 1161/lOOI.SSll/MC. Lonlillad< lc form .. 4o Omc/PR. 

r .... ..,ntncio n.• D6112001..SSRii>!C. lo<alidoclo de ModW\clrlfrrt. 

/ 

C.oco..tndo n.• 06ln001o$SIVMC. Loalid.td< do Pota!Jo do NonoiPII. 



,·1'\ 

6] /.fs.\' /1171-J/IISI) 

~(O. n" <1i:t 2A "t: mAttu t1~ :1x~. h U~I~,._,NA. ~~vil ANaH dt~ 
""''"'' t '"""''"' n. • 41, $' an.IM. fdllkin riiM• t"'<..S.. ~.....S.. 
"'' S'uA. \'.tt\ti:a:•f~'\. ''"j'' ,q.,"''' t cnfttr:u.,,u \'m~ ~\-illitlkf.l ~ 
('11\~!1> .J.: ~rti'(\1'1 de: lU(~ 1J ..,. ll\.11ttlf~n("J.o rn.,{f;al, fttll Jt:-+ 
p.-nd~rw.:iu. \la UtiJIL'ktt.! t)f\;nk'htn~t ~n [lllflil'itlt s.nu, fiJ.O.!.I'C."\t. 
•iN::~Ja N K"-' At'llail ""' .~m:~~~l t·a~oitt• n.t .ft. t-• ~n\lõ:lr. ~\llft~tt­
r.l.ll:l• L"""•.Jo. l""-..1.> "'' Suil, \ í iM> r.~. "'"f"'""' n.Wi~'l. .. 
~!C!;an~-» 1-t-.~l;t.m-.>nhl \k c.:nntr:u.\(f\:• &b Aft:ll~l. tti'Mt,•oUu ,., 
lHnJ \!c t'' .k .i:trk."in~ « IW.'I .. ~~ ('\ffl31 e"""" a:,ftf. 'I~ .::woo 
• di~1-llf~ duc tl\t\'11:"tC3i.f•N llJ''";' do!• .. u:a tt « lt\\l('õ do.;~,.,.,, N~ 
.t.:(":nd~m:lA.4 tb l: o .!.J r:ot. ttW .. "t\.0(\t lk.'ÍI'f'lót tit~l. lll'ftttt.\ri~,t w" ... t: ~ .lu I~ .P 11 ............. di'!'wtl•d ... -.;,.- J• ...... .,1. 
crnrl.'h.'t'': -.W'oll,M-.NI.l-"''·"'· é'f\~'; hlttfl••b.Yil•tk.-b(~'WminiRr.t• 
li~wcm ~""''"tlru. 

rnr.<i\0 A~lf'L(l N'IUlll!l) 

AtlCNrt.-1. N,\('IH'IAt. Ot TrtClllii!UNII'.~~·I)r:~ • 
.\n.U\!'l AVUf14,tli4 r"'ml ('ti.1.1a ~la I., ... n.' V •. U:!-I'JtJl~ illA'tiU "'' 
4,,'~WJ ,_..tt o n.' t~~.UCII.ll$ nu,....,;. ~'1'1\.l .t"M~ atM l~t~ 
~,.,. n.-;liM l~irtdu M •nN.1tidW1: \S~ r"-'llau ~ dP" m~o:nrM 
~''• l'k\ ..tia ~6 ~~ m,a~,,. cf" lt»». i• Cl."';.,\f' hufw.t. I'WI ft~ A .. illt c;t.) 
A,..,.l l'omd"' 1\.t 41. !' 1n.S.r. r.Ji(,do P•t.~..;. C-.tlt. .. ...S. 
Jt, SoJ. \'iftirit t.t.;. ""'•Jn vhjl!'tu ~ c•urutat.lt ~ Cf'IP'oçl&lit.Ac.b p;u~ 
P""'~a.. do: "'nicvo .to •1~11•<1• """""""a. lqllr>ll(1 ll•fn < 
ra~ri,..,l•l. no< ,S..~- .S. 11•1.1>.1< tfr<rx;,,..1 .,., l!.'j'bÍIO 
Soltl~clJ.U.!.t•t'St.'litu.:ltb n.1 Rua Atli.Jil..!" Am~~:~~l (';an"'lr.-ftn n.1 4J. 
~t artdar. r..s•ffçift l~tj,.·h• t:'n-.~.ta. rn..:W.\"" ~ \'lrlwit.'r .. "i. C'twto­
li'ff~ ~I('\..,. -.\Hutant""JJi ~ .. Jt"'\,'111arn..."nh' 1): ('oelr'ltl&~"t t!a An.l­
ul. puMi-."UtJ., ttn (>c tU J.: I~.: ... • J<'ndttt 4k l'~~ "-' C4hal t "-"U.' 
tnt'('"'-"~ ".,.~, ~ Ji~t,uli~.\..l .J~ Ü\t.l."f\osol.JS a p;mir ..h .Jia li ck 

~'r.~ ~:,i.,~: :·r-tt~:. ~ ~(.)lh~~ :!:"'~::.i: 
.. ~ih·"- ,~;a ANtd. tn.kl\'(tt: ""'""'-An"t<t p .llt. opç&n: .. fti.lokn. u. 
cif.t\'\\.......,RJrl'dttMr.tli\".-"'"rt tnt.loltl'k:nht. 

('IRt'lrlJ Runr.Rm I'CDRIISO 
P«):nt:lnl 

EMrltESA RIL\SII.f.IIU DE CORREIOS t 
n:Ltcn.u·os 

,40:\llt-:ISTRA('ÀO C!;NTRAI. 

I:~'TIUTOJ> DE L'tll'ITR.~TO,\ 

A Cmf"\"!114 On..-itrll3 \k (.'Uff.:k>J-: Td<~-raftw "'of~~Jbtr:Jt.l o (.'~lra!U ~c 
11-~ ... (*C'nlr'JIIA.Ja.:. All-"-..:i~~n 0t~"1U1 & C'~·Artf.ak:v. 

Uliru"u"'" ••u.:·o.t <ôfn ''~""ia 4~: tJ.4 tno.~"f a panlt dA thLI de: 
,.,... u~fNihU1L Cl~~ta: (.'onLnt., de t.11h"Clntn tl\ft,•.th'I\Jn. Oti~~m~ 
t~t\o'":lli~l~ltht:Wc J~ t.i~·itaçln "• 111 (t.l, t'cw.lit ~tra.c:mhia 
tiU.I.Ult S.u:. \âlnr ",tJt ~ C:\,)lt\rat;(~tt: RSitnUIJUJliJ IC"Cm Mn 
1\.>at"l. ~1p.11!ri~: tdu;'lt-.kt M\o~'""' ck ,tuni.t • p,_,,.u.:,..w 4a (*on. 
tr:t~n~ .: Antt\r\~' {)Kiri,, Mt:n-;o:• (l;til'l.1 .. Oit\..•htr IA: Rt.oev~ 
ltun~l\"" tb (.'rwur.uantc: Om.-it~ (i.lbnJ•, .S.: A~t~~ • PN· 
.cl&k•nt-:' .b ('\.M\tnii'Jd:t. - -

-# A Ctnf\1\.~ Ot:l,.lfdr.:~'Ck (\tr"\-it~ c T~U}:Itf~ Nltr.itrw o t.'411ftlr.Uo 11t 
t!$.,..~1..,. ,,~hu.h• "'" t)l "·''""tem \Í~ia t! .. ~~ ~"""a rartit 

t!o \bra .S~: ~oua f..""'ln.\tunt. flti~A-<Oth: () WI.thtlu .k Patlh.oin.i,, Nf,,.fn· 
t'tr.'1'lli\aJ4'· Ori~~~o<tn: 1m•"l»fhitíJ.w.,. aJ.: lkif:t"J.o\ "' OI•IW. (.*,_.,~ nr• 
~IM'ni~J tiU.HJ•) ,.U!. \'alct 1nf~l 4:& CntUr.ltado: ft.SIIIMI)(I,Ilt 
t\o,.,n crtil n.'li~·· >ift~l'lo1dti.t,...: C.Su:li'\Lt MM"''mt ... Md":af.t .. PN· 
•íJ .. -nt.: ,lõl\ ('tW'IIr.ll;'lnr~ c Atu,tnin Chi\fi4\ M~II\"A~ lbtin:t .. Oif\'ll"r ct..· 
R,Wr~•n• fh..,nu.~ da \ \wtv.allnl.:~ t.ftit.::Zc\ ..... ('.1J1N rmK' • ~\<io .la 
(:tlrUI'OF~. 
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EXTRATO DE l:'iEXII;IR!llll\'DE llf. I.ICIT,\ÇÁO 

Jn.r:dJll'hili.tii.Jt: A' S' f)of • Oa1a a~lfH'in(!t~~ I•J n.: f).( .. •ltrli~t.1et: t•un· 
tt:11t, W f'llttochtit' Slt,.lnn.•tuR~ ran l'\>Jlindt~ ilt l'"'tj."~ttlcalt~' 
4.: M.t~ \i~eb: U1 ,......_"'( I p11nlr \Ja &lata \b; ~tinttur.ti 1.lu 
"""'"'"' ••w • tt'T • • r~ <'il "" o. no; .. , • \-:.r..- .... r .s. 
''""'r.ltJdo: A.U.t••n .. ••• trJ"'u mil n.>Jt•l .. c:eput ü.' An. ~S \b UI 
..6M·~l. ' 

A\'ISII llr. llll~~~i~~~\~~2,~0.1l'IIICAÇÁO 

~IARTA M~RIA ('(lf.I.IIU 
f'rçt~etdr.> 

OIRf:TORlA REGIONAL 00 C:SI'IIUTO SANTO 

EXTR.\TO Dt Ttll\10 AOITIVC> 

I>IRF.TORIA REGIONAl. DO I'AR,\NÁ 

t:XTR.\TQ Ot C:UXTR.\TU 

l.C."l'R •' 111~~1-1. 1Yil!'2tlll-l • IH. Dt:NINCA 1<. CH UOA. 
C:ll!nfll!l\ .se l'tm:>(.lo J• S<ni'''" .Jc ~'"'"'''"li<> • ""- rm ~~ .... 
Hno.la nalo.,.JII4;t.J,: elo lallnjo:l..., w Sul, UMI)'Il-1 i lll Ulll$, OL· 
·h.WlCJI .. .!, fll»'f•).!tM.U!.01:4+&U:.o~)l1 .: 
I.II»<<IIJI7Jl!.lll!~~~~l.0111ll7 ~S II.Y'M.m "'"' dn '·'""'lch>: RS 
II.WI.~I. Ahf!,o Mi~-ucl f.&& )'((lo DR/l'R ' 

EXTRATO DE DISrtN.~A Df: LICIT.\('.\0 

DISPtmA DC llfiTAÇ.\UtSUPAT N' 1'111•11-1: 11n~•: 
u~~~ C"Mir.u:ut« Pa~fo OJthcr.a ~ Sll'.te d;l'ncote: (JitU$41 a 
}01•011011; ::r::.: Wf(in .Jc !ftl<\ni J::::' ,\~.,., .. ..., (:..clol, Mu· 

~~~~~ria-~:~14~11~·~ldc ~'~~~i~~~= ~~,:b~ f!,'f!~ 
·~lo: as "-"• .. no~ ulor 1ntal ~ ~~~\l,or,u no \":\(.1('~";\Y. 1U 
1.21~1.011. 

OIRI!TORIA ·REGIONAL Dt. rF.RI\AMRUCO 

EXTRATOS Df. COSTR.\TOS 

f\lttlntnc: I) t'r\tltn.lu n' o:zfZtlllt\; lb~ ..ta "''*-iMI~.trQ.: Unt,•.!tlla4: 
l'ontraiiJ" nlt'llll LIJCAOOR.-\ DC \'tll'l:lO~ lTO'-' \li~~~~<l.s: 
U·U~·:II).J .1. 1.! O~· !C li~: (}f.)'o:tft: loa:;dn \k Ut lU I na} t\,'ltnht, torn 
Nll"~'<iln • ..,,. ""m.Uimo um •no .!..' t.wlne\O,j><l<> ,....M.In cl< 1: 
"''''''" Ml'<llllok.J.:- 1'(;11117·:mH'PL•rt: ('unwAti•l.l.W: 
Qr\'UIU.'M$.0.': V.ll)t T1•1ol 4.\ (.'mlfStJÇ'I\1•: RS I4.2Xn.uu. ~) t•Mtr.ak) 
nt U!J·b•J.l. J>lU ds, As!UIUIWr.l' U·u;!·!t~J.t; ('Mtr.Jl:J:JI): lftÚN~ 
t'IIS [NUCNII.~IUII r.l'OMtA.t'UI LTOA; V.~<ia: I J•ll!-!<tl-1 a 
I!,U2'ltV~; Oij .. ...,o: b:o'l\~ cN IJ) u~t \tf~ut,,. utmtfti~s.. C\\m ,.., 

N" 48. quinto•reil'3. li d~ mA'III de 2no.s 

mhi""' "m Mil J.: rAI>ti\'ado. p:ln "''"""" 6.: I~"'''""' Mr.!a· 
liJ>.Jc: l'(~llll :111) C:PL•PC: ('IMIIOAd•Waolo:: tlllUl.'/11,,111: \';\lut 
T1>1.>I.::O tMin~ lU 41l.VU.~U.•I'HARI.TIIN MCMliiS~· .... DC 
U~IA • 1:r.RtNTr. Dt AOMINI~.,~~ÇÁil'DII. PC 

r"""'"" ,...,,..._-5-•: 11 1 • ..,.,..., "' tl!t•::111.a: o. ... .u "'"''""'""'' 
O~·U) ~fiJ.I: (.'otUr:IJiil•t: t M S • Stt~Uiol(t'\~ Manl.lt\.""fi\lt ~ 8iftt:JI'iu 
LnM: l'nN .Jc n\'C~n: 9111,.,.<»'ol4io< ...m.l1»: ObJ<t•: :;.;,. 
•i;'nl 61 R""l'~ [""""'"' w C'IJD t'IN>N! Mo..S.Iioli&; OL • 
UIX•2<n.l ~llr:Nli'll~TIX•Pf: l'""'"'"'ívf.S,~ IIH<IMI.JU$..1•>. V;a. 

'"" Total .S. tolllrJI>Il•: lU M X1J.76 ,..,...1111 < ~"'"" mil cl• 
hlt'"Cntot c "-'C(ftL:l t tlnt.\~ mlt ~ &"ttr.'l\11. t ,n., "'"'Jitaunl. At11n:n4 
Valo.'rin ~< ~,,,._;~,. • ~1JDI.ltltCNTC OC t .. <.;CNGII.\· 
lliA•DilrC 

DIRETORIA RF.G!Ot\AL 00 riAUI 

EXTRATO DE ()ISrEN.~.\ Dt I.IC'IT.\(l~ • 

JlL•JliiPI•I!li>O) • tlJ .. ola """''"lljlaj'l<\: IM!! 11-1 • lo.,;>J,or. 
S~RVI(,'O NJ\C:IIlNAL O~ APRCNDIZAilEM INDIJ!>"l'RI ... (. • St· 
N!ll. O~<t·o: l"""d a•m lml m....,. " , ,111.11tml, ·~"'"'' N A• 
f);,.,.,. A""'..-nk, lll' ~IUI. N àolkk .Jc fLIIRI~Nll Pl~lll, I"''" 
01"'1'J~h,lhU~!I:'.: •n~lfi(!NI\ "-'* Uutt:t tb fNOC .. ~tU·~WJ~. 
Vig....,.•la: ltoONIMI-I 1 l~•ll!'llk)a. \·.~v ~kol>ol RS ) . I<IIJil 1),, 
tctmh.,hu ,., (\~~h:;,, R$ J.IIXI,Ufl .. [ft.l\1..11.1remcn~ ~~~.\l ~~ AttiJlQ 
Att. !4. l~i,_.-. -;ç- da lts r.• M.~). 

DIRF.TORIA REGIONAl. DE SÃO rAULO 
Ml:iROI'OLITANA 

EXTRATO OE TER~IO AOITI\'0 

- RE.WLTAIXI DE Jl'lGAMENTO 
TO~IADA DE PAEÇUS N' 24/lO.U 

"' Di<o:l<lfÍII Rn:lootl 4a C~!~!"'-"" o,..;~.;;,.. w ('MI:Iot " 
l(~nrooc.. em ~ P.au.lcs M~Jf:aM. IMN ~hllr.oo o 1'\"'Wlta-.ft' 

~~·o~.!~:=~~~=.·~~~ !'.,!::":~qof.~~ 
""'''"''' .~..~-. ... ~.,.. r.,.'tltl~ TI. .. .,.. • .km:" .....,. 
.Ji(,\..".t ij., r:dilll ( t(UJ an.:~~ tp'tl J.d~m..ornht .kw f'C\'UIHM In• 
'""r'J"W'W'k. ri"""-' \tr.'11C'\.'\ltmt: U .. [fi~-tu' (.'Of'l"4<t~rôla ,,.._.,n.:Wunt 
Ahllo'Nb: r.~'ufCOIII lf\lA. -.,.a (ti itt.'M ) .... , c se-. !I .,,~IR 

~~~~~.L~.:~:.:~"'rJ:-:;!~1~1~ :~-t:·-~ 5(i,~r,; 
C... .. ial, L !>la.· • .,.,...,. i o...,. 6. 7,11,. lll. ll. 1$. IJ. I 'i. ~. 22. ~6 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
M /1\ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO • 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta d~a, juntei ao presente processo, além desta; as m-f~lhas seguinte~, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : {8 ) 
N° desta folha·: /B lJ . 6 

1
::1 y 

N°s das demais folhas juntadas : l2 à -1-9-+- . 

Brasília, de 2005 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

. 
A , 

CONCORRENC/A NUMERO 020/2000- SSRIMC . 

IW •• Jl\ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE PÀRECIS/MT 

VENCEDOR 
I 

SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

~~ 
1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão S~nora em Freqüência Modulada 

Concorrência n,0
: 020/2000- SSR/MC I Concorrente: Sistema Anton de Radiodifusao Ltdn. 

Pro~csso n/': 53670.000.962/00 I Município: Campo Novo de Parecis/MT 1
1 

VENCEDORA 
Sim 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

n 
DOCUMENTAÇÃO A SER-APRESENTADA 

I -SIM/NÃO Fl,(s) N.0 

1. Prova de habilitaçlo Sim 43 c 44 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim . 06/10 

11. Declaração de que não possui autorizaçllo para explorar o mesmo tipo de serviço na 
Sim li 

localidade, objeto da licitaçtlo. 
íií. ueciaraçào ãe que se encontra inidõnea por quaiquer órgão da Ãdministraçiio 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municlpios e do Distrito Federal, e, nao Sim 11 
está susll_enso s~u direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV . Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifus!lo na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim li 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.0 236, de 

I 

28/02/67. ' 
V. Declaração de que nenhum dirigente estâ no exerclcio de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim li 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direçilo de outra entidade 

~~ c executante de serviço de radiodifusl!o, nem de outras empresas de radiodit:ustto em 
Sim 

localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.0 236, 
de 28/2/67. 
VIl. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos Sim 12 e 13 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cfveis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo perfodo, atividades econômicas, Sim 14/19 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada ' 

· para abertura do recebimento da documentação e _prop_ostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. Sim 20 e21 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerclcio que comprovem Sim 23/25 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurfdica. · Sim 26 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica - CNPJ. Sim 28 
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MINISTÉRip DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~~ 
~ 

~ 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 29 e30 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 31 e 32 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na fonna da lei. Sim 33/36 

2. Prova de melhor proposta têçnica. Sim 126 e 127 

3. Prova de maior proposta de preço. 
. Sim 118 e 129 

Obaervações: 

XlUOO()()(XXXXXlUOO()()(XXXXXXXXXXXXJO<XXXXXXXXXXXXXXXlOOOOOOOOOOOlOOOÓooocxxxxXXX~XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXlOOO< 

Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica. 13/01/2005 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTO RIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União {) 
(Ld Complementar n.0 73, de 1 O de fevereiro de 1993, art. 2'\ II, "b") 

PARECERJMC/CONJURJRMC/N,0 0393 - 2.17/2005. 

PROPONENTES VENCEOORAS: 
53670.000962/00, 53670.000963/001 
53670.000974/00. 

53670.000971/00, 
53670.000976/00, 

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.001193/00. 

PARTICIPANTES: 
53670.000975/00, 
53670.000979/00, 
53 67 o .000965/00 ,· 
53670.000960/00, 
53670.000956/00, 
53670.000958/00, 

53670.000967/00, 
53670.000959/00, 
53670.000964/00, 
53670.000957/00, 
53670.000980/00, 
53670.000973/00, 
53670.000968/0Q, 

53670.00Q966/00, 
53670.000977/00, 
53670.000972/00, 
5367o.ooo9611on 
53670.000969/0tJV 
53670.000978/00, 
53670.000970/00. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n.0 020/2000/SSR-MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusãó Sonora e.m Freqüênci~ Modulada para as 
localidades de Araputanga, Campo Novo do Parecis, Carlinda, 
Cláudia, Confresa e Nobres, no Estado do Mato Grosso. 
Habilitação da licitante SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. em desacordo com o itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital. 
Habilitação das empresas CONTINENTAL COMUNICAÇÕES 
L TDA. e SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. em 
desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Necessidade de a <;:;omissão 
Especial de Licitação proceder à anulação do certame, a partir dh 
fase de habilitação, para as localidades de Cláudia, CarlindU 
Confresa e Campo Novo do Parecis, no Estado do Mato Grosso. 
Pela homologação do certame referente às licitantes RÁDIO FM 
CAMINHO E LUZ LTDA. (declarada vencedora para a 
localidade de Araputanga/MT) e RÁDIO NOBRES FM L TOA. 
(declarada vencedora para a localidC!de_de Nobres/MT). 

--.::~-:;.~.:._ -1. - A Secr~fa~a de Serviços de Comunicação Eletrôniéã enca;,linha, para e;:ame~F.:~arecer 
·~-- ;~;::;- aes~a Consultoria Juriaica:o~processos em referência, éontenâo .a ~õ]'"~pieri.taçã.2~~2.:t~oita~:das 

licitantes que participaram do procedimento liciúttório objefõ ·do ~d_itã1~ _da ' CoricqrreífÇic!. . n.0 

020/2000-SSR/MC, para as localidades de Araputanga., Campo Novo do Parecis, Carlinda, Gláudia, 
Confresa e Nobres, no Estado do Mato Grosso. · ·· · - · · .·\\ 

_ Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- siila 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF (\' 
Telefones: (61) 311·6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: ~oojur@mc.gov.br .'-l,} 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

2. O certame em epígrafe se encontia na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então 
praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: 
legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

I 

3. . No que tange à conveniência da manutenção da licitaÇão, por ser aspecto afeto ao juízo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação 'do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado. pertinente e szificiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ ]I!. A anulação do procedimento /icitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de ind~nizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 21!. A nulidade do procedimento licitatório induz. à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3~ No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegw;ado o contraditório 
e a ampla defesa. 
§ 49. O disposto .. neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de in.exigibilidade. de licitação. " -

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos 
do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauraçcio da licitação, a Administração realiza JUIZO de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No montento final da licitação. após 
apurada a classificação, exercita-se novQ juízo de conveniência. Não se trata, por~m. 
do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale, dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo. tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendp concluído que o ato é conveniente e 
determinado sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. 
Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novãS. -incx'is-{en'te.S""OítdescoiiJiet idas 
à época anterior. Logo, nào se admite que a Administração ] u/gui:=:posi"êfior,mente. 
que era incom•eniente precisamente a mesma situação que fora -reputada -conveniente 
em momento pretérito." (FILHO, Marçal lJ.!sten. ·co_rt].entários .izJ ... e.Lde.-Lic;{{flçq__~s e 
Contratos Administrativo~. 8 ed .. S!Q...~~u!~, Dialética~ ·t~Q.l. ·p.;i8 f). ~:.:::::·: ~::~~=- .; · '· 

I ~ , • o e 

5. . Entre~anto, no que tange aos aspectos ·mencionados, interessa à · análise- destll,_ 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Espéeial ae~~itação. 

Parecer· 0393 - RMC • 2.17 I 2005 (KM) 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

'.D 
6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão Especial de 
Licitação deixou de observar as disposições do Edital de Concorrência n°. 020/2000 - SSRIMC nas 
habilitações das concorrentes CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA ANTON DE 
RADIODIFUSÃO L TDA. e SISTEMA GO{S DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

7. No que tange à habilita9ão da SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., além 
de esta não comprovar a inscrição perante os fiscos estadual e municipal, não trouxe aos autos a 
declaração de isenção de inscrição emitida pelos órgãos competentes, restando, assim, infringidos os 
itens 5.4. I e 5.4.1.1 do Edital de Concorrência n° 02012000- SSRIMC, os quais dispõem, in verbis: 

"Requisitos para a habilitação das Proponentes: . . 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no 
cadastro de contribuintes estaduais e no cadastro de contribuintes municipal 
relativos à sede da pessoa jurídica:" 

"5.4.1.1. A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde 
haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo 
órgão competente;" 

8. No que se refere à habilitação da empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., esta não juntou aos autos as certidões cíveis e criminais expedidas pelo Distribuidor da 
Comarca de Campo Novo do Parecis/MT, local de residência da sócia-gerente da licitante, conforme 
se conclui da análise do contrato social às fls .. 06 a O~ do processo n° 53670.000962/00. Portanto, 
restou inobservado o qué determina o ítem 5.2.5 do Edital; in verbis: 

"5.2.5. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Crl'minais e do de Protestos 
de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram. no mesmo período, atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não 
superior a noventa dias anteriores à data marcada para aberttlra do recebimento dO 
documentação e propostas", 

9. Quanto à empresa CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., cumpre destacar que 
esta apresentou certidão criminal positiva à fl. 25 dos autos do processo n° 53670.000963/00, 
referente ao sócio-gerente Tegivan Luiz de Morais, expedida pelo Distribuidor da Comarca de 
Colíder!MT, pelo que se revela.9escabida sua habilitação na licitação em comento. -

1 O. Malgrado as considerações acima expendidas, foram as concorrentes CONTINENTAL 
COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. e_SISTEMA GOIS 
DE RADIODIFUSÃO L TDA. habilitadas e classificadas n_o certam_e q_~~ ll!!'!li~-a~o. 

. . ll. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, nos casos em tela, os seguintes 
-:. .... ,~- princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação ao instrumento· convocatório e o _da 

,::-::::;::.. • .isonomia. · _ . _ _ ·- lf· ·~-,) 

~ __ ,_-;,:~·:.,_Parecer- 0393 - RMC- 2.17/2005 (KM) 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTO RIA JURÍDICA 

12. Afrvní.ado foi ü principio da vinculação ao instrumento convocatório, na medida em 
que não. se observou o disposto: a) nos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital de Concorrência n.0 oi0/2000-
SSRIMC, ao se habilitar a empresa SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA.; b) no item 5.2.5 
do mesmo Edital ao se habilitar a licitante SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA.; é) no 
item 5.2.5 do Edital ao se habilitar a concorrente CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA. 
Acerca do aludido princípio, ensina a preclara MARIA SYL VIA ZANELLA DI PIETRO, em sua 
obra Direito Administrativo, 13a ed., Ed. Atlas, pág. 299, in litteris: 

"Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. 
Além de mencionado no artigo 3° da Lei n. 0 8.666193, ainda tem seu sentido 
explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada'. E o artigo 43, 
inciso V. ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se faça de 
acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O princípio dirige-se tanto 
à Administração, cÓmo se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois 
estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital 
ou carta-convite); se dei.:mrem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso li); se deixarem de atender às exigências concernentes à proposta, 
serão desc/assificaaos (art. 48, inciso I)" 

13. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as demais 
empresas participantes do certame ti v eram de apresentar a documentação nos termos exigidos no 
Edital, o que não se deu em relação às empresas CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., 
SISTEMA. ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. ·e SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

14. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do presente 
procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, relativamente às localidades de 
Cláudia!MT(para a qual foi vencedora a lici tante SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA.); 
Campo Novo de Parecis/MT (para a qual foi vencedora a empresa SISTEMA ANTON DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.); Carlinda/MT e Confresa/MT (para as quais foi vencedora a proponente 
CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA.). 

15. Com relação às licitantes RÁDIO FM CAMINHO E LUZ LTDA. (vencedora para a 
localidade de Araputanga/MT) e RÁDIO NOBRES FM LTDA. (vencedora para a localidade de 
Nobre.s/NfT), a Comissão Especial de Licitação observou as regras inscu1pidas _no instrumento 
convocatório (Edital), atendeu o rito procedimental do ceriãme, bem como pugnou pelo cumprimento 
das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. 

16. - Ante ao exposto, opinamos pela anulação, por parte da Comissªo . E~eci~ de 
· · ~.- - Licitação, deste procedimento li citatório, a partir da fase. de habilitação, em relação à execução dos 

· · serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada nas localidades de Cláudia, Campo Novo de 
... Parecis, Carlinda e Confresa, todas no Estado do Mato Grosso, operando-se a inabilítãÇão das · 

licitantes SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., SISTEMA ANTON DE. 
-·--·· . RADIODIFUSÃO LTDA. e CONTINENTAL COMl.ÍNicÃÇÔES LTDA. -- .. ·--'"\; 

é) ..t-. .V 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

17. A anulação sugerida no parágrafo anterior deverá observar o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do art. 49, § 3°, da Lei n.0 8.666/93. 

18. Sugere-se, adernais, o encaminham"ento dos processos ao Gabinete do Sr. Ministro, 
com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora às empresas RÁDIO FM CAMINHO E LUZ LTDA. (vencedora para a 

,.localidade de Araputanga/MT) e RÁDIO NOBRES FM LTDA. (vencedora para a localidade de 
Nobres/MT). · 

À sup~rior consideração. 

Brasília, 15 de março de 2005 . 

~fiAM~~ 
ROMMEL MADEÍRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jur(di~o. 
~. , r 

Em '-:1 /Ô ...)'2005. 

~ . 
TES (AGU) 

os Administrativos 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Senhor Ministro. 

Eml.j I .:lll=-!2005. O!~ L 2t!·w-1 ~ 
.__ _ OTAVIO LUIZ~DRIG JU 

Úonsultot: J rldico 

·--= &- ·--
- ~-- ...:..._ 

--

-..... 

Parecer- 0393 - RMC - 2.17 I 2005 (KM) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

~ 

GABINETE DO !VHNISTRO 

I 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2005 

Tendo em vista as Atas de reuniões de 25 de feyereiro de 2004, e o A viso de 09 de março de 2004, 
publicado no D.O.U. do dia 11 ·de março de 2004, Seção 3, da Comissão Especial -de Licitação, 
constituída pela Portaria ~ 811, de 29 de dezembro de· 1997, e suas alterações, homologo as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

EUNÍCIO OLIVEIRA 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVI~ J,>ROPONENTE VENCEDORA No PROCESSO 

No SSR/MC ÇO . 
020/2000 MT ARAPUTMGA Fi\I RÁDIO FM CAML'CHO E LUZ 53670.000971/00 

LTDA. 

020/2000 MT CAMPO NOVO FM SISTEMA ANTON DE -53670.000962/00 
DOPARECIS RADIODIFUSÃO LTDA. 

020/2000 MT CARLL'IDA FM CONTINENTAL 53670.000963/00 
COMUNICAÇÕES LTDA. . -· 

020/2000 ~ MT ~CLÁUDIA __ 'FM - SISTEMA GOlS DE . 53670.00Q9~6/00 -
- RADIODIFUSÃO LTDA. 

::; -·· . . . ---- --. 

020/20'00 MT CONFRESA FM CONTINENTAL ,. 53670.000963/00 
COMUNICAÇÕES L TDA. - ~~ 

. 

020/2000 .MT NOBRES FM I R·U>IO NOBRES FM 1-TDA. r 5367.0.000974/00 
-· --- . ... 

' . . 
-------~~ ---. .~, __ ,. ___ -.. 

. ·-. . -.-. .-: ...... 
- ;-

- ·· ---- 1"' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O 5 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: l 't) 
N° desta folha : 1'7 '1 . 
N°s das demais folhas juntadas : I ~ 5 a I ty s· 

BrasUia-DF, ) r 

r 

C:\l'ileus documentos\Tcrmo de jun14cb doe 



Consulta Processual 

Seção Judiciária de Mato Grosso 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte' 
Argumento Pesquisado: Sistema Anton de Radiodifusão Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emtttdo pelo stte www. trfl.gov. br em 24/05/2005 às 1l: 05: 09 

o I 

o. 

http:/ /www. trfl .gov. br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar.phP 

Página 1 de 1 
688 f:. 

~· o~ 
1 Fls.: tJ f '5 

Rubi! • -· u.\ . 41 
rjJ ~~~t,~ 

•. 

24/05/05 
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titulo Página 1 de 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TDA 

~ • I 

Ne11lluma parte e11contrada co111 o argumento i11jormado. 

' Emitido pelo slte www.trfl.gov.br em: terça·fetra, 24 de maio de 2005 

I • 

http:/ /www. trfl.go~. br/processos/processosTRF /ctrfl cpa/ctrfl cpa.asp?SECAO=TRF 1 &t.. 24/05/05 
! 



SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver~.. Página 1 de I 

ll.tUU«P,t tliJtlilil I ~U~!Uiilfi' 

~ Menu Principal ... 

UF:MT 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade-: Campo Novo do Parecls 

(Concorrência: 2012000 ) 

Usuérlo: • Data: 24/0512005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

·, 

~ . ~. 
·:'' '"-: 

~,... ! 

J Dea1aques do Govemo 

IJljlitiWSf~ I!U Palavra- chave: 

llljlJJmlilflltj8 lolglte palavra-chave 

lfJititlli•M! I l1l!ltDrl I - I Mt1141rt.iitU 1 IJilll 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Dislrlbuiçêo de Canais 

Latitude 

135~031 

Hora: 10:40:29 

Longitude 

57W5331 

Canal 

256 

Azimute ERP 
(KW) 

• 
P 111fii1'h11AI 

119 · 
I 

CL Obs. 

c 

Página: [1] [Ir] [Reg} 

' 

http:/ /sistemas.anatel.gov. br/siscornlconsplano basico/default. asp 24/05/05 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Sistema Anton de Radiodifusão Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo slte www.trfl.gov.br em 24/05/2005 às 10:32:54 

I 

http://www.trfl .gov .br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 

Página 1 de 1 

24/05/05 ' 



Superior Tribunal de Justiça - Processos 

Superior I 1iibunal 
de Justiça o Tt lbunat da Ctdadam.J 

Institucional I Processos I Jurjsprudéncla 

Processos 

Página I de l 

,YJ 

\~~ f 
\) /) -

Revista Eletrônica da Junspru 

Àvalle o 
do STJ: 
lnfonnaç 
proceasu 

1 

r Mult 

r Satl 

r lnsa 

I Mult 

f7 Na pesqul&a acima. mostrar os processos em ordem cronolôgfca decrescente 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa 111 

I ' 

http ://www.stj .gov. br/webs~/processo/justica/pagína _ adv _e _partes.asp 
r 

-I 

24105105 
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, . * 
MINISTERIO DAS CO~CAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

J 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desra, as O 7- folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : /(( 9 . 
N° desta folha : ./ 5 (j . 

N°s das demais folhas juntadas : /_Ç/ a ,/LJ. . 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

0:\Ancelmo\Meus docurnentos\Tmno de junwia.doc 

... 

de 2005 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. . CONSULTORIA JURÍDICA 

· Órgão de Execução da AdvQacia-Geral da União 
(Lei Complementar n." 73, de 1 O de fevereiro de 1993, art. 2°, li, "b") 

PARECER!MC/CON.n.JR/RMC/N.0 0393 • 2.17 I 2005. 

PROPONENTES VENCEDORAS: 
53670.000962/00, 53670.000963/00, 

53670.000971/00, 
53670.000976/00, 

. . . . . . . . . . ;. ~~#r-··· 
• l ': ·~.~ ,J 

. ,.·.~.J· . ;·-, 

53670.000974/00 . 

J, • • .. 
.. 

' ... . ... _·:. • 

PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.001193/00 . 

PARTICIPANTES: 
53670.000975/00, 
53670.000979/00, 
53670.00096.5/00, 
53670.000960/00, 
53670.000956/00, 
53670.000958/00, 

53670.000967/00, 
53670.000959/00, 
53670.000964/00, 
53670.000957/00, 
53670.000980/00, 
53670.000973/00, 
53670.000968/00, 

53670.000966/00, 
53670.000977/00, 
53670.000972/00, 
53670.000961/00, 
53670.000969/00, 
53 670.00097 8/00 J 

53670.000970/00. 

• •• •• • · ~·· • •• - .. - • • o • \ : •• l ... .: • ••• '., , . . ... • •• : : • • · , , ; ... 

EMENTA: Análise do procedimento licitat6rio objeto do Edital 
de Concorrência n.0 020/2000/SSR-MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar pennissão para a exploração dos .Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para as 
localidades de Araputanga, Campo Novo do Parecis, Carlinda, 
Cláudia, Confresa e Nobres, no Estado do Mato Grosso. 
Habilitação da licitante SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. em desacordo com o itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital. 
Habilitação das empresas CONTIN~N.T AL COMUNICAÇÕES 
LTDA. e SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO. LTDA. em 
desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação proceder à anulação do certame, a partir da 

~ 
(· ' . 

fase de habilitação, para as localidades de Cláudia, Carlinda, 
Confres_a e Campo Novo do Parecis, no Estado do Mat~ Grosso. 

. . . Pela homologação do certame referente .às licitantes RADIO FM 
, - . . - . -· .-:.-~:~:.=.·.~ · ... - CAMINHO E LUZ LTDA. (declarada·-· venéedorã . ·para a 

._.,. .---:- ·:~:;- ·;· : -_; ... :: ~- ~-~~~-~i;~'!_'f::~~2~ .. localidade de Araputanga/MT) ~_RÁDJõ: .NoBltES .. FM-LTDA. 
·'!.:::~~-~ ~.;.-:-:-::~=~::3:.- ·.:.:: ·~-7~-:i?=~:t-::--_ · (declarada vencedora Pª'f.lJ:_aJocalidadÇ"(fê-N_obresllvfb.~-~- ·--: _ 

-:~ 5-f~~fi:: .. ::'_: sy~:-- ~~:~:~.t..::f..!Yi~~~~~ _;: :·., - ~~-·- .. .::., · ~-:-:.~-~-=·=--=-= ·· -'-~~: .:..~~~~:~.1:;...;:=~~.;:~:.-'i-~: ·.· 

~s.:~;g;~~~~.::.~~~~:::~e~~~~· ~-~~::.:~·:·-~ .-_:·.-~~~.----. ·.~ ~ --: ~--. -~·--~ :.;;;~~~27::~:=~~:~~~~~~~· 
-_ ··;:·-=--.. ~:~.- .1._:::-.:i:-:..:..:..-.:...--:-A.....§~~retana-a~ S~!~Vlços de Co.muJ:tl_cação Elctrôm.ca .cntamullia; P.~~ne~P-_;::~ccr 

·;~~~~~1-~~ç:~~üi~~l#??ãtQ)!~~~1g~~~~7.~~-~CJ~ .. ;ç.çf~~Jl~~J:~"o~~~~$~~~~$a~ -
1;'-~';':::;j:-.7 .. ~li~tante~~·-A~~:.Jl~~lR~Hl;~po ,~proceguJ)ento hcitatQ!'lQ .... o..P.J~tQ ~q~~':"'Q.ª'-·~~~~~P'~~~IJ!-~~: . :• 
~jf_;~~:·i•º-~~(~~~S~~{R~M.Igea~idades de ~r~pu~anga,. Ca!!l.~o 1'!o~.~~t~~~~?f.f}~~~~~~~·-· 
~-~!. .. ~~~i··7,E~ ... ~fr~~a::~-~N9P!'.~s,=!l..Q:F.~tao~do ~ato Gross~.:. __ · ... ~ .... ~ . :_ -~· .-~._..: . .2:-:·~~r-~..::~:~~:~.: .. ·:~:;..::::~:=:~~~~:~~-- · -.\\ 
. .:;.~~;~_t:;~ .. ~~~~~~~i~~r~~~t~~:: · .. ~- -~:.: ... .. --- ·_-: .:. ·· .. · : _: :-::-~~;;';;~;:::·_,_· ::::::::..(v~:;.!f:<,~~ .. L 
; -·::;[~"i.~~.:_;:.;.:;.=· ·:.··. · -õi'}":f"Espi!Ífl.ãa~.~~~ Ministérios, Bloêõ '\R'~ ·-SI! I~ 9!~_7'CEP 70.044-900 .. Bra~1i~: DF:. ;.x·,.k ~ .. ~:,;,;;::-:;: ~· .: : . :.· 
· ~ :-~ §5;~~:~ ,~-:_-:_,;.-:;.: "-:i.;.~eJ.~f~]fsT.{6J),li~i~§.S3?/3,11-~1.97 --·F a~: (6!) 311·6602 _ Email: co oi ur@mc.gov.br :':.V. Y ·-: .'l;::iF~~:; .1- ..Jo.V' 

f.~d~~~~~;~~,~~~ "~ .. ~-;~ ~~~- ~~::~~~;~~ ~~~~~~~~::-_~{ti~l~f~~ . ' 





•• 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
o 

···· ~-<>. · ···· · Neste sentido, cumpre inicialmente consignar ·que -a ·icfcrida Comissão Especial de · 
· :;.Licitação deixou de observar as disposições do Edital de Çoncorrência n° .. 020/2000- SSRIMC nas 

habilitações das concorrentes CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA ANTON DE 
. RADIODIFUSÃO LTDA. e SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

7. No que tange à habilitação da SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., _alf.m 
:: ,·_ :::. ·~·, ·..-.. d~ . esta não comprovar a inscrição perante os fiscos estadual e municipal, não trouxe aos autos a 

· · ' · .. ·.dçclaração de isenção de inscrição emitida pelos órgãos competentes, restando, assim, infringidos os 
itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital de Concorrência n° 020/2000- SSRIMC, os quais dispõem, in verbís: 

t"-.,..~ , .. ~.;· ·:' .. . :.· 
.t '·· .• . .. 
·~·.::~ '· .• ! .. (~ . 
"(i ':.r):~ .• :~. r .. ,, t~: .. ..__...... ..., 
~· :»,:,.;..:·,;' J~'< I, I 

"Requisitos para a habilitação das Proponentes: 

5.4.1. Prova de inscrição ' no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJIMF, no 
cadastro de contribuintes estaduais e no cadastro de contribuintes municipal, 
relativos à sede da pessoa jurídica;" 

.. 
"5.4.1.1. A proponente, ctlja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde 
haja ise!lção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo 
ór~ão competente; " 

f';':f.· -~·, {.. '..... . • 
~: · ·; •·· ·"" ... ~· > No q~e se refere à habilitação da empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
rJt•:.;. ~:.'·~;L ~DA.;· esta não juntou aos autos as certidões cíveis ·e · criminais expedidas pelo Distribuidor da 
~: ' .. ' - :;' .~~om~ca de Campo Novo do Parecis/MT, local de residência da sócia-gerente da licitante,··confonne 

se conclui da anâlise do contrato social às fls. 06 a .99 do processo n° 53670.000962/00. Portanto, 
restou inobservado o que determina o item 5.2.5 do Edital, in verbis: 

. ..... ~: • • • l • • •• • • 

"5.2.5. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos 
de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos S. (cinco) anos, -bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas. emitidas ou revalidadas em data não 
superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do recebimento da 
documentação e propostas". 

••· -.. ·.·-· . .-9 .... - Quanto à empresa CONTINENTAL COMUNICAÇPES LTDA., cumpre d~.~~!i~~.que 
. ~~ ,,~-~····. ~.st~ .apresentou certidão criminal positiva à .fi. 25. 4os ~uJ~.~-tJ~ .,p~ce.ss<:> ___ n° 53,Q7.0Al00_2~~~00, 
·.:. : ;~.=---~eferente ao sócio-gerente Tegivan Luiz de ·Morais, ·expedida -pelo -Distribuidor .da ·-cQ.@ar~ de 
::=--.. -~ ·.· ~olíd_érf!Vi:T;peiõ·que~sere~eia aesêãl:)fdã"sua J.i~l!.iJ1~ãQJ:iJiJ!~~2.~ffi":êomento.:~: .. ~:::·~~~;:i~:·~;~:~;~;·. 
~~~~::~:~~~,;~,;.:~~: .. ..:. . "':-.·~-~~~·:· ·:- :·.~- •, . , • ~ ... :~ .. ~-~' ·r~~::::; ;~~== ~~~;:·:·~5.~1 ~-:~:;:.;;~~~~E~~~~:~- ... _..,;,.c., ::.::-:~~~~~·.: ·:_· 
§:.~,:.1?:-~:~ 9!..:":.:.:-:~i;:;::·. :..- ~algraQ~ ~ .con.s!deraç~~s .~ci!l!a .ex~end_id~d~or~ã?-, a~ .:~.9fl~P.'S..I?-~~-fq~J~~PJAL- .. 
;:-::::::;;.:_~-::- :;CQMUNICAÇOES LTDA., SISTEMA ANTQN. DE RADIO_DIFU:SA~t:T!?A.;.e ::Sl-ST.E_~;;;GOJ~ · · 
::-::-=::-::-:- :·:::;·~nE-RADIODIFUSÃO L TOA." habilitadas e·clas'sificadas no·certame O(lf'analisado.--:.:-:·~:; .. ~ ... ~~.' : .:. 
~2§:.::~~~~2.~:~.. : -~,. ~-:~ ~~:.~·,:;--:"· ~.;:~:;:=-~<;:: -.. ~ ~==~ :~:-;~.,;;~-~3:;~~;~~:~;;;,;~~~;;~~~:.-=;~~~:=~= 
:::=::::~~t:::-'"l l:"'·:-···'-~ ~-:-;···Cremos, ·assim,'restàrem malferidos, ·principabnente,:.nõs:·casos·:em ·~fela;-.-o~eguintes ...... 
=~{~i~:'rind--iõs': ue.re"'em a .Admirtistra 'ã9_P_ú\)li.ca:· o·ô~1·yhi[.úla::.~o~.íio ji)SffililiÇ.ntõ-~c~ii~o~a~:Q.~da ·. ·:· 

. . :,--;-~··:.-:.·=-:--:-· . 

. · ·. ··.· 
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M.INISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

o 
· · · · -12. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento cõnvocatório, na medida em 

que não se observou o disposto: a) nos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital de Concorrência n.0 020/2000-
SSRIMC, ao se habilitar a empresa SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA.; b) no item 5.2.5 
do mesmo edital ao se habilitar a licitante SISTEMA ANTO~ DE RADIODIFUSÃO LTDA.; c) no 
item 5.2.5 do Edital ao se habilitar a concorrente CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA. 
Acerca do aludido princípio, ensina a preclara MARIA SYL VIA ZANELLA DI PIETRO, em sua 

· o~ra. D~reito ~dministrativo, 13• e.d., Ed. Atlas, pãg. 299, in litteris: 

. . . . 

''Trata-~e de princípio essencial crifa inobservância enseja nulidade do procedimento. 
Além de mencionado no artigo 3° da Lei n. o 8.666/93, ainda tem seu sentido 
explicitado no artigo 41, segunda o qual 'a Administração .não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada'. E o 'artigo 43, 
inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se faça de 
acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O princípio dirige-se tanto 
à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, po~ 
estes não podem.,deixar de atender aos requisitos do instn1mento convocatório (editU 
ou carta-convite),· ~e deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso//); se deixarem de atender às exigências concernentes à proposta, 
serão desclassifica(ios (art. 48, inciso 1)" ' 

~· 13~ ~ . . .. . Maculado foi, i&'.Jalmente, o princípio da isonomia, ·na medida. ·e~ que as ··demais 
· .. · ;:,v_~ empresas participantes do ·certame tiveram de apresentar a ·documentação nos termos exigidos no 

Edital, o que não se deu em relação às empresas CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., 
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. e SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA . 

... ·14. . . Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos .ser cabível a anulação_do. presente 
:; procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, relativamente às localidades de 

. _Ciâudia!MT(para a qual foi vencedora a licitante SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA.); 
.. Campo Novo de Parecis/MT (para a qual foi vencedora a empresa SISTEMA ANTON DE 

.. :RADIODIFUSÃO L TDA.); Carlinda/MT e Confresa/MT (para as quais foi vencedora a proponen 
.. CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA:). I ____ .. __ .. ... . 

· ... ;.~~~- :=~·.-: ... · l5. Com relação. às licitantes RÁDIO FM CAMINHO E .LUZ LTDA. (vence~o;_~:;p~ra a 
~·:.;: .::--i_ .. :·. · ~oc::~id!ldê. de Araput~~g~}'). e RÁDIO NOBRES FM LrpA. (vencedora-para ·a loc~lida~t; de 

;;~~::::~:r~~~~Nõb~~~I).F(Cqtrti_s~~ó-~Espedat ·~de LicitàÇão =-õbs.~rvÇ)O~ff.~':fegras~~in§ç:-~âás·;no ~~'tm~~: _ -·:. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
\) 

·:-GABir .. ~TE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de2005 

· ... ·~· 
.... 

Tendo em vista as Atas de reuniões de 25 de fevereiro de 2004, e o Aviso de 09 de março de 2004, 
publicado no D.O.U. do dia 11 de março de 2004, Seção 3, da Comissão Especial -de Licitação, 
constituída pela Portaria n!! 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas . alterações, homologo as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislaçã~ vigente e das nonnas 
estabelecidas no respectivo Edital. ' 

EUNÍCIO OLIVEIRA 
.. ; .~-- . . . 

,· , .. . .. ,. 

··.· .· 
' I 

o , o 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA YF LOCALIDADE 
N°SSRIMC 

020/2000 

020/2000 

1\tT ARAPUI ANGA 

MT CAMPO NOVO 
DO PARECIS 

SERVI­
ÇO 

FM 

FI\' I 

.. 
I 

PROPONENTE .VENCEDORA No PROCESSO 
• • • ' •• ... • • • .• • •f ' . ; : ... t ·, ... • ·, 

RÁDIO FM CAMINl:IO E LUZ 
LTDA. 

SISTEMA ANTON DE 
RADIODIFUSÃO L TDA. 

53670.000971/00 

53670.000962/c 
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N' I 04, quin~·(~il1l. 2 ~c junho de 2005 

ela con_.,: R$ .!4.J26.J4 (cinqlloniO c..- mU c ......,.. c tini< 
c ld1 rai1 e •ilcn• e qu.11ro ccn11o;a1~ d'CIC:IIIIhta. na acn:tc:lo: ltS 
ll.U7Jl (lriota c tJcl& mil e ofál«n• c dnqOeaiO o - rcaiJ o 
- o clol• ...,lOvH): 21:) _.,... n. 1 I l iA!!, tOla ela l*! .. toçlo: 
RS .l.IOI..SO (-c ololt 11111 o -e IMn ralo o clnq_ 
..,._). ~-.., ....m.io: RS l6.m.11 (111 ... c 01io mU o 
•-c..- c clnoo ralo c.,........, c •* .., • .,.~ 
C..lraloiA>JIIIIDIVSPM •• !DlllOGS, CC--.'-..... 
olltlll olo Comioo e Tdl ... lbo c 1 - S-1 SIMI"""" c 
"-' Lsda. po.ro .. ~ doo aavlçao llo "nal~ c M .. 
lhciflao ~6rloo no CTC S&IIIO ,l.rnaro • 011/SPN, cealnllcla pelo 
vo1ot de llll ll .. 699,71 (Ccólo c nlncr. c Oi• MR. -... .. c 
Now- o Nem: Ralo e S.W.• • Um C..-). ... ,_ de 
..,..ç~a lk 60 1-111111 dlu con!oloc. ..tçoo rei..- ... 
e<l/111.1 llc TOIIIII!o de P- ~.OODCISIIIS • (EN(ll • <lE· 
Mll/llllt.IPM. NIIIIIIIIIU; Momlf A•""'S. Vlrll'l la llll.a • DI· 

~~::~.~~:l=~~lz.~,; 
A,.,..lda fadnl p'ConlrtlOda. 

AVISQ D& II~OLOOAÇÁO 
PREGÃO J:í.&TROI'IICO ~ ~l· 

( 

MiONIO CAI!lOS DOS SAimJs 
Pt<pinl 

II:SULTADOS D~ IIABII.TT AÇÃO 
PREGÃO J:LtTRONICO N1 -14 

Di~rio Oficial da União - Scf&o 3 ISSN 1411·7069 

Ministfrlo das RelaçGes Exteriores 

rtiNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

Mlnlstfrlo de Minas e Energfâ • ·.~ , 

AGtNCIA NACIONAL DO PETRÓLto, GÃS 
NAtURAL E BIOCOMBt/STMIS 

UTRAT05 DE CONTRATOS 

' N." 6.11l'IIIU·ANP· 009.t'I'J • "'-: 41610.009.19911004-14. 
C"Hitf'll.*l'l.4c A~MW H·w-kJ:u,.l df't Pcttt\kJt. CU~o NJ I.\Ital c lli«mn· 
ltoullvcil • ANr. Caoi111JN.I: 1 NL PCS S.A. Ol>jcoo: PraYçlo oloo 
ICMçw-Uo ...... dcTclor...l&!ot6wcl.~lanl.--. • , 
com f-lo M Dl (lltt) .. -.... c ICOI*'JIYM ipoicJID 
l<ldl•ioot. '"l<l•mcall hU!lhuloo, vi- ol<ltlkt u •• .,.,.,....., 
do uah6rio d1 ANPIBA. V.lor TOial: II.IUU.ll (1>110 miL 11'!1· 

•. 
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SERVIÇO PÚBLICO Fl;DERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~ICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horns 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento TécnicoJ 

. O(A) senhor(a) 1":uJA,. ~~ ~~ fo~(JL , 
portador (a) do documento de identidade nº .J~ :16 ~ expedido 
pelo (a) 5SP ICE do Estado 
d DF · , vem solicitar vista qo (s) documento (s) referente (s) 
ao Edital da Concorrência nº Se. / __ / Doa::YMC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA , ( ) SIM ) NAO 
CONCORRÊNCIA 

:. I 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° OO(S} PROCESSO(S} ESPECÍFICO($} 

1. 

2. 

3. , 

4. 

5. 

6. 

1.· . 

8. 

9. . 
1 o. 
DADOS DA PESSOA FJSICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

TELEFONE (S) ~.q tG. 34J ~ FAX (S): 3 11 1 ·~ 4-~ 
DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE (S) FAX {S): 

Brasilia-DF., ·13 I oG /2005 ., 
'h .i.f'J ~1~ ~..:.~..te. fiHoJG 

I assrnatura 



PROCURAÇAO 

INSTRUMENTO PARTICULAR OE PROCURAÇÃO QUE FAZ O StUEMÀ ANION..D! 
··RAOfODtFu&AO LTDA, COM SEOE E FORO NA RUA BAHIA, N° 232, CENTRO, NA C1DAOE DE 
'CAMPO Novo DO PARECIS, EsTADO DO MATO GROSSO. INSCRITA NO CNPJ ~ 
13.82~.342/0001-85, REPRESENTADO POR SUA SÓCIA-GERENTE SRA. GIOVANA LUCIA 
PeUZZAftl ZENJ, BRASILEfRA, CASACA, , FA.lENOEtAA, RESIOE:NTE E DOMICILIADA NA AV. 

BRASIL, ED ALPHAVI~LE, APARTAMENTO N° 333, CENTRO; NA CIDADE DE CAMPO NOVO DO 
P.ARECis, EsrAoo oo MATO GRosso, PORTADORA oo Ra N° 1209341..S SSPIMT E CPF 
568.779~1.-91 , QUE OUTORGA PODERES LEGAIS AO $R. LUIZ FERNANDO LUTH, 
13RASILEtAt1 CASADO, EMPRESÁRIO, .fi'ORTADOR 00 CPF ~ 630.053.7~ .. 15, E RG N° 
3.895.84lJ..8 SSP/PR E PAULA ST!FANI SOUTO LEAL BRASILEIRA, SOLTeiRA, FUNCIONARIA 
PúBLICA, PORTADORA DO CPF N° 989.024.154-04, E RG N° 2.215.453 SSP/OF, PARA 
REAPRESENTA-LO EM TOOÓS OS ATOS DA CONCORR~NCIA 020/2000, PODENDO ASSINAR, 
RUBRICAR, fAZER VISTAS DO PROCESSO, rMt'UGNAR E RECORRER EM QUAISQUER 
REPARTIÇÕES, fEO~IS, ESTADUAIS, MUNICIF'AIS E AUTARQUICAS, ESTATAfS E PARA­

ESTATAIS, lAPAS, INPS, INSS, FGTS, DELEGAClA OA RECEITA FEDERAL, RECEITA 
FEDERAL, MtNIST~RIO DAS COMUNJCAQ0ES, ANATEL, INCLUSIVE PERANTE AS EMPRESA$ 
CONCESSIONÃRIAS 06 SERVJÇO PÚBliCQ DE UM MODO GERAl~ .PRATICAR TObO E QUALQU~ 
ATO PARA QUE SE TORNE FIEL O DESEMPENHO DO PRESENTE MANDATO. 

PARA MAIOR CLAREZA, FlRMA A PRESENTE, 

CAMPO Novo DO PARECIS IMT, 1 O DE JUNHÓ DE 2005. 

\I ANA lUCIA P!UZZARI ZENI 
SÓCIA-GeRENTE 

I 

!5'3 
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VALIDA EM TOQOOTERAITORIO NACIONAl =110 
2.215.453 ~ 00/10/2002 

NOME 

PAULA S'I'EFA'NI SOtrro LEAL 
RUAÇAo 

. r • 
clever Rafael L~al ·· 
1ngela ~~Areia Souto 

W.llJIIAUOADf 

Brasilia-DF 
CQC. DIIIGEM 

C. Nas c. NQ 94:~.57 ,F ls.400, Li v . A-13~ , 2Q 
Br~sil1.:.iDf 
cffnt ~ 

"SSIHATUIIA DO 0411ETDA 

LEI N'7116 OE291a!/83 ... ~......._ ...... .. 

MTAilENASOMENnl 

05/05/1994 

OF, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o I folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : I 6 O o 

N° desta folha : t' I o 

N°s das demais folhas juntadas : I 6 l. a K Y 

Brssília, /'I de 2005 

0:\Ancelmo\Meus doeiiUicntos\Tenno de juntada.doc 

li ' 
<(' 

e · 
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N" 104,quinl.ll.·feira, 2 de junho de 2005 

ú coolrilllçlo: kS ,.J26.114 (oloqCleal& c ttia mil c IRZCniOI a •lntc 
e tclo rult c olt<nt& c 'l"tn ..... ,,), dnemboloo"" a.,.klo: llS 
l1U7.JZ (lrl ... o doi< mil • ailoe<n.,. c clnqQcnla • ..,. 1'011 e 
lrillla e dota nn!&•at); ~c) '"""""' o.' 111111$. vaiOt' q ~lo: 
lU U.JDIJO (J<JICnl& c doio mil o • ..,. c lwm rult o olo<tGtnt& 
.., .. ..,., <lclcml>ol"' no ... ~leio: llS 3an3,11 (lrinta c odl mil c 
dQntDI t 'ri8tt t cinco rt:t.Ja e oh-.a c cito t:r:ntiYOI). 

Cllell1b'"-!II<IDIIISPM n1 l0li200.S ... lilndo...,.. a &o,tct& Ira· 
lllelra " C'O<rC!oa • Ttlq,.foa e • .....,._ liMiq Sinll,_.. r 

=~~.....-cré";:.': "".:.. ""':t'"~J.m::.=: ~ 
\Oilor de AJ 1]1.699,71 {C"""' c TMia c Ollo Ml~ .. ....., ... t 
N.,..enl& c N.,.. llulo • 11<1CM1 c Um Ccllla-~ ...,. pr.- de 
.. eno~lo ok eo ( ....... , dlu oorridot ..... lçoo ~<IIICioudeo no 
cdllll 4c Tomodo do P"'901 SO.DOOO!W$ • (DIO) • Cil!. 
IIADII>ll/SP!.t AuiMMOII - Alll4nlo Vlei,. da Sfl .. • DI· 

~·::t::~:ts:=l=-~~-=..; 
A,.....W• fo:dnl I"C\>>llnl&da. 

AVISO P~ Ht,IMOUXlAÇÃO 
rREG.lO tLtTRONICO IC" -Zt 

~~- -'>itto ~. 01 (doll) nlcvloc Ollllidrioo tnco. .,..,,... ,.. 
111051100! ...... a.....,.. ••~ com all}adlcsçfo lolll• 
'''"" "Gc..,.l Molon da Brun Lida • CNPI D' St.::U.79VOOOI­
.SO too valor Jlollol do llS '21.11110,110 (doze- c •iniC c ICIO mD 
....UJ. I 

AtmlNIO CARI.OS DOS SANTOS ... ,.,.;,., 
lltsVJ.TAPOS Dt IIADILnAÇÃO 

rRtGÃO ELtTRONICO N' -·· 

A Dltc!A(ia llcll""&l do Empi'COI llrullelra do Con<ioo c 
Te\l•rafot, em sto P .. lo N-11- .,. pjlbllco o llobllhaçlo 
• .,..... "Mm:oro.., Comercial Lllla" ,. r..c o1t hal!lll!.oçlo o1o 
PftJI!o Elcdlllco n" SOIID014 • CUAOIDMJ'N. aolo oi!JdO t a 
..,.,r~ç~o ok "'~"'-""'" do..,..., llntWio, ...,lbnnc dclloldo 
01 ola de 11àa1o põblfco I'Calbodí tm lliO~IIO,. OI •- do ,.,.. 
..... ..rlo moflqlladot l cauuiiO par ,..,. """ 1111 .......... 

A!oo'TI.INIO CARLOS OOS $ANTOJ 
J'reSUL-.n:t 

TOMADA Dt PRf.ÇUS N' !IIIOOOit tENGl 

A Dlmoria Rq'-1 4o E..,.- Brullm 4• Oamlot c 
ToiQrai'H. ., liJo ..... lo MC!!'IP<>II...._ tomA polblfoo o ICIUI!ado 
flnof da rue do holiiUIOÇio da Tcm.de de ~ A.' 5110110 I O (1!NG) 
• Ci!IW)II)RJSPN. Cll)o ... / .. t o ~ do 1mtl~ ole OI'C• 
raç11t e ....,.,..ç~a , .... mr .. • _i..._ um o lbm.mm...to •• 

=.:~~~~=.~:-.,:~~ "': 
.lpa Flada c a IIIIAiioc mial>loloi6,P:. ICriiCIItll do q.~l2:l'! do 111, .. .,m O)'tt<m. ... .,._, • ~ .. """"' mcdo!eo • o 
oillema de rafriomon,. .. NIOIIII•o, f-ladot oo Cm09 dt T,..,. 
.._ do Cutu • s.n• .4........ locolirado aa R110 Mklo Lopa 
Leio> 11" 100 Jr.nto ""'""' • !lo Plulo/SP. COIIl'orme EopcctAaçact 
Tfcnlcos • dcmait candiçdoo do l!dll&l e ,..,. Ano-~ jul· ...,.m., doo ""'"""' ln~oa. Udlld!u holollloulat: 11 .,.,_ 
Pn>J..,. tn8•nhuia eo.,.,.lo • ~': Lld.t.": 11 "Ciytto1 e1eoc 

=!:i,~~ ,f'.t;.O: '" MorioL~~eot 
Wlo da AI Lida": J) "SeM« Ido~ e M~ Lllla"; •r 
"Te..- SIA • IÃNINÇ6<1 e ~-~": 1) '1'1oera»o AI C.... 
dld-o \.hla": I) .,...,..,Cool ""'lc .... l-laçio e Ma&ulro;la 
• ",...,,.. L..ra•. Ucl""ln lnaiiiA-., I I "Abllic}o t" ..... oCo c 
~OI SIA",ll Al,.Scl AI CoMI-l.llk • ~ JrCI'IO\o· 
.. ..,. ... Ar Coodldcmada Cornmlo c Scnof- Ltda"; •1 "'oatN· 
ellllll ~nbaria • 1-1'1.1: Lido-, 'I "'nl.,....y E~1 • 

~-ul..'-~' ~~~. 'IV:~"'·..:.--:::.. di-.-·;!-=: 
""'"'" doo cn•clopca .,_. Eccn&mlca". d""ac..l ftO dit 
0111061200,, b 11'1:11011, no ......,. !GC&IO<Odc foi tcallu4a 1 Prim<ira 
~·Wiifo. 

f'r~it.ft~~ ~~rt r 
SICIU:TARIA DE SERVIÇOS DE 
COMtJNlCAÇÁO ELETRÔNICA~. 

AVISOS 
CONC'ORRbiCIA H' lr/2008..SSMIC 

A Comioulo !!>pulai de Lldbçla • ca. • - ao I""' 
tlclpiiiii:S " Co•.....nfncl• 011/2000-SSII/MC, p1110 • lonlld&de de 

~;.~~~~~~~~'t"c,;t ~~~!t~r."",::.::'~ 119, 
SJ720.0DOZSI/DU, cujo-opi .. no ..ntldo \;'; onular • ,.,,, do fuc 
de- habilltttÇAn. em ntAÇift l f:l«U~j) dot M"tYI('Os 4c: radiodilü11A0 

SiST'Ut~ ~~~~~A'Lo~"ri~~:t~N~~At\o*.,t~!\.:u,~~oac,: 
calldedt AIJQ mencionada. 

Ut ••too do,.,.,...,. a!ulo dr.po.l'l!.t para III:QUCRI· 
~'teNTOS Dt VISTA no pcrlo6o 11< OS a 14 de Junllo ok :1114!. n• 
:sc. .... n. do Com....., &p<ci&l do Li<~ <lo lolirúa.&io ... Cct· 

Diário Oflci;JI da União- S.:çlo 3 

o ... m .... •. " o1< .... to <1< 2110'. 

A Comilllio E:.pccltl de Lkill(la. coMdlul4a "'' l'oflarla 
r.rc u• 111. dt 29 de....,.. de'"'· t .,.., r.ll~.., 
Cllllfcrmidodc .. ma fA .. I. """' ,O~Iin qv< a..-~-

~,.~..:r :U"f::1: 0: ':.'::,,...! ~"f:r::O ao qoad~ 

~ 
ISSN 1677-''069 6J WJ!.l 

Minist~rto du Relações Exteriores ~~: 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

"'1:10 DE Ll('rTACAO 
CONCUMO r.~ llliiOS 

Olljc:tor:,.l(do)~dc-..................... 
• -"' 8roallc ~ .. Sul: Dcoal'tooii>SbloXlO",-. tm-··--..... - .. Aln!rica·~ ....... ........ lpilmlra_.,..s.rn..dt.'l"inacmQnalo.•_..., 
INI 1'1011 clltftCIII cinconoll rálo. Dat ........ doi l"f''lloo .to de-
41ddoal._..,_otlorrtlio-ll'"'-~ ...... 
A.t--Rot~ ........... FIMAG lltJliUIIldlS. -n.ido 
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!~~AliA STElA PO\fPI!U bliASIL FROTA · 

- . ·'l'l~ 
(510EC • 01106/liiO!) 244001-142911-l.OillNUDODOI ~: ~ . 

,; ... a . 
SECRETARlA-GERAL DAS IU:LAÇÔES :~ .. · 

l.XTERIORES <~"f:· 
SUBSECR.ETARJA-<JI!RAL DO SERVIÇO EXTI!R10R 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ.J.O . tr, 
DMS.J.O DE SERVIÇOS GERAIS . ·~~~ 
tXTIIATO 111: lOI'I'fRJ\10 1\"l0/111<15 

H'-""· c-.-: IIIINIS'reR!O DAS I\E1..JICOt!ãlxnr: 
l!OlE5CKPS ~ 4014791111110110. ~:L AHHUN-
ZlATA A C'IA LTOA Qljda: ole ._ 

Ministblo de Minas e Enugia A:~!~ 

AGtNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, CÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTivtiS 

&bal~o. 4Hipo6• a Corrtlaolo de"-'- ntoico • Dlllri1a 
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AO MINI~TÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
COMISSAO ESPECIAL DE UCITAÇAO 

PROCESSO: 53670.000962/00 
MINI~TêRlO .011.3 C O 1.1 JJ~l IC:P.çae~ 

BR.•\StlJ.Q. DF 

53000 0306 "13.12005 ..!5"1 

SEPRO.~'DILOGlCOLOG!'CGRl1'$POt 

2Si06J200S·1S :S7. 

A empresa Sistema Anton de Radiodifusão Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, sita a rua Bahia nQ 232, centro, nesta 

cidade de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, e 

inscrita no CNPJ sop· nQ · 03.822.3421000185, por sua 

procuradora, vem perante essa Digníssima Comissão Especial 

de Licitação, com base nos artigos, 56 da lei 9.784/1999 e 

1 09,inciso I, alínea a, da lei 8.666/93 interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO. ante ao parecer do CONJUR,publicado no 

·DOU de 02 de junho de 2005, referente ao processo acima em 

epígrafe, nos termos da legislação aplicável; 

DOS FATOS 

A Requerente em processo licitatório em 2000, 

apresentou os invólucros contendo os documentos de 

habilitação, proposta técnica e de preço pela outorga; o devido. 



processo licitatório se deu de forma tranqüila, sem demais fatos 

. que provocassem medidas drásticas, todos os tramites 

previstos no instrumento convocatório cumpridos, a ampla 

defesa e contraditório em todas as fases decisórias foram 

respeitadas pela CEI (Comissão Especial de Licitação); a 

empresa licitante após o término dos procedimentos, foi 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado; 

Não obstante, sem que houvesse qualquer irregularidade 

processual, formal ou material, o CONJUR (Conselho Jurídico 

do Ministério das Comunicações), de forma arbitrária, 

apresenta uma suposta irregularidade, que supostamente vicia 

o processo llcitatórlo, com isto o órgão do MC (Ministério das 

Comunicações), opina pela anulação do certame, a partir da 

fase de habilitação, situação esta, que impede a homologação 

do processo nos termo do edital, sendo assim nos termos do 

item 13.1 do edital de licitação, art 56 da lei 9.784/1 999 e 109, 

inciso I da lei de Ucit,ações 8.66ôí93, esta empresa apresenta 

sua manifestação, amparada nos princípios constitucionais da 

ampla defesa, contraditório e devido processo lega'l, nos 

seguintes termos: 

DOS FUNDAMENTOS 

no que se refere ao processo carece esse juízo, 

informar de que condições a que se refere à ilegalidade 

aventada em sua análise, se no âmbito processual ~u material, 

pois aqui nos parece que há um equivoco, no que mostra a 

realidade dos fatos e uma inverdade que exista a alegada 

ilegalidade processual, pois as etapas do processo lícitatõrio 

foram desenvolvidas de acordo com a defesa dos princípios 

constitucionais do contraditório, ampla defesa e o devido . 

processo legal pois os prazos para a interposição de recurso, 



' 

não lesaram de forma alguma, nenhuma das partes envolvidas 

no certame, em especial os competidores concorrentes; 

Se o CONJUR refere-se ao fato de inexistir as certidões 

faltantes, deveria no mínimo, estranhar a não manifestação dos 

licitantes ante este fato, nas fases específicas e pedir a 

inabilitação desta proponente, isto já demonstra claramente 

que algo Inusitado ocorreu naquela localidade, e antes de 

pedir a anulação do certame, deveria solicitar esclarecimentos 

sobre o fato, pois a condição "Sine qua non", prevista no item 

5.2.5 do edital de concorrência ·para a habilitação da 

proponente, não foi inobservada como alega o Conselho 

jurfdico, o que ouve foi a inexistência de possibilidade técnica e 

jurídica de isto ocorrer, tendo em vista que a comarca de 

Campo Novo do Parecis, passou a existir somente em 11 de 

Dezembro de 1998 e o cartório de protestos somente em 13 de 

dezembro de 1999, como o certame ocorreu em meados de 

2000, inexistia condiç?o necessária para o cumprimento das 

, exigências editalicia no que se refere a apresentação das 

referidas documentações nos moldes solicitado, pois o mesmo 

assim prevê no ítem 5.2.5., in verbis; 

115.2.5. certidões dos cartórios distribuidores Cíveis e 

Criminais e do de protestos de títulos dos locais de residência 

dos dirigentes, NOS UL TIMOS 5 (CINCOJ ANOS, bem assim 

nas loc;alidades onde exercem ou exerceram, no mesmo 

período, atividades econômicas; as certidões deverão ser 

firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a 

noventa dias anteriores à data marcada para a abertura do 

recebimento da documentação e proposta" (grifo nosso) 

Como se percebe, não poderiam ser enviadas as 

negativas referentes a comarca de Campo Novo do Parecis, 



por ela inexistir, àquela época, isto é para ·cobrir o lapso 

temporal solicitado, tendo em vista, que para a maior proteção 

da transparência processual, deveria as mesmas, que cobrir o 

tempo exigido no edital de concorrência, necessário foi então, 

que se emitisse as certidões onde de fato seria o foro 

competente, ou seja, a antiga comarca, que era, Tangará da 

Serra, em cuja comarca, eram reg_istrados os documentos 

referentes a todos os negócios jurídicos que eram firm'ados em 

campo Novo do Parecis, por ser a primeira, comarca a qual 

pertencia a se·gunda, até 11 de dezembro de 1998, (data de 

instalação da comarca) e 13 de dezembro de 1999, (data de 

instalação do cartório de protestos), respectivamente ; 

Tendo em vista, impossibilidade proveniente deste tato, 

restou, prejudicada a situação, tendo a requerente que para 
r 

cobrir o lapso temporal descrito no edital, requerer as negativas 

no único local possível, que as mesmas tivessem validade e 

abrangência temporal desejada; desta forma descartawse a 

situação aventada no parecer, de descumprimento das 

disposições editalícia, pois as negativas foram apresentadas e 

principalmente, respeitando o próprio edital de concorrência, 

pois até a data acima exposta, a Comé;lrca de Campo Novo do 

Parecis, era Tangará da Serra, apresentando com isto a 

legalidade nas certidões, pois decorriam dos cartórios 

distribuidores competentes para emitirem tais certidões; com 

isto, a requerente não feriu nenhum principio inerente aos atos 

da administração pública, pelo contrário, zelou-os na forma 

legal, demonstrando inequivocamente, a condição de sua 

diretora, quanto a sua Idoneidade, moral, civil, criminal e 

economica-financeira, para contratar com o poder público 

federal; 



' 

Isto posto, em virtude do alegado, mostrado está como 

já visto, que não há ilegalidade no processo, uma vez que resta 

provado, o cumprimento da solicitação do ato convocatório, e 

na única forma possfvel consoante a exigência editalicia, de 

,sorte que, se não há Ilegalidade no curso processual, não pode 
I • 

ser entendida como aceitável a solicitação, emitida no parecer 

de anulação do processo licitatório, intencionada pelo 

CONJUR, simplesmente por este desconhecer esta realidade 

fática daquela municipalidade; 

É oportuno dizer também que, o vício na forma alegada, 

acarretaria em um prejufzo insanável, o que legitimaria o 
I 

intento do conselho Jurídico desse Ministério; foi np sentido de 

cumprir a formalidade do ato convocatório na época previsto no 

mesmo instrumento, para evitar o vicio mencionado que 

aP.resentou-se as negativas que cobriam todos os · períodos 
I 

previstos no edital, pois o mesmo solicita categoricamente que, 

as negativas deveriam cobrir o período referente aos últimos 

cinco anos,in verbis: '1nos últimos 5 (cinco} anos'', e para 

mostrar provado a alegação, apresentamos (em anexo) as 

negativas retroativas àquela época do certame, e que são 

decorrentes da comarca de 'Campo Novo do Parecis·, onde no 

teor das mesmas poderá ser verificado, tanto a data de 

introdução da comarca, como do cartório de protestos, razão 

pela qual motivou os atos desta concorrentes, ·fazendo assim 

prova dp alegado; 

I 

Como mostra a negativa do cartório de protestos, esta 

corresponde a prova do período de existência do cartório de 
\ 

protestos e a at~ de instalação qa comarca, prova o 

nascimento da comarca municiando a alegação e 

fundamentando a decisão tomada por esta licitante, pois as 

datas de criação, tanto da comarca quanto do cartório 
/ 



.. 

ocorreram respectivamente, da comarca de Campo novo ~do 

parecis, em 11 de dezembro de 1998, e do cartório de protesto 

e de títulos e documentos em 13 de dezembro de 1999, como 

o edital não menciona nenhuma situação adversa, 

principalmente relativa a esta situação fática, a apresentação 

de certidões que não cobrissem o período de 5 (cinco) anos, 

entender-se-ia em condição de inabilitação; a única menção de 

situação diferenciada é no caso em que os diretores tenham 

exercido ou exerçam atividades comerciais, no mesmo período 

/de cinco anos; o que deve restar provado é que, a localidade 

de tangará, não é localidade de execução de atividade 

comercial, e sim, foro competente para emitir as -<?ertidões 

citadas, uma vez que, para cobrir os cinco anos, esta era a 

comarca em que Campo Noyo do Parecis estava vinculada, ou 

seja, apenas um ano e seis meses antes de ocorrer o certame, 

e que o mesmo aconteceu, 05 (cinco) meses apenas após a 

instalação do cartóiio de piotesto de Htülos; 

A requerente, prova que contribuiu para o que ·está 

di~posto no edital . de concorrência n2 020/2000, restando 

inexitosa a solicitação do CONJUR, que pede a anulação do 

certame a partir da fase de habilitação, tendo em vista a 

argumentação feita e provada, uma vez que assim está na 

forma material, tendo contribuindo para com o principio da 

legalidade e transparência em tudo o que foi pertinente ao 

devido processo legal, principio este inserido na magna carta 

de88; 

Ademais no tocante ao processo licitatório todos os -

concorrentes que apresentaram suas propostas para a 

localidade de Campo Novo do Parecis ou qualquer ?Utra 

localidade em que seus diretores fossem moradores no m~smo 

municJpio, ou s~ja Campo Novo do Parecis, devem ter 



obrigatoriamente apresentado suas certidões na mesma forma . , 
apresentada por esta empresa, sob peha de configurar-se . 
fraude no certame; no que tange ao processo, invariavelmente 

todas as decisões da Comissão Especial de Licitação, foram 

publicadas no DOU (diário oficial da união), permitindo a todos 

os participantes a suas manifestações, dando com isto, ampla 

publicidade dos seus atos, permitindo livremente a ampla 

defesa e contraditório quanto aos resultados públlcados, de 

sorte que os mesmos, deveriam no prazo recursal, após vistas 

do processo, que ficaram a suas disposições no prazo previsto 

em lei, apresentar seus recursos quanto à habilitação desta 

proponente, como isto não aconteceu, os partícipes abriram 

mão de seus direitos, diga-se de passagem que em momento 

algum ele~ foram confiscados, em respeito aos princípios 

constitucionais, operou-se os efeitos da revelia processual, (a 
. 

perda de capacidade processual de reivindicar · seu. direito 

futuramente), preclulndo qualquer possível direito, pois a 

decisão proferida pela CEL na fase de habilitação caracterizou­

se em coisa julgada, protegida pela magna carta que determina 

no artigo 52 , inciso, XXXVI, in verbis: 

Art 5íl ( ... ) 

( ... ) 

XXXVI - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada; 

Destarte que tendo o CONJUR que se manifestar sob os 

aspectos do certame esta só poderá ser feita em virtude da 

legalidade ou ilegalidade processual, pois forçoso é de forma 

contrária entender como um ilícito processual, em que ouve um 

vfcio de consentimento por erro, dolo, fraude ou coação; como 

o processo foi desenvolvido conforme as regras editalícia, e 

'em momento algum se deu oe forma adversa aos diplomas 

legais, não pode caracterizar )licio formal, o que poderia de 

forma contrária produzir o motivo pelo qual se postula a 
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anulação da concorrência, n~ forma posta pelo CONJUR, como 

este não é o caso não tem cabimento da orientação do orgão 

já citado; 

Neste sentido, a requerente em momento algum lesou o 

interesse público, muito menos o dos licitantes, não praticou 

nenhum ato ilícito que configure a necessidade de anulação 

dos atos já praticados pela Comissão Especial de Licitação, eis 

que tais atos processuais, transcorreram sob a proteção dos 

princípios jnérentes a eles, a saber, Procedimento formal, 

Publicidade, igualdade, sigilo na apresentação das propostas, 

julgamento objetivo, vinculação do edital e adjudicação 

compulsória ao vencedor, desta forma os elementos objetivos 

intrfnsecos e extrínsecos que permeiam o processo, 

permanecem desde o Inicio até o presente, intactos no curso 

do processo; 

Concorrendo neste prisma, a proteção do interesse 

público que. fora respeitado no transcurso do certame, pois a 

proposta financeira da licitante foi a maior efetuada para o 

pagamento pela ?Utorga e no que tange aos atos processuais, 

inobstante o CQNjUR ter solicitado o cancelamento da 

licitação, a mesma não nos parece consistir de elementos de 

fundamentação sólida para tal pretensão, pois não encontra 

guarida na realidade fática dentro do devido processo legal e 

principalmente no ordenamento pátrio, que p~deria balizar tal 

pretensão, pelo único fato de fundamental importância, que a 

requerente cumpriu a forma prevista em lei; 

Em suma o que se busca com as formulações e 

alegações a esse ilustre órgão, é que se verifique com as 

provas em anexo, e em nome dos princípios inerentes à 

e. 



administração publica, a aplicação através de seu poder 

discricionário, a solução na melhor forma que corresponde ao 

caso concreto, já que inexiste a afronta ao instrumento 

convocatório, avocado pelo parecer do CONJUR, que seja 

aplicado no que dispõe consonantemente o aludido pelo órgão 

opinador no processo, na mesma forma aludida, tendo apenas 

como ênfase, o real sentido do enunciado pelo Conselho assim 

disposto: Consultoria jurídica "apud" MARIA SYL VIA ZANELLA 

DI PIETRO, direito administrativo, 131Z ed., Atlas,_ p'ág.299, in 

litteris: 

"trata-se de principio cuja observância enseja nulidade do 

procedimento. Alem de mencionado no arligo 39 da lei n. º. 

8.666193, ainda tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo 

o' qual a adminis~ração não pode descumprir as normas e 

condições de edital, ao qual se acha estritamente vinculada. E o 

artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação 

das propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação 
I 

constantes do edital. O principio dirige-se tanto à administração, 

como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois 

estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convoca tório (edital ou carla convite); se deixarem de apresentar a 

documentação exigida, serão considerados inabilitados e 

receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (arl. 43, inciso 

. //); deixarem de atender às exigências concernentes à proposta, 

serão desclass;t;cados (arl. 48, inciso /)" 

Como demonstrado está, esta entidade apresentou a 

documentação prevista no edital, desta forma, não infringiu o 

dispositivo da vinculação ao instrumento convocatório, soma-se 

a i;;to o fato de que a nobre jurista se refere, quando avoca os 

artigos do diploma legal, há tempos específicos, ou seja, na 

fase de ~abilitação art. 43, inciso I, da lei de licitações. nesta 

fase a mesma foi habilitada pelo órgão com poderes para isto, 



respeitando ao poder hierárquico em função de seu poder 

discricionário, uma vez que o direito posto formal, não 

contempla os :-. que dormem, o licitador tendo o direito de 

inabilitar à seu tempo e não o fez, tal ato caracteriza-se em 

coisa julgada, pois de forma contraria estará se dando ao órgão 

julgador, o arbítrio de se anular a qualquer tempo uma decisão 

processual transitado em ·julgado, o qu'e não é compatível com 

nosso ordenamento jurídico nacional; ' 

Ocorre porém, além do que já foi dito, que não foi 

afrontado nenhum direito dos licitantes, principalmente ao 

principio da isonomia, como alega o parecer do CONJUR, 

apresentada está a documentação prevista na forma solicitada . -
pelo edital, tem-se que observar que se alguma empresa 

licitante apresentou tais documentações, por certo que seus 

diretores não residiam no. município ao qual o ~bjeto do edital 

foi disponibilizado, de sorte que, se o entendimento contrastar, 

e for aceita a alegação de que a proponente ~everia apresentar 

·as certidões negativas, e estas deveriam, obrigatoriamente, 

serem referentes ·à localidade de residênci~ dos diretores, 

mesmo com a inexistência de comarca naquela localidade, tal 

entendimento, afrontará o princípio da igualdade, pois cerceado 

está o direito de licitar de todos os moradores de Campo Novo 

do Parecis, em relação aos demais moradores de todas as 

outras localidades dispostas em todo o território nacional, tendo 

em vista que nerh~.:~m diretor poderá apresentar tais certidões, 

em função de inexistência de posiilidade jurídica e técnica para 
I 

isso naquele município; 

O Conselho jurídico do Ministério das Comunicações, 

após solicitação ~a secretaria de serviços de Comunicação 

Eletrônica, Violenta o devido processo legal, uma vez que 

conclama fases passadas de processo licitatório, onde operou-



se a preclusão na forma do que expõe a doutrina da nobre 

professora Luziânia Carla Pinheiro Braga, "Apud", Lucia Valle 

de Figueiredo, publicada no ILC nQ 135,pg 399, in literis: "A 

habilitação, uma vez proclamada, não poderá ser reexaminada, por 

ocorrer a preclusão.( ... )" desta forma, cumprida a fase de 

habilitação, onde o órgão concedente com seu po~er 

discricionário poderia, mas não fez, exarar a decisão de 

inabilitação da proponente; precluso está qualquer 

possibilidade que venha a violentar o principio da coisa julgada 

e inobàtante o direito dos demais concorrentes se 

manifestarem, estes não quiseram fazer uso desse direito, pois 

a eles foi dado esta previsibilidade, colimando com a decisão 

final proclamada e a efetiva publicação com o transi~o em 

julgado, com isto, tomou-se em ato jurídico perfeito, que não 

pode ser tocado, muito menos alterado; 

A ilustre jurista brinda-nos ainda com sua eloqüência 

citando o profo Diógenes Gasparini e sua doutrina que assim 

assevera sobre o tema, in literis:., 

"Conclufdo esse exame e, portanto, encerrada essa fase, é . 
vedado o reexame, pela comissão de licitação, da aptidão de . . 
qualquer dos licitantes habilitantes ou inabilitados para excluir ou 

incluir proponente no certame licitatório, salvo em razão de motivo 

superveniente ou conheéido pEJia comissão dEJ licitação após o 

encEJrramento dessa fase (art. 43, § SD'J.(JLc 1351malotzOOS.Pl39
9> 

Tendo em vista a impossibilidade de reexame , da 

comissão especial de licitação, esta máxima, somente se toma 

exeqüível após a preclusão processual, não podendo o ente 

administrativo, arbitrar-se em direito inexistente sob a alegação 

de ato ilegàl, que tenha hipoteticamente afrontado o sistema 
I . 

normativo, assegurado ao licit~nte habilitado portanto, o direito 

de seguir em frente no ~ertame, não podendo ser futuramente 

argüido qualquer alegação pretérita, a não ser que tenha 



. · ~e 
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~- ~'i 
Fia: \~f '2. ocorrido fraude da Comissão Especial de licitação, das 

entidades ou ferindo princípios constitucionais, que corroboram 

para a maior transparência de todos ós atos das 

administrações públicas, neste ato representado pela CEL, a 

própria professora no mesmo periódico aduz a impossibilidade 

de alteração do resultado da habilitação a posteriori pois assim 

descreve, "idem": 

"( ... ) encerrada a fase de habilitação, operaMse o fenômeno da 
preclusão. Não são cabíveis novos exames acerca das condições 
pessoais dos licitantes, com a ressalva dos acontecimentos 
supervenientes, ou somente trazidos ao conhecimento da comissão 
a posteriori" (revista I L C, nP135/maio/2005,pj399). 

De sorte que não há ilicitude no processo, que maculem­

no, destarte que no âmbito processual, o órgão concedente 

não poàe arvorar-se de um direito absoluto; que não lhe é 

pertinente para promover a nulidade de um processo em que 

os aspectos formais desenvolveram-se n.a mais pura harmonia 

com o enunciado no instru~ento convocatório, por ter 

aparência de legalidade, pois a proponente apresentou 

certidões negativas, se tivesse a mesma algum problema em 

relação com a sua idoneidade, esta seria demonstrada em todo 

o território nacional, através dos mesmos documentos 

apresentados, como se fora da comarca: a qual era residente, 

tend~ ~m vista o disposto no item 5.2.5 esta emp'resa cumpriu 

rigorosamente o aludido no dispositivo mencionado, tendo 

portanto, o não apenas o aspecto mas também a forma de 

legalidade tida como elemento necessário para validar o 

. · processo, mesmo que não tivesse a situação já mencionada, 

de inexistência de comarca e cartório, podemos então balizar­

nos, No julgado do ST J, relatado, como sugere a professora 

Luziânia, pelo ~~emblemático", ilustre Ministro Demócrito 

Reinaldo: . 

1("1·.·~~ 
~ , n .· ~ 

' · I . . . 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO PELA 
PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO. ILEGALIDADE RECONHECIDA. ­
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA 
IMPESSOALIDADE. APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 346 E 473 
DO STF. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA CONFIRMADA". 

I- Na aplicação das Súmulas 346 e 473 do STF, tanto a Suprema 
Corte, quanto este ST J, têm adotado com cautela, a orientação 
jurisprudencial inserida nos seus enunciados, firmando entendimento 
no sentido de que o Poder de a Administração Pública anular ou 
revogar os seus próprios atos não é tão absoluto, como às vezes se 
supõe, eis que, em determinadas hipóteses, hão de ser 
inevitavelmente observados os princfpios constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório. Isso para que não se venha a fomentar a 
prática de ato arbitrário ou a permitir o desfazimento de situações 
regularmente constituídas, sem a observância do devido processo 
legal ou de processo administrativo, quando cabívél. 

11-: O princípio de que a administração pode anular (ou revogar) os 
seus próprios atos, quando eivados de irregularidades, não inclui o 
desfazimento de situações constituídas com aparência de legalidade, 
sem observância do devido processo legal e ampla defesa. ( ILC, nQ 
135,maio/2005, pg 399) 

PEDIDO 

Tendo em vista que não houve ilegalidade no processo 

em questão, considerando-se que os aspectos formais e 

materiais de todos os atos processuais praticados no c~rtame, 

e que emergem do direito do ente admir1istrativo licitador, foram 

respeitados, e em nome dos princípios constitucionais 

iner~ntes a administração pública, não há o que se discutir 

sobre a sugestão do honrado Conselho Jurídico, desse ilustre 

Ministério, opinando pela anulação- da licitação a partir da fase 

de habilitação desta forma, oportuno é pugnar pela total 
' 

IMPROCEDÊNCIA do alegado', em função da perda do objeto 

que fundamenta a alegação, uma vez que se provou a situação 

fática da requerente e esta não afronta as regras do edital de 

( 
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licitação, antes o cumprindo-o, restando como única alternativa, 

e em defesa do devido processo legal, A EFETIVA 

HOMOLOGAÇÃO DO ATO LICITATÓRIO. CONFERINDO AO 

ADJUDICATÁRIO O OBJETO LICITADO, -NA FORMA DA 

LEI· =:.I 

Sendo assim, na_ melhor forma de direito, pugna-se pela 

homologação do . processo em tela, bem como a total 

desconsideração da formulação do enunciado pelo Conselho 

Jurídico, que opina pela anulação do certame; Requerendo que 

esta manifestação seja DADO O DEVIDO CONHECIMENTO, a 

presente para QUE NO SEU MÉRITO SEJA CONCEDIDO O 

PROVIMENTO AO PETICIONADO. na forma solicitada para 

que surta os efeitos desejados, que estão firmados nos 

príncfpios gerais da Administração Pública, que se entendem 

por, Legalidade, finalidade, motivação, Razoabilidade, 

Proporcionalidade, M_oralídade, Ampla Defesa, Contraditório, 

Segurança Jurídica, Interesse Público e eficiência, com isto se 

esteja protegendo acima de tudo, a verdadeira e inafastável 

Just.iça! 

Campo Novo do Parecis/MT, 17 de junho de 2005 

10~ s:t~rt· s~ -&.t.O-L 
P.p. Paula Stef nt Souto Leal 
CPF: ·989.024.151-04 



PROCURAÇAU 

INS rRUMENT O PARTICULAR UE PROCUAAÇÀ() OU c FAZ O Sunt=MA .AN TON Df. 
ftAOIODtFU~AO lTOA, COM SEOE E FORO NA RlJA AAHIA, N° 232. CENTRO, N~ CIDADE {)F. 
CAMPO Novo oo PARF:crs. EsTADO DO MATO Gr<osso, INSCRITA NO CNPJ Nu 

-13.822.342/0001-85, REPRF.SENTAOO POR SUA SO(:JA-GERF.NTF. SRA. GtOVANA lUCIA 
Pelll..ZARI ZENI, BRASILEIRA, CASADA, F~ENOEIRA. ' RE310ENTF. E DOMICILIADA NA AV 
BRASIL, Eo ALPt-IAVILLE. APARTAMENTO N° 333. CENTRO·, NA CIDADE DE CAMPO NOVO 00 
PARECI$, ESTAOO.DO MATO GROSSO, PORTADORA DO RG N" 1209:341w6 SSPIMT E CPF= 
568.779.941-91. QUE OUTORGA PODERES LEGAIS AO SR. LUIZ FERNANDO LUTH. 

BRASILEIFt., CASADO, FMPRESARIO, PORTADOR 00 CPF N° 530.053.769-15, E RG N° 
3.895.848-8 SSP/PR F PAULA 9TÉFANI SoUTO lEAL BRASILEIRA, SOLTEIRA, FUNCIONARIA 

PÚBLICA,. PORTADOAA 00 CPF N° 989.024 154-04, E RG N° 2.215.453 SSP/OF, PARA , 

Re:APRESENTA-LO EM TOOOS OS ATOS OA CONCORRêNCIA 020/2000. POOENOO ASSINAR. 
RUBRICAR, FAZER VI&TAS 00 PROCESSO, tMPUGNAA E RECO"PU!~ EM QUAISQUEM . 

REPARTIÇÕES; FEDF.RAJS, ESTADUAIS, MUNICIJ!AIS E AUTÁRQUICAS, EStATAIS E PARA­

ESTATAIS, lAPAS. INPS. INSS. FGTS, DELEGACIA OA RECEITA FEOERAL, REC.EITA 

FEDERAL, MINISTI$RIO DAS COMUNICAÇÕES, ANATEL, INCLUSIVE PERANl'E AS EMPRESAS 

CONCESSlONARIA9 OE SERVIÇO PÚBLICO OE UM MOOO GERAL e PRATICAR TODO E QU~LQUE.R 
ATO PARA QUE SE TORNE FIEL O DESEMPENHO 00 PRE:SENTE MANDA TO. 

PARA MAJOR CLAREZA, FIRMA A PRESENTE, 

CAMPO Novo Do PARECIS IMT. 1 o DE JuNHO DE 2005. 



/ 

("'ERTJDÃO 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada que, revendo ne.,·ta Sewemta~,os Livros cÜ 
RegTslm de /nstrumentOJ de ProtesTo de Tirr-~.los e Omros DocumenTOS de ntwdas desta 

comarca, nf1n fit.!Ç,Q!lJ!!n d6~de a dafa de i~aloçâo deste Cartório, em 13112/ J 99Y. 

nenhum titulo protestado t-m qu~ c<Jn.~te com responsabilidade direta, O· nome de · 

N().ft,'AN E SOE LI RIT1~'R VENl'URJ.Ní, inscrita no CPFI!rlF sab v ;; o 801.1119. 029-l.;, . , . ... ,. . 
• 

Campo Novt) do Part:cis -- A1l; 14 dl' JUnho de 2005. 
\ 

( 
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Rupu t> l ica Federatfva do Bt.il"'lll 
r 'JI~d,·, Úl' MAtt') Gr(l~~u 

................. --. .................. .......,_._ ~--.... •• ~ ......... ,.'1",,,.,.._ . ...... , .......... --...... ,__, •••• ,.....,..,.. ..... -.-~ • ...._..,. ...... ,.,. ....... ..-. ............... .... _ .. _, ___ ..... -.... · ... -·-- --- ... --.... ··~- .. 
- ~ .. _. __ - --- ... _ -·~"'--·-~ ,, 

"' '------.. -"'-----------~--·---( 

CER11D,40 

CERTIFICO, a pedido ~e pes.wa mteressada que, revendo nesta Serventia, os J.lvro.-r de 

RegM·ll·o de Instrumentos de Protesto de Tltulos e Outros Documentos de Dlvidõs desta 

comarca, nlto encontrá dt3de a dota • IIUtalaçao deste Cartório, em 13112/1999. 

nenhum tftulo protestado em que c.onsre Cl;m reJJ10nsabil táade direta, o nome de 

GIOVANA LUCIA PEL(ZZAJU ZJ:..JVJ, iJf8CFita no CPF!JWFsob t) n" S68. '179.941-91. 

O referido é wdade e JouJé. 

Campt: Novo do Parec1s - MT 14 depmho de 2005 

' "'-.. -----·-~~ ~·---------------­l 



PODER \JUDICIÁRIO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 

COMAf,CA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

CARTÓRIO OISTRIBUtDOR 
CNPJ: 02.949.t09/000l~16 

~ ··- · .... .. - ·- ··-·. 

' ·'~ IJ I } j 

Av. Rio Or~nde do Sul N" !)63 ·Prédio do fO(Um ·Bairro: Centro. Cidade: Campo !'.ovo do P«recls·MT Cep:183!0000 
Fohe:(65) 382~2440 Ramftl:33 

.~ I 1 ·:.r.JoJ'! CA;1.DO~O DE: McAÚJO·, D{str lb\.i.tr.io ra d .-i r.·0 :r.éu ::: ~ 
<.i'~ \.: i;\Ltl=>':J >b vr. :!0 .Pé:lt'C '.:: ~:;, Estado d~ lV:. . .:~t ~:J Gr·..;!~$ (•, no ' !;'j :.> ·dt> ~Hlc15 
nt:.lbUlÇÕ~ S L (~ 1:J t..l '- s I f-.:' ~ · <: ~ 

2~kT I FI CO , a reRuerimento da parte i n teressada c~e 
ccmsu l t ando o n?sso bar.c:o de dados de DIS'I'H!Bü:~C~ES ver~fiquf; .i 
CONST.hH a sequinte a~:ào contra GIOVANF. LÚC'I.t.. PELIZZAP. I ZENi., 
C:PF: ·. [,68.779.94!-:n, RG: 1 ~.093.416 érgão Emlssor: SSP HT f 1..l.h -:>( a i 
de Htrt1BEP.'t0 PELIZZARJ: E WANDA MARIA ANPESSAN l?F..:L!ZZP.P.l refererHf~S 
a Rçô~~ c~vel s e cr 1~i~~ls : 

Oiatribui.do em 16/5/2000 pii:ra Pr:tmeira · Vara, ~·egl. s trado na 
tsorivania no liv~o: Proces~o sob número 2000/205., C6d~go: 3334 
, Civel - ExQcu~ão 
Autor(a): Cooperativa dos P.rocutoree do Centro Oeste, Valor 
Causa:SOO.OOO,OO 

O te ! ert(io é vordadQ e do:i. fé, da~r"' •::! p.:..s s ~aa n .-~st Cl 

ci~o~~ de ~ampc Novo d~ ~arec~s aos 16 d~ ~ ~~ ~ c d~ 2 ~05 . 

. r. e u l 

D i!t ribu Ido r 

( 



• 
PODER JU01C~ÁRtO DO ES1'AOO OE MA'TO GROSSWO 

COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
CARTÓRIO OISTR5BUIDOR 

CNPJ: O:íl.949.9D9/0001-18 

' Av. Rl(1 Gntntk do Su1 N11 583- PN)dl~ do Fórum - BaltTO: Centro • Cidade: Campo Novo do P•l'.t()I5·MT 
Cop~7B360000 Fon•:(8&) 382-2.UO Ram .. l:')3 

'• o 

SL.VANY CAR:JOSG DE ARAÜJO, Di.~l r 1 bu1 dfJt·.;t rJ<J .. ,:)n, :.trr:-1 
c' .. !F.~ ~·: ,lmpn t lr,.,,.., cio P~rP.t~ ís, ['::<.JtAdn de !vfnt o Cro"38?, no 'J:>,~ r"l~~o l"t:"t ,+, 

-'\l"l"'l '; t ·. Ç t"'p:; >~q.;IS, t.!t'C, 

Clit1~\ll.t.Hl00 O 

AüA CONSTAR 
801. fH9.029-15, 
VJ~. LF:rno nr-rrr.R 
t;L'lHtiit<:l1.8 

CRRTlfTCO, a requerinentc da pdrte i~teressadn ~~~ 

nos~o b~nco de dados d~ DT. ~7RTBOTÇt';F.!) ,,..,ri~i··r ,u~i 
l":(")ntra ROSANE SOB1,T RTTTER VENTORINI, . CPF: 

RG: 41.344.105 ÓrqAo F.mi~$Or: SS~ PR fllhof~} rle 
E ANAIFt R!'l'TER referenr.o?s '" AÇ~es i":;v • .,is rJ 

O refeddo é verd~cte e d0u fé, dt'lda e pas~ud.:t ;·H.•sc.;l 

r-:1rl("ld(~ de C.:tmpo ~:ovo dQ P-!ireci.'3 aos 15 de jur:ho <1~ 2001:',, 

diol t.~~ ~ n~sino, :----.. ,.? 
_,., ·~~~;;! 

~11LVÁ~~ARA(JJO 
Dlwtrlbuldot' 





,. 
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A -MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÊS 'J ! '~--~-"· ':' [•:!.':; GOM•JtiiCJl.Ç>~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA Bro:.•':.it8 . OF 

Órg!o de Execução da Advocacia-Geral da U~-~9(10 03..35t:9/2ü05 -63 
(Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, a!t. 2~ u~ ·o··J ·- _ 

;sE.4uf".; -L'lOHG •l.54 bi !'COl!JUR 

Mem. no 265/2005. 

Brasilia-DF, 14 de julho de 2005: 

Ao Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação -Sr. Jaime Domingos Casas 

Encaminho os processos das concorrencras púbJicas abaixo numeradas para 
atendimento de forma integral da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 1, de 03 de 
novembro de 2004. 

Recursos: 

29/00, 90/00, 53/01, 67/01, 68/01, 75/01, 76/0l, 81/01, 83/01, 84/01, 85/01, 86/01, 87/01, 90/01, 
97/00, 101/01, 104/01, 105/01, 106/01, 107/01, }09/01, 112/01, 113/0I, Ü4iOI ," 115/0 f,U -6/01, 

: . 117JQULB/Ql~ 12.1/01, 122101, 123/01, l30/QJ.L.l~9/0l~ 141/01, 143/01, 149/01; J52/0l; 156/01, 
· -- ... l58t0.1;-164t0.1.,. 167/01, 02/02 e 07/02. __ · -· ---·- --·----- · _ ._ 

......... .,.. " ·'-··~~ .. ,.,.. . 
r '""'""'Hónfõ~ogações: .. • ------ ·- ---... --::::. --- .. :::..:J~ ~:.~-'-i.v>o..~ • • 

---
135/97, I4II97, 145/97, IS0/97, 1S7/97, 159/97, 161/97, I0/98, 22198, o7ioo-:-2o/oo, ·2stoo, 3stoo, 
55/00, 91100, 98/00, 15/01 , 24/01,57/01, 33/01, 35/01 e 143/01. 

. ... - . . --_... . - -- ':...i-==:-:-r.· , . =:- As-- Concorrências supra mencionadaS -vieram pesacompanhãdas.~a~~r~ç:Jivos 
"-r r- • -- - _ , ·· - -~- - ... 

.......... .,.' , pilotos.eloLLforam enviadas faltando autqs~ Q..ill!_e_inviabiliza a análise dos recursos cnthomo{9gaÇões. 
_ _· · .• Os certames que têm recursos ou em fase de homologação devém ·sere-ncárilinhados"'a•'<;ólBüftoria 

Jurídica com todos os fólios, acompanhàdõs da· devida certidão assinaaã-pelo- presidéTne dawCEL, 
conforme dispõe a Ordem de Serviço supra. · 

Atenciosamente, 

NTANA ~ 
Jurídico Substituto 

Esplanadn dos Míní.stérios, Bloco "R"- soln 920- CEP 70.0~~-900- Brnsíli:1 - DF 
Telefones: (61)311-6535/3ll-6197 ,Fux: (61)311-6602 Emnil: conjur(@mq~ov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente proc~sso, além desta, as {i_ folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 'e 
N° da folha anterior : !{jf . . 
No. des.ta folha : /11: . 4 
N°s das demais folhas juntadas : ( ~ 7 a !f?. 

Brasília, c;2, ?J de 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

' I 

D:\Ancc:lmo'Mcus documentos\Tc:nno de juntada.doc 

de2005 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária de Mato Grosso 
Consulta Processual 

Tipo de .Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Sistema Anton de Radiodifusão Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado, 

Emitido pelo slte www.trfl.gov.br em 23/0B/2005 às 10:41:50 

' 

http:/ /www. trfl.gov. br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar .php 

Página 1 de 1 

~~s e 
~· o,>, 

~';!~~··ti ~t 
! .•t 

t: ~ .. 

( 

' 

23/08/05 
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SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA- [SIS ver... Página 1 de 1 

........... 

W__.ANATEL 
""""'Millt\1111 I ii!U!Ibfiij 

~ Menu Principal • 

UF:MT 
SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Campo Novo do Parecls 

( Concorrência: 20/2000 ) 

Usuãrlo: - Data: 23/08/2006 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

J Destaques do Governo 

Palavra-chave: 
lolglte palavra-chave 

I rm l MÇJQ•Qiiii I 1m11 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 

Latitude 

1354031 

Hora: 10:27:35 

Longitude 

57W5331 

Canal Azimute 

256 

ERP 
(KW) 

r • 

http ://sistemas. anatel. gov. br/siscom/consplanobasico/defaul t.asp 

119 
I 

CL Obs. 

c 

23/08/05 

--



titulo Página 1 de 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TDA 

Nenhuma parte enco11trada com o argumeuto informado. 

Emitido pelo slte www.trfl .gov.br em: terça~felra, 23 de agosto de 2005 

I' 

... 

~· 

http:/ /www. trfl.gov. br/processos/processosTRF /ctrfl cpalctrfl cpa.asp?SECAO=TRF I &t... 23/08/05 
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titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 03822342000185 

Ninl1umo parte encontrad~ com o argumento informado99. 

Emitido pelo slte www.trfl.gov.br em: terçaMfelra, 23 de agosto de 2005 

,, 

http:/ /www .trfl.gov .br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 

Página 1 de 1 

23/08/05 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Sistema Anton de Radiodifusão Ltda 

Nenhuma p-Brte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo slte www.trfl.gov.br em 23/08/2005 às 10:06:06 

_, 

http://www.trll.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar.php 

Página I de 1 

23/08/05 



Superior Tribunal de Justiça - Processos 

SUperior I 'Dibunal 
de Just:Jçzl O lHbunal da C1dadan.a 

Página L de 1 
~· i)3~s -<.·0~ 

-~ . 
FI; ~ 

' n u:, _Çf ;:i 
~\ .AJ.tl.> 
0~~ ... ~-, 

I 

ln&tltuc~nal I Processos I Jurisprudência I Revrsta Eletrônica da Junspru .. ...... · ... ~ . . -

Processos 
Acompanhamento ~--~....,.-.....;...._~ Parametro de pesquisa: Processual r: ,...;_;...._ __ ____:;;..;;......:.;.~_. ...... ____ ~-=-..,...=--

.:.._~.:.::ol:::::el=im_:E:_s:__ta:u_s-lic:_o-:_-:_~~ rsiSTEMA ANTON DE RADIODIFVSÃO L TOA 

Estallslica Processual 
(consolidado anual 

Calendério de Sessões e J 
Pautas de Julgamel).!.2!__ 

Certidao de Andamento I 
Guia do Advogado · I 

r Contém Ci Igual r Inicia com 
Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa 
fonética. .t 
Esses critérios &6 tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

• Está disponlvel a pesquis.a fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

~~iii~J~ 
17 Na pesquisa aclma, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

P' Na pesquisa aclma. mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa 111 

http ://www .stj .gov. br/we bstj /Processo/ Justica/pagina _ adv _e _partes. asp 

Avalie o 
do STJ: 

Informaç 
processo 

C" Mult 

r Sati 

(' Insa 

(' Mult 

J 

23/08/05 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as {)l-rolhas 
, seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

o 
N° da folha anterior : /f f . 
No desta folha : (tjo/ ~ . j't1\ /t)/" 
N°s das demais folhas juntadas : ...L____;__;( /::,___ a~ . 

. . 

b 



., 

, I N 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

GABINETE DO MINISTRO 

' 
,DESPACHO DO MINISTRO 

Em oLJ de ))-~ de 2005 

Tendo em vista as Atas de reuniões de 25 de fevereiro de 2004, e o Aviso de 09 de março de 2004, 
publicad·o no D.O.U. do dia 11 de março de 2004, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria ~ 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
es_tabelecidas no respectiyo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA NGPROCESSO 
N°-SSRJMC ' 

020/2000 MT ARAPUTANGA FM RÁDIO FM CAMINHO E LUZ 53670.000971/00 
I 

LIDA. 
02012000 MT NOBRES FM RÁDIO NOBRES FM L TDA. 53670.000974/00 

.. 
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/SSN 1617-liNl 

Mlnistfrio das Cidades 

SECilETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL. DE TRANSITO 

1'01\TARI.\ fi' 111. I! F. 4 llf. JUI.IIO I! E 100~ 

O Dir<tO< do O.p&tUmcnto NocioM1 de Tt111Si11> • I>CNA· 
TRAN. no """ d< ..,., aui!iill;&s lopis. • .... romto u 6'-lf~ 
contidu no art. 19. I. dt Lei n• 9..SO). ck 2.1 * """'b<o ele 1997 e 
!lU Retolul<'k• n•s 74. de 19 de nonmbto d< 1991 • 89. de 4 d• 
maio d< 1999, 6o CO!UOiho Nado .. ! do Tr1Ni10 • COMTRAN. 
.uol111c: 

' An. I'· AUTOIUZAR, conronno "-Mltll•illratl>o 
n•: 80001 .0024SiiJ200$.56. • no Uu<» de Viotori• • Cm!llnçio do 
Viol>ilidtde do fum:iwarn<nto n• 00'1/0.liOI!TRAN·.PR o Crc<lm· 
elomcniO 6o Ccou"O dt Fonna;lo do Condu'>"" IJU~ Lfdl M~. 
com Codaslro N&eiooal d< Pa..., · Jwridln • CNPJ •' 
06.114.11110001·11. eom sede M A""nidlllq>ibli<a A...,Uin.r.. n• 
ll94o Jlll!lm l'.,..,.mL Fo• do I~ o l':lrai>j, fiC'!I6o """ Rt· 
prt.tOmant< Ltl'l. Stnholll R•~ Ahmad WtMi. o .. ,m.io du orl· 
vidodoa lnertn"" i ronn&Çf.o do undl>laiOt A olltcono 4t Carteira 
Nao:iO<IAI de H.tblli,.çio. 11& Cla,.lfireçlo .A/11 • C..tr,.V. A • 11. 
~: ~~~~ rP~.- )""to u Oqoammonlo de Trt.llto 6o 

An. 2' • t.to Ponui& <f11rl em vif" na &olll elo ''" 11"" bli<t(;\o. . 

Ali.TON 8RASiliENSC riRt;S 

rOilTARIA fi' U. DE 4 DE ~VLIIO D~ %00; 

O Dlrt~nr do Oqolllamonto Naelon.l <1t TMIJIO • DENA· 
TRAN. n6 voo elo '"" otn"buiç&s lopÍJI e eooro.,. u dllpotlç6u 

• <<mlid~• no 611. 19, 1. d> lei n' 9.SOl. de 2J clt IICI<mlro cl. 1991. 

j~':!'~b~6<1~•2t»J~~:::r~•,'J".J.!JRd':"f~t:•.1~~~ 
TRAN. """'"" An. I'· HOMOlOGAR.. confonne '""e"" ~nlt1nllvo 
n': 80001.00911»11005·21, o rottcdal dldltiro de <Mino' diJ!lnda f"" o Cimo do A!UIIilll(ill> pa.ra ,.. • .,~lo da Cttl<lll N•do.,.l do 

c~~~tilc:;.~NI~1~~~i'UII;; 'r!~'u:nrli\J~~a~lt\tJ•M ~t,,ue~~ 
IS.329.019/000I·OS. C<>m te11e na R,.. c~~ lloi>Mo M&nJC. 
n• 149·D•im> Am.tn~b<i • C'"'I'O G"""'• o Nato .,...... do Sul. 

An. 2' • l:au l'<lrw!a on!n. em •l•or •• clara de tUI ,... 
blleatAo. 

... 
o\llTON 8R.\$1LICNS~ PIRCS 

I' 
Ministério das Comuhicações 

GABINETE DO MINISTRO 

ruKT.\Itl.\ l'i' 192. UE 4 1lF.1JtJUIO nt: lGO$ 

O MINISTRO O~ llSTADO DAS COMUNICAÇ()U. no 
""' do :I\IU llriblli~lle.J. em "'nfonnidtde """' o ll!fso 3l 6o R .. 
fl"lamen<o do1 Scmças de Rlldlodif,.., '"""'elo pelp 0mt1o n• 
Sl. 79S. elo )I d< oul\lbro de 196l, com a rtda!lo quljll>t fal .!&da 
peJo Dt'trcto n• 1.120. ~t 21 dt novtrnllco de 199S. t rc:edo em YÚtll 
o 'I"' cn111t> do l'r"Oe<!IOO a.• $3740.000S79f.IOOO. c.n.orrtncla n• 
04012000.SSR/MC. e do PARECER CON!URIMC/MCT N.• 104S· 
2.2?,121111) • ...olve: 1 

0\ltu•l" rennbslo • SlmJ11tla FM Ltd.: put uplo111 ,.,. 
viço de r>diodll\uill> ronon Cfll frtq\llnel• mod•loda. 110 !I"Nnldpio 
d~~: Campo& No11'011. I:.lt&d~;t de St.ntil Cal6rin:a. A permiab Onk OU• 

tQ!J14o somenlt produ>lril oftir .. lcpis tpolt ôelibe~o 6o O>n· 
sn:.,o Noclonot. nor '""""' do .,;ao 221. 'I )'.'da CoiiSI!IUiçio. 

F.ÚNÍO.:Ifl OtlVEIH~ 
rfllt'fAitiA N' 19), UI: • llf. J\'t.IIO llF. 1110$ 

O MINISTRO DE eSTAOO D-'S COMUNICAÇ()ES. no 
uso do tuu atribui~. em ronlbnnhlart... com o 1111$• Jl do R•· 
s•lommto 11M Scn<lçM rio Radlo<lln.s.to. &jl<Ovtdo pelo Dtmto n' 
S2.79S. do li do o'"ul>ro dr 1!163. <om1a rtdaçlo que lht foi rltdl 
relo O«:n:lo d' 1.7%0. ~· 28 do ~""'"'b"' do 199l. <!mio'"' •IM 
o que (O!UI:I do l'ro<esso n.• Sl7<lU.OIIIIS6olllUOO. O.ncOtTineia n• 
04GI2000.SSRIMC. e do PAREC:tR CONJUAIMCNOT N.' 104l· 
2.2912005. n:sol•<: , 

OIIIOII!tr penniss.lo ' I\"' lo PoN.I FM Ltrll, ~ ...... ._.pi!HV 
ICM"' elo r>di<>lif...to so!IO<t om frt<tGincÍI "1110dulda. ao muni· 
dpio do Dionhlo Corqueir:a. Es!odo de S..la Ctl&rlna. A pe'l"ioslo 
o,. OVI0'1jldl IIOm<lll< pi"OÕUzlti tfcltot ltllo'it t~S dclil><rttlo 6o 
Con~so NOC!anJl, not termo• do aniJQ 2D, t l'. dl Conlli· 
tulçlo. • • 

Diário Oficial da União- Seçio 1 

POIIMRIA lli' 1'14, tlt 4 tlf. JULHIIIlt 2005 

O MINISTRO Dli ESTADO DAS COMUNICAc0ES. no 
uoo <lo t~~u avibulç6u. "" -ronnidlde com o 411iao J2 do Re• 
fUIIIM!to <lot St:rvlç01 d< 1\odlodlllulo. 'l"'""do ptlo Dtmlo n• 
32.79$. de )I do Olllv~no dr 1961. com a rtdaçll> 'I"' lhe foi dtl!o 
pelo Dcemo o• 1.110. de VI do """tmhro dt 1995. e undo em vhlt 

~r~:~t.~,~~~~~t~=~"Gt·~ei~~: 
U9noos ..... t•c: 

-.rv1~ ::'~:irr.::r.~~:~.:.:~· c~~""~ ~~I:.'" ~·~:.r. 
efplo dt Lt"'1iol ~o lar!. ll.NIIo do AIMI>L A pcrmt..a.o ora OU• 

t.o<p.da ...,.,., """""''" efeiiOJ 10111• •114• delibtroçlo do O>n· 
,...,.. Naci..,.~ ••• '"'""~ do .,,.., m. 1 J'. da COllltiiUi~ • 

I:UNlCIO fll\Vr:IRA 

I'URTAIIIA X' 1'15, tlf. 4 OV. ~UlJII) l>t lOOS 

O I\IINISTJ\0 Ot ESTADO DAS COMIJNICAÇ01!S. no 
,... elo 111u &ltibtll;lln, em <onfónnldt4o com o ortfao J2 do Re· 
1"1""""10 doe Stroiçoa elo R.td!odll4slo. '9f'O'tdO ptlo Ot<tcto n• 
$2.79$, d• 31 .S. 01>111bro de 196!. com • rc<llfla qut lhe foi dl<l& 
pelo 0..:.0.. n• !.no, clt ze ~e oovtmb!O do 199S. e lendo""' t<IJIO 

r,r,Joo'rn"~c~:·,~tJ~o.~Jt~l~m·~·"í~~: 
l.lllllOOS, .-1-e: 

I Outo~ pcnnlulo l JUdio l111dent., Ll4a. """ ••p!llfll' 
toM"' de ndtodll\dlo ....... om rttqO!Mia mo4utadl, no mul\i· 
riplo de Porto lfdho. Ettodo de Rond6nla. A f"'l'''t.do ora outofl6da 
....,..,, piorludtt trelroa lcaaiJ ti>Ó' 6dil>crt;lo do Coa.,._ No• 
elonol. naa "'"'''" do ~t~iao m. I )•. dl c..,..llvlçJ4. 

CUNIC!O Oli\'[IM 

I'ORTARI.\ N' 196, DE • DE JULJIO llt lOAS 

O •MINISTRO DE CSTADO DAS COMIJNICAç0U. no 
,... de "'" llribu1;6n, em <onronnldtdo com o 11\l~o JZ do ~·· 

tf~: t' :~.::,.:~.Rm:t'=~ 'f::~t: :. ~::::.~ 

N' 129, qulnlá·fci1'8, 7 de julho de 200S 

pilO Otcrcto rf' 1.720, de 2• d• """""'"'do l99S. • uo6o""' viú 

~r~~~l.':':"rtÃl~~o·fol~JWC~M~W.·"'i~f 
Uw:IOO!. motve: 

i~~~ ~miG ~~e1:~~t&'," .!'l'.l::.f. 
~~t.rn:ct te'~:· d~"c:::a ~ 

art110 Z2J. f J•. da Comtiruiçlo. 

~l'NIOO OI.IVI!IRA 

rORTAIUA fi' 291, DE 4 DE JUI.IIO OE lCIO!' 

O MINISTRO OU ESTADO DAS COMUNI 
wo .te suu •tribui~~u. em c:onronnid•dt C'Qm o afti 
~ID:':te r.' :r. OI de Rldiodlr...... o qiiC 

p<IO Decreto rf' I • r.<l>do em • 011 

~Tri'aóc1rs'J:l ft'&'"l~~Wof 
2.2'l/200S. -toe: 

Ovtotllor J!m11ÍIIlo A !Udio Masur FM Ltda. 111111 uplaror 
attYJ~o de radio<hrudo a.onara an rrcJCfndt tn0Cfule4&, "' mYni· 

~=:' .::!:" ~":!· •= ~!$":"~~.Ir# .:'c~: 
'""'" ti"&<lonaJ, not tc111>01 <lo aniao 22l. ~ l', ela C4iutilltiçio. 

EUNICIO OLI\Ir:IRA 

PORTAIUA 1'1' Ut, DE 4 DE JVUIO DE 100!1 

vtO •• UM RO .o~ ~~~.~~~Ç~Ef• :J: 
R~ulunento do RodlodlftuiD. ~o do ~elo Mr;.., n• 

~ .. '~.~~.t<; '.t:.l.96lâ~~~M:g.~~~~~ 
)'..l~"f-7,$'ACJN' Ol$tl~7~~~~· e 6o PAIUlCER 

OWI~pt pua •••o 
r.":ir.:,,~ ,..... o~~~ 
t:::,e~ct e,tc.s!:~t:~~~rSo, lqab a t"::~ 
~;cuo Ntetonal, noo t<mm ri<- .ni10 z.tl, -~· 

mmlno ouvwv. 

rortTAIIIA JPI, 111: 4 DI: JIILIIO nt: 1UUS 

O MINISTRO OI: CSTAOO DM COMUNICAÇOI:S. 110 11$0 de tvU llribul;b. conti.S.r.aodo ~ dlSJ>C'*' "" ln<úo 11 do art. 9' e 
an. 19 do 0..""" n.'l.61S. rk l dt )linhO de 1991. rcsol"" t.uloriw • em ido do obli•o n:ltelonr4a a U<:<"\IW". !"lo JtllZO de dct 11100 • ..., 
di,.iiO rio <AciUIIvlrlade, "'"'''" 4< rodlodiiW4o '""""'""'· O elo elo '""'riu;lo romr:nto p<W.Wri <feito leJII q>6s dclibet~Çb .ro 
Congeuo NICionJI. •oo cermo.o do t l' elo llltiJo m dl 1:01\!llftllçlo. 

I N' do..._.... 

SlJlQ 001U'f5'1 

I Nomo ilt l!n!id.Mfe 

A$1bd&dQ C\J'ftw:al t CQtiNnilJ.óa C)UMuyçrw; 

PORTARM N' JO!, DE~ DE Jllt.IIO DE lGOS 

I lonll<l&dc/UF 

r.r90ijyAISP 

O MINISTRO DC liSTAOO DAS COMUNtcAÇ()ES, '"' ""' d< 1\>IS etri~uiçila, e ltndo ""' vi•• o que C<>~U" do ~ o• 
S.lliOQ.D.l7VlQilOOS. r<S4h~: ' 

AYiotlzar, a RÁDIO COSTA 00 SOL L "IDA. JI<'I'IIUionlri.t <lo S<l'<i(o do Rod!odlfudo Sonon nn f"'!llln<la Modul&<!a. no 
mllllklp!o do FoN.I<u. EsWio do CtMt. a U«uiU o Smlço Au•lliu 6c lltdiodifoulo d< Liaolfo pua Trorumir.s.lo de PtO....,.... oo Rferitlo 
m1111klpio, ..,."'"'"' ,. eondiç<let «m~llllteo cl.a ,......,, elo op.,..oçio 4t lonil e equll"'m<nl .. 

ECNfCIO OLIVEIM 

N' 0.147ol, o \~lO< do RSII9.6t • Paao em 0&'!17nOOS 

DI:SP.\CIIO llO MINI~"TRCI 
r:m 4 ~· julho d< !t~., 

I . 
Tendo em •IN IS -'~» de te~~nilks dt lS df r"'"""'"' 6c 101». t o Aviso.:, 11'1 O:t mii(O d< 2001, putJII"dG no 0.0,\1. do 4i> li 

d• ma~ d• Z004. Stçll> ), da Comll-llo Elp«lll de LlcllldD. COJ\J~IIIId.l pel• P<>t~lllla o• 811. do19 4t ~C>~Cmbro de 1997. e lll>u oiLI:n(Oet, 
homol"'" u tdju4inl<'kJ p<opotW, 6c Konlo com o AMAO Onieo. nD< tem•u dalefb~ vlpto c du nornw euahele<idu 110 mp<ettvo 
l!di .. t. 

Et .l<l{"lll llLIVWtA 

CONCO~~gtA 1\~. VF L.,..liol&dc SEI!.VIÇO I'ROPON~~ Vl!NCI!· N' PROCESSO 

O:lO/liiOO MT ARArUTANOA FM RÁD!91t;t1~~HO E $J67M00971100 , 
Ol0/2000 MT NODRcS fM 

r.u:-~ft·rn uuvnr1" 
~ ·- .. --------·-·------·-----

RÃ!>ID N~~I!.ES FM LTo ~~~~ -------=-=== 0 .. -:....--: --=0-"'--·-·-:- - - -o•-:"":"0- -· •. ·- .. o.:-:":". 

. I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fi folhas 
seguintes, em.confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: /96 . 
N° desta folha : L f I? . 
N°s das demais folhas juntadas : .I 9& a .fgg 

~ 

Brasília, 22 de ,26/dkdd'Rde 2005 . 

. ~.1~/~ 
Ja as Silvestre le Oliveira 

P!Qiden~ bsli!u!o da CMlissau E~~31 de ticit~ 
E nada dos Uinisléf.o~ Bloco R Sala 100 

CEP 10014-900 - BAASILJA.OF 
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MINISTÉRIO DAS-cOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

' 

JARBAS SILVESTRE DE OLIVEIRA, 
Presidente·da Comissão Especial de Licitação- Substituto, do 
Ministério das Comunicações, em conformidade com a 
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.0 1, de 03 de' 
novembro de 2004 - art. 2°, alínea "d" ~ certifica que foram 
remetidos à douta Consultoria Jurídica todos os volumes 
relativos ao procedimento licitatório de n° 020/2000, e, que 
não restaram pe~dentes recursos sem julgamento pela 
autoridade competente: 

Brasília, 29 de Setembro de 2005 

~/~/~ 
JA AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Presidente d Comissão Especial de Licitação- Substituto 

• 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

PARECERIMC/CONJJJR!KMMJN.o 1651-2.17/2005 

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.001193/00. 

PROPONENTES VENCEDORAS: -53670.000976/00, 
~ 53670.000962/00, 53670.000963/00. 

EMENTA: Análise . das razões das licitantes CONTINENTAL 
C0MUNICAÇÕES .. · 'LTDA.,. SISTEMA · ANTON DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. e SISTEMA GOlS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. no procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.0 020/2000-SSRJMC, levado a efeibJ-\ 
com a finalidade de outorgar permissão para a exploração doU 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de C8.mpo Novo do Parecis, Carlinda, Confresa e 
Cláudia, no Estado .do Mato Grosso. Pela ratificação do 
PARECER/MC/CONJUR/ RMC/N° 0393-2.17/2005. 

1. Trata-se de processo que visa à anulação das proponentes CONTINENTAL 
COMUNICAÇÕES LTDA. (vencedora para as localidades de Carlinda e Confresa, no Estado do 
Mato Grosso), SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. (declarada vencedora para a 
localidade dct Campo Novo do Parecis/MT) e SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
(declarada vencedora para a localidade de Cláudia/Mf) na Concorrência no 020/2000- SSRIMC, nos 
termos do PARECER/CONJURIRMÇ/N° 0393, publi do iário Oficial da União de 02 de junho 
de 2005, Seção 3, p. 63, tendo como objeto a outorga e rm· são para a exploração dos Serviços de', 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada nas · .a s de Campo Novo do Parecis, Carlinda, 
Confresa e Cláudia, no Estado do Mato Grosso. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: ( 
0.044-900 - Brasllia - DF . 

Emall: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

2. A oportunidade de contraditório e· ampla defesa aos licitantes foi ofertada nos . termos 
do art. 49, § 3° da Lei no 8.666/93. As proponentes contra arrazoaram tempestivamente, conforme se 
verifica dos respectivos autos. 

3. Conforme o PARECERJCONJURIRMC/N° 0393-2.17/2005, a proponente SISTEMA 
GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. não comprovou a inscrição perante os fiscos estadual e 
municipal bem como não trouxe aos autos a declaração d~ isenção de inscrição emitida pelos órgãos 
competentes, infringindo-se os itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital. 

4. Os it~ns 5.4. r _e :5.4:'1 ::(dõ Edital é cristalino ao exigir, in ver bis: . . 
"Requisitos para a habilitdção das Proponentes: 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJIMF, no 
cadastro de contribuintes estaduais e no cadastro de contribuintes municipal relativos 

· à sede da pessoa jurídica; " 
' 

"5.4.1.1. A proponente, ctifa sede estiver localizada em Municípios e Estados onde 
haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo 
órgão competente". · 

5. já a licitante SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. não juntou aos autos 
as certidões cíveis e criminais expedidas pelo Distribuidor da Comarca de Campo Novo do ~ 

ParecistMT, local onde reside a sócia-gerente Giovana Lucia Pelizzari Zeni, descUmprindo-se o 
disposto no item 5.2.5 do Edital, in litteris: · 

"5.2.5. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos 
de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, vem 
assim das localidades onde exercem oú e.xerc(!ram, no mesmo período, atividades 
econômicas; as certidões deverá ser firmadas. emitidas ou revalidadas em data não 
superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do recebimento-da 
documentação e proposta ". · 

. 6. ' Em contra-razões (does. fls. 164 a 185 dos autos do processo n° 53670.000962/00) a 
proponente tão somente confinnou que a comarca e o cartório de protestos de Campo Novo de 
Parecis/MT foram ins~aladas em 11/12/1998 e 13/12/1999, respectivamente. 

7. Desta feita, conclui-se que quando da reunião para entrega de dócumentos para a 
habilitação realizada em 12/07/2000, o cartório distribuidor de Campo Novo do Parecis/MT 
encontrava-se em funcionamento, razão pela qual os argumentos despendidos pela proponente 
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. não deve prosperar. 

8. Insta esclarecer que a regra insculpid no 
artigo 15, § 8°, do Decreto n° 52.795/63 trata eSP, cifi 
ultrapassada a fasé de habilitação . 

. 
Parecer· I .651 - KMM - 2.17 I 2005 

g 43, § 5°, da Lei 8.666/93, repetido no 
e e de impedimento à inabilitação após 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇí>ES 

CONSULTO RIA JURÍDICA · 

9. Contudo, no caso em tela, a Consultoria Jurídica opinou pela anulação do certame a­
partir da fase de 'habilitação para as localidades de Cláudia, Campo Novo do Parecis, Carlinda e 
.Confresa, todas no Estado do Mato Grosso, onde ocorreram os vícios, pois as licitantes SISTEMA 
GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. e CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA. não deveriam 
ter sido habilitadas como foram. 

1 O. Ademais, mister ressaltar que a homologação do resultado da licitação é questão de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública. E, em se observ~do ilegalidades no decorrer 
do certame, a Administração tem o dever de anular, fazendo retroagir até onde ocorreu o vício. "" . . . . 

. . 

11. Trata-se de consectário do princípio da igualdade -entre os licitantes, visto que as 
demais proponentes procederam a juntada de todos os documentos na fase de habilitação ao contrário a 
das ora proponentes que apresentaram em dissonância com o disposto no Edital. W 

12. O doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello dispõe, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo, 18a ed., Editora Malheiros, p. 570, in verbis: 

. 
"Nos termos do art. 49 da lei, a autoridade competente déve anular a licitação, de 
oficio ou por provocação de terceiros, se maculada de ilegalidade. Esta fulminação 
pressupõe parecer escrito e devidamente fundamentado. Além disso, a teor do § 3 ~ é 
obrigatório que se assegure, antes de tal decisão, o contraditório e a ampla defesa. 
Dispõe, ainda, a lei que a anulação dÓ procedimento, isto é, sua fulminação por 
ilegalidade, induz a nulidade do contrato com base nela efetuado (art. 49, § 2j 

Estabelece, também, que a anulação não gera para a Administração obrigação de 
indenizçzr, salvo no que respeita ao que já tenha sido executado pelo contratado até a 
data da fulminação ... " (grifamos). 

I 

• . t ' 

13. No mesmo sentido opina o ilustre Marçal Justen Filho, in COMENTARIOS A LEI DEa 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATNOS, ÍlA Edição, editora Dialética, pp. 406 eW 
407, in literis: 

"Ora, a Administração não poderá escusar-se a cumprir seu dever de invalidar os 
atos próprios nulos mediante o argumento de que o particular renunciara ao direito 
subjetivo de imp~gnação. Ainda que invoque a renúncia, a Administração tem o dever 
de rever seu próprio ato e, em identificando a nulidade, estará obrigada a pronunciar 
o defeito e desfazer o aio defeituoso. 

Portanto, o único fundamento jurídico satisfatório para recusar a pronúncia da 
nulidade reside em reconhecer que o ato é perfeito. A Administração não pode 
rt;cusar-se a examinar a existência de defeito nem afinnar que, se defeito existisse, 
teria sido sanado pela concordância do particular. Esse último raciocínio apenas 
poderia ser invocado a propósito de a s eivados de nulidades sanáveis. 

Se a Administração · recusar-s a pronunciar a nulidade absoluta, estará 
inc;Qrrendo numa segunda infraçã rjurí · a. A primeira consistiu em praticar um ato 
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nulo: A segunda será a de se recusar a desfazer o ato defeituoso anterl.or. 
Evidentemente, a prática do segundo ato viciado importa ampliação dos efeitos de 
responsabilização da AdminJstração Pública, inclusive com a imposição de 
solidariedade entre os responsáveis pela prática do segundo ato em vista daqueles 
que produziram o primeiro" (grifamos). 

14. No mesmo diapasão, o Tribunal Regional Federal da 1 a Região entendeu, quanto à 
anulação, da seguinte forma: 

.. 
· "A fase de· haliilltação ·no .procedimento li citatório não se caracteriza como ·um ato 

discricionário, o que significa dizer que pode ser revisto ou anulado a qualquer tempo 
pela Administração, não se operando -.sobre ele a preclusão ou a coisa julgada 
administrativa, conforme se depreende da conjugação dos tlrts. 43, 5° e 49 da Lei n° 
8.666/93. A eventual anulàção da habilitação não afeta todo o procedimento 
licitatório, mas apenas os atos e gases que lhe são posteriores. 

"(. .. ) Tratando-se a licitação de procedimento composto e encadeado, de acordo com 
o art. 38 da Lei no 8.666/93, a anulação de qualquer de suas fases afetará tão somente 
os atos subsequentes àquele cujo vicio tenha sido reconhecido pela Administração. 
Dessa forma, padecendo o edital da licitação de irregularidades, todo o procedimento 
será objeto da anulação, o que não é a hipótese representativa nestes autos, se a 
irregularidade incide sobre a habilitação, desnecessário estender-se a anulação para 
os atos e fases que lhe são anteriores 
Não há, destarte, nenhum impedimento legal a que a apelada procedesse à anulação 
apenas da habilitação da concorrência 05/97". (TRF/lA Região. MAS n° 08602-
6/MG DJ 22 OUT. 2001). 

" ... 1. Ã Administração tem o poder/dever de revisar seus atos ilegais ou danosos aos 
interesses públicos, desde que o faça mediante justificação. 2. No caso, a anulação do 
ato administrativo ocorreu tendo em vista irregularidades detectadas nos documentos 
utilizado para a habi/itàção ... " (l'RF/4° Região. 2a Turma. MAS no 9004150463/SC. 
DJ 21 set. 1994. P. 52780). 

15. Quanto à licitante CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA.~ vencedora para as 
localidades de Carlinda e Confresa, ambas no Estado de Mato Grosso~ o 
PARECERIMC/CONJURIRMC/N° '0393-2.17/2005 deve ser analisado com reservas~ visto que em 
cantra-razões (does. fls. 208 a 239 dos autos do processo n° 53670.000963/00) restou comprovado 
mediante certidão (fl. 238) a extinção da punibilidade em relação ao sócio-gerente Tegevan Luiz de 
Moraes. · · 

16. Neste sentido, a causa motivadora do PARECERIMC/CONJUR/RMC/N° 0393-
2.17/2005 somente em relação à licitante CO INENTAL COMUNICAÇÕES LTDA. deixou de 
existir, razão pela qual opina a Consultoria uri ica no sentido de que seja homologado· o certame 
para as localidades de Carlinda e Confres amb s no Estado de Mato Grosso. 

I 

I 
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17. Ante o exposto opinamos no sentido de que: 

.. · .. 

a) seja ratificado os tennos do PARECERIMC/CONJURIRMC/N° 0393-2.17/2005, 
anulando-se este procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, em ~elação à 
execução dos serviços de radiodifu§ão sonora em freqüência modulada nas localidades 
de C~~vo do Parecis e Cláudia, no Estado de Mato Grosso, _operando-se a 
inabilitação das licitantes SISTEMA 1\NTON DE RADIODIFUSAO LTDA. e 
SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., 

b) seja desconsidêradi>. ·o P:AREc'EiVMC/CON.nJR/RMC/N° · 03~H-2.17/2005, em 
relação à licitante CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., e por co~seguinte, 
seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos serviços de radiodifusão sonora 

- em freqüência modulada à referida empresa, declarada vencedora para as ~v .... .u .... Q"'"" 

de Carlinda e Confresa, no Estado de Mato Grosso. 

18. Sugere-se, destarte, que a o Ministro de Estado das Comunicações proceda a anulação 
do certame às empresas SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. (declarada vencedora 
para a localidade de Campo Novo do Parecis!MT) e SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
(declarada vencedora para a localidade de Cláudia/MT), denegando-se a homologação e adjudicação 
da licitação. . ' 

I 9. Por derradeiro, sugere-se que a Comissão Especial de Licitação elabore nova minuta 
de Despàcho a ser encaminhada para assinatura do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
homologando o certame e adjudicando a outorga dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada apenas em relação à proponente CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., vencedora 
para as localidade~ de Carlinda e Confresa, no Estado de Mato Grosso. 

À superior consideração. 

· Brasília, 21 de outubro de 2005. 
I ·' 

. J..·~ -~ -
KI)'(>Nn MAEZOE 

Assistehte!CONJUR-MC 

Aprovo. Encaminl)em-se os autos ao Sr. 
EffiJ) I ? I 20~ --· 

S.HOBAIKA 

Parecer- 1.651 - KMM - 2.11 1 2005 



,. 

o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2006. 

Acolho o PARECERIMC/CONJURIKMMJN0165l-2.17/2005, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

N°DA UF 

-\\~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade PROPONENTE N'PROCESSO SERVIÇ 
CONCORRÊNCIA ' o VENCEDORA 

SSRJMC 

020/2000 MT 
,. 

CARLINDA FM CONTINENTAL 53670.000963/00 

( ) COMUNICAÇÕES 
LTDA 

020/2000 MT CONFRESA FM CONTINENTAL 53670.000963/00 
COMUNICAÇÕES 

. LTDA 



:' 

o 

. ~ ' 



I·)USUCAOO NO 0.0. rJE-º~~/ 05 t_Q_j_ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 7 de maio de 2008 

Acolhendo o sugerido no PARECERJMC/CONJURIKMM N° 1651-
2.17/2005 e, invocando seus fundamentos .como razão desta decisão, ANULO os 
atos que habilitaram as licitantes SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
LTDA e SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA, e os demais atos 
deles decorrentes, na Concorrência n" 20/2000-SSR/MC, aproveitando-se os 
demais atos válido·s, tudo na fom1u do Anexo Único, assegurando-se aos 
interessados o re1,rular exercício do contraditório e da ampla defesa, confonne 
dispõe o§ 3°, do art. 49 da Lei 11° 8.666/93. 

CONC.Nc UF 

2012000 MT 

\ -~ , \:c:;: <2-\-- -' 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

SERVIÇO LOCALIDADE PROPONENTE 

Campo Novo do Sistema A11ton de 
Parecis Radiodifusão Ltda. 

FM . 
Sistema Góis de 

Cláudia Radiodifusão Ltda. 

PROCESSON° 

53670.000962100 

53670.000976100 



Nesta data, anexei aos autos do prccesao de 
n• 6~610.~ U'2/ ~} documentaçao 
a seguir constitufôa di L_/!' folhas, 
que assim numert:i: ?oG <h Z z.> 

bata: /f I ~ ~é' 
Nome:_...~~4*i;z;!~~~~~s-



.. 

~ ' ..... ... J6 /SSN 1677-7041 

B!ONATUS LAaOilATOIUO UOTANICO LTDA 
%)JSI-20BII/2004-R6 · AIS: •541<14 • GI'IMP 
Pa!AIIdad• de mullo .., .. lor de RS 5.000,01) (cina> mil 

reaa..). c:Jmulallvamcr\tt com a •pi'Hnllo e inulí1lt~Ç'tin dot produ· 
••• 

CARVALHO ll l~ITII MI!DICAMllNTOS LTIJA 
lSlSI-4188(111/2006-IS - AJS· 178106 • GFIMP 
renalido<k de mulll no valor de RS 20.000,00 (Yhllo mil 

ra11), C'\lmYl.aiJwmentc com a apttmtlo e inudllnçto doJ produ ... .... 
DI! SIRIUS COSMJ!TICOS L TI> A 
2SlSI-41"1771il006-4-4 · AIS. 201106- OFIMPIANVISA 
P-lidlde do .......... da 
llMS INOUSTIUA FAilMACiiUTJCA LTDA 
1Sl51..070Bll/2005-n ·AIS: 1911/04 . OPROriANVISA 
r.,.thltde do mulla no volor de RS 15.000,00 (víni.C c cinco 

noil real•), cumulotivoun..,le tom 1 ptoiblç&o ôa propo,.nda. nos ' 

mold .. ·~~':'~;~u~~~:~ ~°F~R~Âãl'iiT1~~3~~·LTil~ 
2SlSI·llSOl01200S-6l ·AIS: llll/05 • GfiMP/1\NVISA 
Penolidt<k elo muhn 110 volor de HS S.OOO;OO (tln<o mil 

rnls}. cumu1atlvamc-ntc tem • apreen.slo t JnutiUuçlo do• produ· 
tos. 

ruis) 

lfSbS FARMACiiiJTlCA LTDA 
2S7S'i-0Sr.79112fl0.4-4-4 • AIS: l21!.1U2 • CVSISP 
Peulidltlo do mui"' no .,.Jor dt RS 2.000,110 (do« mil 

NUilSTM Slili!OIIA OC LA ASUNCION CJSA 
2574~-041 12512001-46 • AIS: 004/lll • CVSIPR 
l'cnoii<Lule de IIWllo no volor de RS 4.000,00 {quouo mll 

O
•is) 

SATA Slli\VICOS AUXILI/IR!;S Oli TIIANSPORTii All· 
l.iO S/A 

lS75l-0004JS/2001·11 ·AIS: OJI/lll • CVSIIU 
renalid..tc dc multo no votor de R$ K.OOD,OO (ollo noil 

reail) 

rcob) 

TAAO ·UNHAS AEReAS llli AN(;Ql.A SIA 
25752.()9J664/2006-36 • AIS: 074101 • CVSIIU 
renolidoodo do nwl1o 110 valor ele RS 8.000.00 (oioo mil 

TECOii SUAPil S/A 
25757-16$21 Sil006·S7 ·AIS: 00.!106 • CVS/Pil 
!'a>olidode do IIJUIOO 110 v olor de RS 5.000.00 ( olnc:o mil 

VARIG SJA • VIACAO AliR!iA RIO (jltJ\NDI:NSU 
25751..096641 12006-Bl • AIS: O I B/03 • CVSIRJ 

rtoia) l'on•lidade dc mulla ?" nlor ele 1\S 4.000,00 (quao"' mil 

Vci'IOSAN llRASIIL LTDA 
lSJ51·505.17JC/2DOií-97 ·AIS: 22!/06 • OPROP/ANVISA 
rmalidade de muloo no , .. lorde R$ S.OOO,OO (ollo n>il ml&), 

túMQ!ativtmtnU: CCI!\. prolbJçlo da pmp•Ha"dA• hlll ronM ftÍC\Illdl, 
óoo produoos MJ!IAS C0Ml'ki$SSIVA$ VJ!ROSAN COMfORTLl· 
NJ!, VtllOSAN 4000 ULTIIALINE. VEROSAN USA, VEROSAN 
lOOO, VliKOSAN 2000 811AÇAUEUIAS, VEROSAN U:OUNU, 
VJ.:ROSAN SIPrOIIT SOKS • VEROSAN A~S. 

ç&l: 

UIANC'A 7.t~nN Clii\COMISI KII\IIRO '1'1'10 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

l'OII.'IAKIA N' 1~, IIE 7 l>t: M>\10 111; lOUR 

O Secrctllio de Alcnç4o A 540de, no uoo de 1uu arribul-

CC11chknndo a Poroon• •' 1.6J9/0M, "\\e 16 de outubro de 
2001. qv~: u:dtOnt os limhu tiftenceim dát.mad'01 IRO cu&ol<io d& 
T<nj>la ltenol SolrotliJr.livo • TRB, das &l>d ... Di51n\Q fedcral • 
M11111dptos: • 

C'""'tlo""'do o O lido n' SI. de 25 do lbrfl de 2001, da a tcrtllril de Etlaâo da SAOde do C..,t. rtsolve: 
An. I t - Kc:dcJmir 01 limhec rin.anctiTOI p1n. o cul1eJO da 

moplo R<111l S"lnlllullva • TRS, do E&Uldo do Cca1i, ronfonno 
dea:riçlo a H~u~r: 

, .. 
I 0 I 

.. 
1 • 

Art. l' • lnsuu1r que o mnan~:Jamento de tlCvrso torw.:edtdu 
ror m~'o dC$!.a Ponartt nto ac&mtllli ;mpac:to no Limht fina.ntGiro 
Global de> &.rodo. 

Diário Oflcial41 União - ScçSo 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EX~CUTIVA • 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

rOMl'AKI1\ N' J6, UI( 6 UE MAIO DE 111DI 

O DUU:."]""H SUBSrtnrro DO DllPARTAMI:N'l'O NA· 

~o/:~ ~.~~~s.:.~ ;,~1~.~~~N~ ~ '\.":;";9'fot,'r.'b~~: 
:;,~~.:.:.~~~.J;~~~~~~w:.'l..;.~í~~i.,.*"1lf :ra:.~d: 
2007, do CoOfdhO Natlonol de Trtnallo • CONTilANl que Ull· 

~=ç'!.nt':c1a~Í~"'e"'C,;'3.~~~*~:';u~,i~11~ç~ 
lliC51olll • I:TP plll'l •mllllo do Cenlr1C1do do Sti"""ÇO V.lcular • 
CSV,molve< 

blicaçlo ~!t.1 P~'r'f~.:SI:,%!•.\: 1f.0~o ~"!:l~ C R':':tu~Af.:; 
231 ok lO ~r m~ do 2007, do Conor'ho NecloMI de Trtlullo • 
CO~TRANlJ.''"!~ ~' runáoM111tnlO •&so• t'tdlco SI!GURAN· 
s~.:~~umun~c{pio0~1'i!'~.~~o~~~ ~J~~~. ~!~~ 
Rudae, n• I s· c ... V.rde, Clir Ol.S 11-D60, piiB oluor COn\0 lru­
IÍilroçlo Tócnka Licene~o~ . ITL. 

QuaPdod~tul~~~~~~i,'lfy•~~~"'!~lj,~~~'m!:.~ 
111111 -que l'Oftbr •• n ... r I silua;lo dol lmlh•lç.lo Tk· 
nloo crtd.,.dA~. 

Atl. l• l!.ua Port1na er~t,. em \licor aa d111a de •u• pu· 
bllcaçAo. • 

OIILANOO MOR~IKII DI\ ~II.VA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

J'Oitl'AIUA N' 111-1. Dt: JC DE AbHII. bt: lDOa 

O MIWISTRO OC J!STAOO DAS COMUNJCAÇ()I:S. no 
uo,dt rua~ llnbuk:Ocst c &cndo rm vJ11c. o qve coruta do P'roceuo n' 
SJ000.0641J212007. raotve: 

Avlorrur, <le a<onlo com o •I'ÍJD 16 do Otm<o n' 5.371 do 
17 <11 tev ... lro dc1~ 1 TIJU!VJSAO INDI!I'h'NOUNTt; oa sXo 
lOS!: 00 RIO rRI!IU LTUA. oonuuionúia do Serviço de 1\•· 
diodi(uolo de Son1 o lmaJr:N, anol 'll~ (onu .S.C.I&do ,..,. molo), 
no munlctplo de SAo Jod do Rio rn:co, l:olado de S6o Paulo, o 
cxreu1At o SttYtço dt R~:tran~miulo de T~cvitlo. •ndl•r 10 Scrv1~ 
de Radiodilbll.o de Sona • lmorpN em conocr primArio, no mu· 
nlcl~lo ele Joi~•inc, J!owto de 54nla C•uuin&, per mtlo do uno! 79· 
(" inu:: e "ovc dtcalado ptra meoas). utt1i:Pndo ~ •i11ab dll' wlnillo 
~pctido.s via A1iJi1C:, ~ifnndo l ftlnumbslo dos M:tu próprios si·· 
a•i:s. 

111:1 10 ros I 'A 

(N' 61,41~.09210001-26 • RS 149,~0 • 07105/lOIMI) 

N• 87, quin1a-fcira, 8 de malll de 200& 

I'OIITAIII,\ 1'1' lP&, li E l Pl' M,\10 Ut: lOOR 

O MINISTRO Dli I!STADO DAS COMUI'IIC/IÇOilS, 110 

UJO do suu IJ.ribui;On, e tendo "" \l'i!'la o que C'onsfa do Pnxuso n• 
S3000.007l:ur.!OOS, reto!vo: 

Autorltat, tle atardo tonl o •J1iao 16do Oec~co n' .5.37lt de 
17 dt revcrein> do ZOOS, o SOCIWADJ! REiliONAL UI! TI!Lii· 
VI SÃO. 1 tJ erutar o SeNiço d~ RetraNmlnlo de 1'rlevtslo, IJtc il111r 
co Serviço de Rodlodi!Wao d< Sono • lmAJ<M, rm codrer prlmllrto, 
no munldpio de C11and11va, litlldo de Silo Povlo. por melo do eonal 
41· (quottm.t • um decolado poro mcnosL 141{llzando CM " "'' ' de 
l.drvb!o rc:pe:lidos vla salth.,, vinndo i rellmU:ntlR!o dM Jina.it 
~enodoa prlo RÂ 010 ij 'I'ELI!Vl SÃO ROnON Ek LTDA, r:o.W· 
sion411• do Srrvoço c!• ti..oSoodofuUio de So"' e lmoaens • ..,.1 21+ 
{vinte e um dtcaltdo para m•b) 1\0 muuíclp~D de Cu.ritiba. l!IIAdo do p.,...,, . 

ll!llll) CO~J'I\ 

IN' OU10.8tJI0001 ·9l • RS 149,60 • O?~S/2008) 

rORTAIIIA N' 115, DF: ~ tn: MAIO nt: 1001 

O !J!INJSTRO Oe llSTAOO DAS COMUN!CACOI!S. na 
UHI dt Na& ttrlbu.tçkt. ~ Lcn.d:o rm v&tl o qur toftSla do Pru-a.so n! 
5JS~.0004181l00l, ~olvc• 

A1>ooriJir o HCklUIRA OII!LLO PU!!LICIOAt.lU S/C LT· 
DA. pennisslonlrio <lo Sn'Vfço do Kndiodíruo~o Sono r> em f',.qQio· 
rifo ModulAdo. no mu~ialplo dr Flclridll Ptulisla,lioi..So do S.lo P•ulo, 
aMI 171, clwc A4, 1 ouculor o Strviçn Au.tílior de Rodiodlfuslo 
de lig~lo ~"''" Trorunolulo dt Pro..,m .. (bii'IK), no munitlpio de 
fl6oid• rauliwl. !Eslldo do Slo Pnulo • lllllllYIT leus i«olo do lm• 
lorlaçlo. 

(N' 01.776.5H~I·II • IIS I 19,Col · O? .OS 10011) 

POK'l'I<HIA H' ~11, I>E! l)t: ~\AIO Ot: ZOOM 

O MINISTRO Oll I:STI\00 UAS COMIJNICAÇ01!S, no 
"'o de'"'"" tln'buiçkl. e ltmd:o em vbtr. 9 "ut çOM\t do rrvcaao n! 
!JOOO.D466J1/l004, rcsol•e: 

Aulorl .. r a llÁOlO l!XCGLSIOR LTOA. tor~< ... lon&riA elo 
Strvlço de lladhrdll\nlo Sonora em Ondo M~dia, no munklpio do 
SAo l'loulo, l!aoodo de Slo l'aulo. lfcqoer.:;. 7!0 kHz. cJ ... o. a 
o•tc\1111 o Scrvi~o Aualllor de R..Siodlfudo pora C<otnunic&ÇAn dc 
O:dena !n,...u, 110 mu•lclplo de Slo Pnulo. EoiA<Io do Slo Poulc> t 

OJIIDVJT HW loa!J dc Í..Ulaç!oo. 

IIÍii.IO ('.OS IA 

(N' ~.0.749.397/0001-40 • 1\S 119,61 • 07.0!.100!1 

Ut:SPI<CIIOS 00 MINI!i'J'JIO 
lím 7 de m~~io de 100~ 

Acolho o I'AR!!Ct!R/MC/CONSU!UCSII/Ij' 071 -1.1112008 o, invocorndo uus rundomenl<lo com<>~ eles'" dtel, ... IIOMOLOOO • 
odjudicaçto PJ<IIIOSIIr, de acprdo c:om o ANCXO UNICO, nos omnoa da l<Jislaçh v!atolo • du nonnu esllbele<ldu no reopt<rivo Udhat. 

ANf.XO 

I~ I 
Acolhendo o IU&oridll no PAitliCERJMC/COI'IJUII/KMM N' 1651·2.)7/200' • ... !nvoct~odo ~ 1\ooolounenros tomo ,....o ~ .... 

dcciaAo A~Ul.O "' olol quo habitrouam u lfçilorl>les SISTI!MI\ ANTO~ DE RADivDIPUSAO LTOA e SISTEMA OOIS DI! llA· 
OIODifUSAO LTU~1 c 01 llcmalo 0101 deles dtcom:nles, n• Cofttomncl• n 1012000-SSR/MC, 1pnwcioando-Je •• deoruoio 1101 •llldos,oudo 
n~ formo llo Antao vn~co, w truruulo·st tDs interea&dof o R:-.utar exercltkl do conlrwdh6rin e cti .amrtm defc:sq. confonM di;per o 1 l• , 
do .... 49 • Ltl •• w.~í'IJ. 

Alll!XO 
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AO·MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EXCELENTÍSSIMO SR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
SR HELIO COSTA 

PROCESSO: 53670.000962/00 ;,t! Nt!~T tRfC4 C• .à. s· COM Ul·t; a::.õ. Ç:jES 
E:l~.t•.C:ILI.~ · DF 

.. 

53001\l o 19895 .•2008 .P.S 

Stf'R0J131U1fJ 'COLOG.iC~RLJSPO 

A empresa Sistema Anton de Radiodifusão Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, sita a rua Bahia n° 232, centro, nesta 

cidade de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, 

inscrita no CNPJ sob n° '03.822.342/000185, por seu procurador, 

vem perante Vossa Excelência, Sr Ministro de Estado das 

Comunicaçõe, com base nos artigos, 56 da lei 9.784/1999 e 

109,inciso I, alínea a, da lei 8.666/93 interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO, ante a decisão proferida do dia O'Z de maio de . . 

2008 e publicado no DOU (Diário Oficial da União), que anulou os 

atos da CPL (Comissão Permanente de Licitação) na concorrência 

020/2000, que habilitou esta Requerente referente, referente ao 

processo acima em epígrafe, nos termos da legislação aplicável; 

. ' 



... o 

DOS FATOS 

A requerente em junho de 2005, apresentou perante esse 
-

ministério, recurso, versando sobre a matéria em questão, tendo 

em vista as alegações oportunas e farta documentação, sendo 

que no período mencionado apresentou-se e pugnou-se pela total 

improcedência do parecer do CONJUR (Conselho Jurídico) desse 

Ministério; inobstante não acl)ou nesse órgão a guarida 

pretendida, ao contrário, foi com descaso que foi recebido o 

mencionado reçurso, o qual não teve sequer noticia sobre o 
o 

acolhimento ou não, muito menos seu conhecimento, de sorte que 

esta requerente sente-se frustrada perante esse honrado órgão, 

uma vez que não viu sequer respondida sua pretensão; 

. , Com isso, houve agora estranha manifestação do ilustre 
r 

ministro, decidindo pela anulação dos atos em que a comissão 

tornou habilitada esta empresa, fazendo com que mais uma vez 

apresentássemos nossas alegações ante ao fato• concreto, que 

mais uma vez é m!ster que se apresente, uma vez que os efeitos 

da preclusão corroboram para tal feito, de sorte que apresenta-se 

a presente manifestação~ 

A Requerente em processo licitatório em 2000, apresentou 

os invólucros contendo os documentos de habilitação, proposta 

técnica e de preço pela outorga; o devido processo licftatório se 
' 

deu de forma tranqüila, sem demais fatos que provocassem 

medidas drásticas, todos os tramites previstos no instrumento 

convocatórfo cumpridos, a Ç~mpla defesa e contraditório em todas 

as fases decisórias foram respeitadas pela CEI (Comissão 

Especial de Licitação); a empresa licitante após o término dos 

procedimentos, foi deClarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

/ 



objeto licitado; Não obstante, sem que houvesse qualquer 

irregularidade processual, formal ou material, o CONJUR 

(Conselho Jurídico do Ministério das Comunicações), de forma 

.arbitrária, apresentou uma suposta irregularidade, . que 

supostamente vicia o processo Jicítatório, com isto o órgãÇ> do MC 

(Ministério das Comunicações), opinou pela anulação do ·certame, 

a partir da fase de habilitação, situação esta, que impediu a 

homologação do processo nos termo do edital, sendo assim nos 

termos do item 13.1 do edital de licitação, art 56 da lei 9. 784/1999 

e 1 09, inciso I da lei qe licitações 8.666/93, esta empresa 

apresentou naquela época, sua manifestação amparada nos 

princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório e devido 

processo legal, nos seguintes termos: 

DOS FUNDAMENTOS 

No que se refere ao processo carece ~sse juízo, informar 

de que condições a que se refere ' à ilegalidade aventada em sua 

análise, se no· âmbito processual ou material, pois aqui nos parece . 

\ que há um equivoco, ·no que mostra a realidade fática, é uma 

inverdade que exista a alegada ilegalidade processual, pois as 

etapas do processo licitatório foram desenvolvidas de acordo com 

a defesa dps princípi<?s· constitucionais do contraditório, ampla -

defesa e o devido processo legal pois uma vez que os prazos para 

a interposição de recurso, não lesaram de forma alguma, 

nenhuma das partes envolvidas no certame, em especial os 

competidores concorrentes; 

Se o CONJUR refere-se ao fato de inexistir as certidões 

que faz menção, deveria no mínimo, estranhar a não manifestação 



dos licitantes ante este fato,· nas fases específicas de pedir a 

inabilitação desta proponente, isto já demonstra claramente que 

algo inusitado ocorreu naquela localidade, e antes de pedir a 

anulação do certame, deveria solicitar esclarecimentos sobre o 

fato, pois a condição "Sine qua non", prevista' no item 5.2.5 do 

edital de concorrência para a habilitação da proponenté, não foi 

inobservada como alega' o Conselho jurfdico, o que ouve foi a 

inexistência de possibilidade técnica e jurídica de isto ocorrer, 

tendo em vista que a .co.marca de Campo Novo do Parecis, passou 

a existir somente em 11 de Dezembro de 1998 e o cartório de 

protestos somente em 13 de dezembro de 1999, como o certame 

ocorreu em meados de 2000, inexistia condição necessária para o 

cumprimento das exigências editalícia no que· se refere a 

apresentação das referidas documentações nos moldes solicitado, 

pois o mesmo assim prevê no ítem 5.2.5., in verbis; 

"S. 2. 5. certidões dos cartórios distribuidores Cíveis e 

, Criminais e do de. protestos de títulos dos locais de residência dos 

dirigentes, NOS UL TIMOS 5 (CINCO} ANOS, bem assim nas 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, 
I 

atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 

emitidas ou revalidadas em data . não superior a noventa dias 

anteriores à data marcada para a abertura do recebimento da 

documentação e proposta" (grifo nosso) 

Como se percebe, não poderiam ser enviadas as negativas 

referentes a comarca de Campo Novo do Parecis, por ela inexistir, 

a época do certame, isto é para cobrir o lapso temporal solicitado, 

tendo em vista, que para a maior proteção da transparência 

prqcessual, deveria as mesmas, que cobrir o tempo exigido no 

edital de concorrência, foi necessário então, que se emitisse as 



. .. . 

certidões onde de fato seria o foro competente até a data que foi 

expedida as certidões, ou seja, a antiga comarca que era, Tangará · 

da Serra, em cuja comarca, eram registrados os documentos 

referentes a todos os negócios jurídicos que eram firmados em 
\ 

campo Novo do Parecis, por ser a primeira, a comarca a qual 

pertencia a ·segunda, até 11 de dezembro de 1998, (data de 

instalação da comarca) e 13 de dezembro de 1 999, (data de 

Instalação do ·cartório de protestos), respectivamente ; 

Tendo em vista os efeitos decorrentes do fato acima 

des?ríto, r~stou, prejudicada a situação fática exigida por esse 

órgão, tendo a requerente para cobrir o lapso temporal descrito no 

edital, solicitar as negativas no único local que lhe forneceria tais 

certidões, as quais tivessem validade e abrangência temporal 

desejada exigível; afastando desta forma, a situação aventada no 

mencionado parecer, de descumprimento das disposições 

editalícia, pois as negativas foram apresentadas, principalmente 

respeitando o Instrumento convocatório; 

Além da. legislação pertinente, pois até a data acima 

exposta, a Comarca de Campo Novo do Parecis, era Tangará da 

Serra, com isso, apresehtou-se documentação que o edital 

solicitou afastando qualquer ato que afrontasse o devido processo 

legal; destarte que as certidões derivam dos cartórios 

distribuidores competentes ·para emitirem tais certidões á época 

descrita; e que a requerente não feriu nenhum principio inerente 

aos atos da administração pública, pelo contrário, zelou-os na 

forma legal; inequivocadamente demonstrado está que, com tal 

,ato a licitante assevera a verdadeira pondição civil de sua diretora, 

quanto a sua idoneidade, moral, civil, criminal e economica­

financeira, para contratar com o poder público federal; 



Em virtude do alegado, mostrado está como já visto, que 

não há ilegalidade no processo, uma ·vez que resta provado, o 

cumprimento da solicitação do ato convocatório, e na única forma 

'possível consoante a exigência editalícia, de sorte que, se não há 

ilegalidade no ~urso processual decorrente de descumprimento 

deste item, não pode ser entendida como aceitável a solicitação, 

emitida no parecer de anulação do processo licitatório, 

intencionada pelo CONJUR, simplesmente por este desconhecer 

esta realidade fática daquela municipalidade; 

t oportuno dizer também que, o vício na forma alegada, 

acarretaria em um prejurzo insanável; além de que contemplaria o 

aludido pelo conse(ho Jurídico desse Ministério; mas tal ato abriria 

uma fissura Incomensurável na imagem desse órgão 

administrativo que é guardião dos preceitos das telecomunicações 

brasileiras, e mais, nos princípios da administração pública como o 

da eficiência, impessoalidade e legalidade; por desconhecer da 

fundamentação do fato apresentado, o ato que caracteriza a 
I 

fundamentação do CONJUR foi exclusivamente no sentido de 

cumprir a formalidade do ato convocatório na época prevista no 

mesmo instrumento, para evitar o vício mencionado, ou seja 

apresentar as negativas que cobriam todos os períodos previstos 

no edital, aja vista q~e o mesmo explícita que, as certidões 

deveriam cobrir o lapso temporal de cinco anos, principalmente os I 

últimos,/n verbis: " ... nos últimos 5 (cinco) anos'''" 

Como mostrou a documentação enviada a esse ministério 
' 

através de recurso já .mencionado, a certidão negativa do cartório 

de protestos, corresponde a o perfodo de existência do cartório de 



protestos e a ata de instalação da comarca, prova o nascimento 

da comarca municiando a alegação e fundamentando a decisão 

tomada por esta licitante, pois as datas de criação, tanto da 

comarca quanto do cartório ocorreram respectivamente, da 

comarca de Campo Novo do Parecis, em 11 de dezembro de 

1998, e do cartório de protesto e de títulos e documentos em 13 

de dezembro de 1999, como o edital não menciona nenhuma 

situação adversa, principalmente relativa a esta situação fática, a 

apresentação de certidões que não cobrissem o período de 5 

(cinco) anos, entender-se-ia como empresa e sócios em situação 

irregular perante aos concorrentes e perante a comissão 

permanente de licitação, por via de conseqüência ~m condição de 
I 

inabilitação; 

A única menção de situação diferenciada é no caso em que 
I 

os diretores tenham exercido ou exerçam atividades comerciais, 

no mesmo período de cinco anos; o que deve resta~ provado é 

que, a localidade de tangará, não é localidade de ~xecução de 
' ' 

atividade comercial, e sim, foro competente para emitir as 

certidões citadas, uma vez que, para cobrir os cinco anos, esta era 

a única comarca competents e a qual Campo Novo do Parecis· 

estava vinculada, ou seja, apenas um ano e seis meses antes de 

ocorrer o certame, e que o mesmo aconteceu, 05 (cinco) meses 

apenas após a instalação do cartório de protesto de títulos; 

A requerente, prova que contribuiu para o que está disposto 

no edital de concorrência n°· 020/2000, restando inexitosa a 

solicitação do CONJUR, que pede a anulação do certame a partir 

da fase de habilitação, tendo em vista a argumentação feita e 

provada, uma vez qu.e assim está na forma material, tendo 

contribuindo para com o principio da legalidade e transparência 



em tudo o que foi pertinente ao devido processo legal, principio 

este inserido na magna carta de 88; 

Ademais no tocante ao processo licitatório todos os 

concorrentes que apresentaram suas propostas para a localidade 

de Campo Novo do Parecis ou qualquer outra localidade em que 

, seus diretores fossem moradores no mesmo município, ou seja 

Campo Novo do Parecis, devem ter obrigatoriamente apresentado 

suas certidões na mesma forma apresentada por esta empresa, 

sob pena de configurar-se fraude no certame; no que tange ao 

processo, invariavelmente todas as qecisões da Comissão 

Especial de Licitação, foram publicadas no DOU (Diário Oficial da 

União), permitindo a todos os participantes as suas 

manifestações; 

Com isto a ampla publicidade dos , seus atos foi 

manifestada, permitindo livremente a ampla defesa e o 

contraditório, quanto aos resultados publicados, de sorte que os 

mesmos, deveriam no prazo recursal, depois de vistar o processo, 

que por sua vez, ficaram a disposição no prazo previsto em lei, e 

conseqüentemente se assim desejassem, apresentar os recursos 

a eles pertinentes quanto à habilitação desta proponente; ' · 

Como isto não. aconteceu, os partícipes abriram - mão 

tacitamente de seus direitos, aja vista que o recurso é direito de 

todos os participes e não uma obrigatoriedade no certame e que 

em momento algum foram confiscados; em respeito aos princípios 

constitucionais, operou:.se os efeitos da revelia processual, (a 

perda de capacidade processual de reivindicar seu direito 

futuramente), precluindo qu~lquer possfvel direito, pois a decisão 

proferida pela CEL na fase de habilitação caracterizou-se em 



coisa julgada, protegida pela magna carta que determina no artigo 

5°, inciso, XXXVI, in verbis: 

Art 5°( .. .) 

( ... ) 

XXXVI - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurldico 
' perfeito e a coisa julgada; 

Destarte que tendo o CONJUR que se manifestar sob os 

aspectos do certame esta só poderia ser feita em virtude de 

ilegalidade processual e que a suposta ilegalidade somente 

poderia ocorrer sob os aspectos do vício de consentimento, de 

sorte que seria forçoso demais para o CONJUR entender de forma 
\ 

contrária que este processo ocorreu tendo em seu bojo um ilícito 

processual, em que ouve um vicio de amplitude tão demasiada 

como esta, quer seja por erro, dolo, fraude ou coação o que é 

caso de policia e não de inabilitação. 

Como o processo foi desenvoivido conforme as regras 

editalicia, e em momento algum se deu de forma adversa ao 

disposto nos diplomas legais, não se pode caracterizar vicio formal 

nem material, o que poderia de forma contrária produzir o motivo 

na forma postulada de pedido de anulação da concorrência, de 
• 

acordo com o enunciado pelo CONJUR, o que não é o caso, de 

forma que não tem cabimento a orientação do órgão já citado; 

Neste sentido, a requerente em momento algum lesou o 

interesse público, ml!ito menos aos dos licitantes, não praticou 

nenhum ato ilícito que configure a necessidade de anulação dos 

atos já praticados pela Comissão Especial de Licitação, eis que 

tais atos processuais, transcorreram sob a proteção dos princípios 

, inerentes a eles, a saber, Procedimento formal , Publicidade, 

igualdade, sigilo na apresentação das propostas, julgamento -

e-



objetivo, vinculação do edital e adjudicação compulsória . ao 

vencedor, desta forma os ~lamentos objetivos intrínsecos e 

extrínsecos que permeiam o processo, permanecem desde o inicio 

até o presente, intactos no curso do processo; , 

Concorrendo neste prisma, a proteção do interesse público 

fora respeitado no transcurso do certame, pois a proposta 

financeira da licitante foi a maior efetuada para o pagamento pela 

outo~ga como está provado pelo resultado final que deu a esta 

empresa o primeiro lugar na média ponderada e no que tange aos 

atos processuais, lnobstante o CONJUR ter solicitado o 

cancelamento da licitação, a mesma não parece consistir de 

elementos d~ fundamentação sólida para tal pretensão, pois não 

encontra guarida na realidade fática dentro do devido processo 

legal e principalmente no ordenamento pátrio, que poderia balizar 

tal pretensão, pelo único fato e de fundamental importância, que a 

requerente cumpriu a forma prevista em l~i ; 

Em suma o que se busca com as·formulações e alegações 

apresentadas a esse ilustre órgão, é ·que se verifique com as 

provas já apresentadas, e em · nome dos princípios inerentes à 
. ' 

administração publ ic~. a aplicação através de seu poder 

discricionário, na melhor soluÇão e forma que corresponda ao 

caso concreto, corroborado CÇ>m a inexistência de afronta ao 

instrumento convocatório,que .seja entendido neste caso o que 
. . 

dispõe o aludido pelo órgão opinador no processo, forma aludida, 

acolhendo para dentro deste proce.sso o real sentido do enunciado 

pelo Conselho assim disposto: Consultoria jurídica "apud" MARIA 

SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, direito administrativo, 13° ed., 

Atlas, pág.299, in Jitteris: 
' 

I 



"trata-se de principio cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento. Alem de mencionado no artigo 3° da lei n. 0 8. 666/93, 

ainda tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual a 

administração não pode descumprir as normas e condições de edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada. E o artigo 43, inciso V, ainda 

exige que o julgamento e classificação das propostas se façam 'de 

acordo com os critérios de avaliação çonstantes do edital. O principio 

dirige-se tanto à administração, como se verifica pelos artigos citados, 

como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos 

requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta convite); se 

deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados 

inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 

43, inciso 11 lei 8666/93); deixarem de atender às exigências 
" concernentes à proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I 

mesma lei)" 

Com9 já está demonstrado, esta entidade apresentou a 

documentação prevista no editâl, não infringindo nenhum 

dispositivo contido na. vinculação ao instrumento convocatório, . 
soma-se a isto o fato de que a nobre jurista se refere, quando 

avoca os artigos do diploma legal, há tempos específicos, ou seja, 

na fase -de habilitação art. 43. inciso I. da lei de licitações, nesta 

fase, a mesma foi' habilitada pelo órgão com poderes para isto, 

respeitançio ao poder hierárquico em função de seu poder 

discricionário, uma vez que o direito posto formal, .não contempla 
\ 

aos que dormem; 

O licitador tendo o direito de praticar atos no processo no 

intuito de inabilitar alguém 'tempestivamente e não o fez, 

caracterizado está em preclusão de di~eito e ainda transformando 

essa fase em coisa julgada, conflitando com o pretenso desejo do . . 

e -



órgão opinador, pois de forma contraria estará habilitando o órgão 

julgador e sua hierarquia, ao livre arbítrio de anular a qualquer 

tempo e a qualquer alegação uma decisão processual transitada 

em julgado, o que ~ incompatível com nosso ordenamento 

jurídico; 

-
Ocorre também que, além do que já foi dito, não foi 

afrontado nenhum direito dos licitantes, principalmente ao principio 

. éla isonomia, como alega o parecer do CONJUR, apresentada 

está á documentação prevista na forma solicitada pelo edital, tem­

se que observar o seguinte, que se alguma empresa licitante 

~presentou tais documentações, por certo que seus diretores não 

re.sidiam no municfpio ao qual o objeto do edital tem como 

localidade de prestação do serviço a mencionada· localidade, que , 

era objeto da licitação; 

De sorte que, se o entendimento contrastar com esta 

premissa e for aceita a alegação de que a proponente deveria 

apresentar as certidões negativas, referentes à localidade de 

residência dos diretores, mesmo com a inexistência de comarca 

naquela localidade, tal entendimento, afrontará o princípio da 
I 

igualdade, pois cerceado está o direito de licitar de todos os 

moradores de Campo Novo do Parecis, em relação aos demais 

moradoces de todas as outras localidades dispostas em todo o 

território naciof!al;tendo em vista que nenhum diretor poderia 

apresentar tais c~rtidões, em função de inexistência de 

possibilidade jurídica e · técnica de fato para isso naquele 

município; 

O Conselho jurfdico do Ministério 'das Comunicações, após 

solicitação da secretaria ~e serviços de Comunicação Eletrônica, 



Violenta o devido processo legal, uma vez que conclama fases 

pretéritas do processo licitatório, onde operou-se a preclusão na 

forma do que expõe a doutrina da· nobre professora Luziânia Carla 

Pinheiro Braga, "Apud", Lucia Valle de Figueiredo, publicada no ~ 

ILC' n° 135,pg 399, in literis: "A habilitação, uma vez proclamada, não 

poderá ser reexamínada, por ocorrer a preclusão.( ... )" desta forma, . . 
cumprida a fase de habilitaçao, onde o órgão concedente com seu 

poder discricionário poderia, mas não fez, exarar a decisão de 

inabilitação da proponente; precluso está qualquer possibilidade 

que venha a violentar o principio da coisa julgada e inobstante o 

direito dos demais concorrentes ~e . manifestarem, estes não 

fizeram uso desse direito; pois a eles foi Clado esta previsibilidade, 

colimando com a decisão final proclamada e a efetiva publicação 

com o transito em julgado, com isto, tornou-se em ato jurídico 

perfeito, que não. pode ser tocado, muito menos alterado; 

A ilustre jurista brinda-nos ainda com sua eloqüência 

citando o pror Diógenes Gasparini e sua doutrina que assim 

assevera sobre o tema, in literis: 

"Conclufdo esse: exame e, portanto, encerrada essa fase, · é 

vedado o reexame, pela comissão de licitação, da aptidão de qualquer 

dos licitantes habilitantes ou in_abilitados PC!!ra ·excluir ou incluir 

. proponente no certame licitatório, salvo em raz?o de motivo 
\ 

superveniente ou conhecido pela comissão de licitação após o 

encerramento dessa fase (art. 43, §5°'). {ILC t3/Yme/a/2005,pj3PP) 

Tendo em vista a 'impossibilidade de reexame da 

comissão especial de licitação, esta máxima, somente se toma 

exeqüível após a preclusão processual, não podendo o ente 
\ 

administrativo, arbitrar-se em direito inexistente no mundo jurídico 

sob a alegação de ato ilegal caberia o alegado, somente em casos 

de atos decorrentes de dolo, fraude ou coação, que tenha, com 



,· 

isto, hipoteticamente afrontado o sistema normativo, esse não é o 

caso em tela.; 

Neste rumo assegurado está ao licitante habilitado o direito 

de seguir em frente no certame, não podendo ser futuramente 

argüido qualquer alegação pretérita, a não ser que tenha ocorrido 

fraude já mencionada seja da Comissão Especial de licitação ou 

das entidades licitantes ou ainda ferindo princípios constitucionais, 

que corroboram para a maior transparência de todos os atos das 

administrações públicas, neste ato representado pela CEL, a . 
própria professora no mesmo periódico, aduz a impossibilidade de 

alteração do resultado da hapilitação a posteriori pois assim 

descreve, "idem": 

"( .. .) encerrada a fase de habilitação, opera-se o fen6meno da preclusão. 
Não são cablveis novos exames acerca das condições pessoais dos 

' licitantes, com a ressalva dos acontecimentos supervenientes, ou 
somente trazidos ao conhecimento da comissão a posteriori" (revista 
ILC, n°135/maio/2005,pj399). 

Uma vez inexistindo qlJalquer ilicitude no processo, que 

maculem-no, o poder concedente não pode arvorar-se de um 

direito absoluto, que não lhe é pertinente para promover a 

nulidade de um processo em que os aspectos formais 

desenvolveram-se na 'r:nais pura harmonia com o enunciado no 

instrum~ntç convocatório, por ter aparência e revestimentos de 

legalidade. 

Também é mister dizer que com a proponente 

apresentando as certidões negativas na forma legal estas 

apresentaram a idoneidade da licitante tal como realmente é, de 

sorte que se a licitante fosse inidônea, as mesmas certidões 

apresentariam isto independentemente de onde fossem 



requeridas, uma ~ez que o arquivamento destas informações são 

de amplitude nacional e que através dos documentos 

apresentados estas informações tem como efeitos os mesmos 

·Como se fora da comarca a qual era residente, e ao avistar o 

disposto no item 5.2.5, esta empresa cumpriu rigorosamente o 

aludido río dispositivo mencionado, tendo o processo portanto, não 

apenas o aspecto mas também a forma de legalidade, tida como 

elemento necessário para validar o processo, mesmo que 

existisse a comarca a mais tempo e que com isso pudesse cobrir o 

lapso temporal exigível no instrumento convocatório, podemos 

então balizar-nos, No julgado do· ST J, relatado, como sugere a 

professora Luziânia, pel~ "emblemático", ilustre Ministro Demócrito 

Reinaldo: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. NULIDADE DE A TO ADMINISTRATIVO PELA PRÓPRIA 
ADMINISTRACÃO. ILEGALIDADE RECONHECIDA. VIOLAÇÃO AOS 
PRINCIPIOS • DA MORALIDADE E DA IMPESSÔALIDADE. 
APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 346 E 473 DO STF. DENEGAÇÃO 
DA SEGURANÇA CONFIRMADA'~ 

I- Na aplicação das Súmulas 346 e 473 do STF, tanto a Suprema Corte, 
quanto este STJ, têm adotado com cautela, a orientação jurisprudencial 
insef/da nos seus enunciados, firmando entendimento no sentido de que 
o Poder de a Administração Pública anular ou revogar os seus próprios 
atos não é tão absoluto, como às vezes se supõe, eis que, em 
determinadas hipóteses, ·hão de ser inevitavelmente observados os 
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Isso para 
que não se venha a fomentar a prática de ato arbitrário ou a permitir o 
desfazimento de situações regularmente constituídas, sem a 
observância do devido processo legal ou de processo administrativo, 
quando cabível. 

11 • O principio de que a administração pode anular (ou revogar) os seus 
próprios atos, quando eivados de irregularidades, não inclui o 
desfazimento de situações constituldas com aparência de legalidade, 
sem obsetvância do devido processo legal e ampla defesa. ( /LC, n° 
135,maio/2005, pg 399) 



. PEDIDO 

Tendo em vista que não houve ilegalidade no processo em 

questão, considerando-se que os aspectos formais e materiais de 

todos os atos processuais praticados no certame,que emergem do 

direito do ente administrativo licitador, foram respeitados; e em 

nome dos princípios constitucionais inerentes a administração 

pública, discutível e necessário sobre a decis,ão do excelentíssimo 

Sr Ministro de Estado das Comunicações, que acatou a sugestão 

desse honrado Conselho Jurídico, anulando em parte a 

concorrência 020/2000, a partir da fase de habilitação; 

Desta forma, oportuno é pugnar pela total PROCEDÊNCIA 

do alegado, uma vez que se provou a situação fática da 

requerente e esta não afronta as regras do edital de licitação, 
) 

antes cumprindo-o, protestando pelo acolhimento das alegações 

como única alternativa para corrigir a lacuna originada pela 

decisão do Mi11istro e que só aumenta o calvário desta licitante, 

pois esse processo já perdura mais de 08 (oito) anos; 

Em defesa do devido processo legal, na contra mão do 

despacho proferido pelo excelentfssimo Ministro do dia 07 (sete) 

de maio de 2008, publicado no DOU (Diário Oficial da União) do 

dia 08 de maio de.2008 .• pág 36 seção 01 (um) requer-se que seja 

reconsiderada a sua decisão e que hol)lologue na forma legal o 

objetó licitado que conquistou isto através do devido processo 

.legal; 

Sendo assim, na melhor forma de direito, pugna-se pela 

reconsideração da decisão do ministro que anulou a decisão 

da Comissão permanente de licitação que habilitou a licitante 

· ' 

.. 



que pede, bem como a homologação do objeto, em 

cumprimento ao principio da economia processual; sendo assim 

requer- se que seja DADO O DEVIDO CONHECIMENTO, a 

presente para QUE NO SEU MÉRITO SEJA CONCEDIDO O 

PROVIMENTO AO PETICIONADO. na forma solicitada para que 

surta os efeitos desejados, que estão firmados nos princípios . 
gerais da Administração Pública, que se entendem por, 

Legalidade, finalidade, motivação, Razoabilidade, 

Proporcionalidade, Moralidade, Ampla Defesa, Contraditório, 

Segurança Jurídica, Interesse Público e eficiência, com isto se 

esteja protegendo acima de tudo, a verdadeira e inafastável 

Justiça! 

Campo Novo do Parecis/MT, 13 de maio de 2008 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
l.VIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/KM:M/N.o 1339 ~ 2.17 I 2008 

CONCORRÊNCIA No 020/2000 

PROPONENTE VENCEDORA: 53670.000962/00. 

PROCESSO PRINClPAL N.2: 53000.001193/00. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53670.000963/00, 53670.000964/00, 
53670.000966/00, 53670.000961/00, 
53670.000959/00, 53670.000958/00, 
53670.000956/00, 53670.000967/00, 

(' . 53670.000969/00, .53670.000970/00. 
53670.000972/00, 53670.000973/00, 
53670.000977/00, 53670.000978/00, 
53670.000980/00. 

53670.000976/00l 
53670.000965/00, 
53670.000960/00, 
53670.000957/00, 
53670.000968/00, 
5367 {).000971/00 
53670.000975/00, 
53670.000979/00, 

EMENTA: Concorrência n" 020/2000-SSR/t-.fC. SISTEMA 
ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PARECER/MC/CONJUR/RMC/No 0393-2.17/2006, às fls. 106 
a 110, e Pi\RECER/lviC/CONJUR/J<i\[t\I/N° tó51- 2.17/2005, 
às fls. 380 a 384, opinaram pela anulaçno do ato tjliC habilitou a 
proponente vencedora c os demais dele decorrentes, para a 
localidade de Campo Nmro do Parecis, no Estado de l\Iato Gt:osso. 
Não cumprimento do disposto no item 5.2.5 do edital. l\Ianifcstaçào 
da proponente anulanda às fls. 207 a 22.3. r\uscncia de certidões 
cíveis e criminais expedidos pelos cartórios d.istribuidot·cs da 
Comarca de Campo Novo do 1'arecis/ l\1T. Impossibilidade de 
manutenção do ato de habilitaçiio. Pelo não provimento do recurso. 
Pela necessidade de anulação dcfinittnt da certame para a hcitantc 
anulanda. 

I-RELATÓRIO 

1. Trata-:~e de procedimento licitatório com vtstas a outorga de pcrmi ·ào p rn exploração 
de serviço de radiodifusno sonora em frec1uência modulada (F.l\1), pelo prazo ele o· (d z) anos, para a 
localidade de Campo Novo do Parecis, no Est,:tdo de Mato Grosso. 

2. O PARECER/1\·IC/CONJUR/RMC/N"' 0393 -r2.17/200G, .'s _. 106 a 110, c 
l'ARECER/l\fC/CONJUR/Kl\fM/No t65t - 2.17/2005, à.s fls. 380 a 384, opiHt;. m pela anulação do 
certame, mais precisamente, pelo ato que habilitou a proponeni SIS · M1\ ANTON DE 

Es(llanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-9 - íliu -
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3 11 -6602 Email: cnnjur@mc.gov.br 
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RADIODIFUSÃO LTDA. com fulcro na ausência de juntada de certidões cível e criminal expedidas 
pelo cartório distribuidor da Comarca · de Campo ~ovo do Par~cis, no Estado de Mato Grosso, 
conforme exigência contida no subitem 5.2.5 do Edital de Concorrência n° 020/2000 ....rSSR/hfC. 

3. J\ proponente anulanda, mediante publicação no Diário Oficial da União, Seção 1, página 
36, de 08 de maio de 2008, foi instada a apresentar razõ~s. nos termos .do § 3u do an .. 49 da Lei 11° 

8.666/93.· 

4. Houve manifestação da proponente SI~"TE:tviA .ANTON DE R.AOIODIJ,.US1\0 LTDA 
às fls . 207~ a 223, insurgindo-se contra o Despacho ministerial. 

S. É o breve relatório. 

I/- DA ANÁLISE DO RECURSO 

7. A licitante SISTElviA ANTON DE R.ADIODIFUS.AO LTD~-\. afi11na que houve um 
equívoco na análise qo procedimento reali7.ada pela Consultoria Jurídica- CONJ UR, tendo em \'lsta que 
para a recorrente não há ilegalidade p.rocessual e as etapas do processo licitatório foram desenvolvidas de 
acordo com os p!lndpios constitucionais àa ampla àcfe;;a e du cui1U<ldit6rio. 

8. Afirma, outrossim, que a menção da conjur quanto a inexistência de certidões niio rem 
coro dos demais licitantes, demonstrando que ocorreu algo inusitado na localidade. 

9. No mesmo diapasão, aduz que houve uma inexistência de possibilidade técnica c jurídica, 
pois a Comarca da Campo No~m do Parecis/tv!T, passou a existir somente em 11 de Dc.zembro de 1998 
e o cartório de protestos somente em 13 de dezembro de 1999, como o certame ocorreu em meados de 
2000, inexistia condição necessária para o cumpJ:imento da exigência editalícia no que se refere n 
apresentação nos moldes solicitados no item S.Z.S do Edital. 

10. O mencionado item dispõe: 

"5. 2 . • "' propom11te de11erâ promr Jlftl 1/abiliktçào .fmidim 'YJtn t1 t~pn•.fmla~"tto de: 
(. .. ) . 
5.2.5. Ce11idõu doi au11fdoJ Dúttiblfidon:J Ci!Jeú f mlni11c1J' c do dr: Pro!e.IIOJ rlt• Título.!" do.r locai.,· dr 
re.ridhu"ia do.r dinjfptle.r, no.r J.ilti111o.r J- (â11co) a1to.r. bem rr.r.l"im rlaJ" lrwi/idade.r onde e.wn'l!l!l OJI 
exercerr11n, 110 me.rmo peliodo, tttitúlarln ecoJJnmicaJ~· a.r certidôr!.r deJJertio .1er jirmadt~s, t!lllliida.r 011 
ret'olidadas em data não mperior c1 not~e/1/a diOJ lmtelioru à dattr nltlll.'tlda para abcrlmv 1'1! "t:bieiJI/1/o 
dez doamlmlaftlo e propo.rlru'~ 

' 11. Ocon:e, porém, que a proponente recorrente a fumou que a comarca e o cani. rios foram 
instalados antes da reunião para a entrega de documentos para a habilitação e propostas oc rrida em 12 
de julho de 2000. Assim, caberia a licitante juntar aos documentos para habilitação as cer i es expedidas 
pelos citados cartórios, nos termos constantes do item 5.2.5 do Eclital. 

\ 
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12. Ressalte-se, outrossim, que as sócias ELISABETH KEI.LER e GIOVANA LllCJJ\ 
PELIZZARI ZENI, declararam nq contrato social à fl. 06 que residiam de Campo Novo do 
Parecis/MT. 

13. :\o contrano do alegado, sotnente haveria impossibilidades técnica c jurídica caso os 
cartono::; tivessem sido instalados após a reunião para a entrega de documentos de habilitaçno do 
certame. Isso de fato não aconteceu. Essa alegada impóssibilidade demonstra-se insustentável porque a 
certidão de falências e "concordatas foi expedida pela Comarca de Campo Novo do Parecis/MT, 
conforme se \rerificou à fl. 26 dos autos. 

14. Também não deve prosperar a alegação de gue demais concorrentes não se insurgiJ:am 
quanto a habilitação da proponente SISTEMA ANTON DE R.ADIODIFl'SÀO LTDA. Isto porque 
constam nos autos recursos interpostos pelas proponentes RÁDI O EDUCADORA NOVA 
GER..i\Çi\0 LTD.\., às fk 47-a S4, SFREDO & RIBEIRO, às fls. 55 a 6'1, c, P~"'~teriNm•'>lt\' 'Tnq·c:n de 
representação interposto pela licitante RÁDIO EDUCADORA NOVA GERAÇAO LTDA., às fls . 77 a 
83, insurgindo-se sobre 'a ausência da cópia do ato de assentimento prévio c da ausência de certidões 
cíveis c criminais expedidas pelo cartório distribuidor da Comarca de Campo Novo do Parecis / 1\·ff. 

15. Sobr-e o ato de assentimento prévio é importante dcstacar•que há entendimento de que 
sua ausência não é óbice paxa o prosseguimento no certame. 

1 G. Por outro lado, a ausência de certidões cíveis e crmunais e moti,·o suficiente para 
. inabilitação ainda que superveniente. No caso, a proponente chegou a juntar cópias de certidões às fls. 

179 a 182. Ocorre que não pe-deria ser considerado pois as mesmas deveriam cons tar à época em que foi 
apreciada a habilitação. Ademais, não se admite a j1;1ntada ,de certidões e documentos novos·, exceto para 
cscla·reccr ~;;vcntual dúvida 

I 

'17. Nesses termos o§ 3° do art. 43 da Lei n" 8.666/93 dispõe: 

'j41t . .J. 3. A liâlafàO .rerá proce.rsadr1 (j11/gada con1 obseruâ!lcia· dos .regui11le.r pro,-edimenloJ": 
(..) 
§ 3~ É .facul!cidCI á Co!JIÚJào 011 tllll011dadc J'llfJcdoJ~ em q~tt!lq~tcr j {r.rt: da /iâtcrçdo, t i pmmo(tio dr 
diligi!iui(l deJ"tinada a esdcmm:r 011 co111plcmmlnr n in.rtmriio do pnm.r.m, ''edada a indu.riio poflrlior dt• ~ 
drwm;m/o 011 il!for!lltlfiio qtre "dePerin COIIJ1ar origiuad(I/I!CIIIt• da propoJitt': · 

18. O entendimento ele que haja a anulação du ato <JUC habilitou a proponente 
ANTON DE RJ\DJODIFUSAO LTDA. deve-se ao fato de que antes da hon:10logaç; âo ccr me a 
Consultoria Jurídica deve fazer o mais amplo controle de legttlidnde do procc · ento li~ atório, 
observando-se, evidentemente, a regularidade do certame. · 

19. No caso etn análise a irregularidade foi observada justamente na fase de h~raçào, eis 
que a proponente sequer deveria ter sido habilit'\da ante a ausência de certidões cxpcdid:7lS re~: Comarca 

·de Campo Novo do Parecis/tvlT. 

20. Nesse esteio houve afronta aos princípios do art. 3u da Lei ,;o 8.666/9/ em especial os 
da legalidade, igualdade c isonomia entre os participantes. O citado dispositivo exige: 

Pareçcr- J 339- kmm - 2.17 /2008 
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':Art. 3•. A /iciltJf'ÕO destilra-J'e a garantir a observância do pritnipio tonstif11âo11al da isollomta e tJ 

selecionar a proposta mais vantqjosa para a Administm;ão e J'trá procmada e julgada em Writa 
t"onformidade com os primipios bá.rú·os da fegalidt~tle, da impessoalidade, da moralidCide, da ~~lltddtJde, da 

'jmbliâdade, do probidade administratit1a, tk1 vim'111ação ao ii1J1rummto tOJtii(}Cotódo, do jJJ/game11to 
oi?Jetivo ! dos que lhe J'ào com/atos". 

I/l-CONCLUSÃO 

Ante o expostq, opinamos no seguinte sentido: · 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante SISTE~'lr\ 
ANTON DE RADIODIFUSÃO L1DA., e 
b)pela .anula.ção do .ato que habilitou ·a · liétante STS!Elvfi\ ANTON DE. .. ~ . 
RADIODIFUSÃO LTDA., para a localidade de Campo Novo do Parecis/MT, bem 
como os detnaís atos dele decorrentes, de modo a promover sua exclusão definitiva do 
certame, tendo em vista que já foi ofertada a oportunidade do contraditório e ampla 
defesa, nos termos do despacho ministerial publicado no Diário Oficial da União, Seção 
1, página 36, .de 08 de maio de 2008., 

À superior consideração. 

Brasília, 24 de junho de 2008. 

ZOE 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Senhor :tvli 

Em 4 / O ·1- I O)> · 

MARCELO BECHARA D 
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- PUBLICADO NO D.O. ~'E 2_1._1 Q't !..f:Z6._ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINJSTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 17 de julho de 200 8 

Acolho o P ARECER/MC/CONJURIKMM/N° 1339 - 2.1712008, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO do 
procedimento licitatório; a partir da fase de habilitação, na Concorrência n° 
20/2000-SSRIMC para a localidade constante do Anexo Único, jã tendo sido 
assegurado aos interessados o exercício do contraditório e ampla defesa, 
conforme dispõe o§ 3°, do art. 49 da Lei n° 8.666/93. e 

\-it~TpL~ 
~ Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

~ : 
CONC.N° UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N" DO PROCESSO 

VENCEDORA o 
' SISTEMA ANTON 

20/2000 MT CAMPO NOVO FM DE RADIODIFUSÃO 53670.000962/00 
DOPARECIS LTDA. ' 
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nfcía•h• th•:nlllpu:tv:l • Jtk. ''" Mtwlnvn• IUt ~11 .. 1\m .lJl • l:n.1. Mun 
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s, .• ,.1(U d_, k:tditwtiriiSI\u Su•lnnt ~·m r:,,~ü.!-lma Mtloduflllrl .. 1.'11\J munirlf1il• lk H.iu llrilttMh.', E,;ttcJo d~ hl:llt\ 
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(l MINISTRO llE ES'fAIXl OAS COMUNJCA~'l'\1:$. oo "'" ~o '"'"' olri~uiç....,., ,,.,.,;. 
dt:Jõ'IHin u thvrOJtc> no inc•s•• It ~ sm. cr t an. I!) dtt Kl..'.,'\11:111~\lo .Ju SL'F\'htu de fhlllindifu~u 
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li MINISTI\0 O~ F.STAI>O DAS CO~IUNICAÇÕES. nu h>u d< .,... .otribuio:ll<~. <m "'"' 
ft11111hkl•l~ covn• u ~miuo J:: "n Rt~ULlm ... ·mo ch11 Scl\"1\'\'101 de k:~diodifudl\, 1\JWCt\'ntht ·l'k"h' Ot'<'N:l• N• 
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12.t..'2~o'OJ ·SSktMC, r<::sl'h\:: 

Ourui&Jit pi:nniulo i ~ttu. Sf•h:ma de ('nmunit'll!;ftn Lll!lt. 1':11;1 ,:xpk>uu-. i'lclo pNtl• d1.• dt~ 
;moJ., o scn•j\·o dt t'-..MiiOOirmt•' ,uf10111 em flt<q~nch• OJU~\IP.n~~. nf\ mmm:ipiu ~ok.· C';ljlm. Ejl:Jtln d~: ~ftt• 
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O MINIS'I'IW IJE ESTADO D.~S COMUNICAÇÕES. "" wu d< '""' •rrihniçàc.•. ,,.. . ,. •. 
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N:"lçlun~l. n'" f\'UDU,'\ ti" ".ni~t• !:!l. J J"', 4• Cut~~olitui,·ilu. 

111.1 )I) <ll~l',\ 

1'0/ITAIU.\ :<' 4$!, DE 17 llf> JUUIO lll:: !MK 

0 MINtSTft.O OF. E~T.~OO DAS C:()MUNU.'A(')ES. no lbt.• de •u"!J nlril:.uiç(\.."""- ,:m .:un­
fc•nnid:tcf.e Ct'ltn '' 1•111~0 .n t.ltt '<<'1flllr.u~·~u" i1ni Sc:I'Vi(N lk Rtlditldif,h .. 1h.•. IIJ'I'U\Ut.ID ~1~~ l)l''ll.:ltl N~ 
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mdlothf\~Dn sunora c:m ~~·,d• mt~.h•l:u.!b. no mnnidriu de Ca n••t\l!ift... F.~111du !.lt S:\n l'"J1\Ih'. t\ 
rcnni""ll•• u111 uuU•r}!:\dll 1o'UM\I.!ntc JW'Udutit6 "fcit\-. 1(-;,:lit n()(lf 4ktit._.·,~ftu t.ltl Ct'i11!tl.'f.St' Nfi4.Jurmr. nu~ 
h:mu,. dn anf»t' lll. t J.•. da ('on~liiHi'fdit'. 
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(I MlNISl'l\() llE F.ST,\1)1) I)AS rOMVNIC:.\(ÔB. no U>O ok ..... tllri~ui(I\Q, (UI, ••• 

(.,nuid:al.: \: t"'ln u a•1tyo J1 tJofRcgtthuncmlt• ~t)t Scn·t~o~ lk R\IIJH••.hf•ho;,u, "P"''"OO 1...:lu D«r-:ht S ! 
.;~ 1•J.S. ($1: JJ di: PUtl.lbtl'• de J %;\ • .:um ;) n:ttO'I(~ll que lhe ((lj ctul3 relu 0.."t'ICh) N• I 7~. "'" 2M (~ 
n~"l:mblu &k tl)Y~. "1aM!u 4:B\ \i~tft 1> qtt~; 'urut!' tlu p,U\::cgtl n: .~~6~01>UUfaS? 20UU, f;\11k."ttni·1"i;, N' 
U27t~OOO·SSR.'MC. ~olve: 

Oulut~ar pcm~lulk,." Rl'ldlu r,.rttt\Qfht Lrlln ""nllo:'~f\!Ur.u. f1~lo f't.Un de d\t fUUt!õ, (I t.CI\ i('.' d,· 
t11Klil\o1ifiu~u Ktft\ll'~ ~m tiettti~ICIII modul:ld••. •lO tn\Jnidrít' !l~: P.1n~ihõt. l::•tadu d(.l f1111"J. A r~:n1'hU;)u 
~olfn f\UI~WIIdt ~tnli.'OI\: prvdurirci c:f-:thiS 1\:~~~~ :!ftÓ'$.11~:1ihcraçllo dt• ( ' ''1\!HI.!.'I)I' N;~thln:~t, Hl'> ltrntc~ !.k1 
Pnflll) ~~). f J''• dn C'CI41~1ÍIHjl,i:U • 

liESI'At'IIOS IJO Mli\'ISTNO 
f.1n li ,1~ julbt~ ,r..- ~111):1; 

llfl.f(J ( '' '"-'' ~ 

!'""''"'" 11 ' ~JIK10.114507JI!OIIJ A<ollw> u rARF.CER.'~lC;CONJf.!n•JSN N' ~~1 • li~ I 111117. 
I1J1UWtndl) a :tltctt(l!C'I dui qukiNtc dir~:tivo c: S.\lCÜ:1~rio d11 !Ui.'Í"d~.h:. f.tH.flll)l ttb~ ·Jt o l('fcndu pv.:~un. 
:1(\lnlj'\."lnh:Jdu .,., tillld.> p:INC.:r c d~1 ~li{'OS:iç:to de Motl\'UJ 11H E~-=~k.·~tH~Inll..l s .. mhlll l'l'tliJ<-JU.:. dot 

ltq'14hlitn, a qu""' çumpc1.:., not lcmtiOl 4n an 9&. h~·m 3 ... llm."t '"o· . d'' bccrtla n" 5l,79S/bl. ~ 
clcd!dn finnl. ,aJ;r.: o prclltutr: •lt\Ji4o de tf;LJIJ:((ff,~i.:a irnJir~o·l~ ..ltt t'l'l\t."C'!'slu 

1\cotk€' o I"AnF.c(Rll\..CIC'ONJUFtlC"~D/N• O~C).~.I71lOOlC c, inw~~tndu 1<111 fund:nuCIIIUi 1:1,. 

mD nu~ 4k"\i\ (kcilõ'lo. IIOMOL()(i() a DdJudiufllO rmr•W1a, de nconJo com u AN~X() Ílt\lrO. ntti, 
tcmlt,; dt1 le~ltl;.çlltt \'1J,;~nlr: r: dl&$ nurn~ru ~Ull)(:h~cic.bs t1u n:'f"''d\'U ("11RJ 
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AGÊNCIA NACIONAl.. DE TELECOMUNICAÇÕF..S 
SUPERINTENDENClA DE SERVIÇOS 

ATO N' U~~. DE 18 U.E. J'UJ.I!O l>E lOPK ,\TO I'>' 4.1~~. DF. 18 llf. JULHO DF. 2nn8 

DE COMUNICAÇÃO Of: MASSA 

ATO N' UlS, DE 17 IIE JULIIO DE lODH 

p..,..;.,. I'' SlSOO.~I7l9410~. ASSOCIA(ÃO CULTUIV.L 
E COMUNITAI\IA DOS MORAOOI\E~ I)() tlAIRRO VILA BkA· 
SIL • RAOCOM · ll•<mr:os/UA · C&n•l 2X5. """""" o \!<o ~e 
R~ldiDfr~OêMh•. 

ARA Al'KtiR MINASSIAN 
S•~rinl,"ttti\!:IIIC 

l'rt~'"'" N' $3SOO.~I nYSIOS. tiSSOCIAÇÃO COM UNI· 
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RADCOM .. Rltl d~ Conlu.'B,, .. C~m.-,1 2~.S. A\lltlrita o lt110 cJe 

tt.a~diufr-.:qU~ncl" 

PtO<.s<u N' ~3~00.01119()/08. ASSOCIA~"ÀO l'OMUNI· 

·rÂIIIA llE C.."IJLTUI\A E !\AUIOOIFUSÀO Df> CARN/\UhAl • 

CUI\It~ • Rt\OCOM • C"ntou~i:CE • CM•I 200. ltuiUri"" o U•11 ~• 

RQdiofttqO!nri;, 

• ,\R.\ ArMR MlNASSIAN 





ô98 C0 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~· ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 111.:2.? 1 'S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNIC~~~ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~e.r. 

..,..8- • 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 1 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas- l 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

O(A) senhor( e) ~ ~~. l~.r.mrunda b..J.h . 
portador (a) do documento de identida~e nº 3 -795: 5ll{t-'[ __ expedido 
pelo (a) SS 7 do 
Estado do ? R . , vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência n2 Q}f)jzooo IMC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

l PROP~SNS2o~~~~~t :~"-r::~~ :-'="2:J 
NOME(S) DO(S) PROPONENTE {S) OU W DO(S} PROCESSO(S} ESPECiFlCO(Sl 

~-

~o.d~.~rl~~ _fd~ 
··-1. -ç;_MJ:i ~ ~ . úiMli ~ ---~ .. 

2. . d-
3. 1rior: 

. --
53 67/e . {X)D 9.bZ Loo , 

-4. 
,.. ---5. 

- --6. I 

7. 

8. 

I~~. -

DADOS DA PESSOA FISlCA: 

ENDER EÇO DO REQUERENTE: A t}, 
I 

O FAX (S): 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

· TELEFONE (S) FAX (S): r' - ~ _,,.4} 

Brasília- DF., \!X I 01 I â:b}l L ,_iif2..f-!'s-- ·) 
~rEL ~ 
<lt- -~ 
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·~~·EIQ~~I;,lOA EM TODO O TERRITORIO NACIONALWIJ.i:JI!Bi!Sil 

3.895.848 B' 
MOME 

LUIZ FERNANDO LUTH 
FILI•<Ç.I.O 

LAURO DA VEIGA LUTK 
OULVJNA DE OLIVEI~A LUlH 

IIIATURAliDAOE 

DATA DE 
EI<PEOIÇÀO 14/10/1002 

DATA DE "11\SCII.IENTO 

CURITI bA/PR 24/09/1963 
DUCOiliGEM I COHARCA=CASCAVEL~/R.2 llfl'IO 

\ C.tAS 2546,UVR0:009BUOLHA:146 - ·-:;-_ ... ~ 
CPf 

5lO.oSJ.n9-tS 



ANEXO I. 

t) Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) ~ Documento(s) 

. . lliTERE.SSADO: I {!f2 HIIA/4NI>O !ui/i . .- . - --

( ) O (A) PRÓP~O. ~ PROCURADQR 

t~EREço:·1 c;1lQ~nA o~z. Pi~;) 
• . ·.· : .. 'TELEFONE: .. 61- !!1Jd7 ~?td25S . . I ...:;.F..:.;;;:AX:.;;.:.:_...:_ _ _..:... .. _ .. '_·....;.... ·_· ·_· __ .·_,. _· ·_· _· ·-·--.J. I 

. __ .,., ... _ ...... .. . . . 
:-.·.· •• •• • •. •"- :-. '· •. -·'": : ·~·-: ••• r.-:.- • 

Requeiro, neste ato, ao·(à) Senhor (a) 

.Da: fXd.~-) · .. 
. .. ' . 

~JuJ:f&a . prv.ili~ 
· ( ) vi~_ta .<fJ cópia . ( ) ~~rti~ões do~s) proces~o(s); 

N°- Serl'iço:- Loçai/UF: 
·. -.- . - . . : .... -"!.· . . o ~.· • • .... .. • • •• 

.":. . .. . . . ·~ .. - ·•, •. 

·. Pelos motivos a s~gu ir expostos: . . . . _ _ : 

Çnome), / 
l.L' 

f. { 
- (cargo), 

I' 

·r 

. r 

.;=-~~-Yo:-~M; riJ?J.;t};oj~ a ~u;;;~?;., .·· -~-
----·-~:~:::··.·. · ·• · '!"- --· · -·- •• · ...... r ... .:..' , .... v= .. ·.-.... ::·.-··-· -.t ~._ ~.:..~-::- -

· · ' .• .. I .. .. - ... · .. . ....... . ., . ....... __ 
JJ~ - -:--~ de ~k :.::· :::_ :: ~~--;)~_dQ. ·. 
. . · (local e data) 

-.. - . .... . . 

··- . . - ... -·· 

Mcmo citt 04 -0.-I.BlCONiUR 
.. -



i..,·· "fit .. ' 
{ J . 

• • I.. .. 
' . 

I 

'ANEXOU 

Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

O Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 
. ' 

Processo. nO; 
· . 1/ {cópias 

·5?67/2. 02) ltJJAXJ___,_--!-· ":'"'7. ...,..,...r-~1 L'7-·___.· 
(quantidade de cópias} 

· • - ~0fB I 
(quantidade de Olhas) 

j Cópias de 
doc~mento 

(quantidade de cópias) 

I Cópias de 
folhas " 

(qllllllidade de cópias} 

(n• do doeumento ) 

(n" dBS folhas) 

O Compareci à sessão de vista do(s) proc~s.so(s) ou documentos abaixo re]acionedos 

Processo/documento' n°: .I 

Processo/documento nO: I 

Processo/documento n°: I 

. ' 

ikÁ; oÚ ~~AI\Ai 

Mcmo eirc 04- OAB/CONJUR 
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.I 

.· 
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~ ""· d~8 
~ · ~ 
~F~.2_?/5 % 
~;ubrb&JP J 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e o total geral de cópias (233 .. f~~~. 
das quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 46,60 (quarenta e seis reais e sessenta centavos), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco 

CGAD/MC Banco do Brasil 

Brasília-DF, 22 de setembro de 2010. 

•I 

J/09/2010 - BANCO 00 BRASIL - 15:05:391 
2261 ~ 0246 

OUVIOORIA BB 0600 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEJRO 

.lENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO --------------------------------------··-··---­·-------------------------------------·-------
\TA 23/99/2010 
\LDR DINHEIRO 46,60 
\LOR TOTAL 46,60 

lENTlFICAOOR 1: 4.100,030,000,118, 822 01 
lENTIFICAOOR 2: 630,053.769 15 
:================:======:=====================~ 
!,AUTENTICACAO A,868,087.109.A1E.F05 

N~ da Agência N2 da Conta Corrente 
Depósito Identificado 

(Código-dv) 

4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 



I • 

. ' ANEXO I . 

C Requerimento· de Vbtà, Cópias e Certidões de .p roce55o(s) ~ Documento(s) 
I . . . • . 

. .ThiTERE.SSA.DQ: :· ·' i c... i- IV --: i . c~ .A ~ f I .5 é·'-"' ~ l ':} R. 'Í o n' 
. m L . . 

( ) O (Â) PRÓP.~O. ~ -~ PROCURAD.OR 
. . 

I . 

ENDEREÇO:·· /I v~. flL 4- L '/ (2 F R--A r-..) c. , .· 5 (' \ .. .J .l\ :::_ 1-1 o t2..,A ( J 1t:p.JtN 

.. · : .. 'TELEFONE:-';{)(, { 3.?i?~" Y' f c? . FÀX: . o ~.~s- · :5'-5., J' 2.' '/I?-? . . - . . . l 
. . - .. . ... _ .. .. . . 

7
- . ·. · .. Req~eir~, ~:5te:;t~:·a~;(â) .s-~rtit~~ (á) - ... . . .. .. . .. ~ . . . . ·: .... . . .. ... ...... --" .. 

\J . s ·í P .5 /}-v p R..J<- i ->. s· ..; 

(.A) vista _( ) cópia. ( ) certidões do(s) processo(s): 
. . · . r -

I' 

i 
'Na· Ser..,. iço:- Local/UF: : C /1 /JI P c} ~ J ~,1 () 

N° ·Serviço;- Lo~ai/UF: · 11 í 

'l':f0 - Serviço:- Lo~ai/UF: 
t 

• I •o • -. ... . . ._-: - "": .· . . . . ... . . . : ... : . ~ -

~--~ 

·.Pelos motivos as~guir expostos: 
... · I? 'f-1 ~ .4- et? ~ í '.J · ... . . .. . . . 

................. . 
1.11".:;::::::=-·-·- . · ·(~ 

. :·--;:·- .. . _____ .:_""_-_-_·· _~ -_-..:..:··_.:.:" :._" ·:.:··::..· ...:....· _;_· =-·-...:....· ...:....t• ._ • . __ _.:......, __ ~.....:..· -.;.:_· -_· _ · _-- -:.:...:.· -_·_· ___ .. _:_.:_:.....-.-~...,.. • ...... =..::..;- ::.....;=.."" ~JJ 
-- ... . .. .. "* ·· ·4---· .. l' . - . - . : :. ·: .. .. : ..,;_·::_·;· ...:....· ...:..· ..:.:_:.....;...__,;_...:.___.:.._:;_-...:....· ·:.....:..:.: .. · ~· .. ~::.· ___ ___. ___ ~~.:....-..,.:,· ..::." ...:.·..:..,· ....:...· :..· --=-· ~-··....:..~-----:-:---::-:--

. -; ·.-.:: ~·. . - • ------·-·-. .. . - .. - . .. . .. . • __ .:..__~·-· .• ·.- -- - ... • :::--=..:__ 
-·---- · .. .... ......... __ 

- ·-.-- . ·-.. . 
.. ~ - --·······- . . . . 

f<;'iL;?,S./ '- 111 · /Y de /21) ( i.J 9 çf'~ ... - : . ..... d.; ..Jo/0' . · 
. . (local e data) • 

---- ...... _ - ·-· .. ... _ _ , .. _ -. 

-------··. 
&~c. · 

(Nome e assinatura) 
(se for necessário, deverá ser usada folha à parte) 

Me mo clrc 04 - OABICONJUR 
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5Pp.15 '89 11:03 FPr nando V1c~nte Sartor FAX 05535371410 

• República FederatJva do Brasil 
Estado da Mato Grouo 

Munlcfplo 1 Comaro• dl Campo Novo do P~n~cls 

LIVRO N° 027 .. p 
OLHA N° 093 

PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ A SEGUINTE PESS 
JURÍDICA: SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSAO LT. ~' 
representada por suas sócias, na declarada forma abaixo: (\.i# 
SAIBAM. quantos esta Pública ProcuFaçlio bastante virem que, aos seb (06) dias~o ~ ~ 
fever~ro (02) do ano de dois mil e q11atro (2.004), nesta cidade e Comarca ~e Cam vo do 
Parec1s, Estado de Mato Grosso, !10 TABEUONA TO "GUEDES'- 2" OFICIO • 1vativo 
de Notas, Protesto de Tltulos, Pessou Jurld/ca.s e Registro avi/, localjzado na 
Rua Bahia, 928, centro, perante mim, TABELIAMO, compareceu como OUTORGANTE a 
seguinte SOCIEDADE EMPRESARIA: 811TEIIIA ANTON DIS RADIODIFUSAO 
LTDA, pessoa jurúlica de direito privado, constituida sob a forma de Sociedade por Quotcts de 

\'\) 

Resppnsabilídade Limitada, inscrita no CNPJIMF sob o n° 03.822.342/0001-85, com seus atos ~ 
constitutivos devidamente registrados juntá a JUCEMAT- Juma Comercial do &ta do de Mato 
Grosso sob o n° 51200741952, em seção de 1610512000, com sede social à Rtta Bahia, 232, ~ 
çentro, nesta cidade de Campo Novo do Pm·ecis - MT. neste ato representada por suas sócias, 

Sra. EI.IIA81iTH KELLER, brasileira, cMada, agropecua1ista, portadora da cédula de 
identidade de n• 476.874 SSPIPR, inscrita no CPFI.~F sob o n° 564.838.809-87, residente e 
domiciliada à Rua Bahia, 232, centro, nesta cidade de Campo Novo do Parecis - MT, e, 

GIOVANA LÚCIA PELIZZARJ· ZINI. brasileira, casada, agropecuarista, portador~ 
da céllula de identidade de n° 1209341-6 SSPIMT, inscrita no CPF IMF sob o n° 568. 779.941-9 I, 
residente e donúciliada à Avenida Brasil, Edificio Alphaville, apartamento 333, centro. nesta 
cidade de Campo Novo do Parecis- MT; pessoas reconhecidas e identificadas como as próprias 
por mim, TABELIÃO, à vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E, assim, pela 
OUTORGANTE, através de suu sócias, me foi dito que, por este ~úb lico Instrumento e nos 
melhores ·termos de direito, nomeia c constitui como seu bastante PROCURADOR: ~~ 
VICENTE FRANCISCO MIIIOII. bmsileiro, casado, agricultor, portaáor da cédula ~ 
de identidade de n° 2006623405 SSP!RS, e inscrito no CPFIMF. sob o nO. 055.537.840-34, .-.. ~ 
residente e domiciliado à Rua Goiás, 233, centro, nesta cidade de Campo Novo do Parecis- MT, ~ 
a quem confere os mais amplos, gerais, ilimitados, ll'l'ffvogllvel• • lrret,..tllv•ts PODERÉS ~ 
para gerir e admiltistrnr os negócios dela, SOCIEDADE EMPRESÁRIA, or.a '~ 
OUTORGANTE. representandcrs judjciaf a exrrajudlclalmente em (Odos os seus atos e negócios J 
Jurldicos; podendo, pam tanto, dito procurador, abrir e movimentar confls correntes e contas 
poupanças am nome da referida empresa, em quaisquer bancos, ~qulsltar tal6es de cheques, 
emitir e endossar quaisquer espécies de título:s de crédito, reUrar extratos e saldos, efetuar ~ 
saques e transferências, firmar todas e C'I.P.ruUY!r esgéçly de, contrato:s; 1ssinar todos os 
documanto.t qut " ftztrem nectuírlol perante BANCOS, SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS, 
JUNTAS COMERCIAIS, RECEITA FEDERAL; EXATOR/AS, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, e 
quaisquer outros órgãos Públicos, sejam de 11fvef FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL e/ou 
AUTÁRQUICO, bem como perante particulares, tais como: contratos de trabalho, compra e 
~tendo, permuta, mútuo, prestaçlio de serviç~s, cessão de direitos, e ainda, todas as outras 
espécies contratuais em direito admitidiiSi procuraçõe3, recibos, requerime11tO.f, instrurrumlos 
dl! alteração, dlstm1o e l!.XtlnçQo, declarRçóe:.·; prestar fiança e aliai; demitir e admitir 

E·mall: segoftc@vsp.com.br 

Bet. Teodollno Guedea da S. Uma . tDball~ Jüntor'Schleicher - Escrevente Juramentado 
Rua 5ahla, 928- FonetFax (65) '382~1267/382-2764 - Cep7S360-000 ~Campo Novo do Parecls- MT 



F~rnando Vicente Sartor FAX 05535371410 

• 

empregados; requerer ~alegar o que preciso for; r.etlrar, llpreseNtar e juntar documentos, 
cumprir exigênchls e /tR.n prDwu; constituir procurado~s com as cláusulas uad judid11" e/ou 
11ad negocia"; apresel!lfll t/Du acompanhar pro/etot e proçesses de qualquer nt~tllma perante 
todos os entes ptíbUco• e priYados que se fir.erem "'!cessáÍ'iD!, cu•prlr algincial, produzir 
provas e rese.onder notJflcaçõn; ret[Uerer licenças e autorlzaçles, levantar e quitar débitos, se 
houver; paglll' taxas, tarlftu e emolmnentos,· receber, dtmdo reciho1 e quitações,· tmtregar, 
retirar e pNstar decltJraçôe!i,' dar e solicitar illformaçõe:s; ajustar cláusulas e condlçiks, 
firtHando compromissos ou t1cerdos; transigir, desistir, coNcordar e discordar; pr~ticar, enffm, 
todoS • quaiJgutr aroa necessários ao ma/a nel e cabal desempenho !to pmentt mandato, 
podendo inclusive substabelectf esta se lhe convier, fnnto de prestaclo de contas, tudo de 
conformfd1de com a manlftstacltJ de vontade du sóg/aa, M!ster se ~•11: frisar que, 
os dados do procurador, bem como da Sociedade .!mpresâr.ta suso 
referida foram declarados pelas s6c:Las da Ort:rORGANTE que por 

eles se res,po.asab.U.!.ca, nos temos da le!. Assim o disseram, do que dQU fé. 
E me pediram este instrumento, que lhes sendo lido em voz alta e pausada, acharam conforme, 
ratificam, aceitam e assinam, dispensando as testemunhas instrumentArias de conformidade CO!fl 

o Provimento 01187 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Comigo, 
TABELIÃO que escrevi e encerro o presente ato, colhendo a(s) assinatura(s). 

Si 'i!lllil Atrton de Radiodlfu86o Lttla- Outorgante 
(a)Giovana Lúda Pelitr.ari Zlnl- sócia gerente 

CAMPO NOVO DO PARECIS - MATO GROSSO, 06 DE FEVEREIRO DE 2004. 
EMOLUMENTOS NO VALOR DE R$ 37.79 + R$ J,78 PELA TABELA 
tcF"(AMAMIAMMPIOAB). ~ADA MAIS: EU, TEODOLINO GUEDES DA SILVA 
LIMA,TABEL/ÃO DO 211 0F CIO. aflt. digitar, conferi, achei conforme, subscrevo, ®ufé e 
assino em • hllco e raso. 

Bel. Teodolino Guedes da Silva Lim11- Tabelilo-

.. 
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'ANEXOU 

Declaração 

Declaro para fins de direito que. nesta data,· 

O Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

.[.cópias, . . . . 

(qUIIltidade de cópias) 

Cópias de 
documento 

(qutntldade de cOpias} 

j C~pias de 
· folhas 

{quantidade de cópias) 

j Folhas { 

(q~i~~ ~ ful!~). . . -

(n" do documento) 

(n' das folhas) 

~ Compa.IJ:ci à .sessão de vista do(s) proc~s.so(s) ou documento~ abaixo rel~cionados 

Pr.ocesso/documento n°: I ..) J6 f. o p o a g 6 .2 ~ o 
I . 

Processo/documento n°; I 

Processo/documento n°; I 

• r ' • . ·: . • • , •• . • '- • • • •• • , " 

Brasriia (DF), LQ__ de tzv [ti &8# de ~/ tJ. 

S!Jêêytf 
(nome da entidade/interess;cJo) 

(assinatura) 

Memo c ire 04- OAB/CONJUR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo. n°~bj /2010/CEUMC 

A 
CONSULTO RIA JURIDICA/MC 

Dr. ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 

Prezado Consultor, 

Em, S(,!f· de dezembro de 2010. 

t.l\NIST ~RICI DA 8 CO M Ut~IC:Jt Ç•jE~ 
, E!R.it ~ILI/J. • DF 

53000 0684S·V20 10-~6 

~~ffli.IGI'UIEXP!'CGGM;'{~M 

V alemo-nos do presente, para encaminhar requerimento referente à Concorrência de n° 

· 020/2000- SSRIMC para anexação do docwnento de n° 53000.062974/2010-23 aos autos do processo 

teferiào tenào como processo principai o de nu 53000.001193/00. 

Atenciosamente, 



.· 

DE ESTAD0 
., 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES . Cóp _ 

r•:;w:.r~RiO r.,p_ s ·~•)M U !-IIC.f.l ;)iE::; /A 
!: R·~ 'é;fU.u. - OF 

-. ~~: ~ ~j Cli~%~7 ;f..'2ü 1 e -i3 
... 

-;:·T: · .-:t:.H!LU(;.':<.~{f,_ [)f::_;CCRUSPO · 

·H.J 2\; ,._,-I,_. ,-~ -~:cr c(5L;< .. 
·-. 

, ' 
Referência: Concorrência 020/2000 - SSRIMC 

Processo principal n° 53000.001193/00. 

SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA, com sede na 
cidade de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, na Rua 
Bahia, no 232, inscrita no CNPJ (MF) n° 03.822.342/0001-85, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por se.u representante 
legal, REQUERER que seja tomada sem efeito a decisão desabilitou a 

. empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TDA da licitação 
acima referida e anulou todos os atos daí decorrentes, pelos fatos a 
seguir elencados: 

i) a Empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA foi 
regularmente habilitada na referida concorrência que tem como 
fundamento outorgar a permissão para a exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada para a localidade de 
Campo Novo do Parecis - MT, dentre outros; 



Tribunal de Justiça sobre o tema: 

CóPIA 
DIREITO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO 

PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO - DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA 
TRANSCURSO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS -
REVISÃO ADMINISTRATIVA - . IMPOSSIBILIDADE 
DECAD~NCIA ·- ART. 54 DA LEI N. 9.784/1999 -
PRECEDENTES. 

1. A Administração Pública tem prazo· de cinco anos 
para exercer seu poder de autotutela, nos termos do art. 54 da 
Lei n. 9.784/1999, corolário ao princfplo da segurança jurfdica. 

2. tnviãvel rever decislo administrativa que habilitou 
licitante em processo licitatório, após o prazo decadencial 
assinalado pela Lei 9.784/1999 • . 

3. Precedentes: MS 14.722/DF, Rei. Ministra Eliana 
Calmon, Primeira SeçAo, julgado em 24.2.2010, DJe 18.3.2010; e 
MS·10.760/DF, Rei. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em 
8.11.2006, DJ 17.9.2007, p. 204; REsp 658.130/SP, Rei. Min. Luiz 
Fux, Primeira Tunna, julgado em 5.9.2006, DJ 28.9.2006, p. 195. 

4. In casu, o pedido fonnulado na ·petição Inicial, de 
homologação do resultado do certame licitatório, deve ser 
restringido pois incerta a lisura e o tempo em que foram realizados 
todos os atos do procedimento !icitatório, não podendo o judiciário 
avalizar todos os atos efetivados, a não ser o especffico ato sub 
judlce, referente à habilitação da empresa, Ilegalmente revista 
após sete anos da decisão administrativa originária. 

Mandado de Segurança parcialmente concedido, para 
determinar ao impetrado que considere a impetrante habilitada 
para a Concorrência de outorga da pennlssão para exploraçAo do 
serviço de radiodifusão em frequência modulada para a localidade 
de Pocrane-MG. 

(MS 15160/DF, Rei. Mln. Humberto Martins, Primeira 
Seção, julgado em 26.5.2010, DJe 16.6.2010, grifo nosso) 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -
LEGITIMIDADE PASSIVA- CONFIGURAÇÃO- ART. 49 DA LEI 
9. 784/99 - INAF'UCABILJDADE - REVISÃO DO ATO DE 
HOMOLOGAÇÃO PROFERIDO EM PROCESSO LICITATÓR\0 
- DECADtNCIA ADMINISTRATIVA- ART. 54, CAPUT, DA LEI 
9.784/99. 

1. A legitimidade passiva ad causam da autoridade 
coatora está configurada _por possuir o impetrado poder de 
decisão sobre a tramitação do processo licitatórto de concessão 
de serviço público. · 

2. lnaplicabilidade do prazo previsto no art. 49 da lei 
9.784/99, ém razao do processo administrativo de licitação ·não 



ii) a publicação no Diário Oficial da União da habilitação da 
Empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA na licitação 
ocorreu em 1° de agosto de 2000, conforme se comprova na fi. 44 do 
processo n° 53670000962/00, anexo ao processo principal; 

iii) foram interpostos recursos contra a habilitação da SISTEMA 
ANT,ON DE RADIODIFUSÃO LTDA., no entanto, qualquer deles 
logrado êxito, como pode ser verificado pela INFORMAÇÃO N° 
643/LS/CEL-SSRIMC e INFORMAÇÃO N° 644/LS/CEL-SSRJMC (fls. 
67 e segui!'1tes), ambas d~adas de 28 de dezembro de 2000; 

I 

iv) irresignada, a Radio Educadora Nova Geração Ltda 
apresentou representação contra o ato da Comissão Especial de 
Licitação, que restou improvida em 31 de julho de 2001 (fls.85/89), 
mantendo-se a habilitação da ora Requerente; 

v) em 7 de maro de 2008, foi publicada decisão do Ministro de 
Estado das Comunicações acolhendo PARECERIMC/CONJURIKMM 
N° 1651-2.17/2005, para então anular o ato que habilitou a licitante, 
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA, vencedora do certame, 
para a localidade de Campo Novo do Parecís - MT; 

vi) somente 7 anos e 9 meses depois é que ocorrera decisão do 
Ministro de Estado das Comunicações anulando·. o ato que habilito~ a 
ora Requerente para a mencionada localidade; 

vii) com efeito, nos termos do art. 54 dá Lei n. 9. 784/1999, a 
Administração Pública tem prazo decadencial de cinco anos para 
exercer seu poder de autotutela, em decorrência do princípio da 
segurança jurídica! verbis: 

"Art. 54. o direito da Apministração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé." 

viii) em suma, a empresa SISTEMA ANTON DE 
RADIODIFUSÃO LTDA não poderia ter sido desabilitada após 
passados mais 7 anos e 9 meses da sua regular habilitação no 
certame licltat6rio; 

ix) A propósito, reproduze recentes acórdãos do Superior 



ter encerrado-se com a homologação do certame. 
3. Nos termos do art. 43, § 5°, da lei 8.666/93 e do art. r f-") • , ~ ~ 

54, caput, da Lei 9.784199, a Administração encontra-se 
autorizada a re.ver conclusão tomada na fase de habilitação 
de processo licitatório, desde que o faça dentro do prazo 
decadencial de os (cinco} anos. 

1
_ 

4. Segurança concedida. 
(MS 14722/D!=, Rei. Ministra Eliana Calmon; Primeira 

Seção, julgado em 24.2.2010, DJe 18.3.2010, grifo nosso) 

Assim, restou evidenciado que a decisão do Ministro de Estado 
das Comunicações de anular a habilitação da ·ora Requerente nio 
está em conformidade com os principies da Administração Pública, 
com os Princípios Constitucionais, porquanto não poderia ter sido 
realizada após mais 7 (sete) anos da decisão da Comissão Licitat6ria 
ter habilitado a empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

REQUER seja tQrnado s·em efeito a decisão que Inabilitou a 
empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA, bem como 
todos os atos praticados após a menC?ionada decis~o. com a 
conseqüente homologação do certame ao ora. Requerente (primeira 
colocada), por ser medida de inteira Justiça. 

Nestes termos, pede deferimento. 

' 

Brasflia, 1° de Dezembro de 201 O . 

. . 

Diego Maciel de Menezes Silva 

CPF.: 010.265.654·13 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PARECER NR 0293/ 2011/TFC/CGANCONJUR-MC/AGU 

CONCORRÉNCIA N.R 020/2000 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001193/2000 
' 

EMENTA: Análise do procedimento licitatórlo objeto do Edital de Concorrência n.º 020/2000-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a localidade de Campo Novo 
do Parecis, no Estado do Mato Grosso. 

I. já houve anulação do ato de habilitação ~ da primeira colocada 
no certame, SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Manifestação da licitante conhecida e não provida, p:ua 
manutenção do referido ato de anulação. 

11. Pela anulação do ato de habilitação da segunda classificada 
RADIO SUCURUINA FM LTDA, com a publlcação do respectivo 
despi;tcho ministerial,visto que já se oportunizou o exercfcio 
do contraditório e da ampla defesa. 

111. Pela anulação do ato de habilitação da terceira colocada no 
certame, isto é. REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
respeitados previamente os prlndpios do contraditório e a da 
ampla defesa. 

IV. Pela necessidade da Comissão Esp'ecial de Licitação efetivar 
diligências relativas à quarta colocada, ~ADIO EDUCADORA 
DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA, com fulcro no artigo 43, §30 
da Lei 8.666/93. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurfdica os processos em referência, contendo a do-cumentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência 
n.º 020/2000-SSR/MC, para a localidade de Campo Novo do Parecls, no Estado do Mato 
Grosso. · 

2. O certame em epfgrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a 
qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa 
concordância se ref~re a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao jufzo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, de~de que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo árt. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, "in verbls": 

Esplanada dos Ministérios, Bloco HR" - sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasllia - DF 
Telefones: {61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: wnjur (~n•ç ,{]n~ l 1r (fonte B) 



Continuação do PARECER ND 0293/20ll!TFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
- somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. devendo ~nülá-la por ilegalidade. de 
ofrcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 1!1. A anulação do procedimento licitatórlo por motivo de ilegalidade n§o 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 211. A nulidade doi procedimento llcitatórlo Induz à do contrato, ressalvado Q 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 311 No caso de desfazimento do processo licltatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ ~ O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preledona MARÇALJUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza jufza de 
conveniência acerca do futuro .contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
elaboração- e aprovação do ato convocatório. Na momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita~se novo jufzo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogaç~o. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua Inconveniência. Tendo conclurdo que o ato é 
conveniente c determinado sua prática ou ma11utenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, Inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. (FILHO. Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, Interessa à análise desta 
consultoria jurfdlca o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Para a Localidade de Campo Novo do Parecls, no Estado elo Mato Grosso, foi 
Inicialmente declarada vencedora a licitante SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. e 
7. Olhos postos nos autos, constata-se que esta Consultoria Jurídica manifestou~ 
se pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a referida 
concorrente através do PARECER/MC/CONJURIKMM/N.Q 1651-217/2005, às fls. 199 a 203, 
dos autos do processo n.o 53670.000962/00, porque a proponente SISTEMA ANTON DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. não apresentou certidões dvels e criminais expedidas pelos cartórios 
distribuidores da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT, afrontando assim, o subltem 5.2.5 
do Instrumento convocatório (Edital}, uma vez que tal munlcfpio consta no contrato social 
como local de residência da sócia gerente, sra. GIOVAt:-JA LÚCIA PELIZZARI ZEN!. 

8. Por conseguinte, a Comissão Especial de Licitação deu oportunidade para que 
a empresa se manifestasse, conforme a publicação no Diário Oficial da União na data de 08 
de maio de 2008. 

9. A licitante interpôs recurso administrativo, às fls. 207 a 223, do processo n.o 
53670.000962/00, alegando que houve inexistência de possibilidade técnica e jurfdica de 
apresentação das certidões, posto que Campo Novo do Parecis/MT não seria comarca 
autônoma à época. A verificaçao junto ao Cartório Inter Consulta do Ministério da ]ustiç:@ 



ContJnuação do PARECER Nll 0293qtllli1FCICGAAJCONJUR-MC/AGU 
, 

10. A Consultoria jurldica, nos termos do PARECERJMC/CONJUR/KMM/ N.2 1339-
2.17/2008, acostado às fls. 224 a 227 do processo n.2 53670.000962/00, ao contrário do 
alegado, entendeu que só haveria Impossibilidade técnica e jur(dica caso os cartórios 
t ivessem sido instalados após a reunião para a entrega de documentos de habilitação do 
certame o que efetivamente não ocorreu. 

11: Neste dlapasllio, tendo em vista a Irregularidade observada na fase de 
habilitação, a proponente SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA não deveria sequer ter 
sido habilitada ante a ausência de certidões expedidas pela Comarca de Campo Novo do 
Parecis/MT. · 

12. Mesmo após a anulação do seu ato de habilitação no certame, a proponente 
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA ofertou manifestação (fls.241-244 dos autos do 
processo principal), a qual ora se aprecia. 

13. Alega a cóncorrente: 

[ ... 1 somente 7 anos e 9 meses depois é que ocorrera decisão do Ministro de 
Estado das Comunicações anulando o ato que habilitou a ora Requerente 
para a mencionada locálldade; • 
com efeito, nos termos do art.S4 da Lei n.9. 78411999, a Administração 
Pública tem prazo decadencial de cinco anos para exercer seu poder de 
autotutela, em decorrência do. princfplo da segurança jurldíca r ... ] 

14. Em suma, portanto,· invoca-se a decadência para afastar o direito da 
Administração Pública rever o ato de habilitação de SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

~ 

15. , Sabe-se que a Administração Pública detém o poder-dever de rever seus atos, 
inclusive, aplicando-se o prindpio da autotutela, para anular atos eivados de vícios. Neste · 
diapasão a Súmula no 473 do STF dispõe: 

A Administração pode anular seus cróprios atos. guam;!o eivados de vfcios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direjtos'; ou revogá-los, por 
mqtlvo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (grifo nosso). 

16. Também o STJ já decidiu que "A revisão de ato praticado fora dos ditames 
legais não constitui mera faculdade, é um poder...Pever que pode ser exercitado de offcio 
pela pr6pría Administração, conforme o estabelecido no enunciado da Súmula ng 473 da 
Suprema Corte'', No mesmo sentido, outro julgado do próprio STJ, In verbls: 

RECURSO ESPECIAL NO 686.220- RS (2004/0111254-4) 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ART. 49 DA LEI8.666/93. 
1. A Administração Pública constatando vkios de qualquer nat ureza 
em procedimento llcitatórlo tem o dever de anulá-lo, em homenagem 
aos prlndplos da legalidade da moralidade e da Impessoalidade. ~ 
2. Maça! justen: "Revelado o vfcio de nulidade, o ato administrativo 
deve ser desfeito. Tratando-se de anulação, o obrigatório 
desfazimento não pode ser impedido por direito adquirido. Como se 
reconhece de modo , padfico, ato administrativo inválido não gera 
direito adquirido". (Comentários à lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 611 ed. Dialética, pp. 465/467)(Á\> 
3. Recurso improvido. ~ 
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17. Cite-se, outrossim, o disposto no caput do art. 53 da Lei n2 9. 784, de 29 de 
janeiro de 1999 (a qual "Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal'), a saber: 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando 
eivados de vfcio de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 

. conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

18. Eventual questionamento sobre a possibilidade ou não de revisão em 
decorrência de lé1pso temporal deve ser estancado considerando-se a posição do e. Tribunal 
de Contas da União, Acórdão 2264-42/2008-Pienário, que ora se sintetiza com a seguinte 
conclusão, in verbís; 

( ... ) 
60. Conclui-se, por todo o exposto, pela impossibilidade de aplicação 
da "prescrição administrativa" a atos irregulares de procedimento 
licltatórlo, praticados somente pela Comlssao de Licitação e 
pendentes de homologação pela autoridade competente, devendo 
Iniciar o curso do prazo decadencial do ato de homologacão. por ser 
este o ato que confere validade aos atos antecedentes e que permite 
a consecução do objetivo administrativo, que é a contratação ou, no 
caso concreto em análise, a outorga de permissão de exploração de 
sérviço de radiodifusão. 

19. Assim, o problema reside na delimitação do termo a quo para contagem do 
prazo Qecadencial. Tendo o Tribunal de Contas da União indicado a homologação como o 
marco para início da contagem de prazo, por ser este o ato que confere validade aos atos 
do certame,não teria operado a decadência In casu, já que ainda não houve homo~ogação 
da concorrência 020/2000, no que tange à localidade de Campo Novo ~o Parecis/MT. 

20. Por Isto, a manifestação deve ser conhecida e não provida. 

21. Ademais, vê~se à fl.l2 do processo 53670.000962/2000 que a spcia 
ELISABETH KELLER seria austríaca, não tendo sido juntado qualquer documento que 
comprovasse sua naturalização há mais çle 10 anos. Apenas se provou que ela eleitora, o 
que faz supor ter se naturalizado brasileira, mas não indica há quanto tempo (fi. 21 do 
processo 53670.000962/2000). 

22. Noutro giro, foi classificada em segundo lugar para a localidade de Campo Novo 
do Parecis, no Estado do Mato Grosso, a empresa RÁDIO 'sucURUINA FM LTDA. 

23. Verifica-se que a licitante apresentou, às fls. 14 e 15 do processo 
53670.000960/2000, certidões de Protesto de Trtulos do Municfpio de Tangará da Serra/MT. 
sendo que no Contrato So~ial apresentado pela empresa, consta que seus sócios são 
residentes e domiciliados, ambos, no Munidpio de Campo Novo do Parecis/MT. 

24. Diante do Exposto, presume-se que os sócios da referida empresa residiram 
ou exerceram atividade econômica nos últimos cinco anos na localidade de Tangará da 
Serra, única justificativa para apresentação das referidas certidões. Em seguida a Conjur, 
entendeu por meio da NOTA/MC/CONjUR/DLL/NO 0715-2.17/2009, pela necessidade de 
esclarecimento sobre a apresentação das certidões da Comarca de Tangará da Serra/MT. 
Porém, não houve manifestação da proponente RÁDIO SUCURUINA FM LTDA., em relação à 
diligência solicitada pela Consultoria jurfdica à CEL. ~ 
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25. Assim, esta· Consultoria jurídica opina pela anulação do ato da Comissão 
EsR,ecial de Licitação que habilitou a licitante RÁDIO SUCURUINA FM LTDA., para a localidade 
de Campo Novo do Parecis/MT, com publicação do respectivo despacho. visto que já foram 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

26. Desse modo, deve-se passar ao exame da documentação ~a empresa que foi 
classificada em terceiro lugar para a localidade de Campo Novo do Parecls/MT, devido à 
análise supra da segúnda classificada. ' 

27. A terceira colocada para a localidade de Campo Novo do Parecis/MT, foi a 
concorrente REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

28. A análise de sua documentação revelou a ausência de certidões cível, criminal 
e de protesto da comarca de Cuiabá/MT, local de residência do sócio gerente, JHONNY 
ROTHER. por conseguinte, -houve afronta ao subitem 5.2.5 do Edital. Logo, também cabe 
anulação do ato de habiltação de REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO LTDA, respeitada 
previamente a oportunidade de manifestação dos interessados em sede de contraditório e 
ampla defesa (artigo 5º. lV da Constituição da Repúblicá). 

29. Por derradeiro. analisou-se a documentação da qu'arta colocada na 
concorrência 02012000,. para a localidade de Campo Novo do Parecis/MT, qual seja, RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. 

30. Foi constatado que à fl.26 do processo 53670.000966!2000 repousa certidão 
relativa à sócir.t gerente NIUARA RIBEIRO ROBERTO. Embora o cabeçalho deste documento 
refira-se a fórum dvel. o conteúdo da certidão menciona que NIUARA RIBEIRO ROBERTO não 
é "réu (ré) em processo de CRIME." 

31. Isto posto, a aludida certidão restou confusa, não se aclarando se configura 
certidão dvel ou criminal. Nessa esteira, mister que a Comissão Especial de Licitação 
diligencie, com arrimo no artigo 43,§3º da Lei 8.666/93, para desfazer a dúvida. Relembre-se 
que o instrumento convocatórlo exige tanto a certidão cfvel como a criminal atinente ao 
sócio dirigente, dos locais onde residiu ou exerceu atividade econômica nos últimos cinco 
anos. 

32. Também se verificou que as certidões ofertadas foram emitidas em 
Culabá/MT. Não se encontraram certidões exaradas na comarca de Peixoto de Azevedo. 
Logo, necessário perquirir se a empresa RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
estaria inativa ou não à época, já que o edital s6 exige c~rtidões no caso do dirigente ter 
residido ou exercido atividade econômica no local. Comprovada a inatividade, dispensam-se 
as certidões. 

33. Vislumbra-se. por fim, a ausência de comprovante de inscrição municipal de 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. Entretanto, a ausência de 
apresentação de inscrição municipal não constitui óbice à homologação de certame 
llcltatório após o advento do PARECER/MC/CONJUR/ MBH/Nº 0213-2.15/2007 (DOU- Seção 1. 
Páginas 44-47, 09/02/2007) que possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovação 
pelo Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei 
Complementar 73/93, in verbis. 

Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à 
aprovação do Presidente da República. 

§ lR o parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho 
presidencial vincula a Administrai;ão Federal, cujos órgãos e entidades ficam 
obrigados a lhe dar fiel cumprimento. ~ 
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§ 211 o parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessadas, a partir do momento em que dele ~enham ciência. 

( ... ) 

Art. 42. Os pareceres das Consultorias jurfdlcas, aprovados pelo Ministro de 
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da 
Presidência da Repóbllca ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas, obrigam. também. os respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculijdas." (grifas nossos) 

34. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do PARECER!MC/CONJUR/MBH/ND 
0213-2.15!2007, que a não apresentação de Inscrição municipal não imppe inabilitação de 
licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações, embora, p 
Edital seja a lei interna da Licitação. Tal fato ocorre pelos argumentos juddlcos a seguir 
expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editalfcia, a fim 
de se adequê!r à lei. Verifique-se a ementa do Pé;lrecer: 

3~. 

EMENTA: CONCORR~NCIA PÚBUCA VISANDO A OUTORGA DE PERMISSÃO 
PARA A , EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA.REGLJ.LARIDADE FISCAL.EXIGI:NCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
IN'SCRIÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E MUNICIPAL DESNECESSIDADE. .. 

1- Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS-comunicações, por força 
do disposto no art.l55, §20, X, "d", da Cc,nstltuição Federal. c/c o art.2o da 
Lei Complementar de ng 087/96, e consldeFando que os serviços de 
radiodifusão nlio se sujeitam ao ISSQN, desplclenda se afigura a 
apresentação de comprovação de Inscrição perante as Pazendas Estadual e 
Municipal. 

11- Adoção de nova interpretação de disposições edltalfcias que, mais 
consentânea com o prlndpio da razoabllldaete. melhor preserva o Interesse 

, público na busta da propQsta mais vantajosa para a Administração. 
\11- Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme previsão contida no art.42 da Lei 
Complementar de nll73/93, deverá ser observado nos feitos e recursos 
pendentes de apreciação, vedada sua aplicação retroativa ante o fenômeno 
dij preclusão administrativa. 

Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de justiça: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ClAUSULA EDITALICIA REDIGIDA SEM A 
A DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIÁRIO, • 
INDEPENDENTEMENTE DE IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES. 
POSSIBILIDAD!i. 

No procedimento llcitatórlo, as cláusula~ edltalfclas hão de ser redigidas com 
a mais lfdima clareza e precisão. de modo a evitar perplexidades e 
possibllltar a observância pelo universo de participantes. 
( ... ) 

Consoante o magistério dos doutrlnaciores, a inscriç:lo ( da empresa 
proponente) no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a Imediata 
apu·ração de sua situação frente ao Fisco. 

Decorre dar. que se o concorrente não está sulelto à tributação estadual e 
munlcloal. em face das atividades gue ex~rce. o registro cadastral constitui 
exigência que extrapola o objetivo da legislacão de regência. 

A cláusula do Edital que, 'in casu', se afirma de.scumprida (5.5.1), 
entremeada da expressão 'se for o caso', só pode ser interpretada no ' 
sentido d~ que, a prova da Inscrição• est:dual (perante as fazendas estadua~ 
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e municipal} somente se faz necessária se o proponente for destas 
(Fazendas) contribúinte, perquanto a lei somente admite a previsão de 
exigência se ela for qua!if icáve l, em jufzo lógico, como indispensável à 
consecução do fim. 

' In hiphotesl', a impetrante, ao apresentar, c;om a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos', para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu 
prova bastante a 'permitir o conhecimento de sua sltuáção frente aos 
Fiscos', ficando cumprida a cláusula editalrcia, ainda que . legal se 
considerasse a exigênda.(MS 5.655/DF, Rei. Min. DEMÓCRITO REINALDO, 
Primeira Seção, julgado em 27.05.1998, DJ 31.08.1998, p.4). (grifas nossos). 

36. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) Já houve anulação do ato de habilitação da primeira colocada no 
certame, SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. Esta ofertou 
manifestação que deve ser conhecida e não provida, para 
manutenção do referido ato de anulação já perpetrado. 

b) Pela anulação do ato de habilitação da segunda classificada 
RÁDIO SUCURUfNA FM LTDA, com a publicação do respectivo 
despacho mlnisterial,visto que já se oportunizou o exercfclo do 
contraditório e da ampla defesa. . 

c) Pela anulação do ato de habilitação da terceira colocada no 
certame, isto é, REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
respeitados previamente os prindpios do contraditório e a da 
ampla defesa. 

d) Pela necessidade da Comissão Especial de Licitação efetivar 
diligências relativas à quarta colocada, RADIO EDUCADORA DE 
PElXOTO 'DE AZEVEDO LTDA, com fulcro no artigo 43. §312 da Lei 
8.666/93, explicitadas nos itens 30 a 32 deste Parecer. 

e) Mister que a CEL esclareça,ainda, se o munldpio de Campo Novo 
do Parecis/MT pertence à faixa de fronteira. · 

abril de 2011. 

~ 
T. TIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

. Advogada da União 
Coordenadora de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

Aprovo.Em d1 I (}"{ /2011. À Secretaria de Comunicação Eletrônica. Em seguida, à 
Comissão Especial de Licitação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

de 2011 

Considerando o disposto no PARECER N.0 0293 
2011/fFC/CGAA/CONJUR.-MC/AGU, cujos fundamentos acolho como razões desta deêisão, 
promovo a anulação do ato de habilitação da segunda classificada RÁDIO SUCURUÍNA FM 
LTDA., apontada no Anexo Único. 

c;?~B~~ 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Cone. D0 SSRIMC UF Localidade SERVIÇO LICITANTE N°PROCESSO 

020/2000 MT Campo Novo do FM Rádio Sucuruína FM 53670.000960/00 
Parecis Ltda. 



• 

PUBL1CAD0 NO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACH;O DO MINISTRO 

Em1 o:/. de ~ de2011 

D .11 o& t@..tf_ 
Seç._!_i_!!__ 

Considerando o disposto no PARECER N.0 0293/201lffFC/CGAA/CONJUR­

MC/ AGU, cujo.s fundamentos adoto como razões desta decisão, julgo recurso interposto 
na fàse de homologação da Concorrência 020/2000-SSR/MC, protocolizado sob o n.0 

53000.062974/2010-23, conforme indicado no Anexo Único, nos termos da legisl~ção 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

' Q--<-~ (>} ' 
PAULO BERNARDO sh;1. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Processo Recorrente Ato Questionado Decisão 
53670.000962/2000 Sistema Anton de Decisão que anulou o Recurso 

Radiodifusão Ltda. ato de habilitação da conhecido e não 
recorrente provido 
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ANIIXO I 

RECUR408 CONTRA A PRÓPJUA INABD.rTAÇAO 
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ANIIXO I 
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ANI!XO I 

., RBCURSO CONTRA A HAIIILITAÇÂO D8 TI!RCI!IIlOS 
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AG!NCIA NACJONAL DE TELBCOMUNlCAÇÕES 

CONSELHO DIRBTOR 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSÚLTORIA JURIDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

PARECER N° 134/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001193/2000 

EMENTA: Análise do procedimento lidtatório objeto do Edital de Concorrência n. 0 020/2000· 
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Frequênda Modulada na localidade de Campo Novo do Parecis, no 
Estado do Mato Grosso. ' 

I· Sobreveio o PARECER W11n/2012/TFC/CGCÊ/CONJUR·MC/AGU a 
versar sobre o certame . 

...... 11· Mudança de entendimento do Tribunal de Contas da União acerca da 
decadência em processos administrativos. 

111· Retifica-se o PARECER N°11n/2012/TFC/CGCE/CONJUR·MC/AGU, à 
luz do novo entendimento do Tribunal de Contas da União. Operou a 
decadência, impedindo a Administração Pública de rever o ata de 
habilitação da primeira colocada p~ra a localidade de Campa Novo do 
Parecis/MT, qual seja, SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. Deve 
ocorrer, então, a homologação do certame com adjudicação do objeto à 
referida entidade. ' 

' 
Senhor Coordenador Geral, 

A Comissão de Lidtação encaminha para exame e parecer desta Consultaria 
Juridica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
partidparam do procedimento li citatório, objeto da Edital da Cancorrênc1a n. o 020/2000 • 
SSR/MC, para a localidade de Campo Novo do Pareds/MT. 

2. A última manifestação jurldica prolatada nos autos foi o PARECER 
W1177/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. ~ 
3. Porém, retifica-se o PARECER Na11n/2012/TFC/CGCE/CONJUR·MC/AGU, à { d 
novo entendi mento do Tribunal de Contas da União. Operou a decadência (artigo 54, Le 
9784/99), impedindo a Administração Pública de rever o ato de habilltaç.ão da primeira cotodad 

' para a localidade de C~mpa Novo do Parecis/MT, qual seja, SISTEMA ANTON DE RADIODIFU(Ã , 
LTDA. Deve ocorrer, então, a homologação do certame com adjudicação do objeto à refe d 

entidade·. . • _. ® 

\ 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

4. Isto porque a habilitação da empresa deu-se em 01/08/2000, e os recursos de 
habilitação foram julgados em 06/02/2001. Todavia, somente em OB/05/2008 publicou-se o 
despacho do Ministro anulando o ato de habilitação de SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA. 
Logo, já havia operado o prazo decadencial de dnco anos disposto no artig9 54 da Le1 9784/99. 
Em outros termos, a Administração Pública não podia mais anular o ato. 

5. Acerca da possibitfdade ou não de revisão em decorrênda de lapso temporal, 
cite-se que esta Consultoria Jurídica considerava a posição do e. Tribunal de Contas da União, 
Acórdão 2264-42/2008-Plenário, que ora se sintetiza com a seguinte conclusão, in verbis: 

( ... ) 
60. Conclui-se, por todo o exposto, pela Impossibilidade de aplicação da "prescrição 
administrativa" a atos Irregulares de procedimento llcitatórto, praticados somente pela 
Comissão de Licitação e pendentes de homologação pela autoridade competente, devendo 
lnfclar o curso do prazo decadencial do ato de homologaçlo, por ser, este o ato que 
confere validade aos atos antecedentes e que permite a consecução do objetivo 
administrativo, que é a contratação ou, no caso concreto em análise, a outorga de 
permissão de exploração de serviço de radiodifusão. 

6. O entendimento do e. Tribunal de Contas da União (Acórdão 2264·42/2008· 
Plenário) era . de que a contagem do. prazo decadencial de dnco anos para a Administração 
Pública rever seus atos (art.54 da Lei 9784/99) iniciava a contagem a partir da homologação do 
certame. 

7. Logo, o problema reside na delimitação do termo a quo para contagem do prazo 
decadencial. Todavia, em resposta a Consulta formulada por esfa Pasta, o próprio Trlbuhal de 
Contas da Untao, por meio do Acórdão 2318/2012· TCU· Plenário, alinhou-se ao entendimento do 
Superior Trlbunal de Justiça, revisando sua antiga tese nos seguintes termos: 

Responder ao consulente, que o prazo decadencial previsto no art.54 da Lei n° 
9784/99, a ser observado pela Administração no exercício da autotutela, com 
vistas à anulação de ato praticado em procedimento llcltatórto, tem como 
termo 1nldal a data do respectivo ato, salvo no caso de lnterposlçlo de 
recurso, hipótese em gue o termo lnfdal da extlnçlo é a declsao final sobre o. 
recurso. 

8. Assim, à luz do novo entendimento do TCU, também expresso pelo Superlor 
Tribunal de Justiça (MS 15.743, MS 14.722 e MS 15.160), a contagem do prazo decadenciaJ: nfcla 
do ato praticado, que, em se referindo à habllltação, é o ato da Comissão de LJdt ção 
habilitando ou inabilitando a licitante, salvo se houver recurso, quando o termo inicial c ta 
da, decisão final sobre o recurso. I 

I 

i 
9. O Trlbunal de Contas da União causou confusão no âmbito dos erta es 
lídtatórlos desta Pasta Ministerlal, visto que. recomendou a adoção da antiga tese na o asiã9 em 
que a proferiu. (~ 

1 

f 

\\_V / 
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• -ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA "uNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

CONCLUSÃO 

10. Dessa forma, retifica·se o PARECER N°1177/2011/TFC/CGCE/CONJUR·MC/AGU, 
à luz do novo entendimento do Tribunal de Contas da União. Operou a decadênda, impedindo a 
Admin1stração Pública de rever o ato de habilitação da primeira colocada para a localidade de 
Campo Novo do Pareds/MT, qual seja, SISTEMA ANTOH DE RADIODIFUSÃO LTDA. Deve ocorrer, 
então, a homologação do certame com adjudicação do objeto à referida entidade. 

À superior consideração. 

~~ 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Juridica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administr!ltivos Diversos 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ElETRÓNICA · CGCE 

DESPACHO N° 344/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Na 53000.001193/2000 

ASSUNTO : Homologação. Decadência. 

Aprovo o PARECER N°134/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGUJAGU, da lavra da da 
Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

~__,Brasília ,O 1 d~<lM<mi \Qje 2013 . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco o R" ·sala 920 - CEP 70.044-900- Brasllla • DF 
Telefones: (61) 3311·653513311·6196 Fax: (61) 3311-6602 Ematl: conjurGlmc.aov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
.CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIOICA 

DESPACHO N°345/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N!!.: 53000.001193/2000 

ASSUNTO : Homologação. Deéadência 

Aprovo o DESPACHO Na 34412013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER W 134/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU I AGU, de autoria da 
Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Eletrônica em 
·prossegui rnento. · 

?+ de .ff'\let ~ro de 2013. 

Esplanada dos Mlrttstérlos, Bloco "R'! • sala 920 • CEP 70.044·900 - Brasllla • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311·6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur~mc.gov,br 
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PUBLICWJ NO D.O.U. DE.JiJJa![i_ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 12 de março ·de 2013. 

Acolho o PARECER No tJ4/l013ffFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGUAGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo as 
adjudicações respectivas, de acordo com o Anexo Único, nos termos d~ legislação vigente e 
das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

'>~~M . PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

N°· DA CONCORR.tNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N°PROCESSO 

SSRIMC VENCEDORA 
. 

02PilOOO MT CAMPO NOVO FM SISTEMA ANTON 53670.000962/2000 
DOPARECIS DE 

RADIODIFUSÃO 
LTDA 
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N• SO, ~ltint~~o~im, 14 de mnl\'lllk:;!OlJ Diário Oficial da União- Se~o JSSN 1671-llfiD 51 

ANF.XOÚl'llt'O 
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< t•nttTO 1>1! ('[MA 111\Utlll! TF.I .f.VI~Ail LTPII, no> 1<m•"' oi!• A""'" llni"'. 

ANEXO ÚNICO 

A<ol~'\ u MJI.f.('F.R N"I!IIIIVZUIWF('I ("(l('[lt'ONJUR-Ml'I("OUIAGU o ln••ooeo ..,,.. fondomenr"' conlft JUio ok-11< do<ir.lo JIIIJO HOMOLO<iAR o"'""'""' o =limr .. , ~juolk·~O.. ~fl1!kl>lll>. ok O<l'nk> 
c.•cun u Anex~ Unictt. 1\l_. lctn\Ui d11 fc:"l'l~'" \'Íitlcrue ~: dlb tll\f'l110s. ~fllht.lc.tkb:l nn ~l\'0 f.dltol. 

/\NEXO UNJt'O 

E 
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'""''"' '' Anc.1n l htil..·u. MIJem.,.. dD J'•lidac.•tc1 "itsll~ L' "·'• nunnu ~abckoddlls nu ~j'Ct::t-i~P'JEditnl 

ANEXO~Ul 

c !fiiU! ... !WB!!ft!\\'i\\1 r l~....... 5t:;T! ~~;::~:" rronUWO . ~ 

Tcnd"., '""" u """""' inl<'l"""' rm kiU txX·t; l'OMliH!fA~'AO E MAAKETJNCõ LTOA <Mml o \miJilir~ ok <'ATAIA FM LTOA 110 t·_,orn..:io n•IJollnfiiJ!I.~~IUMt' , oc!'llw u PAktt Ell N' 
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ANEXO Úl'IJ{'f) 

4 Rfl'UkSO t'IJNitEC'IIXI ~ NAO r•O\'ICXJ ' 

Tendo>~.,, •><• ""","'" '""'f'J'I"'" r•,.. RIO 1xx·r. t'llMUNIC'AÇÃO ~ M,.I.RKETJNO l11lA """"'" hobilillfln ok t'AMY TCLEl'l,IMUN!t'AÇOI!S LTOA uol'10111.1>ntno:1• n• IJ.I~211CI'<·SSRIM(', ""'lh10 
u I'1\RrlTR N·• lll1lOl11TH' (.'(i(.'EJt'ONJliR·M(';{"UUtAOU. dt M'lf1C: A runhc:~:.:r do I'C'\."Utsn ~ nq~r·lhe rmvtnxnm. con(nrm~t Anox.o Unl4:n.JNIJ tcmlOJ d1• IQMI~toçto \·i~"''llc ~ li~) uumlll" çs)nhclC"Chllt• IUt 
~"4'(\!(1\'11 l:ditld -

ANEXO ÚNIC'O 

RH'IIR~n ('ONHI\1 UJI) F NJ.O I'ROVtOil 

I~ I 
Tondto om I' i"•" '"'""" hwcf'J'I,.I<> JIO' ttlu IXk E ( O~IUNil'A~·Ào E MARK.ETIN(l LTDA """''"o hohllil~ de RAFA SI~TEMA llE l:OMUNJl AÇÕES !.TOA no l 'nocnn'botlu of' 11-t~lli~I'J.SSI\IMt', 

uc:H1kt• u I'ARF.l'EM N" ll(•:1<11.l•1'f('J(.:"(il:E!J('ONJUR·MCI(•nUIAOU. ck ~nttt: a h5o cmh~C'c:t do rc:wnn. ~on(ormc AUnfl Únlto.nCIJ ICttt\Ut da I'CJisllçta \'lgmc t: c;l.u (lni'J\\U CltlhciCC'klulr~> rapcctl''" 
t:dnat. 

ANEXO ltNII.'O 

kEl'URSO NAO t'ONHF.l'IIXl 

''tilin'&"' 
Atflllhr~ n PARI:< ·f .A N" Z,UoiMI~tlllft'V~IC'lil'EiCONlUR·Mt"IAC.U. irWMDndu seus l\lttdamcntt·lli t'Of.l11P ratlo Uet:t11 &l:d.an c dcrem,h.., que .-j. tuNICdll •"' c.-fdln •• AIC-l que: 1111U'kMI 111 h::&bltit:.çlln da 

rwoJlOUI.,Ut Ytntrtlin. rmhlkiHJu ""' l>i'riu l)f.t'nll d:J l'ntAu de: l'illk: nulubh.~ de: lU~l. e HOMOLOCto n c:encmt c: adjudlc:n u ~cln I ~f,.Uicntc Ui SISlEMA llE t.'UMUN1{'AÇÀCJI>C:l VA1.E LT[>A .... \•c:uc:edl.-r. 
pt111 u lonllid!nlc &.l: E.nc.·wtUn)u. f'kl f.n11trl '~' Riu lirundc dn Sul. de- ~ttl•tdf, rom d ,l!.neso ün\elt nolli fetnlN d1 lc:;.UilaçAn "'atnla c: dld nnm\la Clailt.ckc:Mtas Ml ~lfiC.tU\'0 FdhM. 

APlE.XO ÚNit'O 

1
---,- .INtUiilioc. ~ ~~ \ W t 't IUI 4liDAIJti ~alW,O 

L- ----------m~J >~•-w __ -------~-----L----·~~~·"~'~"~'-' -------L------~~~------~------~----~ 
Tcml10 "'" •i>,. u r<d'~" de Rtto><Lsioknl(~• IDI<!f'<JJ'o> 1J1a lirimlllc E & M l'ONSUI.TIIRIA E ~E~VJÇO~ LTDA • cuntro o mul.>f•u .t< '"" hnbllfi~~ÇO<I ua <"!'<~ode a" ~liliO-<.'f.lJMt': ro"' o 

loc~tid'ct.!~ ~ SJu Crish\\'lu, ••• r:a~~tt~J &.: ~'»lf'X'· ~~~~:ulho u PARF.I.'f.:R rl U042n()lltt' \'S.I(.G(. EJ<'ONJl.JR.-M('/Atitl. de: tAttiC • n5u ttvda.'""' '\ rc:cu~. confOJmc AI~"" Unt1.,._ nns km'lt)5 ~ lqidll\"f(t \~e 
lia..- •••n1cu1 ~!4;thel~icb nt' rcJtK4.'1i\n (~dtud . 

ANEXO ÜN!l'U 

l'EOIIJO IJE Rl!l~IN~Il>I111AÇÁO NÁO t'I>NIIfC'UlO 

IM 

Tocnd..l em \'Uill ,~ 1'\:t\lflliU mlc:rruscu t,.tlnlra ,, dcctslct tln {'t)lniulu d~ Lic:llnç4cl na r .. sc de ht~muJnp(tll.t OIS ln.ttorri'ntil ft11 n41JlClW)·~SRIMC. J"llrl 11 Jomlidlldc de Entanll!dn. nu l:itula dn Rl4.l (jp~n« dn 
'\ui. U4,,l.)\n n J•AR.F.t•fR n"' .2t14Mi2UIJ, (.'V!'i l til F .. t ONJUR·Mt·· A(iU. de sorte,. tunh«C1 c dlf rrnvlnlentn In ntu""· (unronnc: Ane~o·Unkt\ noJ u:rnlC* tb• '"'V'···~·o "'i1J.C1UC c ck< l)ntT1\IK Cllllhclt>etd:..s IUI 
lt"tti'I(CU\'U fiJill1 

t::uc tlt-.'tlmt1111• f'l\'fc $(f \t:fln\•ülln ~~ ctlllm:\'n d"'1r4n.1(t~ hnr·J wwwJn .,.wlib~. 
J~ln•.:•wJ.Jt:tl (HIIIIl:!t~I\UJJ.fUUU11 

Otlt:unx:nh~ anh\ldn dl~icolm!:n)c "'1. .. lfnrnw Ml' ,..• 2 21lU· l de l.a.O.Mt:!OVI. ~l,~ IDJ1tUtÍ a 
rnrrtu.'11UUUt11 di! Chtt\'ni l'i\tlh.:as Un,,ilttlll • ll P· Rm!ttl. 
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ANA TEL 
e Menu Principal • 

.t\l!'t~IJ.-1,! .V.rc lfNlolf 

de 1fo/t~mt1t lfi/C'J( t j, ' \ I 1~~M)S I 
SRD »» consultas ,.,. Geral I menu ajuda 

Tela Inicial I Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
-'-·----------------·---.. ---------------------_ I 

Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: SISTEMA ANTON DE RADIODJFUSAO LTDA 

Resultado 
NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

' 
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeralffelaListagem.asp 

_j 

04/04/2013 
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ANA TEL .. 
~ Menu Principal • 

"'",!;la Inldal I ~~ultado da Consulta 

Pla·no Básico- FM 

Campo Novo do Parecis/MT 

.'1,1;'1'111 I• I o\•:11 UIJZ. // 

cJt• r,.,.._'( lllrii//Jir .l~(.ll"\ 

canal 

2ió 

~ 

Usullrlo:-

Classe 

c 
c 

Entidade 

( Concortênda: 20/2000) 

Data: ~/04/2013 Hora: 09:58:18 

Reglsb'o 1 até 2 de 2 registros 

SRD ,.,. Consultas ,.,. Técnicos ,.,. n.no /11$/cD I menu ajuda 

______ _:_ _ _1 

Localidade Fase 

o 
o 

Sltuaçlo 

~lna~ [1] [Ir] CJ (Reg] O 
___________________________________________________ ! 

http:/ /sistemas.anatel.gov .br/SRD/TelaListagem.asp 04/04/2013 
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\gL'/11 :,) \ •:ll/1111.11 

BOM DIA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES OE LIMA 

dt• fpft•l 01111/11/(',/('111'' 
Sistemas 

Interativo$ 
e Menu Principal ... SlACCO »» Consultas Gerais »» C<Jnsulm Pllrtid/MÇID do Sddo "I Internet tela 1 menu ajuda 

~------- ~onw~o 
af Dados ela consulta l!fl Consulta 

A • -·· i J .. ,.,. 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: GIOVANA LUCIA PELlZZARI ZENI 

N~o foi encontrado nenhum registro com os crit6rlos lnformadosl 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela .. asp 04/04/2013 
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ANA TEL ·w·~~~~.• v.u •uJu/ 

rlt• {,~kv annuurJ("(H•\ 

~ Menu Principal • SlACCO »» Consultas Gerais»» CQ/Isub Plttk:IP11f6o do Sdt:lo ·1 Internet tela l menu ajuda 

r--------------- ~DroD~D 

--·wwa II[Q. Resultado ~ Dados da consulta 

Consulta .Participação do Sócio - ELISABETH KELLER 

Serviço UF Munldplo 

205 Campo Novo do Parecls 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

lt'1 Voltar 

Nome 
EnUdade 

Página: [1] (Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N... 04/04/2013 
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' IM'.'!t lo! .\',nir/11<1/ 

BOM DIA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

de• ',., ,( tlfl/1/111( oi(,)(., 
Sfstemas 

lnteratlv~ 

e) Menu Principal • 

. v . Telalnl~ial . e !Ira 
Consulta Geral 

SRD »» CDtUu/W ,.,. GtJntl j Internet tela menu ajuda 

canai/ Freq 

1530kHz 

Resultado da ConstJII:a 

Entidade 

SISTEMA DE COMUNICACOES 
KELLERLTDA 

UF Localidade 

MT campo Novo do 
Pareds 

Usu6r1o: anatel\marlamonlca • MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

Reg litro 1 até 1 de 1 registros 

---- ) 

: . 

http ://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeralff elaListagem.asp 

serviço Fase 

OM 2 

D•ta: 04/04/2013 

____ __I 

Sftuaçlo 

H 

Car. 

Hora: 10:03:54 ' 

04/04/2013 
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fi1 Haw Cansuha 

I INSTITUCIONAL 

VK'E·PR~IDÊNCIA 

CONSELHO DA 
MAGISTRATURA 

RESULTADO DA PESQUISA DE PROCESSOS DE COMARCA· LISTA DE PARTE(!'. ---""'" 
. 7 -

Rewmo dotpluimetn» de pesqulta 
1! PesqulsBdO por: GIOVANA LUCIA PELJZZART ZEN! 

Com6rca: campo Novo do Parecls 
i Crtténo de ! usca: .eusca Exata · '· . --

Registros por página: ~ CORREGEDOR!•\ 

ACESSO A INFORMAÇÃO 

SERVIÇOS 

l'OMIINICAÇÃO 

<! IITRAS ÁREAS 

Nenhuma P11rte foi encontrada com os ~rltérloa de b!J9Ca l~edõ8. --- ~=:J 

CONSULTA PROCESSUAL 

1• tnatancta bcl 
Escolha A Comarca ~ 

DIÁRIO ELETRÔNICO 

031412013- 9022 @ 

rPJ 1 ,.,. ... '""'"IHt 1.\1 
(li I ~I'INII <) 

I VóRW.()II ' 

I!' I!,, ... _ TRANSPAR~OOA 
·lll'ljllobldà A!ln. • hecu1at>fiiUII 
·A(M:~Populat ·A(.!oPfnaiCO!IItl 
·CIInwult follura Agem~ Pu~h:o 

DEPOSITOS JUDICIAIS 

OUTROS SERVIÇOS 

CONSULTA PROCESSUAL 

DJÁRJO ElETRÔt'ilCO 

GUIAS 

)URJSPRUD~CIA 

PAUTA JULGAMENTO 

PUSH 

PLANTÃO 

MALOTE DIGITAL 

DEPÓSITOS )UOICJ:AIS 

VER OUTROS SERVIÇOS 

lNSlTTUCIONI\L 

tdentk!IK!e !nsUtuelonat 
11llótórk:o 
Preslclellles 

SERVlÇOS 

Con$ulla~u.al 

Gulas 
Tab.~SCN) 

« ( ) )) 

CONSELHO DA MAG!STRA11JAA CORREGEDORIA 

lnsllt.JcloNI Comarcas 
Pr<MrneniOI> , CElA I Ad~ 
Dlre!orla do foto Julz:!dos Espedlils 

http://servicos.tjrnt.jus.br/processos/cornarcasllistaParte.aspx 

SERVIÇOS EM OIJTROS S!TES 

llila<\ll!d 
a:s 
OO'ÔSiroS )UDICIAIS 

Consultd rro.:essual . 

04/04/2013 
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Owidorla 
lilllsprudlnda 
DlE 
!'.luta de .llltgemeniD 
Uolcs 
PlantJo 
llolokllll Digital 
~ l'llllda Fede'. 

• o 

Oilçao e~ e11t Vl1115 

Somla~ 
OrllntaçiD lOS !IIVIdores 

PrOQralllll$ 

l!lblfalec:.a~lill 
ServlQ)S 
Est8tlttica 
Foro fll1raJudi<:lli 
Pollal do MagiSttadO 
Jul'ldo Voi\JtiiArlo 

WWW .TJMT.JUS.BR 

http:/ fservicos.tjmt.jus. br/processoslcomarcasllistaParte.aspx 

In~ 
~l(jliS.br) 

Aute111ca~ de eeruaao 
Ranajud 
f/1(0).10 

Esolldrlc) de P10jem5 

OOTR05SITE5 

Cll!!giQ de~ 
STF 
ST3 
00 
Condlllt;.'loOO 
M!lr1a da Plml 
[MUJS 

""""'"' S!Nl~T 

Con*e 
GIISJUD 

Página 2 de 2 
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PL:SUCADO NO DIÁRIO ! 
OF!C!I·:.l. DE .. ÉI~.J . .Q!i..J...!. 3 _l 
Pàgu1<:1 . B ~ Seçlao: ~ I 
ANOTADO POR:~-.__ ____ ..._......_ _______ _ 

MJNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GAB'JNETE DO MINISTRO 

PORTARIA N2 107 , DE 19 DE ABRIL DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade corri o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nll 
53670.000962/2000, Concorrência n2 020/2000-SSR/MC, resolve: 

. Art. 12 Outorgar pennissão ao SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TOA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ~exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Campo Novo do Parecis. 
Estado de Mato Grosso. · 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqUentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2!1. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional. nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. J 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ -Â-- "'~ Ss-? 
PAULO BERNARDO SILV~ 

\ 



MC EM 
Brasília, de de 2013. 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n12 020/2000-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso. 

2. . A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Porta;ia nQ' 223, ut: Oó de junho· de 20 11, publicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Anton de 
Radiodifusão Ltda. (Processo n12 53q70.000962/2000) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos · termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que hom'o!oguei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

e · 

3. Esclareço que, de acordo com o§ 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja e 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Ministério das ComuniCóllções 

GABINEH; DO 1\IINISTRO 

I'OMTARIA N' 1"". DF. " DE I'.O:RII. DE 10tJ 

O MINISTRO DE t~'TADO PAS COMUNIC'AÇOfS. no 
tntl d~ 'U31 8lhbn·Ç~I. ~m t.'On(Uenmlafk tun1' O An .)2: dn ~· 

~Jij~~~~~ ~~-d~~~~C:~d:i~.i~:!:'~ ~~u :::CI~\~·~ 
rck' Or.·cn.1D n· I 72U. d!i.• 2« de fM)\cm~ro tk IYY~. ~ lt..'ftdu .;111 ' nl~ 
O lfllt.' CDII!olll do P""-'\.'!'10 11• ~~$() UOftifll/21101, ('CI~(omrtl:li' n• 
fJIWliiUI ·~SRJM(' t<AOh< 

An 1• Outoi)Ar l"'nnts>Ao o IV\010 FM SElUIOTI! L'll>A 

~~~~"'RJ:ifn':' = :~~' :k~~ C: ~iut:i,~~~ v,..,., d~ Ccor.l. ütodo do('.-..., · 
P:ln\Jmro ""''o A conc..:sW vra uu1orvotb l'l'l(~r-R.-..õ pdo 

t'tl6hvo Orns$11.:íro dt T..:l~a~uunit:D~!. lct~ Jubscqtk."nh:J. ~tuJa .. 

m~nrcs ~A~b"r.'t'c!: •;:~h.~'~;d~~~h:,:u~~~~lru <k~ 
hb•:r.>çto do Conrn:oso Nn<iolonl. nos l<m•oa do ""'80 ZZJ.i':•. da 
C'ons1iuuçJio 

Att J- EN l'ortono \.'11II'D Cnl uau• na data d\! JUI pu~ 
bltcoÇilo 

PAULO BERNARUO Slt.VA 

rORTAHIA N' 10!', DE 19 DE ABRIL DE 101l 

O MJ~ISTI\0 DE ESTADO PAS t'U,\HINI't' A~·I)~S. "" 
use d~o: su~.s ~lnb\I•~Ü\:t. cnt -."oorumltd:uk teM t1 :ut 'l do R,.. .... 

'i~~~:: 1i' ;·::.\~k~~·~t~~·:t"~~~~'t~ :~(o~1,«;•d;;: 
rckt O~cn.•l(l 11\) I l211. \J\.' 2Jt d~: fiO\ ~·mhn.\ .. lqu~. 1.' r..:ndo t:rn \1110 
r6~~ltx~f~SS1tl.~~·~~ PO 9t,•IUUOJJ2.1MlUUl, fun<um!ncut Jt(l 

(A Ao"o1/ü.~~~s~~LTPASIS'r~:..l~oa~. ~~~~:~ 
de J~~ ;nos. tc•ll thN•to dt c'\ch!ll\'tdJdi:. ~" I)O U.: RQ~ohod iruslo 
Sotoom <•• Oodo M-'llo. 110 Mun"lplo <k ('oml"' fom1010. EJiodo d• 
fl4!u:L 

ParlJ&m.(o umcn A ~nu tUikl CJIU au1Grpdn n!:Jçr"1C'-6 p.ofo 
r od1J11, llm•iletto de Tclecooii•IICo1ÇÓ<I. ..... ,.~aooq......, •. l'o:JIII>-

niC111ns cA'!.bnJ!ç~:e ~:!"~:~'~:::~:~~0~~ ft~:c'llllcf'". 
llft<nçlo dD (Qny~lto Nr.t:ton:)l. ®1 tl:tmoa do anttJO ,B. ITo. da 
C'ot~~tituiçio 

An lo Esco Pomna ct1l r:) '-..._ 'lfOr rw1 d:lwl de •n• pu" 
bl .... ,;to 

PAULO DERNARDO SI LV,\ 

PORTA RI,\ N' IP7. llt. 19 n~: AORJL UF: 101J 

O MINISTI\0 Dllli.'iTAUO DAS ( OMUNICACOf:S. tiO uso 
d~ sm\1 ~tnbmçt.\:1. \'nl ct.~n(.,mlidQ•h: com o a, :U du Rt.:aulam.:ntl> doi 
S<r>to;ll•cl.> 1\adtuolifus:ln.tll'nmdo rwlo D«"1o no 5l7•~ ~)I d< 
....... ...., "' lw.J. -· • ""<bç!l•~~<"'""' r., obd•l"'lo o.."!<>,. 1 no. 
J< 21Jc noH•rs.tboroc.k! IW.), cl~:~o cR'I \IMoq\fC c»nst~Cio 1•ruc~aw 
nu \~MfHUKt"'\2/I(Iflft Concon\lncro nn U20/lfJ1fU.~SRIMC". n·JOh·c 

An. lo 0•11~111" J"'m>isrjlo oo SISl'f.MA ANTUN DI: RA· 

~~~ti~S~~u~~?d'..tci_M~~~r!o::· .l~~:r..~ S:,:':· r:~ 
tt.:!:o"~~· no ~h.lqtdpio de rmupo Nr;uo di.t PAh.'C:Íl. EltiKID 

Pnn'lltttfo únito A p::tMiJSio ora oororpln n.·,~,~-A pcto 
Cóth&o 8ras1h.•uo do Tch:-c01nunu::nç&s. 1\!is wb~eqn~n~s. ~~ui~· 
111\!nh,t ~ obnp#s a:num1d~t ptl.~t ~·Juqcõid;, ~m JU:d prnpostu 

M 2o Eal< .co -...c.: )POduarí o:Ã'<Ioo ~ ..... llj)Õ! t)obb:OIÇ!o 
do Con,n::.o N'ICIOIIal. I'IO!Ii ,,rmot do ;rtijl) 22J. f ~. d~ C"on&l.tutçii;J 

Art Jo EffA PoiQria .:ntro ~.:m \·igor ni\ datA d'-' aua pu· 
hlu;;ç4o. 

PAULO DER~ARDO SILVA 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTMIJA N' 101, DE 19 DF. ABRIL DE lOil 

O MINISTRO DE ESTAIJO DAS fOMUNI('i\CÕES. no 
uJO tio st~as a1nhu1ç&:t. em ro"ronmdadt con\ o an )1 do R.:-

lj'~~~: ~~·!~::~~ck~~~:r:·.~~:= ~lo~~r:d.~ 
pelo 0ttn.10 no J 7lt1. ck ZJ d~ 1'10\I:Ribm de ltill~\, c,: ttnc:fOt."MI \l~tn 

~,,r;fl4w~~~tl."::!h~ 1\o 5)1tU.OOH\7U/lfiUl: Co"corn!m1o no 

M lo Outo11-n Pl'mu•._,., .,, SISTeMA DE C'OMUNI· 
CAÇ.\0 VALt: FM tlDA roro "'PI•ror f"'tq I"""" tk d<t ooos. 
tclll dln::ttn d~ e"(dlJst.pdndc. 54:-n't(o du ~dtudtl'luto Sot.aQ c::m 
Fn:ctu.:ncl::\ Modulad:1. na .Munrclp1o d~ MurUQ('Ilrn.1. l;1t.ado dr !\h­
nas Gc~i.J 

Põlr..wmfb untco A p:nn111&» om. ou1o(Jikia ~...-r~-c\ p.:to 
{",,d,MQ Urasill!thl de Tct,,-on•t.~•••caçõ.:s. l~o:t.s subscqGcntt:•~ ttaub· 
'''('f\tOI c obna.;&.."' a!i:RISM"'" Jk.ia ~~"' em ~~ propo11u 

A 11 lo T:ste Ofu t~Qrucnh:: rmxhllll'll cfdtos h.•p•s •roÕs de· 
h~'I'Dç.io do \onJA.'7KI Na.:to""l· nos h.•rmus ® nntgo 123. §)o. da 
(\)!Uiitutç.'lo 

Art .\o C.tlot Jloruuin -:mr.1 4.m \ •sor n3 ..t•.. d~J su., 1111· 
bhc~. 

PAULO OF.RNARDO SILVA 

POIITI\HIA N' 10'1, DE 19 bt ABRil. DE 10IJ 

D MINISTRO DC ESTADO DAS COM\!Wit'A(OI:S. no 
uJO de: suo.• ••rib•nç&;.a. ~,...,, cnnfomfldodll Cll)rJI o otrt ll lok> R,.t .. 
MIIIOIU\'Uto dos ~n tços ..r~ Rodunhfu~o. 1tl'fl'\111kJ ~lo ~"CR.1o no 
.U ,..,,, dt 31 '"-' oulnhru ck IY6.t:--cutn n tt~bc.1o qw lhç fp' d1d11 
pelo Ô~o'C'n.:IO nG I 72.0, di; Zl d~ n(l,\itnlJt'D d\! llNj, t c~:ndo ~n1 111t1 

~J,:~ooh~~.:.t~,!h-c nu ll7JU lJ00~7W!OOL Ccucorfiwa "" 
1\n lu Oul<>l)lll• r<mtinlo no SISTEMA DE COMUNI­

(AÇÁO VAI.Ii FM LTDA rom <'PlOIOI. r<lo pr.~ro d< 11\:z •n01. 
~~~· diNito de ç'<lu~'''ldldc. Scf'\ 1ço dtr bdu:~h(u~ Sonar; t•n 
.. n:qut!na<~~ Moc:lúlõldt, nn Mun1dpto de Mlllt:'IJ Catdoosv. l!sudo ~ 
Mona> G<r.au. 

r'o1taanaro uniw A p:rmiss.W ~m outorv:ufll ~1erc-il p!lo 
Ct\dtgo Bta~íldro de T,•lccom\lni~.c. feia 1ubKqtlt.:n~•. qula· 
nu:nlot 'C ctbttsoç&.:s utumidu p.:lo outuruNA ,,, auu propostGS. 

Art 1o ~te Gto aum~nt~o: produzfr.i ~r.:uo, k .. ll •pós ~­
.,.._.,~lo do Coott<UO Ni<ionll . ... t<rmot do., ..... lll. t lo. ... , 
Conuum~o 

Arl :to EstA Port;ria rntm an 'iaor nll dDta &: su1 pu­
lthnçlo 

• PAULO D.tlR!iA~DO SILVA 

I'ORTARIA N' li O, DI!: 19 DE ARI!IL DE lOil 

O MINISTRO DE EST,\DO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uoo oo '""' oulb•i~ m CCOlfomoi.tad• com o ort. ll do R.:· 
fUID7l14'U.to dGS 5-:f\1~0:1 d~ RaJiOIJJfU~. ;)JK'O\-..Jo pdo O.:CI\10 -o 
.127'1~. <k Jl de """'hto ti< IY~~- oom n mloç;lo q.u lho: foi d~da 
pdo Dcc.rcft' no t 12U. ck li de nu\·,·tnb~ lk: 1~~. "' rendo é'm ,.tJIA r ... ~n(J4~~~~~~~~e~o ~3fM .• UUH!f.711/20IU. Concon\.'nci=t n., 

M In DIIIOtfl"' pc...,;.,.,o ô LO • SISTEMA DE COMU· 
Hl('i\Ç.I.o 00 \'I'.LE Ll1>A l"'t• .-p~onor. p:lo ptaro ti< li<<"""'· 
"-'"1 ~~~~~., de: e,~h•s•t·idlck. Scn-.ç:"' de RA~hod•rnAIJ Sonor.. mt 
fn.-qu~n.:1a Moc.htfad~ no Muruc:fptG d"· Ltttanhldo. Ultado &Jo• R1o 
Omndc du Sul 

hcit&1"3(o ttnJco A rcnnin6o om 01.4tofl<ld;~ Na~o:r~1 p.:lo 
rôchy,a Ul'lldik1ro .h: T~lccomurt•~"''. l·as tubuqlh.111n. l\"3)da.· 
"'t ·r.{OJ t' ttbnai'IQ~ assarruda pd11 o~J.tO.~ô'l em KIU p.t'OpC'IiiU 

An lo Cstt: ato &on\ca~ ptoduuri "'rdr"' Jc:ptt apoa "'-'· 
Jilo<mfAo do CUIIWI<'*' Nocoon.S. n .. Nnnot do AlltJO lll. ~ ~ •• do 
(OJ1SIHaiçJo 

J\11 )o E111a Putt~n• crm11. em u1-or n1 data d..: sua pu-

111"""'"' 
PAULO BER~ARDO SILVA 

POIITARIA N" 111, DE 19 DE AÍIRIL DE lOIJ 

O MINinRO DE f.'iTAI>O DAS ['0MUNICAÇ0ES. nu 
n11:1 de tuu (1111tKuç&'s. ~m conron•dd* cont u n" :tl ~ Rc· 
aulttmcnl\' c.ku Scn •t<tf. dç ftach<KJin,J6o. drru~Pdv ~tu Oi!t:Nfo 11111 
~z 7~~.lk .li d-: o~t~n.atJro d\! 1~.,~. <om a n:d~ca ~lW Ih~ ror d:uL1 
pdo Pl.:cn:to no I 72~J. dç 2JI. ck: m.m.:mhtO de I'NS. 1: •~ndu ~m 1-'~a 

~u1'!fc~RfM!':.., oo •muOOII+I•t.znoL rooc"""'m no 
A~ lo OuiOfll'lt p:m11so/oo "" SISTEMI'. Dll COMUNI­

C:A~'À() VALG PO I'AIIANAIDA LTOA r•,. "'Pit<r~r. r<lo ~·u~ 
&k d~z JJ®f. ~m du'l:itO de \!~clu1uídndc Scll"\·1~ ck llAdiod•fustJo 
Sono'" ""' F""!tto!tKtt Modulado 110 M•niclpoo cl.> Ar.~pott. EstiW 
tk· M~f\a:l C'K::r.1d 

l'ariJmfo ••••CO 1\ p<m)Íiolo ""' ..,.,rp~o "'"'r-sc·l 1"'1• 
C'1Xt1so Ot;~.J!I~:n'O do: T~k.-comunle"90n. l.:1s 1\\b"-'<l<k'l'\tcs. qnla· 
n~entot t: obriJG,b\:t assurnkb.J JM.:I:a outOri'I.J\dn ~:m WAt pmposlu 

Art la l!s~t: ato somc~1ç prodntTt1 cfi..··1t01 I(1111J õlpós Ül:· 
lti>.T.>Ç&o d4 C'"''"'""' !ioc10fl<'l, nos ICtmOO <lo afi1Jo lU, t lo. elo 

Contt••u'r: ~o Etea PQnarua ..:nu:~ .:rtt t'iKor nn WMa ck túO Pll· 
bil<oçllo 

MUI.O BERNARDO SII.V ... 

N" 77, lerçu·fC'11'11, 2) de ~bril de lOIJ 

PORTARIA li" 111, DE 11 DE ABRil. DE 1GIJ 

O MINISTRO DE ESTADO OAS COMl!NJC,\ÇO~S. no 
\I lO dn ~lnbtuçlo que llw conf\:IV o art X 1. p:Lrq.roro mtt..:\1. inc•to 11. 
dQ. (on.a11.1UI..;Ao F..;dcrnl. ~>Onttdt:naodo o dtspt11IO M U.:t n ..... 111. de 
ll tk ~OSlO tio 19f>l. ta l.ot n• ~Ml. do I~ tio: f«CII.'II1) oh: l 'l'llt. 
bem como no Hegulomt\"nto dD$ S~;n•1ços de R.Adtodlrusaet. 111p1'''ad"l 
t!Ciu Ol"C:r\'IO n• 'l 'N". d'"· ~I Ih• ouhthro \k: I 'ffl;t. no R(J\Ilam,:nto 
tJo .S.:ni\}0 d\! KaduxM\;sSI.l Cnnu•n•J~fiil. :~prv\QIIa ~lo lXc:~to •1" 

~~~~~~~~~\~~J:,~;.,I;'~~ ~~~t:lu:;~:~d~~~k~':.\!: 
OllpTO\~D pi:'lO O.;c.·n:-lu n• ~ .'11. d~ 11 t!e rc".:R'UO ór: 20ft\, n:· 
!Oh~ 

Att 1• A pro\ ar n flt:Kulouthlnto de Sa"ç\k'' Adnun•slmii,IU. 
qu.:- tem pur ~bJ1.1h·o .. .,~bcl.:«r proa:tllm4.'11ldl, p.;r.ima:ln•J .: .:ri-
1\}nt:U pom •J•Itc;çio d.: s;~,ttçkt ;wimmhtrAtn;u a -:n·udnd\!'1 PJ\'1· 
~r:\3 .to. a:n.f.ÇOI 4~ r:o.di'-llftddtl. "'"""' aMtl:on.-, c au"tti .. K'l. pur 
t"ftaç:ISo atlcll • .DOS r\J~lntfttriiOI !~:' ~ ftrtrnl;q .1phCft\'C:IS tiGS ~n I(OS 
d.: md!Odlrbsàn. bl:m como ""'"" tontt:((t~lt~:•fl dn hwohs-:n!tnCia nus 
dc\tNt tkcom."'th.'l do• ato~ de "utOI'JII. 

CAPITULO I 
DA~ DEFINIÇOI~~ 
An 1" Pa111 01 ckilot dc.t.\lt Rt~gubmcnro ~o ;~phc:nd~s ~s 

scpinl<'o dcOnl~&·• 
I • Ad\~11~1tCIR (Of\IURitadn ~MU11dtl 30 ln(rt\tllt rnn\lirio 

quando .:ah! tntom:r ..:n1 tnfr.t\'AP ndminislrollu t\nJSJficad., '""10 
IC\'1:. 

11 • A~ml~ q.tSln:t d"' J»tÇ-1'0 6dnumJtft11U .Jt'ltc.,~ 
por dl-c-•~ AdunniJI mtn Q ddimlm\. lmbJI.clltl.1 nos c1neo 11l1<1• I'"·'· 
«dc:-nb.'a .:tO com~:lln1•.:ruo dn 1110' ::\ rnfh(';\o. 

lU • C;sM~;&t Janç.\o ~Ul: dl:tcmun11 n .:'-'tnç~ dt~ aul->· 
n ~ln. d{a C01'1..:\.·uAo ou d~a ~·m~uhtl "''"' )lh..,taçftt"' d1: ~" 1çn !I c 
~diodtf\niJO. S..::UI :m<lbi\.'J ( ôiU"ii.thõ11\!'S, 

IV • Fo\wr t--. J fator J\""L,ln o ••• 11pa &I"' Kn t\"0 &:' ttn,.,.- da 
~nuuom. ull ht•W nu c.i1<ulo ~:\J multfts', 

V • Fa"'r Kl llllut Nlõlh'O oo put"h! do MumdptU c ohrnrJ· 
,.:ncUI da (t)tk:rtutQ d.1 t.:tntt!Ur.l. nhltt.lklu nu dJc:uln d~ muhl!. 

Vt • Fator K J flLtor rcl:!.lno ft sr.u~.,d.: d,, inf~an. 1th• 
~ndu .., cikulo do> •••lw. · . 

... VIl· tndac-.: d~ Dt!Cn,ofnnl'i.'IIIO Hort\Ano (!Dl() itlllii!c q~t 
fC'MI O ot-j\'ll\'1) dt VWC:'Ihr O ar:llt d.: dc:M:rnOIYtm~niO t.'\.'On~lliCtl ~ I 

q~lidltdc dt nda of.:ln::clda ~ f)Oru1~. ?;n4J~ un\il n1~duJo t.XMu­
panaU\'J d~ hqtt~ alrobct1 r:.~ o. ~duQÇIG. """"jll!t11Ui~ g de '~· rtel· 
~a tidado ç oulrot faton.•J d\! \.lm p:us. Estado. J.. un1cipeo ~~~ 1\:.lf.làt:l. 

VIH ·Infla~ d.: IJII.1i ,..l.o:zo mfrn(l\0 oo n>e11110 dit• 
posilt\·o kpl. nomu111n o cru tonlr.111UII que tt-n·iu d..- bt.: â "l"'ic::.ç.Ao 
cb $Melo am~·nor. 

IX .. lnf'tGJot prlnu\no lnfrntor nau NiucuJtnl~ ... q\1(" l'llo 
pcuui 11111CO:ckn(..:s. 

x. M~"-' ...,,ao Jl«U•iôri• '"'poo~t •• oM-.. 
Xl • r\:riodO lle OU\O!p:l pmlD t.k ''1-~ntt;'\ d.:l 'i."Ofla:lc&:t, 

~mmslo ou DUIOttmçAo. 
XII· R~lncídl!nctm 1\:p.;Uçlo de p~i(A d\' inf~,, 1k l,nu~l 

nahtn.•r.oa. no pr.uo d..: 11n1 AnU. t:onlodo \J:t cJs.Jg ú~ pubhQ\·Iu 1.h1 ruo 
qu~ (onlinnc, a~ rn'~""'~ ~~nt-:rionm:ntt. . 

XIII • R,....çA. "" -·ldo ·~ ""'"""'"" ... C\• ri~ào da 1utoriU$Ao oulo'Btld~ à ~uudJde ~1tân11 do Jtn i('• dt 
mdtctdll\ls!o «~tuumr4na \!111 ra.zAo d~o· n:indd~nciD. 

XIV .. Su~n,_, uuç~ •1•11! lmpet; fKl inliDI~r o inJciT\IJ1(':lt• 

l.:n•t1Qn\~~V~ ~~~:;•~o ~t:., ~~~\~~! ~:~v~:::~: ~'"~ir 
do V:rlor d'i.' Rtf.:Ji·nc·..:a. k"'IVIdo·•· """ corutd~'~ :~s "an=\ ~·" 
n.•l:.~rcl\fld.as 6 iND ck nhntn...:-nc1n. oo ...-1\·i~d c~·c"uuto ... 1t ttra· 
\ 1d:.f\! dft lftfutÇilo I:'OUU~tldill. 

XVI .. 'AatoJ de Rcf"tê"o:l (VRJ \Olor d" rnulhl pnm .:.W:~ 

Up.-3 de ';..V~: ;•::.'(~,.:!~ "~! .. ~"'~::~~umo da nud1• por 
mrmçAcw 6• le-11. ô'IOS Nt&ulartte"toa cU nomnu DplicãrtiJ iiOI "''" 1 ~"0'1 
Ltc rvdlodif~.al6o, bc.'nt cmmo ..::m «111"-"qu~ncta tb fnoh54l'n·~nc.a aos 
tk~ertJ d«ôm:nln dos 11ut de outofJAI Jl:lm pf\.•stoçlu do• tl.'nh;ut 
4k mtiJudtfudo. cStlbo.:lccido pur ;tn ~oosp~;cUíto du Mini.sh:no d:u 

('omUft~~f.rvL.o 11 
!MS SANÇOES 
,\tt J• O d~o:JCIII1t11utm:ntu "to: h:t!. n:Julomcn'O$ <nl nonuM 

•rh<A~'\:tl 1\.0.1 St:n IÇOJ dto: r.ld1udifn~oW. ~~:u~ ttrl~tl~s ç: :u•"luu.;s, 
kru &."OfUC 11. lnolu'n ~ntt~ is dt.'1(m1tti.')Ç'{Içt do AhnuJJ!tJn das Co~ 
fm4Q\QIÇ&:1 c ~ dc\L"YU \k1;.o.m."ftl·", dM ato.s. Óç OOkM"'3 1VJ"ha ut 
1nfT1Ion:s .0, s-esumtto."S 14nc,<k-J. Kln P!\';1\llr.u dõ'IQ~tdu dr: naturez.:~ 
.:•'tl ~ JNtull 

. .. tllllltll. 
u .. . u~n~. 
111 .... S>Çio. < 

~VI; ~~::n~~~-=:r!; iliJIIçada qu:u~ k lral:u W 
1nfi'\\U.t 11nmano ~ a in(1'11.;Ao adnltnislmttu for di\J!I:Ifi(.lldn comn 
k\'~ ' r A n;\ ·~lo de :WIOn20(~ ~ Qplt\i.'h~l 00 Wf\ 1,0 d..; 
ri11dicuJ•fullf,c, contuN"UiriJ.. cru tMct d-e 1\."Q~l:t. ftM t.:.tm~ tl:o lM 
,.. 'I 6U. de IIJ de ft:,<t".n:.IRl de 1""'11 

f J" As At\ol;~' pn:' tstu nos mtisos li ç til Mo .100 n111i· 
d\'t.:tl :10 scn·tço d!: tnd\Qdil\•ll'o t.otttunn.o~riôl 

('"PITULD 111 
OA APLICAC~D DAS SAN(OES 
Scçio I 
DA MULTA 
An ~·A ,..çao de mollll potkt3 ""' oplteod.' • ., ho('Of,.., 

n:fmda no Ani!"O tv <Nl1t ~uiMI(fUD. tiO 111 -1 U do R~o:gul11111~nro 
de &:rvtco d.: RndJodtruito Conn1nt1i\ua. l!lpnmt~lo p:lo CNcn:tn n" 
2 61j, do:~ 11< JuMo d• 1991. b<., como por q••lo!•._.., ""'"' onfOIÇ!o 

f;stc dtX:umentu pode Joer \\.•nRc:ata nn tDCf('I\:ÇO cl.:trónu:o hnp,/1,,'\\\dn .p.~~Joanl. 
llék> códlao> UUOJ 2111 JI).)))IKMMI<• 

Docun1c:ntG At.:11nlldu d1gicatnwntc conrorm~: Mr n! l111U·Z cl~· 2.Jt11tii21.1UI. ll~"' INIIIUI n 
tn(~lrulura d~ {'h .. ,ç, ruhtn:;w Orn1u1~tm .. l('r-Orn11l 
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Protocolo: 
Interessado: 
Assunto: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

53670.000962/2000 (cópia 1) 
Sistema Anton de Radiodifusão .Ltda. 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

. 
AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos ·autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.0 020/2000-SSRJMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Campo Novo do Parecis/MT . 

. 
. Tendo em vista a publicação da Portaria n.0 107, de 19 de abril de 2013, no 

Diário Oficial da União de 23 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticatla, acompanhado do ~to 
de putorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidênb'a da República. . . \ ~ 

' fl 

Brasflia, ~ 3 de abril de 2013 . 

....._ D 
Coordenadora 

Q 

\ 
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SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
CAMPO NOVO C•O PARECIS - ,MT 

E-mail: vfsartCir@hotmail.com 
Fone: 65·3362-2898 

Of. n° 02/2013. 

CAMPO NOVO DO PARECIS -. MT, 27 DE MAIO DE 2013. 

GENILDO LINS DE ALBUQÜERQUE 
MO- SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
SUBGRUPO LEGAL DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL 
BRASILI~ - DF 

Ilustríssimo Senhor: 

A empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO L TDA., 
inscrita no CNPJ: 03.822.342/0001-85, com sede atualmente na Av. Mato Grosso, 
2199-NE, bairro Jardim Alvorada em CAMPO NOVO DO PARECIS - MT, através de 
se1,1 procurador Sr. Vicente Francisco Sartor, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade Campo Novo do Parecis- MT, inscrito no Cpf.: 
055.537.840-34 e portador da RG no. 2006623405-SSP/RS. 

Qualificada na concorrência 020/2000 e através do 
processo n°. 53670000962/2000, para inst~lação da Rádio FM, solicita 
agilidade para prosseguimento do processo acima mencionado, uma vez que 
neste município de aproximadamente jSOOO habitantes não possui nenhuma rádio 
(FM) de Freqüência modulada, ofici~l. · ,o.... , .• < ) 

' f • J "),<.~0 

f, 

• . 1 ;., • ·.~ ,,_' .• 
·. J,•• ( v .).j 

Atenciosamente~ 

~ 
?'r~~~ . 

Vicente Franc.isco Sartor 
Procurador 

MINISTêRI(j DP.l!i ~~ot.itJNIC.O.t;: úES 
ERA r:fLI.4 • OF 

53000 03102:2/20•13-·19 

SEPRO.•nJLOCJ'COLOC.t'CGRUSPO -

17.1t)6l2013-1S :5S -- :;yf' r J ./L/l 

Av. Mato Grosso, 2199-NE-Jardim Alvorada- CAMPO NOVO DO PARECIS- MT- '/8360-000 
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Ao 
., . Departamento de SERVIÇOS de Outorgas 
'· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

· BRASILIA - DF 

ce, c o cQO /(:JOC1o 
_______:-..--· 

s/00 
J 

• • 

A empresa SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no 
CNPJ: 03.833.342/0001-85, com sede atualmente ern Campo Novo do 
Parecis, Mato Grosso, através de seu procurador Sr. Vicente Francisco e 
Sartor, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade 

, Campo Novo do Parecis - MT, inscrito no Cpf.: 055.537.840-34 e portador 
da RG no. 2006623405-SSP/RS, vem requerer junto a esse Ministério de 
Comunicações, que proceda a atualização do endereço da sede da empresa. 

) -
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSAO L TOA. 

Endereço: Av. Mato Grosso, 2199-NE, 

Bairro: Jardim Alvorada 

Cidade: Campo Novo do Parecis - MT, 

Cep.: 78360-000 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

\ 

Campo Novo do Parecis - MT, 15 de abril de 2013. 
• I 

lt- ~~~C: 
Sistema Anton de Radiodifusão Ltda. 
Vicente Francisco Sartor 
Procurador 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES P~OCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico :Ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

•1, Documento assina<;to eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de 
~!:. ~ Serviço de Apóio Administrativo, em 01/06/2015, às 15:15, conforme art. 3°, Ill, "b", da 
elelrlniUt Portaria MC 89/2014. 

_Griado por zulene.silva, versão 1 por z~lene.silva em 27/05/2015 17~02:46: 



• Presidencta da Repüblle~~ 
Secretaria de Rolaçl>e$lnstituclooais 

Subc:befia de Asrruntos Ptrlamencares 
. P111ça dO$ Tlfs Pod~l'el, Palácio do Planalto -70150-900- Brasn!IIIDF 

Fone: (61) 341 1·1440- Fax(61) 3411·1120- sullll@ preridmcia.gov.br 

Oficio n!! 3 7 /-2015- Supar/SIÚ. 

Brasília, j5 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado dlls Comunicaçl5es 
Bras!lia - DF 

Assunto: RestUuiçllo de processos de radiodifusáo. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

1 ~!NISTÊR!O OA~ CO!l!UNICAÇ0ES 
, GR:.St!JA- DF 
I ~:: C):;,~·;:-;;.;?JI:CGfiJGM 

;;,<O QJ i201J 

Restituímos a Vossa Senhoria, coilfonnc relação anexa, JS.f Processos de 
Radiodi.fusao c respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. lnfotmo, 
também, que as Bxposi~es de Motivos estfto sendo Iestin.údas Pelo Sido!. 

Atenciosamente, 

·~ ·l~~ uMJ GENNARJ , 
S~efe-Adjunto. 

·' 



E xpos çoes e o evos a serem d I id evov lf d as para o 1va os novos T' 1tu ares d p t as as as. 
O~om NUP Anunto 

1 53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR I Llcll/FM -1 (um) volUme 

2 53000022860200826 MC 00003 2012 Célceres MT I Renov/FM - 1 (um) volume Apensado r~roeasso nQ 53690.000864/1998'com 1 (um) volume 

3 53740000667200031 MC 00003 2013 Santa Terezlnha de ltalpu PR I Uc:IIIFM- 1 (um) volume 

4 . 
53Q00064010201281 MC 00013 2014 Centenérlo TO I AAOCOM • 1 (um) volume 

5 63000023661201050 MC 00014 2014 ltumbiara GO I RADCOM- 1 (um) volume . 
~ 

6 63000Q236552Ó1001 MC 00015 2014 Humberto de Campos MA I RADCOM -1 (um) volume 
I 

7 630000662DJ 20 1105 MC 00017 2014·Catutl MG { RAOCOM • 2 (dois) Volumes ' ' 

8 53000007634200878 MC 00018 2012 Lapa PR/ RenoviFM ·1' (um) volume Apensado prcx:esso n• 53740.00().488/1998 com 1 (um) volume 

9 53000064585201113 MC 00018 201.4 Porto Eependiao MT 1 RAOCOM- 1 (um) volume 

10" 
53000036914201136 MC 00019 2014 sao Jorge do Pafroclnlo PR I RAOCOM- 1 {um) volume 

11 63000066599200760 MC 00020 2014 Palmas TO I RADCOM- 11 (um) volume . 
12 53000005277200770 MC 00021 2012 Cric:iúma SC I RenovtFM -1 (um) volume Apensado processo n1 63820~000056/1997-29 com 1 (um) volum~ l) 
13 5300002748~200991 MC 00022 2014 Assis Cheteaubrland PR I RADCOM ·1 (um) volume --
14 53000015437200951 MC 00024 2012 Cricióma se I RenovtFM -1 (um) volume Apensado processo n1 63740.002183/1999-14 com 2 (dolo) vdumas 

16 53650000661200174 MC 00024 2013 VIçosa do Ceeré CE llicit/OM ·1 (um) valvme 

16 53000009365201127 Me 00025 201'2 Cesario Lange SP I RenovfFM ·1 (um} volume Apensado processo~ 53830.00008712001 oom 2 (dois) volumes 



E I õ d M i xposaçc es e ot vos a serem d I ld êVO V ,. d as para o t1va os novos TI J tu ares d p as astas. 
Ordem NUP Assunto -

17 53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecls MT f LldVFM- 1 (um) vo/umo 

18 &3000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce Gb I RADCOM -.2 (dois) volumes 

19 53000049326200661 MC 00026 2012 PeloCas RS I Renov/FM- 1 (um) volume . 
20 • 

53710000579200160 MC 00026 2013 MontaiVânla MG I LlciVFM -1 (um) volume - . 
21 53000029326200987 MC 00026 ?014 Sanla Bárbara BA I RAOCOM - 1 (um) volume 

22 53000012434200531 MC 00027 201,2 Plradcaba SP I Ranov/FM- 2 (dois) volumes -
-~ 

23 53710000579200150 MC 00027 2013 Metias Cardoso MG I Lld!IFM - 1 (um) volume 

24• 
53000010676201068 MC 00028 2013 Encantado RS I Llci!IFM- 1 (um) volume 

~ 

25 53640000236200247 MC 00029 201~ Campo Formoso BA I Llci!IOM- 1 (um) volume 

26 53000066660201151 MC 00029 2014 Avaré SP-FME- 1 (um) volume ) 
' 

27 63710000449200206 MC 00030 2013 Arapora MG I ÚciVFM- 1 {um) volume 

28 ~57408201181 MC 00030 2014 Dourados MS - FM E - 1 {um) volume . -- - . 
29 530000410Q2201024 MC 00031 2013 Lagarto SE I UcltJFM- 1 (um) volume 

30 53000008820201203 MC 00031 2014 Eslênde SE- FME! -1 (um) volume 

31 MC 00032 2012 Blumaoau SC I Ranov/FME- 3 (lrêa) volumes 
. 

53000022885201126 

32'. 
. 

63000056116201121 MC 00032 2014 Paranagué PR - FME • 1 (um) volume 

\ 



' 

- Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP A11unto 

33 53650000792200113 MC 00033 2012 Orós CE I Ranov/FM- 1 (llml vo~me 

34 ' 
530000671~7201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba·PR- FME -.1 (um) volume 

3/i 53000059022201111 MC 00034 2014 CrlcJUma SC - FME- 1 (um) volume 

38 
5300Gq09979201117 MC 00035 2012 Nlquelêndla GO I RenoviFM- 1 (um) volume' 

37 
53000069718201130 MC 00035 2014 Santarém PA- FME -1 (um) volwne 

38 53000058567201173 MC 00036 2014 Nova Frlburgo RJ • FME • 1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO-FME • 1 (um) volume 

40 ' 53670000898200215 MC 00038 2013 Novo Gema GO I Llclt/FM- 1 {um) volume 

41 ' 
7 

53000007971201299 MC 00038 2014 SenhOf do Booflm BA- FME- 1 (um) volume 
I 

42 53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG I UelUFM • 1 (um) volume 

43 53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA- FME • 1 (um) volwne 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Hamogf MG I UcJIIFM -1 (um) volume ... ) 
45 53000008174201229 MC 00040 2014 Januéria MG- FME ·1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Trevlso SC I Uclt!FM • 1 {um) volume 

47 53000000127201316 MC 00041 20i 4 Sêo Joêo do SabUQI RN I RADCOM - 1 (um) volume . 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuqulra MG I UciVFM ·1 (um) vcklme 
-~ 

--



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. ·-
Ordom NUP Asa unto 

49 63000028478200016 MC.00042 2014 Japaratuba SE I RADCóM • 1 (urn) votumo 

60 53000003089201 o 11 MC 00043'2012 ~o Benedito do Rio Prato MA I UciVFM · 1 (um) volume -51 
53000042881~01244 Mé 00043 2014 lndlanÓpoOa PR I RAOCOM- 1 (um) volum~ 

52 53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG I LlciVFM- 1 (um) volume 

53 63000053959201094 MC 00044 2014 ~ataracp PB I RADCOM • 1 (um) volume 

- - -. 
54 53000060692201125 MC 00046 2014 Capim PB I RADCOM • 1 (um) volume 

55 53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG I RADCOM - 2 (doia) volumes 

66 -
53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolllndla MG I RADCOM • 1 (um) volume 

57 MC 00053.2014 Jaraguarí MS/ RADCOM -1 (um) volume 
. 

~3000055539201189 

68 5371000075419981 4 MC 00066 2014 .AJvlnópolis MGIRADCOM -1 (um) volume 

59 53000038735200767 MC 0005~ 2014 ftaqulr~l MS/ RADCOM • 1 (um) volume 

60 1~00003556201266 MC 00060 2014 lteplpoca CEIFM- 1 (um) volume -

61 53000015303201236 MC 00061 2014 Castanheira MTIRAOCOM- 3 (três) volumes 

62 63720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progres'o PA • LlcfVOM - 1 (um) volume 

63 53000067466201031 MO 00062 2014 Sanla Terszlnha de Goiés GOl RADCOM -1 (um) volume 

64 53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos ALIRADCOM- 1 (um) volume 

o 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 0006A 2014 VItória da Conquista 8NRADCOM • 2 (dois) voklmes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande APIRADCOM- 1 (um) volume 

67 53000000317201335 MC 00067 2014 Amapé do MaranMo MNRAOCOM - 1 (um) volume 

68 53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BNRAOCOM - 5 (cinco) vOlumes 

69 53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RAOCOM -1 (um) volume 

70 53000051948200693 MC 0007l2013lfmoairo PE I Renov/FM 1 (um) volume Apensaà'o proce11o ng 53103.00040612000 com 1 (um) volume 

-
71 53000014329201002 MC 00074 2012 Umbauba SE I LlciVFM • 1 (um) volume 

72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RAOCOM - 1 {um) volume 

73 . 53000056849200941 Me 00075 2012 Coar! AM I UciVFM- 1 (um) volume 

74 ' 53000017657201358 MC 00076 2014 Governador Newton Bello MN RAOCOM - 1 (um) vOlume . 
. . 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PAIRADCQM- 2 (dois) volumes 

76 
5~000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR I Llc!VFM • 1 (um) volume r 

77 '-
53000004706201097 MC 00064 2013 Arglrita MG I LlcltJFM • 1 (um) volume 

78 53000003648201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG I LlcltJFM - f (um) volume 

79 53000043932201093 MC 00086.2013.San1a Fé do Araguaia TO I ~lcliiFM • f (um) volume 

80 53790000837200155 MC 00087 2013 Torras RS I Uoli/FM • 1 (um) volume 
\ 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 53790000837200165 MC 00086 2013 Tapejara RS lllcltiFM • 1 (um) volume 

82 53000002269201077 MC 00090 2013 Col'dellba BA/ LlcitJFM -1 (um) volume 

63 53000060621201041 MC 00091 20131raré BA /llcltJFM • 1 (um) volume . 
84 53000012652200819 MC 00101 2012 Gravaté PE I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n° 53103.00004412000·56 com 2 (dois) volumes 

85 53000008986201193 MC 00103,2012 Jolnville SC I RenoviFM -1 {um) volume 
' 

86 53000064843200785 MC 00106 2012 Jatal GO I RenoviFM • 2 (dois) volumes 

87 63000067686201085 MO 00106 2012 Santos SP I Renov/FME- 1 (um) ~lume 

88 53740000569200211 MC 00111 2013 Araucária PR- FME • 1 {um) vo!ume 

89 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO I Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS I RenoviFM - 1 (um) volume . . 
. 

91 . 
53000020766200406 MC 00132 2013 Osório RS • FME • .1 {um} volume 

~~00036097200730 MC 00144 2012 Santa lzabel do Oeste PR I RenovfOM • 1 (um) volume 

93 ~a0o0024523200873 t-1C 00146 2012 Monte Azul Paullsla SP I Renov/OM • 1 {um) volume 

94 53000019707200901 MC 00146 2012 Poços de Caldas MG I Renov/OT- 2 volumes apenso processo 53710.00018912002 com 1 volume e proceaso 
lí3710.000793/1996com 1 volume 

' ll6 53000010696200887 MC 00149 2012 Sobradinho RS I Renov/FM • 1 (um} volume Apensado processo n• 53790.000305/1998 com 1 (um) wlumu 

96 63000012f08201183 MC 00151 2012 Concórdia SC I Renov/FM • 1 (um) volume 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP A" unto 

' 
97 53000026993201096 MC 0015? 2012 Rondonõpolls ROJ.Ranov/F~E ·1 (um) volume 

98 53720000299200041 MC 00156 2013 Pacàjé PAI Llc/1/FM • 2 (dois) volume& 
\ 

99 53000014693200335 MC 00157 2012 Verginhe MG I Renov/OM • 1 {um) volume 

100 63720000299200041 MC 00157 2013 Jacundé PAI CJcii/FM- 2 {doia) volumes 

101 53000010790200863 MC 00158 2012 Sento Ant6nlo dê Pãdua RJ I Renov/OM • 2 (doia) volumes Apensado proceno n• 53770.001006/1998·03 com 1 (um) 
volume 

102 53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA/Ucii/FM - 1 (um) volume ' 

103 53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC I RADCOM- 2 (dois} volumes 

104 53000091633200652 MC 00161 2012 Aragualna TO I RenoVIOT • 1 (um) voltlme 

105 53000046738201266 MC 00161 2013 Ulrapuru GO I RADCOM- 1 {um) volume . 
106 53000002920201271 MC 00162 201_3 Bacebelra MA/ RADCOM- 2 (doi&) volumes 

107 53000076774200671 MC 00163 2012 CQtu BA I Renov/FM- 1 (um) volume Apem1ado processo n1 63640.001296/1998·39 com 1 {um) volume 

108 53000044548201016 MC 00164 2012 campo Grande MS I Renov/FME • 2 {doi~) volumes r ' 

109 --53000027679201292 MC 00164 2013 Jequltlb6 MG I RADCOM- 3 (lrês) v-;>lumes 

110 63000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG I RADCOM • 1 (um) volume 

111 53000012984201018 MC 00166 20131blrsl.ala BA I RADCOM • 1 (um) volume 

112 53000026544201129 MC 00169 2013 Eml>u-Guaçu SP I RAOCOM- 1 (um) volume 

, 



Exposições de·Motlvos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

113 53000003387201264 MC 00171 2013 Prlncesalsa!;lel PB•/ RADCOM - 12.{doze) volumes 

114 53000038016200665 MC 00173 2013 AmaporA PR / RADCOM -1 {um) \IOiume 

115 53000064603201230 MC 00175 2013 MUiunOpolls GO I RADCOM- 2 (dois) volumes 

116 53000019869200814 MC~0179 2013 Carrasco B011lto TO / RAOCO~ ·1 (um) volume 
I 

117 53000006409200942 MC 00180 2013 Amelroz CE/ RADCOM- 2 (dOI!!) volumes . 
118 

530000~6729201150 MC 00182 2012 Cassllêndia MS I Renov/01'11 • 1 {um) volume 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupl PEILiciiiFM - 1 (um) volume 

120 53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE I Ucii/FM • 1 (um) volume 

121 53000003544201004 MC 00187'2012lagoa da Praia MG I Llclt/FM - 1 (um) volume 
' 

122 53790000211200088 MC 001&8 2012 Chul RS I UcitiFM - 1 (um) volume 

123 53Q00013513201027 
I ' MC 00190 2012 Campo Belo do Sul se ILiclllrM ·1 (um) volume -

12J: ~008281200285~ MC 00227 2012 Águas Belas PE I Llcii/FM -1 (um) volume . 
125 53000004463201088 MC 00228 2012 Glaucllêndla MG I Llclt/FM -1 {um) volume 

126 53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PSI Llclt/F~- 1 (U!fl) volume 

127 53000062713200716 MC 00230 2012 Joínville SC I RenoviFM ·1 (um) volume Apensado processo n' 53820.00006111998 com 1 (um) volume 

128 63720000346200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PAI Ucft/FM ·1 (um) volume 



cpos ç es Ex 18 d e Mot vos a serem d I id evov as para oit va d os novos Tf tu ares as as d p ta s. 
Ordem NUP Asa unto 

129 
f 

53720000345200274 MC 00232 2012Aurora ~o Pará PAI LlclliFM -1 (um)volume 
. 

130 
. 

530000266442010741 
MC 00237 2012 Angelândla MG I JJcltiFM- 1 (um) volume 

131 53000006271201015 MC 00238 2012 Belânla PE I UciUFM- 1 {um) volume ..... 

132 63640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA/ RenoviFM- 2 (deis) volumes Apensado proceno n• 53000.01682112007 oom 1 (um) ~lume 

133 53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR I UcltiFM - 1 (um) volume -
134 63000046150201099 MC 00242 2012 Santa Roaa do Sul Se I Llclt/FM - 1 (um) volume ' -
136 53oooos8a19200979 MC 0024 7 2012 Olho d'Água das Cunhlla MA f Llcl!IFM - 1 (um) volume , 

138· 53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa Se I Liclt!FM- 1 (um) voklme 

137 ' MC OÓ260 2012 Matu~la PB I UcítiFM • 1 (um) volume 530000054472Q10~1 ' . 
138 . 

53740000282200218 MC 00261 20121omerê se I Llclt!FM -1 (um) volume 

139 ' 63000026104201091 MC 00262 2012 Paranapua SP I LlciVFM- 1 (um) volume 

140 3300004209920106~ MC 00267 2012 Bom Jeaua Pl/ LlciUF~ - 1 (um) v9!ume r, 
141 53830000286200297 MC 0'0269 2012 JacJ SP I UcltfFM- 1 (um) volume 

'-

142 . 
53790001359199707 MC 00272 20121grejinhe RS I Renov/FM -1 (um) voluma Apensado pmceaaq n• 63000.051345/2004·72 oom 1 (um) volume 

143 . 
53000015260200523 MC 00278 2012 Vlamllo RS I Renov/FM- 1 (um) volume . 

144 . 
5300001~342200826 MC 00290 2012 Aquldauana MS/ RenoviFM -1 (~m) volume Apensado processo o1 53700.000177/199~·18com 1 (um) volume 

• J 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP A5aunto 

145 63000006831201103 MC 002912012lblba1ana SE I Renov/F.,M- 1 (um} volume 

146 53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito MA/ Lldi/FM- 1 (um) volume 

147 63830000887199862 MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP l RenovtFM • 1 (um) volume Apeneado processo r{i 53000.01472912006-95 com 1 (um) 
~~ . ' ' 

148 53790000368200093 MC 00689 20 111taars RS f UciVFM- 1 {um) volume 
. 

149 53000001057199706 MC 0~294 2012 Canguçu RS ·cancelamento de outorga Fi';1· 2 ·(dois) volumes 

150 63000000039200425 MC 00169 201~ Rio Grande RS· Renov/FM- Retllicáção de Portaria -1 (um) volume . 
161 53000022272200892 MC.00174 2012 Divlnopolla MG I Renov/FM- 2 (doia) volume a Apensado procesao n~ 53710.000610/199/-04 com 1 (um) wlume 

-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Traballio de Radiodifusão Comercial 

I 

REFERÊNCIA: Processo no 53670.000962/2000-41. Concorrência n° 020/2000. 

IN_TERESSADO~ SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA . 

. 
Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Casa Civil da Presidência da República, de 

cópia do processo em referência que trata da outorga de pennissão para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em freguência.modulada, no Município de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato , 
Grosso, que retomou daquela Casa, por meio do Ofício n° 37/2015 - SUPAR/SRI, para oitiva do atual 
Ministro, encaminho nova minuta da Exposição de Motivos, ao Gabinete da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para providências quanto ao prosseguimento do feito. 

/ 

.MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

MC EM 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

• 1. De conformidade com as atribuiçõe~ legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência n~ 020-2000/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Campo Novo do Parecis; Estado do 
~~. e 

2. A Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria· n° 223, de 6 .de junho de 2011, publicada ho Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei It: 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Sistema Anton de Radiodifqsão Ltda.(Processo 

n~ 53670.000962/2000-41) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos tennos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência. conforme ato da mesma Comissão, homologado 
em 14/03/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria·n° 107, de 19 de abril de 
2013, publicada no DOU de 23 de abril de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

nP."n::~rhn lntPmn ~I r.nM 01171741 



Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
. \ 

Ministro de Estado das Comunicações 

se•l Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Coordenador-
mln,.!:._ ~ Geral de Regime Legal de Outorgas, em 29/06/2015, às 16:50, conforme art. 3°, IH, "b", da 
eleLnlr~"l<a Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por fabiano.oliveira, versão 5 por fabiano.oliveira em 24/06/2015 14:36:06. 

' 



EM Nº 306/2015/SEI-MC 

: 
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

' 1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência n~ 020-2000/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Campo Novo do Parecis, Estado do 
Mato Grosso. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela · 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
legislação específica çle radiodifusão, concluiu que a Sistema Anton de Radiodifusão Ltda.(Processo 

n~ 53670.000962/2000-41) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato âa mesma Comissão, homologado 
em 14/0312013, motivo pelo qual outorgo a pennissão, na fGrma da Portaria no 107, de 19 de abril de 
2013, publicada no DOU de 23 de abril de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acionai, p~ onde solicii.u s~ja 

encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado elelronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEmO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:76, conforme art. 3°, III, "a", 
da Portaria MC 89/2014. -----No de Série do Certificado: 1237855 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 30/06/2015 10:17:33 . 

. 
~FI 'l1f\7fl 000Cln?/?fl00-tl.1 I nn :~?4 

• 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento ~e Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comêrcial 

DESPACHO 

PROCESSO N9: 53670.000962/2000-41 

De ordem, remeto os autos ao SEDOC para as providências cabíveis. 

seiJ ~ Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
:i~~~i~ em 31/07/2015, às 11:00, conforme art. 3°, ID, "b", da Portaria MC 89/2014. 

,..._,..,........:.:~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sel.Inc.gov.br/verifica.html 
f:W~~~ informando o código verificador 0636254 e o código CRC 249D559C. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por rosemeire, versão 2 por rosemeire em 31/07/201510:32:07. 



Assunto: Alteração .da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 

Data: 06/08/2015 19:43 
Para: renata .checc~ io@com u n icacoes.gov. b r, wendy. araujo @comunicacoes.gov. br, 
emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br 

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA ·NUMERAÇÃO DA EM 

EM MC 88825 .2813 Campo · Novo do Parecis MT I Licit/FM foi arquivada por ter sido 
gerada no ano de 2813 e encaminhada para a PR no ano 2815. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2815 e encaminhada para a Presidência: EM MC 
88241 2015 Campo Novo do Parecis MT. / Licit/FM 



EM n2 00241/2015 MC 

Brasília, 6 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência no 020-2000/MC, com vistas à 
implantação ·de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso. 

2. A Comissao Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria no 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a ~ocumentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n28.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação especifica de radiodifusão, concluiu que a Sistema Anton de Radiodifusão Ltda. 

(Processo nQ53670.000962/2000-41) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 14/03/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria 
n° 107, de 19 de a~ril de 2013, publicada no _DOU de 23 de abril de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 31ldo art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

I . 



PARECER N° 134 /2013/TFC/CGCEJCONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.00119312000 

EMENTA: Análise do·procedimento licitatório objeto dó Edital de Concorrência n.0 020/2000-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Campo N:ovo do Parecis, no Estado 
do Mato Grosso. • 

I- Sobreveio o PARECER "Wll77/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU a 
versar sobre o certame. 

II- Mudança de entendimento do Tribunal de Contas da União acerca da 
decadência em processos administrativos. -

III- Retífiri'a-se o PARECER N°l177/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
à luz do novo entendimento do Tribunal de Contas da União. Operou a 
decadência, impedindo a Administração Pública de rever o ato de 
habilitação da primeira colocada para a localidade de Campo Novo do -
Parecis/MT, qual seja, SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LIDA. 
Deve ocorrer, então, a homologação do certame com adjudicação do objeto 
à referida entidade. 

Senhor Coordenador Geral, 

1. A Comissão de Licitação encaminha para exame e parecer desta Consultoria Juríaica os 
processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que párticiparam do 
procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.0 020/2000- SSRIMC, para a 
localidade de Can1po Novo do Parecis/MT -

2. A última manifestação jurídica prolatada nos autos foi o PARECER 
N° 1177/20 12rrFC/CGCE/CONJUR -MC/ AGU. 

3. Porém, retifica-se o PARECER N°117712012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, à luz do novo 
entendimento do Tribunal de Contas da União. Operou a decadência (artigo 54, Lei 97&4/99), 
impedindo a Administração Pública de rever o ato de habilitação da primeira colocada para a 
localidade de Campo Novo do Parecis!MT, qual seja, SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO 
LIDA. Deve ocorrer, então, a homologação do certame com adjudicação do objeto à referida 
entidade. 
4. Isto porque a habilitação da empresa deu-se em 01/0&/2000, e os recursos de habilitação foram 
julgados em 06/02/2001.Todavia, somente em 08/05/2008 publicou-se o despacho do Ministro 
anulando o ato de habilitação de SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LIDA. Logo, já havia 
operado o prazo decadencial de cinco anos disposto no artigo 54 da Lei 9784/99. Em outros termos, 
a Administração Pública não podia mais anular o ato. 

5. Acerca da possibilidade ou não de revisão em decorrência de lapso temporal, cite-se que esta 
Consultoria Jurídica considerava a posição do e. Tribunal de Contas da União, Acórdão 2264-
42/200&-Plenário, que ora se sintetiza com a seguinte conclusão, in verbis: 



( ... ) 
60. Conclui-se, por todo o exposto, pela impossibilidade de aplicação da "prescrição 
administrativa" a atos irregulares de procedimento licitatório, praticados somente 
pela Comissão de Licitação e pendentes de homologação pela autoridade 
competente, devendo iniciar o curso do prazo decadencial do ato de 
homoloEacã-o. por ser este o ato que confere validade aos atos antecedentes e que 
permite a consecução do objetivo administrativo, que é a contratação ou, no caso 
concreto em análise, a outorga de permissão' de exploração · de serviço de 
radiodifusão. 

6. O entendimento do e. Tribunal de Contas da União (Acórdão 2264-42/2008-Plenário) era de que 
a contagem do prazo decadencial de cinco anos para a Administração Pública rever seus atos (art. 54 
da Lei 9784/99) iniciava a contagem a partir da homologação do certame. 

7. Logo, o problema reside na delimitação do termo a quo para contagem do prazo decadencial. 
Todavia, em resposta a Consulta formulada por esta Pasta, o próprio Tribunal de Contas da 
União, por meio do Acórdão 2318/2012- TCU- Plenárió, alinhou-se ao entendimento do Superior 
Tribunal d~ Justiça, revisando sua antiga tese nos s~guin~s teri:nos: 

Responder ao consulente, que o prazo decadencial previsto no art.54 da Lei 
no 9784/99, a ser observado pela ~dministração nó exercicio da autotutela, 
com vistas à anulação de ato praticado em procedimento licítatório, tem 
como termo inicial a data do reQJectivo ato. salvo no caso de 
interp9sitão de recurso. hipótese em que o termo init:ial da extincão é a 
decisão final sobre o recurso. 

8. Assim, à luz do novo entendimento do TCU, também expresso pelo Superior Tribunal de Justiça 
(MS 15.743, MS 14.722 e MS 15.160), a contagem do prazo decadencial inicia do ato praticado, 

que, em se referindo à habilitação, é o ato da Comissão de Licitação habilitando ou 
inabilitando a licitante, salvo se houver recurso, quando o termo inicial conta da decisão final 

sobre o recurso. , 
' 

9. O Tribunal de Contas da União causou confusão no âmbito dos certames Iicitatórios desta Pasta 
Ministerial, visto que recQmendou a adoção da antiga tese na ocasião em que a proferiu. 

CONCLUSÃO 

10. Dessa forma, retifica-se o PARECER N°117712012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, à luz do 
no~o entendimento do Tribunal de Contas da União. Operou a decadência, impedindo a 
Administração Pública de rever o ato de habilitação da primeira colocada para a localidade de 
Campo Novo do Parecis/MT, qual seja, SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO LTDA. Deye 
ocorrer, então, a homologação do certame com adjudicação do objeto à referida entidade. 

À superior consideração. 
Brasília, 29 de janeiro de 2013. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Admirtistrativos Diversos 

i. 



• 

DESPACHO No 344/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO No 53000.001193/2000 
ASSUNTO : Homologação. Decadência. 
. Aprovo o PARECER N°134/2013fi'FC/CGCE/C.ONJUR-MC/CGU/AGU, da 

lavra da da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídiço. 

DANIEL PÊREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 

Brasília, de de 2013 . 

Coordenador-Geral· de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO N°345/l013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N!: 53000.001193/2000 
ASSUNTO : Homologação. Decadência 

Aprovo o DESPACHO No ,344/20n/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado i:ia União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER No 134/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ 
AGU, de autoria da Advogada da União~ Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk . • 

Encaminhem-se os autos-ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Eletrônica em prosseguimento . 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 

Brasília, de de 2013. 

. 1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão d~ mudança 

de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta CÔnsultoria Jti.rídica, que 

cqnclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 

Presidência da República. 

2. Encari:ünhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília, 31 de julho de 2015. 

Pfusidencía da República 
DOC/~:ROTOCOLO 

l B AGO Z015 

• 
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